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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COUNAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

OFÍCIO N° 05/ 2024/SEMED

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA
MARIA DO SOCORRO BORBA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
NESTA

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2024

Senhora Secretária,

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que para execução das ações
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 2024, com amparo legal
no disposto da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de
2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n"* 06, de 08 de maio de 2020,
Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08
de maio de 2020

, através da Secretaria Municipal de Educação, e Secretaria Municipal de Agricultura, se faz
necessário a instauração de processo de "Chamada Pública", por meio de Dispensa de
Licitação, destinada a aquisição de alimentos perecíveis e não perecíveis da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais, com a finalidade de
atendimento de alimentação escolar à clientela escolar da educação infantil (pré — escola e
creche)e ensino fundamental , Educação de Jovens e Adultos — EJA e alunos das áreas
remanescentes Quilombos da rede municipal de ensino.

Reportando-nos ao art. 14 da Lei N° 11.947, de 16 de junho de 2009, fica
reservado 30 % (trinta por cento) do total recurso financeiro disponibilizado pelo FNDE, no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, deverá ser utilizado na aquisição de
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades
tradicionais indígenas e comunidades qudombolas;

Informamos que a meta para aquisição de produtos da agricultura familiar
é que possamos adquirir no mínimo 35% (trintas e cinco por cento) do valor total repassado
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/ FNDE, para o ano letivo de 2024.

Cabe aqui informar que com a , fica alterado o valor do limite individual
de venda do agricultor individual familiar e do iTmpi. -ndedor famÜiar rural para alimentação
escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
Familiar/ano/entidade executora e deve obedecer às seguintes regras:
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MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

"I — para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os
contratos individuais frmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; II — para a comercialização com
grupos iormais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula: VMC — NAEx RS 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a
ser contratado. NAE: n° de agncultores familiares (DAPs familiares) inscritos na
DAP Jurídica)."

O valor estimado para realização da aquisição dos gêneros alimentícios da
agricultura Familiar, estima-se em R$ 1.103.542,33 (hum milhão e cento e três mil e
quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos).

Por todo exposto, vimos solicitar que seja autorizado a instauração de
processo de dispensa de licitação, por meio de "Chamada Pública", destinada a aquisição de
alimentos perecíveis e não perecíveis da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, dos Grupos Informais, para execução das ações do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, durante o exercício de 2024, com amparo legal no disposto da Lei 11.947/2009 e na
Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de
abrÜ de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro
de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e suas alterações,
através da Secretaria Municipal de Educação, com vista a garantir o atendimento de
alimentação escolar à clientela escolar da educação infantil (pré — escola e creche) e ensino
fundamental , Educação de Jovens e Adultos — EJA e alunos das áreas remanescentes
Quilombos da rede municipal de ensino.

Atenciosamente.

CEUSEENE PERHRA COSTA

COORDENADORA DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos formais e informais da Agricultura Familiar e
de empreendedores familiares rurais individualizados, destinado ao atendimento dos alimos da educação de
Creches e Pré escola. Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - EJA e Quilombolas , através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2024, conforme Lei Federal
11.947 de 16 de junho de 2009 e resolução FNDE\CD n° 38\2009, utilizando pelo menos 30 % do recurso do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar.

1 Alface Maço 5.000 2,85 14.250,00

2 Abacaxi KG 5.500 3,60 19.800,00

3 Abóbora KG 2.500 3,50 8.750,00

4 Arroz KG 20.000 5,50 110.000,00

5 Batata doce KG 2.500 4,50 11.250,00

6 Banana prataou pacovan KG 6.000 5,50 33.000,00

7 Bolotipocaseiro KG 5.500 15,50 85.250,00

8 Bolo de Tapioca granulada KG 1.000 15,50 15.500,00

9
Biscoito depolvilho detapioca escaldado

"pêta"

KG
400 25,50 10.200,00

10 Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200 25,50 30.600,00

11 Carne Bovina KG 3.500 34,50 120.750,00

12 Cenoura KG 1.500 3,60 5.400,00

13 Couve folha Maço 3.000 2,60 7.800,00

14 Corante KG 150 12,30 1.845,00

15 Cheiro verde Maço 2.000 2,30 4.600,00

16 Doce de fruta KG 500 15,20 7.600,00

17 Farinha branca KG 2.200 5,20 11.440,00

18 Frango tipogranja KG 12.000 15,20 182.400,00

19 Feijão tipo maranhense KG 2.500 5,70 14.250,00

20 Geladinho UND 8.000 0,95 7.600,00

21 Inhame KG 1.500 6,10 9.150,00

22 Laranja KG 4.000 5,00 20.000,00

23 Macaxeira KG 4.000 3,65 14.600,00

24 Manga KG 3.000 3,50 10.500,00

25 Maxixe KG 150 3,60 540,00

26 Mamão KG 3.500 7,20 25.200,00

27 Melancia KG 12.000 4,10 49.200,00

28 Melão KG 3.200 4,00 12.800,00

29 Milho verde KG 600 4,20 2.520,00

30 Pepino KG 650 3,90 2.535,00

31 Pimentão KG 180 3,85 693,00

32 Pimenta decheiro KG 60 8,10 486,00

33 Polpa de frutasabores variados KG P6.000 8,30 215.800,00



34 Quiabo KG 150 7,20 1.080,00

35 Tomate KG 3.000 4,60 13.800,00

36 Tapioca paraBeju KG 500 5,50 2.750,00

37 Pão caseiro KG 2.000 10,10 20.200,00

38
Temperocaseiro Pote

200 G
1.200 10,10 12.120,00

39 Repolho KG 1.200 5,50 6.600,00

1.122.859,00

DADOS DA EMPRESA:

NOME EMPRESARIAL: F W A COMERCIO LTDA

NOME DE FANTASIA: ABRANGE COMERCIO

CNPJ: 10.487.721/0001-21

Colinas -MA 03 de Janeiro de 2024

Cf,f.í,5I,0

WAkmíylGTON CÉSAR ALMEIDA SILVA
CPF: 557.098.853-04 Cl: 739032976

F W A COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ: 10.487.721/0001-21

EMPRESÁRIO
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PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios através de grupos formais e informais da Agricultura Familiar e de
empreendedores familiares rurais individualizados, destinado ao atendimento dos alunos da educação de
Creches e Pré escola. Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - EJA e Quilombolas , através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2024, conforme Lei Federal
11.947 de 16 de junho de 2009 e resolução FNDE\CD n° 38\2009, utilizando pelo menos 30 % do recurso do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar.

1. Alface Maço 5800 2,85 16.530,00

2. Abacaxi KG 3800 3,60 13.680,00

3. Abóbora KG 1200 3,50 4.200,00

4. Arroz KG 21.000 4,60 96.600,00

5. Batata doce KG 1800 4,50 8.100,00

6. Banana prata ou pacovan KG 6000 5,50 33.000,00

7. Bolo tipo caseiro KG 4000 15,50 62.000,00

8. Bolo deTapioca "bolo cassete" KG 500 15,50 7.750,00

9.
Biscoito de polvilho de tapioca escaldado "

peta "
KG 400 25,50 10.200,00

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1200 25,50 30.600,00

11. Carne Bovina KG 3000 33,00 99.000,00

12. Cenoura KG 1500 3,60 5.400,00

13. Couve folha Maço 3000 2,60 7.800,00

14. Corante KG 150 12,30 1.845,00

15. Cheiro verde Maço 2000 2,30 4.600,00

16. Doce de fruta KG 500 15,20 7.600,00

17. Farinha branca KG 1800 5,20 9.360,00

18. Frango tipo granja KG 11000 15,20 167.200,00

19. Feijão tipo maranhense KG 1800 5,70 10.260,00

20. Geladinho UND 8000 0,95 7.600,00

21. Inhame KG 1500 6,10 9.150,00

22. Laranja KG 2800 5,00 14.000,00

23. Macaxeira KG 3200 3,65 11.680,00

24. Macaxeira Ralada kg 500 3,50 1.750,00

25. Manga KG 2600 3,60 9.360,00

26. Maxixe KG 190 7,20 1.368,00

27. Mamão KG 2500 4,10 10.250,00

28. Melancia KG 12000 1,30 15.600,00

29. Milho verde KG 600 4,20 2.520,00

30. Pepino KG 650 3,90 2.535,00

31. Pimentão KG 180 3,85 693,00

F. J. DA SILVA NOLETO - ME - CNP3: 19,066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-maíl; servebem.supermercadoC hotmaii.com



32 Pimenta decheiro KG 60 8,10 486,00

33 Polpa de frutasabores variados KG 26.000 8,10 210.600,00

34 Quiabo KG 150 7,20 1.080,00

35 Tomate KG 3000 4,60 13.800,00

36 Tapioca paraBeju KG 500 5,50 2.750,00

37 Pão caseiro KG 2000 10,10 20.200,00

38
Temperocaseiro Pote 200

G
1200 10,10 12.120,00

39 Repolho KG 1200 5,50 6.600,00

1.108.309,00

Colinas -MA 04 de Janeiro de 2024

'•Y\jX'cL
F. J. DA SILVA NOLETO-ME
CNPJ: 19.066.049/0001-75,

Assinatura

Carimbo da empresa

F. 3. DA SILVA NOLETO - ME - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-maíl: servebem.supermercado@hotmail.com



Preços médios mensais

Data:

31/01/2024

Huru:

09:51:45

Prudutu/Unídade Nível de comercialização ^ UF Mês/Ano Preçu Mediu

AÇAÍ FRUTO (kg) PRODUTOR MA 01/2023 4,00

02/2023 4,25

03/2023 4,25

04/2023 4,25

05/2023 4,25

06/2023 4,25

09/2023 2,85

10/2023 3.19

11/2023 3,80

12/2023 4,82

AÇÚCAR CRISTAL (30.00 kg) ATACADO MA 01/2023 110.74

02/2023 108,86

03/2023 110,13

04/2023 1 i3,.50

05/2023 12U9

06/2023 120,87

07/2023 115,47

08/2023 115,06

09/2023 116.29

10/2023 114,47

U/2023 113,,52

12/2023 123,58

AÇÚCAR CnUSTAL (5 kg) VAREJO M.4 01/2023 19,10

02/2023 18,84

03/2023 19,02

04/2023 19,49

05/2023 20,67

06/2023 20,90

07/2023 19,74

08/2023 19,76

09/2023 19,93

10/2023 19,55

11/2023 19,02

AÇÚCAR CRISTAL (kg) VAREJO MA 11/2023 3,82

12/2023 4.19

ALGODAO em PLUMA tipo básico - SLM 41-4 BRANCO

(15 kg)
PRODUTOR MA 07/2023 121.50

08/2023 126,64

09/2023 127.35

10/2023 125.61

11/2023 119,55

12/2023 121,45

ARROZ LONGO EM CASCA (60 kg) PRODUTOR MA 01/2023 115,05

02/2023 127,63

03/2023 128,39

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento



^/2023 128,50

35/2023 125,75

■

06/2023 121,03

07/2023 116,41

08/2023 117,49

ARROZ LONGO FINO (60 kg) PRODUTOR MA 09/2023 120,63

10/2023 124,71

11/2023 129,09

12/2023 144,54

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO 1 (5 kg) VAREJO MA 01/2023 21,88

02/2023 24,76

03/2023 22,88

04/2023 23,66

05/2023 23,29

06/2023 22,10

07/2023 23,46

08/2023 22,85

09/2023 24,19

10/2023 25,02

11/2023 25,58

12/2023 28,54

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO 1 (60 kg) ATACADO MA 01/2023 271,39

02/2023 295,84

03/2023 278,09

04/2023 281,80

05/2023 285,04

06/2023 263,90

07/2023 265,55

08/2023 280,99

09/2023 282,02

10/2023 297,85

11/2023 321,52

12/2023 354,71

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO 1 (kg) VAREJO MA 01/2023 4,61

02/2023 5,00

03/2023 4,57

04/2023 4,77

05/2023 4,82

06/2023 4,41

07/2023 4,65

08/2023 4,62

09/2023 4,80

10/2023 5,06

11/2023 5,44

12/2023 5,99

AZEITE DE BABAÇU (1) PRODUTOR MA 01/2023 20,00

02/2023 20,00

03/2023 22,00

04/2023 23,00

05/2023 25,00

06/2023 25,00

• 2- Conab - Companhia Nacional de Abastecimento



25,00

^ 08/2023 25,00

09/2023 25,00

10/2023 23,00

VV"
11/2023 25,00

12/2023 25,00

BORRACHA NATURAL (kg) PRODUTOR MA 01/2023 2,20

02/2023 2,20

03/2023 2,20

BURITI FIBRA (kg) PRODUTOR MA 01/2023 77,50

02/2023 80,00

03/2023 82,50

04/2023 82,50

05/2023 82,50

06/2023 85,00

OlHOli 85,00

08/2023 72,50

09/2023 75,00

10/2023 77,50

11/2023 65,00

12/2023 65,00

CAFÉ MOIdO E torrado (250 g) VAREJO MA 01/2023 7,61

02/2023 8,16

03/2023 7,29

04/2023 7,85

05/2023 7,67

06/2023 7.31

07/2023 7,49

08/2023 7,26

09/2023 7,21

10/2023 7,22

11/2023 6,80

12/2023 6,89

CANA DE AÇÚCAR (t) PRODUTOR MA 07/2023 139,58

08/2023 133,53

09/2023 131,07

10/2023 132,88

11/2023 133,38

CARNE BOVINA DIANTEIRO COM OSSO (25 - 30 kg) ATACADO MA 01/2023 760,69

02/2023 664,45

03/2023 693,90

04/2023 630,49

05/2023 654,53

06/2023 668,79

07/2023 669,80

08/2023 629,81

09/2023 621,66

10/2023 592,00

CARNE DE FRANGO CONOELADO (kg) ATACADO MA 01/2023 9,75

02/2023 10,53

03/2023 10,92

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento -3-



^Xm/2023 9,99

^  \
9,36

y, \> yyy 05/2023 10,15

07/2023 9,70

08/2023 9,62

'y 09/2023 939

10/2023 8,76

CARNE DE FRANGO RESFRIADO (kg) ATACADO MA 01/2023 14,47

02/2023 12,24

03/2023 11,90

04/2023 11,79

05/2023 10,91

06/2023 12,12

07/2023 11.26

08/2023 11,76

09/2023 10,67

10/2023 10,98

CARNE SUÍNA CONGELADO PERNIL COM OSSO (12 kg) ATACADO MA 01/2023 214,73

02/2023 202,60

03/2023 209,40

04/2023 206,78

05/2023 187,46

06/2023 193,39

07/2023 179,97

08/2023 188,45

09/2023 196,77

10/2023 184.41

CARNE SUÍNA RESFRIADO PERNIL COM OSSO (kg) VAREJO MA 01/2023 17,89

02/2023 17,10

03/2023 17,77

04/2023 17,35

05/2023 16,06

06/2023 16,12

07/2023 15,22

08/2023 15,64

09/2023 16,38

10/2023 15,37

CAROÇO DE ALGODÃO (t) PRODUTOR MA 08/2023 950,00

09/2023 1,075.00

10/2023 1,000,00

11/2023 1.009,09

12/2023 1,168,75

CASTANHA DE BABAÇU AMÊNDOA (kg) PRODUTOR MA 01/2023 2,74

02/2023 2,.53

03/2023 2,51

04/2023 2,51

05/2023 2,67

06/2023 2,62

07/2023 2,77

08/2023 2,78

09/2023 2,65

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento



10/2023 2,75

11/2023 2,72

12/2023 2,76

CASTANHA DE CAJU EM CASCA (kg) PRODUTOR ^ ^ MA 01/2023 7,13

02/2023 7,00

03/2023 7,33

04/2023 7,75

05/2023 8,00

06/2023 8,00

omoiz 7,13

08/2023 7,55

09/2023 8,21

10/2023 6,00

11/2023 6,70

12/2023 7,24

CEBOLA (20 kg) ATACADO MA 01/2023 168,83

02/2023 126,74

03/2023 139,80

04/2023 127,30

05/2023 125,67

06/2023 103,44

07/2023 112,35

08/2023 103,08

09/2023 87,09

10/2023 88,55

COCO DE BABAÇU (kg) PRODUTOR MA 01/2023 0,30

02/2023 0.30

03/2023 0,30

04/2023 0,30

05/2023 0,30

06/2023 0,30

07/2023 0,15

08/2023 0,17

09/2023 0,17

10/2023 0,17

11/2023 0,17

12/2023 0,17

COCO VERDE (un) PRODUTOR MA 01/2023 1,80

02/2023 1,80

04/2023 2,00

05/2023 2,30

06/2023 2,50

08/2023 2,00

09/2023 2,30

10/2023 2,50

11/2023 2,75

12/2023 2,50

EXTRATO DE TOMATE (340 g) VAREJO MA 01/2023 2,38

02/2023 2,19

03/2023 5,59

05/2023 5,09

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento -5-



\  07/2023 4,99

08/2023 4.96

A ^^59/2023 5,33

)l A^- ̂ 10/2023 4,63

11/
11/2023 4,94

12/2023 5,55

FARINHA DE MANDIOCA FINA SECA (50 kg) PRODUTOR MA 01/2023 236,63

02/2023 235,38

03/2023 232,94

04/2023 264,25

05/2023 295,44

06/2023 323,41

07/2023 333,25

08/2023 330,28

FARINHA DE MANDIOCA FINA TIPO 3 D ÁGUA E MISTA
(30 kg)

ATACADO MA 01/2023 218,45

02/2023 216,89

03/2023 234,65

04/2023 228,70

05/2023 227,87

06/2023 205,02

07/2023 196,20

08/2023 209,24

09/2023 222,53

FARINHA DE MANDIOCA FINA TIPO 3 D ÁGUA E MISTA

(kg)
VAREJO MA 01/2023 7,43

02/2023 7,31

03/2023 7,88

04/2023 7,76

05/2023 7,60

06/2023 6,84

07/2023 6,79

08/2023 6,98

09/2023 7,47

FARINHA DE MANDIOCA GROSSA(O) D ÁGUA (50 kg) PRODUTOR MA 01/2023 299,58

02/2023 321,39

03/2023 331,04

04/2023 338,83

05/2023 346,09

06/2023 352,12

07/2023 361,22

08/2023 324,97

09/2023 308,03

10/2023 315,95

11/2023 335,73

12/2023 353,96

FARINHA DE MANDIOCA GROSSA(O) TIPO 1 D ÁGUA (30
kg)

ATACADO MA 01/2023 218,38

02/2023 217,97

03/2023 234,65

04/2023 228,70

05/2023 227,87

-6- Conab - Companhia Nacional de Abastecimento



06/2023 205,02

y y y 07/2023 196,99

X X  08/2023 209,24

09/2023 202,65

10/2023 191,70

Y -o 11/2023 183,23

IV202Í 184,55

FARINHA DE MANDIOCA GROSSA(O) TIPO 1 D ÁGUA
(kg)

VAREJO MA 01/2023 7,42

02/2023 7,35

03/2023 7,88

04/2023 7,76

05/2023 7,60

06/2023 6,84

07/2023 6,80

08/2023 6,98

09/2023 6,86

10/2023 6,46

11/2023 6,24

12/2023 6,21

FARINHA DE MANDIOCA MÉDIA TIPO 1 SECA (10 kg) ATACADO MA 01/2023 75,40

02/2023 73,82

03/2023 76,94

04/2023 79,87

05/2023 79,23

06/2023 70,67

07/2023 66,11

08/2023 69,80

09/2023 65,81

10/2023 63,34

11/2023 62,47

12/2023 61,28

FARINHA DE MANDIOCA MÉDIA TIPO I SECA (kg) VAREJO MA 01/2023 7,60

02/2023 7,44

03/2023 7,76

04/2023 7,99

05/2023 7,93

06/2023 7,10

07/2023 6,78

08/2023 7,02

09/2023 6,63

10/2023 6,37

11/2023 6,39

12/2023 6,33

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA TIPO 1 (10 kg) ATACADO MA 01/2023 62,17

02/2023 60,88

03/2023 59,62

04/2023 63,07

05/2023 60,49

06/2023 61,64

07/2023 55,03
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\ 08/2023 57,13

'  \W 09/2023 53,86

A«

10/2023 50,05

11/2023 51,12

12/2023 48,47

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA TIPO I (kg) VAREJO MA 01/2023 6,38

02/2023 6,26

03/2023 5,96

04/2023 6,35

05/2023 6,12

06/2023 6,23

07/2023 5,49

08/2023 5,71

09/2023 5,43

10/2023 5,14

11/2023 5,22

12/2023 4,92

FEUÃOCAUPI(60kg) PRODUTOR MA 01/2023 200,00

02/2023 200,00

03/2023 u—^00,00

04/2023 200,00

05/2023 200.00

06/2023 193,18

07/2023 183,10

08/2023 193,37

09/2023 197,95

10/2023 200,00

FEIJÃO CAUPI TIPO 1 (30 kg) ATACADO MA 01/2023 183,69

02/2023 172,29

03/2023 183,44

04/2023 185,90

05/2023 181,04

06/2023 217,08

07/2023 183,.52

08/2023 159,17

09/2023 148,61

10/2023 148,10

11/2023 158,06

12/2023 179,47

FEIJÃO CAUPI TIPO 1 (kg) VAREJO MA 01/2023 6,28

02/2023 5,93

03/2023 6,04

04/2023 6,31

05/2023 6,15

06/2023 7,35

07/2023 6,41

08/2023 5,37

09/2023 5,00

10/2023 5,05

11/2023 535

12/2023 6,36
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FEIJÃO COMUM CORES TIPO 1 (30 kg) ATACADO MA 01/2023 236,97

/k 02/2023 245,15

^^Ao3/2Ü23 250,39

273,60

0^23 283,74

&
/>«)--

06/2023 275,74

07/2023 235,65

08/2023 212,77

09/2023 189,46

10/2023 178,30

11/2023 176,93

12/2023 210,58

FEIJÃO COMUM CORES TIPO 1 (kg) VAREJO MA 01/2023 8,04

02/2023 8,09

03/2023 8,67

04/2023 8,96

05/2023 9,39

06/2023 9,30

07/2023 8,18

08/2023 7,18

09/2023 6,38

10/2023 6,05

11/2023 5,94

12/2023 7,33

FEUÃO COMUM PRETO TIPO I (kg) VAREJO MA 01/2023 6,94

02/2023 7,34

03/2023 7,66

04/2023 7,74

05/2023 7,71

06/2023 8,04

07/2023 7,29

08/2023 6,99

09/2023 7,03

10/2023 6,87

11/2023 7,19

12/2023 8,59

FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO (500 g) ATACADO MA 01/2023 1,69

02/2023 1,83

03/2023 1,90

04/2023 1,97

05/2023 1,95

06/2023 1,99

07/2023 1,96

08/2023 1,92

09/2023 1,96

10/2023 1,76

11/2023 1,64

12/2023 1,72

VAREJO MA 01/2023 1,92

02/2023 1,91

03/2023 2,01

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento -9-



\  04/2023 2,06

05/2023 2,04

^^56/2023 1,99

y \y ̂ 07/2023 2,05

08/2023 2,00

09/2023 2,04

10/2023 1,86

\yir
11/2023 1,73

12/2023 1,82

FUBÁ DE MILHO COMUM AMARELO (10 kg) ATACADO MA 01/2023 143,80

02/2023 143,80

03/2023 120,32

04/2023 129,33

05/2023 143,30

06/2023 J3LS0

07/2023 147,80

08/2023 147,80

09/2023 147,80

10/2023 147,80

11/2023 147,80

12/2023 147,80

FUBÁ DE MILHO COMUM AMARELO (500 g) VAREJO MA 01/2023 7,71

02/2023 7,69

03/2023 6,41

04/2023 7,89

05/2023 7.72

06/2023 7,06

07/2023 7,32

08/2023 7,89

09/2023 7,89

10/2023 7,89

11/2023 7,89

12/2023 7,89

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL (10 kg) ATACADO MA 01/2023 368,23

02/2023 357,82

03/2023 358,97

04/2023 352,36

05/2023 356,49

06/2023 413,41

07/2023 366,93

08/2023 338,10

09/2023 339,54

10/2023 326,63

11/2023 3)7,.58

12/2023 313,23

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL (400 g) VAREJO MA 01/2023 1.5,39

02/2023 14,94

03/2023 14,73

04/2023 14,62

05/2023 15,07

06/2023 14,37
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\  07/2023 14,53

\ 08/2023 15,16

Aiy^ 09/2023 14,26

10/2023 13,59

11/2023 13,57

w 12/2023 13,35

LEITE DE VACA IN NATURA (1) PRODUTOR MA 01/2023 2,83

01I202Z 2,97

03/2023 2,99

04/2023 2.79

05/2023 2,73

06/2023 2,66

07/2023 2,52

08/2023 2,55

09/2023 2,92

10/2023 2,29

11/2023 2,28

12/2023 2,24

LEITE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL (121) ATACADO MA 01/2023 66,78

02/2023 57,47

03/2023 69,44

04/2023 73,08

05/2023 71,18

06/2023 67,69

07/2023 69,77

08/2023 66,43

09/2023 65,68

10/2023 59,38

11/2023 58,20

12/2023 59,71

LEITE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL (1) VAREJO MA 01/2023 5,51

02/2023 5,62

03/2023 5,79

04/2023 6,22

05/2023 6,05

06/2023 5,69

07/2023 5,93

08/2023 5,68

09/2023 5,68

10/2023 5,01

11/2023 4,90

12/2023 5,11

MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA COM OVOS (500 g) VAREJO MA 01/2023 3,99

02/2023 4,10

03/2023 4,57

04/2023 4,71

05/2023 4.46

06/2023 4,67

07/2023 4,45

08/2023 4,53

09/2023 4.24

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento ■ 11 -



4,42

11/2023 4,50

12/2023 4,42

MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA COM OVOS (5.00 kg) ATACADO \^íî  MA 01/2023 38,21

02/2023 39,49

03/2023 43,33

04/2023 45,23

05/2023 42,57

06/2023 44,55

07/2023 42,81

08/2023 43,18

09/2023 40,63

10/2023 42,23

11/2023 43,12

12/2023 42,55

MILHO EM GRAOS (60 kg) ATACADO MA 01/2023 84,75

02/2023 86,53

03/2023 92,20

04/2023 90,50

05/2023 77,90

06/2023 67,04

07/2023 55,58

08/2023 54.81

09/2023 58,63

10/2023 55,05

11/2023 59,41

12/2023 70,01

PRODUTOR MA 01/2023 75,27

0Z'2023 74,95

03/2023 80,10

04/2023 81,19

05/2023 66,48

06/2023 49,05

07/2023 42,61

08,'2023 44,89

09/2023 50,82

10/2023 46,24

11/2023 52,25

12/2023 65,31

ÓLEO DE BABAÇU (kg) PRODUTOR MA 01/2023 9,00

02/2023 9,00

03/2023 9,00

04/2023 9,00

05/2023 9.00

06/2023 9,00

07/2023 8,00

08/2023 9,00

09/2023 9,00

10/2023 9,00

11/2023 8,50

12/2023 8,75
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OLEO DE SOJA REFINADO (20 un) ATACADO MA 01/2023 169,13

02/2023 169,93

03/2023 156,26

X  04/2023 147,40

Pfviy y.r  05/2023 140,78

06/2023 125,59

07/2023 122,31

08/2023 118,38

09/2023 117,20

10/2023 117,95

11/2023 123,66

12/2023 119,24

OLEO DE SOJA REFINADO (900 nü) VAREJO MA 01/2023 8,81

02/2023 8,78

03/2023 8,03

04/2023 7,47

05/2023 7,20

06/2023 6,49

07/2023 6,35

08/2023 6,15

09/2023 6,13

10/2023 6,06

11/2023 6,19

12/2023 6,19

PÃO FRANCÊS (kg) VAREJO MA 01/2023 19,90

02/2023 19,90

03/2023 18.94

04/2023 19,90

05/2023 19,90

06/2023 19,90

07/2023 19,95

08/2023 19,90

09/2023 19,90

10/2023 17,97

11/2023 15,99

12/2023 15,99

POLPA DE AÇAÍ GROSSA(O) (100 g) VAREJO MA 01/2023 3,19

02/2023 3,13

03/2023 3,22

04/2023 3,17

05/2023 3,21

06/2023 3,28

07/2023 3,17

08/2023 3,19

09/2023 3,13

10/2023 3,10

11/2023 3,13

POLPA DE BURITI (kg) PRODUTOR MA 01/2023 20,00

02/2023 20,00

03/2023 20,00

09/2023 30,00
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Ji 10/2023 32,50

11/2023 30,00

12/2023 30,00

RAIZ DE MANDIOCA PARA FARINHA (t) PRODUTOrV^^Í*^^ MA 01/2023 973,51

02/2023 973,51

03/2023 973,51

04/2023 973,51

05/2023 986,09

06/2023 1.200,00

07/2023 886,59

SAL (kg) VAREJO MA 01/2023 1,36

02/2023 1,20

03/2023 1,28

04/2023 1,28

05/2023 1.29

06/2023 1,52

07/2023 1,48

08/2023 1,57

09/2023 1,55

10/2023 1,37

11/2023 1,26

12/2023 1,62

SOJA EM GRÃOS (60 kg) PRODUTOR MA 01/2023 168,92

02/2023 155,01

03/2023 151,13

04/2023 134,94

05/2023 120,14

06/2023 119,52

07/2023 123,50

08/2023 126,41

09/2023 126,32

10/2023 124,78

U/2023 126,45

12/2023 129,03

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

As informações podem ser reproduzidas, desde que citada a fonte.

Proibida a comercialização das informações disponibilizadas.
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - DAE

01

2 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Preços médio

PRODUTO UNIDADE .QUANT PREÇO VALOR TOIAL

1 Alface Maço 5.000 2,83 14.166,67

2 Abacaxi KG 5.500 3,57 19.616,67

Abóbora KG 2.500 3,50 8.750,00

4. Arroz KG 20.000 5,33 106.666,67

5. Batata doce KG 2.500 4,33 10.833,33

6. Banana prataou pacovan KG 6.000 5,33 32.000,00

7. Bolo tipocaseiro KG 5.500 15,33 84.333,33

8. Bolo de Tapioca granulada KG 1.000 15,33 15.333,33

9
Biscoito depolvilho de
tapioca escaldado "pêta"

KG 400 25,33 10.133,33

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200 25,33 30.400,00

11. Carne Bovina KG 3.500 34,50 120.750,00

12. Cenoura KG 1.500 3,57 5.350,00

13. Couve folha Maço 3.000 2,57 7.700,00

14. Corante KG 150 12,20 1.830,00

15. Cheiro verde Maço 2.000 2,37 4.733,33

16. Doce de fruta KG 500 15,13 7.566,67

17. Farinha branca KG 2.200 5,13 11.293,33

18. Frango tipogranja KG 12.000 15,13 181.600,00

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500 5,63 14.083,33

20. Geladinho UND 8.000 0,93 7.466,67

21. Inhame KG 1.500 5,90 8.850,00

22. Laranja KG 4.000 4,83 19.333,33

23. Macaxeira KG 4.000 3,43 13.733,33

24. Manga kg 3.000 3,33 10.000,00

25. Maxixe KG 150 3,57 535,00

26. Mamão KG 3.500 7,20 25.200,00

27. Melancia KG 12.000 3,73 44.800,00

28. Melão KG 3.200 4,00 12.800,00

29. Milho verde KG 600 4,13 2.480,00

30. Pepino KG 650 3,87 2.513,33

31. Pimentão KG 180 3,83 690,00

32. Pimenta decheiro KG 60 8,07 484,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@!gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-

1626
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33. Polpa de frutasabores variados KG 26.000 8,13 211.466,67

34. Quiabo KG 150 7,13 1.070,00

35. Tomate KG 3.000 4,57 13.700,00

36. Tapioca paraBeju kg 500 5,33 2.666,67

37. Pão caseiro KG 2.000 10,07 20.133,33

38. Temperocaseiro Pote 200 G 1.200 10,07 12.080,00

39. Repolho KG 1.200 5,33 6.400,00

1.103.542,33

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

Cnpj: 06.II3.682/000E25

Mapa de Apuração das cotações de preços

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO PRODUTORES F W A COMERCIO FJ DA SILVA

ITEM PRODUTO UNI QUANT
V.

UNIT
V.TOTAL V. UNIT V.TOTAL

V.

UNIT
V.TOTAL V. UNIT V.TOTAL

1 Alface Maço
5.000 2,83 14.166,67 2,80 14.000,00 2,85 14.250,00 2,85 14.250,00

2 Abacaxi KG
5.500 3,57 19.616,67 3,50 19.250,00 3,60 19.800,00 3,60 19.800,00

3 Abóbora KG
2.500 3,50 8.750,00 3,50 8.750,00 3,50 8.750,00 3,50 8.750,00

4 Arroz KG
20.000 5,33 106.666,67 5,30 106.000,00 5,50 110.000,00 5,20 104.000,00

5 Batata doce KG
2.500 4,33 10.833,33 4,00 10.000,00 4,50 11.250,00 4,50 11.250,00

6 Banana prataou pacovan KG
6.000 5,33 32.000,00 5,00 30.000,00 5,50 33.000,00 5,50 33.000,00

7 Bolo tipocaselro KG
5.500 15,33 84.333,33 15,00 82.500,00 15,50 85.250,00 15,50 85.250,00

8
Bolo delapioca

granuíada
KG

1.000 15,33 15.333,33 15,00 15.000,00 15,50 15.500,00 15,50 15.500,00

9

Biscoito depolviiho de

tapioca escaldado
"pêta"

KG
400 25,33 10.133,33 25,00 10.000,00 25,50 10.200,00 25,50 10.200,00^^-

Vt' V » 1
V^. \o

10
Biscoito Tipo Poiviiho

Doce
250g

1.200 25,33 30.400,00 25,00 30.000,00 25,50 30.600,00 25,50 30.60B,0d"

V  \^"
11 Carne Bovina KG

3.500 34,50 120.750,00 35,00 122.500,00 34,50 120.750,00 34,00 119.00M0\
V  \

12 Cenoura KG
1.500 3,57 5.350,00 3,50 5.250,00 3,60 5.400,00 3,60 5.400,08f:Mi

vv;
13 Couve folha Maço

3.000 2,57 7.700,00 2,50 7.500,00 2,60 7.800,00 2,60 7.800,OOV '
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14 Corante KG
150 12,20 1.830,00 12,00 1.800,00 12,30 1.845,00 12,30 1.845,00

15 Cheiro verde Maço
2.000 2,37 4.733,33 2,50 5.000,00 2,30 4.600,00 2,30 4.600,00

16 Doce de fruta KG
500 15,13 7.566,67 15,00 7.500,00 15,20 7.600,00 15,20 7.600,00

17 Farinha branca KG
2.200 5,13 11.293,33 5,00 11.000,00 5,20 11.440,00 5,20 11.440,00

18 Frango tipogranja KG
12.000 15,13 181.600,00 15,00 180.000,00 15,20 182.400,00 15,20 182.400,00

19 Feijão tipo maranhense KG
2.500 5,63 14.083,33 5,50 13.750,00 5,70 14.250,00 5,70 14.250,00

20 Geladinho UND
8.000 0,93 7.466,67 0,90 7.200,00 0,95 7.600,00 0,95 7.600,00

21 Inhame KG
1.500 5,90 8.850,00 5,50 8.250,00 6,10 9.150,00 6,10 9.150,00

22 Laranja KG
4.000 4,83 19.333,33 4,50 18.000,00 5,00 20.000,00 5,00 20.000,00

23 Macaxeira KG
4.000 3,43 13.733,33 3,00 12.000,00 3,65 14.600,00 3,65 14.600,00

24 Manga kg
3.000 3,33 10.000,00 3,00 9.000,00 3,50 10.500,00 3,50 10.500,00

25 Maxixe
\\^ \ -n \ r \

KG
150 3,57 535,00 3,50 525,00 3,60 540,00 3,60 540,00

26

\\ui \ O \
Mamãov ■ ^ \ "^ y  KG

3.500 7,20 25.200,00 7,20 25.200,00 7,20 25.200,00 7,20 25.200,00

27 Melancia \ A'"
12.000 3,73 44.800,00 3,00 36.000,00 4,10 49.200,00 4,10 49.200,00

28 Melão ^
i— \

\

3.200 4,00 12.800,00 4,50 14.400,00 4,00 12.800,00 3,50 11.200,00

29 Milho verde V ̂ \ k 600 4,13 2.480,00 4,00 2.400,00 4,20 2.520,00 4,20 2.520,00
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30 Pepino KG
650 3,87 2.513,33 3,80 2.470,00 3,90 2.535,00 3,90 2.535,00

31 Pimentão KG
180 3,83 690,00 3,80 684,00 3,85 693,00 3,85 693,00

32 Pimenta decheiro KG
60 8,07 484,00 8,00 480,00 8,10 486,00 8,10 486,00

33
Poipa de frutasabores

variados
KG

26.000 8,13 211.466,67 8,00 208.000,00 8,30 215.800,00 8,10 210.600,00

34 Quiabo KG
150 7,13 1.070,00 7,00 1.050,00 7,20 1.080,00 7,20 1.080,00

35 Tomate KG
3000 4,57 13.700,00 4,50 13.500,00 4,60 13.800,00 4,60 13.800,00

36 Tapioca paraBeju kg
500 5,33 2.666,67 5,00 2.500,00 5,50 2.750,00 5,50 2.750,00

37 Pão caseiro KG
2000 10,07 20.133,33 10,00 20.000,00 10,10 20.200,00 10,10 20.200,00

38 Temperocaseiro
Pote 200

G

1200 10,07 12.080,00 10,00 12.000,00 10,10 12.120,00 10,10 12.120,00

39 Repoiho KG
1200 5,33 6.400,00 5,00 6.000,00 5,50 6.600,00 5,50 6.600,00

1.103.542,33 1.079.459,00 1.122.859,00 1.108.309,00

PÇ MÉDIO R$; 1.103.542,33 (um milhão cento e tres mil quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e tres centavos).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO/SEMED
PAUTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil
e ensino fundamental da rede municipal de ensino e FIA - Educação de Jovens e Adultos,
Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de
2024, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de Alimentos.

1 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTI

DADE

PREÇO

MÉDIO
UNITÁRIO

R$

PREÇO

MÉDIO
TOTAL

R$

1
Alface Maço 5.000 2,83 14.166,67

2 Abacaxi KG 5.500 3,57 19.616,67

3 Abóbora KG 2.500 3,50 8.750,00

4. Arroz KG 20.000 5,33 106.666,67

5. Batata doce KG 2.500 4,33 10.833,33

6. Banana prataou pacovan KG 6.000 5,33 32.000,00

7. Bolo tipocaseiro KG 5.500 15,33 84.333,33

8. Bolo de Taploca granulada KG 1.000 15,33 15.333,33

9
Biscoito depolvilho de
tapioca escaldado "pêta"

KG 400 25,33 10.133,33

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200 25,33 30.400,00

11. Carne Bovina KG 3.500 34,50 120.750,00

12. Cenoura KG 1.500 3,57 5.350,00

13. Couve folha Maço 3.000 2,57 7.700,00

14. Corante KG 150 12,20 1.830,00

15. Cheiro verde Maço 2.000 2,37 4.733,33

16. Doce de fruta KG 500 15,13 7.566,67

17. Farinha branca KG 2.200 5,13 11.293,33

18. Frango tipo granja KG 12.000 15,13 181.600,00

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500 5,63 14.083,33

20. Geladinho UND 8.000 0,93 7.466,67

21. Inhame KG 1.500 5,90 8.850,00

22. Laranja KG 4.000 4,83 19.333,33

23. Macaxeira KG 4.000 3,43 13.733,33

24. Manga kg 3.000 3,33 10.000,00

25. Maxixe KG 150 3,57 535,00

26. Mamão KG 3.500 7,20 25.200,00

27. Melancia KG 12.000 3,73 44.800,00

28. Melão KG 3.200 4,00 12.800,00
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29. Milho verde KG 600 4,13 2.480,00

30. Pepino KG 650 3,87 2.513,33

31. Pimentão KG 180 3,83 690,00

32. Pimenta decheiro KG 60 8,07 484,00

33. Polpa de frutasabores variados KG 26.000 8,13 211.466,67

34. Quiabo KG 150 7,13 1.070,00

35. Tomate KG 3.000 4,57 13.700,00

36. Tapioca paraBeju kg 500 5,33 2.666,67

37. Pão caseiro KG 2.000 10,07 20.133,33

38. Temperocaseiro Pote 200 G 1.200 10,07 12.080,00

39. Repolho KG 1.200 5,33 6.400,00

1.103.542,33
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Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso 11 e 37 caput, da

Constituição Federal, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas (Ma), 15 de janeiro de 2024

MARIA DO soe BORBA TORRES
SECRETÁRIA 0E EDUCAÇÃO
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Sra. Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação
Orçamentária e Financeira", por onde deverá correr a despesa:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 06 - SEÇRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUÇAÇÃO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNÇIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL.

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS.

PROGRAMA NAÇIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESÇOLAR - PNAE

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2024

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

ASSESSOR CONTÁBIL

CRC MA N2 013306/0-9
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Para Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para
a instrução e formalização da presente "Chamada Pública" em consonância com Lei 11.947/2009 e
na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015,
Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a
Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020.

Colinas (Ma), 18 2024

MARIA DO SO A TORRES

SECRETARIA/DE EDECAÇAO
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Poríarííi II" 006/2024 GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL l)K COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com»
fuicro na Lei w- l-i, i33/'202i e Decreto Díuuicipai n" 050/2023,

RESOLVE:

Ari. I A Designar o Servidor .lerÔnimo Carífoso Rosa Neto para atuar como .Pregoeiro
e Agenfe de Cnntralaçâo da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. 3® do Decreto
Mimkipal 059/2023 c í ..ei n" 14.133/2021.

Ari. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Oeieimar Santos da Silva para comporem a E/cjuifie de Apoio e aii.xil!ar(em) o(s) .Pregoeiro(s) e
Agcnfcís} de Coiitnioiçào da id-efeiriira Municipal de Coliníis.

.Art, 3". D Pixpiíciro, €• Agcule de Lontralação, e a .Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas ínnçòcs essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controiíidoiia Cíeral do Muriicípio.

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licHação. coiitraiaçau direia e procedimeníos auxiiiares regidas pela Lei ii~ 14,133/2021 e suas
nlfçraçòes.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
rcgüla.meníada uo Decreto Municipa! n" 059/2023.

Art 6". Permanecem vigaiics os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - CAB para
os processos liciiatónos regidos pela Lei federai n° 8,666/1993 e Lei Federa! ii® 10.520./2t}02
enquarUo estes rtà.o forera finalizados, desde que os editaj.s de licitação tenham sido publicados aié
29 cic dcv.enibío de 2023. dcvsndo os servidores designados na referida port.ari3 conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Furtaria n" 220/2023 -- OAB.

Art 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

R.egi:stre-.se, Publique-íic, Cíimpra-se.

GABINEÍL i/A PREFEITA biUNlCTPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANII.ÃO, AOS DOIS DIAS DOS MFH DF JANEIRO DO ANO DE DOIS MiL E VINTE
QLATRO.

íoomüiqiíAlíWt VAIMHA

VA.lMiftA -MIRANDA i>À SiLVA mifaNiAA da SíLVA

D .SOA? DrJT

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PHitrEmmA msjnicwal ue colinas-ma í cnrc »,i tiísr/wwi-as

F!>fORRi:C:0 1'RACA niAS C ÀRNí/Í^V), M- -iOÍ CCNTRO- ' C/>1.!NAS/MA. cri' M" 65 60M8.K),

Pü^iDa I de
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Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiroís) e Age
Prefeilura Municipal de Colinas.

Art. 32, O Pregoeiro, o Agente de Contrataçãc
contarão, no desempenho de suas funções esseric>.
Procuradoria Geral do Município e da Cc
Município,

Art, 4S, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que coutier,
nos processos de licitação, contratação direta e procedímenius
auxiiiares regidas pela Lei 14,133/2021 e suas alterações.

Art. 5B. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipo de
Apoio, ccsíá regulamentada no Decreto Punldpa! n» 053/2823.

Art, 6^. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n» 903 k
004/2023 - GA8 para os processos iicitatórios regidos pela Lei Feder ai
n" .3.666/109,3 e Lei Federa! ri» 10.520/2002 enquanto estes rrV.r foouu
finaiiXBdos, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os se.rvidores designados r'3
referida porcaria conduzirem e concluírem o,s referidos processo;,,

Art, 7®. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GA8

Art. 8s, Esta Portaria entr,a em vigor na data de .sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,

GABifiieTE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADv! Dn
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS ;MÉS DEjANEíRO DO ANO DE DOSS
MIL E VINTE QUATRO

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeito Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SAmos
Código identificador: b549d4369atífSe99eQS14fi2etne4bS

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO ELETRÔNICO m 019/2023
CPI DP

Pübiirado por: DANhÂ COELHO fíARELO
Código identificador: SO3ei y9iffiini585f.m0fia957J5bl9

PREFEITURA MWNíCIPAL DE COLINAS

PORTÃRf.A ri? mmm4 - gas/pmc

Portaria n9 imblJOlA ■- GAB/PMC

Designa o Agenic dc Cont'"3'.at:õO, Prpqpeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUN1CIP.AL DE COLINAS, rirr uso de .sua,s atribuições
legais, com fulcro na Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
059/2023,

PESOLVEí

Art, J.2. De.signar o Servidor jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contreteçio da Prefeitura MunidpM de
Colinas, nos termos do art. 3" do Decreto Muniripal n" 053/2P23 e l.ei
!U> [4.133/2021.

Ari. 28. Desiqnai os Servidores Geandre Reis Carneiro, Cartos dos
Sasrtfis « Oeicíwar Santo.s da Sifv» nara rruTiporfírn s Equip- rir

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREG,ÃO EIETRÓNICO N® 019/2023 - CPL,/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dorn Pedro/MÂ torna público o re,çuit3do du
Pregão Eietrônico n" 019/2023 - CPl,/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de juígarnerilo loi o
•de menor preço por ítern, tendo como vencedoras as empresas CEfaRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA ÍCNPj; 42.954.725/0001-59) com valo;
global (ITÊNS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 16, 17, 22, 23, 26. 27, 28.
29. 30. 31, 32, 33, 34, 3S, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 4S, 49. 50,
.51, 52, 53. 54, 55, 56, 57, ,58, 59, 60. 61, 62, 53, 64, 55, 66, 67, 6B. 69,
70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 81, 83, 84. 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107. 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136 jJS,
140, 141, 142, 161, 162, 163. 166, 167. 169, 171, 172, 174. 175. í?6,
177, 179. 181, 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195. 196. 200, 203, 213,
214., 215, 21.7, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 251, 2.32,
233, 234, 23.5, 238, 240, 243, 250, 2.53, 256. 258, 261, 262. 263 E 264)
de RI 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cincu
reais " oitenta e seis centavos); E, DE N. S0U7A DF CARVAI. HO ir.NPi-

04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18, 19. 21. 24. 94. 145,
164. 165, 168, 170, 173. 178. 188. 190, 194, 197, 198. 239 E 251) de
Rí 33.157.50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete ie;ais f:

I wwvv.famem.org. tm
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iAUH*^ETi- OA RREREITA

ilKí 'KF ro MUNIC-fPAI. 058/2023

íícguiaiiieufa o Estudo Técnico Preliminar previsto
na Lei Federal n" 14.133/2021, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e
íimdacioiiai cto Município de Colinas e dá outras
pro\idêucias.

ÍTTNblDí/líAAlM) a Lei Federal no 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece.
noimini gcííiis de licitação c conmtação para a Administração Pública Direta, Autárquica e
iiiíidacioiiíil da linj/to. dos Estado.s. do Di.stiifo 1'cderai e dos Municipios;

C;ONSil>!';8..\M)C) a necessidade de regulamentação das referidas normas gerais, para
fins de sua a[>l!caçao plena no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundadonal do
Município do Colinas;

^  A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 33.1 c/c art. 136, VI da Lei Orgânica do Município de Colinas
e Lei Complementar n;"' 613 de 2(,í de novembro de 20 i 8,

D E C n E T A:

(■.•ipílido 1
l)lbPí.ljilÇOES PREIJMÍNARES

Seção I
Do Objeto c âmbito da aplicação

Art. I" B.ste Decreto dispõe isobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP. para o aquisição de beus e a contrauição de serviços e obras, no âmbito da Admiuistraçàí.)
Pública direta, autárquica e fundacíonal do Município de Colinas, e sobre o ETP digital, quando for
o caso.

Art, 2" Lompeie ao orgòo ou entidade promotora da licitação a elaboração do Estiidt)
Técnico l'reliinmai . segundo diretrizes e regras estabelecidas neste Decreto,

Ari. 3" líaveudo na Itcilaçào a previsão de recursos da União decorrentes de
trausíérências voluntárias, deverão ;ser observadas as regras e os procedimentos de que dispõem a
Instrução Normativa CCNOR/K4H n" 81, de 25 de novembro de -2022 e a Instrução Normativa if
58. de 8 de agosto de 2022, ressalvadas a.s lieüaçòe.s pelo critério dejiiigamento por menor preço ou
maior dcscoiiío. na forma eícnònica. que deverão observar a instrução Normativa SEGES/Ivlt. n" 73
de 30 de setembro de 2022.

Seção II
Definições

•Art. 4" Para fms do dvsposto ncsfe Decreto, cousidera-se;

i  - Lstudr) Tccuico Prelitmmir - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do
pl.'meja:meii(o de uma contraiação que cíuacteriza o mteresse público envolvido e a sua melhor

rsrFfm^RA MVNiarAtsrcoí íKí
üHorrrí'' s ru ví.' r oi as i'.síU-na"' ' o;' -; 1 o ■ s; i - ■ rs ifiavma í ■rrsvíO.Oíu-Oín).

Pàgii>ü 1 ih 6
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t.Al5iNE;ní DA PRF.tlJTA

solução e dá base ao anteprojeto, ao tenno <ic referência ou ao projeto básico a saf^i elaborados
caso se coociiia pela viabilidacic da conírataçáo;

II - I'TP Digital; fenainenta iiiformaíizada para elaboração dos ETP pelos órgãos e
eotidades de que trata o ar!. l'ò na situação prevista no art. 3".;

III - contrafações correlatas; aquelas cujcss objetos sejam similares ou correspondeníes
entre si;

ÍV - cuiilraíações iüíeivkpcntlontes; aquelas (|ue- por giiardarem relação direta «a
execução do objeto, devem ser contraladJis juiitiunenle para a plena satisfação da necessidade da
Administração.

V  - setor requisiiaiitc; aircnte ou unidade responsável por identificar a nece.ssidade de
Cíwiralação de betis, serviços e obras e rcqueré-ia:

VI ■ área lecmca agente ou mudade com coíihecmiento técnico-operaciona! sobre o
íib|eto demandado. resiKiitsa.s-el por analisar o (.iocnincTito de tonnaiização de demanda, e promover
a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e

Vü equipe de pianeiamenlo da contraíaçào; conjunto de agentes que reúnem as
competências necessárias á completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que
mclui conhecimentos sobre aspectos técnic(>s-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos,
íleníre omros

g  1" Os jiapefs de ieq(,iisirante e de área féc:otca poderão ser exercidos pelo mesmo
agente piiblico ou unidade, desde ouc. rw exercício dessas atribuições, detenha conbecimenfo
técnico-operacional sobre o o(;ijcl:o dema.ndado.. ribsenrado o disposto no inciso Vi do caput,

§ 2" A definição dos reqiiisitantes, cla.s áreas técnicas e da equipe de plauejamenío da
contrafação uào ensmará obngaforifimentc, a criação de novas estrotiiras nas iitndades
organizacionais dos órgãos e das eníidades.

Seção 111.

IdFP Digitai

Art. 5" D bTP poderá ser elaborado no sistema ETP digita! disponível no sítio
(■UítTomcn www.conifvm. i^nv.hr., quando o.s recursos utilizados para licitação ou coníi-aíaçào direía
forem proveniente."» de rccursus «Ia t ínião onutulos dc convênios ou contratos de repasses.

Parági-afo Ímíco. O Sislema ETP Digital dispora de indicadores performance,
sshentafído-sc os estudos cuja.s conírafações culrninurant nas maiores avaliações do desempenho <io
coíitratado., nr;!:-; iermcu; do § 3" do art. 88 da L,ei 14.133, de 2021.

íátpStHÍO II
Da Elaboração

,Seção 1
Diretrizes Cterais

l>Rí'Fí;n'ORA MUNiriPAi. OE ÇOI .!N.< X-Ma ! rTIUL w-j KUC.VmHU- .iS
ff j-trçt r AÇA [. AflMP ;Or r ..Up' - r. f T f í S;i t •• Ç.3 O--: E t''f PP'
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1'BEFEITURA Mlir<SC'tPAS.»E COLINAS

GABINETE Í5A PRftí'l?!TA

Art. é" O liri' deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a meihor solução, de
modo a permitir <i avaliação da viabilidatie técnica, somoeconômica e ambientai da contratação.

Art. T O bTP devera estai' almhado com o Plano de Contratações Anual, quando
liosiver, aJérri de cnitros insírHtnenfos de planetaiiicfito tine a /Adraíoistração, porventura, eíaborar,

Ari. 8" BTP sei a elaborado coniimíaineiiíe por seimidores da área técnica c
requisilaiite ou, quando houver, pela equipe de planejaniento da contratação, observado o § V do
art, A"'.

Seçíw 11
Cívnteócio e Elaboração

àrí. V Com base no Piano de Conírafações AnuaL deverão ser registrados no ETP ou
fví P Digital os segíiintes elementos:

i  •• descrição da necessidade da co'»traíaçào, considerado o problema a ser resolvido sob
a perspectiva do interesse ptibifco:

II •• descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da
solução, prevendo critériüs e práticas de sustentabiiidade, obsen-'adas as leis ou regulamentações
especificas, bmi coma padròes iníoimos de qualidade e dctscmpeiiho;

íil - levaníamento de mercado, qne Gonsisre na aná1'íse das alteniativa.s possíveis, e
jysfifícativa técnica c econômica da escoüia do liiro de ,>i'>iuçáo a contratar, podendo, entre outras
opções:

í!) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas,
bem como por organtzaçttes privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de
!deíi!iíica,r a exiAencia de novas nieíodologtas, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Aiiminíslraçaoi

h) ser r-ealfzada mídiàidã e/ou consulta pública, prefereociaíraeiiíe na fonita eletrônica,
paru coleiu dc coniribmçóeiq

c) em caso de |:K,issíbiliciade de compra, kicaçào de bens ou do acesso a liens, ser
avaliados os custos c os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa,
proapectatido-se arranjos inovíulores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas oníras opções iogísiícas menos onerosas à Adnuiustração, tais como
charuamenlQS públicos de doação e penmiías.

iV - descrição da solução como irm tofer, mcí'us!ve das e;xigêticias relacionadas à
manmençào e a assistência tecmca. quando tvir o caso;

V - esíMíiaiiva das iimHtiidâdcs u serem iicuíraladas, acompaniiada das memórias de
calculo e dos doviiinentos que Hic dao suporte, ccnisiderando a interdependência com outras
corrtrataçõcH,, de modo a poasibíisfíir ecr')nomm de escala:

fllEimirURA MUNiCIPAL DE GOLINAS-NU 1CNPJ- flC i «
i::HO!Tilp:i) TRAÇ A DIAS CARNHÍRO N' <1(0 - CIN IRt;.!.. (T.l iOaíRMA, C !T M" 65.6904X!(i,
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V! - esliiiLiíiv;! do valor da cou(ralação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

tias «lewórias dc cáfatio c Uos doaimeiilos que Ibe dâo suporte, que poderão constar de anexo
ciassiilcaili}, se a Âiimiíiistração opiar poi' pícservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VUl - cuntiutHçdcs correlatas euai iiiierdependeníes;

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, quando
fiouver. de modo a indicar o .sou alinhamento com o instntmentm de píaiiejamenío do órgão ou
entidade;

X -- denuTfsirativo dos resultados pretendidos, etu lerinos de ecouosnicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos ímnianos. malcoms c financeiros disponíveis;

,XI - [írosirlencias a serem adoUnias (rela Adnnrnstraçào previamente à celebração do
contrato, (ais como adaptaç<>es no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de
licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão coiílruiual,

Xff - descrição de [tossiveis impactos ambientais e respectivas medidas initigadoras,
mchddos requisitos de baixo consntno de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para deslazimento e- reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento coitclusivo sobre a adequação da cootraíação para o atendmieiilo
da necessidade a que se destina.

§ X O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos í, V, VI, Vlí o
XI11 do caput deste arúgo;

§ 2" Cãso, após o levanlamenío do ínercado de que trata o inciso 111, a quantidade dc
fornecedores for considerada reslma. deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação
são rcaliiiente indispensáveis, fle.sibürzando-os sempre que possível,

§ 3''' Em iodos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução tios
objetivos de «ma conlralsção, nos teniios no ail ! 1 da I ,ci n"' 14,133, de 2021, em detrimento de
irindelapein de contratuçào centrada em exigências íneranienre íbnnais,

Art. Hi Idiirarile a eiaboração do ETP poderão ser avaliadas;

1  - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, teaiologias e niaíérias-
primas existentes no local da execução, conscivaçâo e operação do bem, serviço ou obra, desde que
não liaja preiuizos á compe.íitjviditde do processo lícitalório e à eficiência do respectivo contrato,
nos termos do § 2" do arf. 25 da i.ei n" 14. i 33, de 2021;

li - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou
diNpoiubilízadro cm unidade sle preslaçâo de serviços localizada ein distância compatível com suas
necessidades, coníbnnc dispõe o § 4" do art. 40 da Lei n" 14.133, de 2021; e

WUtFEITÜR.A MilNIftP.AL DE <-Of-INAS-M.A íLT-UU; fifi.I rl.íM^/IímnOS
s'H!>em-xx) riíACA ní/v- i •akoiiirv. n- «u - '-s xif í^;a-<'!vía- rx p m-xi.iví.mxjíi
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íll - as contra!avòcs atsteriores voltadas ao atendimento de necessidade fÜcaiiica oii
senieliiante à atual como íbiina de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações
de execução conímuada ou de foniccimcnlu coiirinim dc bens e seiviços, coin base, inchisive. no
relatório tina! de que traía a alínea "d" dc^ iiscsso VI do § 3" do art, 174 da Lei tr' 14.133, de 2021

Art II. Quando o RTP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica
dos piopuslas (]uc siijKjrattfm os requisitos mimrnos estabelecidos no edital sào relevantes aos tífis
pretendidos pela Administração, devera ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço,
confoínic r.» d.ispo.sío no § !" cio arí. 36 da Lei n'' 14.133, de 2021,

Ari; 12. Ka cbshofíiçào do HTP. os órgãos c entidades poderão pesquisar os ETP de
outros ôr|.!ã<is, como romui de identificar soluções semelha.ntes que possam se adequar à demanda
da sAdirimistração.

,Arí. i3. .Ao tifwi da elaboração do .FTP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo
nos fermns da f.ei n'' I de 18 de novembro de 201 1 .

Seção ilf
í)as exceções à elaboração do ETP

Ari, 14. A chiboiação do ETP:

I - é dispensada nas hipóíeses dos incisos 1. H, 111, VII e Vlli do art. 75 e do § 7" do mi.
90 da Lei iL 14.133, dc 202 í c nos casos de proiTogações dos contratos de serviços e íbníecimenlos
comíijiios:

II - Liuando pelas circunstâncias e elementos consignados no Documento de
Foíwaüzaçáu de Dcmauda. lusíai'eudericuídu, de Idíum íriqiíestionávd, a melhor solução para o
aiatdutscüío da ncccssuiadc <l( Adiiiíiiisíiaçàu:,

III - lónandu a niellior solução para o atendimento da necessidade da Administração for
jiieviaineiiíe ídeíjtificridf! r-i i.íarür de processos óe pad.Tonízaçâo, pré-qualificação e outros
procedimentos sunitares:

IV - Nos casos onde a adrotnisíraçao pública já identiíiGou a melhor solução por meio
rfe ETI'' realizado previamente;

S- fo' - Na Inpolese prevista nu inc(Sv) !V deverá ser acostado aos autos, o estudo técnico
preliminar a qual íaz retcrciuna a solução euconírada;

\ ;-n-eíu:Io luiulauça da necessidade da contratação deverá ser realizado novo l: fP

Citípífuifl .111
Regras K,speríf!Cíis

beçíio I

(■«rnfraiaefles de obras e serviços ciimuns de engenharia

Art. 15. l.Hiando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns
d.e engenli.rna, ;:e demonstrada a ínc.xistcncia tíe prejuízo para a aferição dos padrões dc

Phl n lU RA MIWCIPAt l»E CüUWAS-MA I CNWt
rn li ' . n rtoAÇA i s.as i .■mínsíís i ní" .íic - oI'M í ío i roí i'aA;;/MA. oí-r' N'- rõ.íSO-CiCy.
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'Jescnipenho e qiialidaíJf almciaíio'-:, a cs}X'cificaçào (Io olrjelo poderá ser realizada apenas em termo
de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § ò"
do art. f 8 da Lei n" I-! 133. de 1''' dc abn! de 202 i .

Capítulo IV
Das Dispíisições Finais

Seção I
O ríen taçôes fí nai.s

Ari If». Os (>!í,':aos. enüdacíes, dirigentes e servidores que utilizarem o Sistema ETP
Digitai responderão iKimsmstratrva. cisil e penalmente por ato ou firto que caractenze o uso
üKknudo de senhas de acesso ou que tran.sgrida as normas de segurança instituídas.

§ r Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e
inldmiações coíistanfes do Sistana ETP digital e o protegerão cotitra danos e utilizações indevidas
ou desautonzadas,

5  2" As ínbmiinçòcs e (>f, datbs do Sistema ETP digitai nào poderão ser
cnmerciaiizadns, .sob pena de cancebuiiemo da aaíürizaçãci para o acesso, sem prejuízo das demais
conunaçòes iegau-;

Ari i7 :'\ el;ii>oí<!gfKi do EIT pelo órgão ou entidade promotora da licitação ou
conuaiaçâo direta poderá ser por meio do ETP digital, através do sítio eletrônico
ivK H' r/wiprús vov.hr ou »:hií«) Sistema adquirido pela Administração

Ari. 18, O ETP deverá ser assinado pur agente público do setor competente e aprovado
pela autoridade mãsima do órgão ou entidade promotora da licitação ou por quem este delegar.

Ali, ISb Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação.

RcgÍNtre-so, Pül>fK|«e-st;, (àimpra-sc.

GABINErE DA PREFEÍTA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO. A(.)S NOVE DIA DOS MÊS DE OUIMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
TKÉS,

VAi MIRA MíRAMDA da Ml VA
Vin.ÇM-.-V e-ã U'.vsíi3J'ihi.S'A>.-tt65A'^'.-'?5?í

f>AnR("'Áf u:,ay. • n v>/-i.":-

\'aiaHra Aliranda da Silva Barroso
Preíciía Municipal

PRErerrSjRA MLMC lPAÍ, nS ÍIOUNA:,- ma IÍ-NP.Í-
i;Mi í!;Ri;ÇÍ ) l-li AÇA UÍAS CARNLÍIUA. M íAJ Cl-N i ÍM-- CCi ISASíMA. CEP 65.6904)1».
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i)fírRi£T(i :\ii'rNii fPAi, 059/2023

Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agesne
de coniratação, do pregoeiro, da equipe de apoio, da
comissão de contraíação e dos gestores e fiscais de
couíratos, bem como os requisitos para o modelo dt*
gesíikí do contrato ambos ccíritorme previsto na l,.e!
t'píicraJ n'" !■{ I tt/gooj . no âmbito cia A d mini st ração
PúbHca Direta, Autárquica e FiinclacionaJ do
Município do Colinas e dá outras providências.

CONíílDKHANIK) a Ld {Micral iC 14.133, cie T de abril de 2021, que estabelece
nnmms gerais de tscáação c contratação para a Administração Pública Direta, Autárquica c
bundiicfoími da blnifio, dos bsíados, do l.)ís(riío Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de reguiameiitação do disposto no § íA' do arf. 8" e
uü inaso XVííi do ari. 92 da relenda l.ei Federal n" 14. 133/2021, para fins de sua aplicação piena
110 ántbitü da Adournstravâo PuWtca Diieta. .Autárquica e Fundacional do Município de Colinas;

A rREiA/l'í23. MUNIC1PAI. ' DE COLIN.AS, Estado Maranhão, no uso de suas
iifribiiiçõcs (Cgais, com tolero no ari. .1.3, I c/c iifí. 136, VI da Lei Orgânica do Município de Coimas
e L.ei Complementar jC 6 i 5 de 20 de novembro de 2018,

I) E C R E T A:

ijíjiír«i« i
íhn l>!,s|M.>siç()es Prctímimires

Seção I
D« Objetti

Art. 1" Este Decreto regulamenta o § 3" do art. 8® e o inciso XVlil do ait. 92 da Lei
Federal n" 14 133/2021, para dispor sobre regras c diretrizes para a atuação do agente de
couífataçao ou prceocuu. i.la eqiupí. de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fi scais de
contratos, no íimbito da .Adirviuisiração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de
Colinas.

•Árí. 2" Para fi ns do disposto nesle Decreto. c(insideram-se:

í. - administração publica; aduiinislração direta e indireta da União, dos Estados, do
Dísírif.o Federal c dos bdumcipios, !.iicl»sive as entidades com personalidade jurídica de direito
privado sob controle do pcnicr público e as fuiKiações por ele instituídas ou mantidas;

11 •• admniistraçào: orgão ou entidade por meio do qual a Administração Foblica
Mmiidpai atua.

Ul - agente público indivíduo que. em vatiide dc eleição, nomeação, designação,
contratação ou (iiialquei outra íonTia de m\'cstKÍu.ra ou vinculo, exerce ü:iandaío, cargo, emprego ou
binçâo em pe.ssoa jun(!k':-> ínleriranlc da Aduinu-.tfAçko Pnbbcfi;

mF.FKirVKA MVhilCfPAi Pf roílNAVMA Kt-iW- «f» >11
\ NlKktÇi ): i1í.V, V AilV! iiíi > m CLl Cijfnt!"! - k<''i JNfSMA, CÍT N'' 65 óSO-WO.
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(V - Mgente ds; cuolraiaçào: é o agente público designado pela autoridade competente
para afiiar mas dmpensas elcrrônicas e licitações nas modalidades coiicon-ência e leilão, entre
scrsidtjrcs 00 empícpados pnbiscos preferencialmente pertencentes aos quadros pennaneines da.
Administração, para tomar decisões, acompaíibar o trâmite da iicilaçào, dar impulso ao
procedimento licitatuno e executar (jisai.squei outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homoloiração.

V ■ pi-egociro, e o agenie público designado pela autoridade competente para atuar nas
licitações na niodalidadc itregão, entre servidores ou empregados púb!i.cos preferencialmente
pertciiccMtcs aos i.juatlru.s pcmninories da Adnnnístfação. para tomar decisões, acompanhar o
fràniife da licitação, dar impiflso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessarms :?o bom aridaniçuio do ceriaine ate a fumiologaçâo,

Vi - e(|!,i!po de apoii.»' agentes públicos designados pela autoridade compeleote fraot
auxiliar o pregoeiro, o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
píoccdmienttr licit.itono.

VI! ~ comissão de contratação; conjunto de agentes públicos designados pela autoridade
competente, em caráter permanente ou especial, com a junção de receber, examinar e julgar
doctimenls.»s reliitix'0'; bcíbíçocs e aos procediinefiíos auxiüares:

VIII " ílsca! de routrato' c o agente público designado pela autoridade competente para
acotnpanbar a execução do contrato, anoíarido em registo próprio todas as ocorrências relacionadas
coi» a execução do cmArato c dcieniimando o que íor necessário para regular as faltas ou deíriitos
ob.servados.

IX - gestor de cs.>ntrato; é o agente público designado pela autoridade competente, como
represerilaulc da Admimsíraçào juislo á empresa contratada, responsável pelo gerenciamento do
afuste, incluindo seu pinnejamctilo. eoürdeuaçàu, supervisão e avaliação, zelando pelo alcance dos
objctíx-os ua coniralaçâo e pela fiscalização da execução contratuai.

X -- ücsiàu do íaísiíralo, é a coordenação das atividades relacionadas à ilscalizaçào
íecmca e adiininsisaiiMi, bem como aios preparatórios à Ínsíniçào processual e ao
encanunliamenio da documertlaçàr> pcríinenle ao .setor de contratos para formalização dos
procedimeníos ciuarúo aos asjiecfos (lue envolvain a prorrogação, alteração, reequüíbrio.,
paganicoto, eveníufil aplicação de sanções, ex-frnção dos contratos, manutenção do histórico
confratual e coiifiole dos saldos <k execiiçàrv dentre outros;

XI - fiscabzaçàíi técnica e administrativa: é o acompanhamento do contrato com o

objetivo de avaliar a execução du objeto «os moldes contratados c, se for o caso, aferir e atestar se a
quantidade, quididadc. ícmiv.! e modo da í)rcsfação ou execução do objeto estão coinpativeis com os
indicodores c metas matpuiados no eoisn-uto ou msírumenlo equivalente, bem como o
acompanhamenio dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e irabaítjísUis,, e ás provuJêucfas a serem adotadas nos caso;-; de inadimplemento,

fbtrágruíy único. (M agentes púbíscos reíêndos nos incisos IV ao IX do capuJ deste
artigo j.M>fien3o ser servidores ocupantes de cargo comissionado, nas hipóteses em que não seja
possíse! designar senador público efetivo ou empregado público dos quadros penrnaiientes da
Adniii).isiração lã.sblica. i'<>m n quãlificaçào necessária ao exercício das funções.

WíEi-ErriiRA víiiw<:»'ali>!; counas-ma K-NIM- «tu üoíí/ikwi-is

!  !'raí; A OiAXiwiKi uA!. M' HA -CFMní; ̂ ■Li >! a;as.v<a, ci;pm'aó svíwkhí
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("apífplo II
Ihi l>«ííiginiçio dos Agentes Públicos

Art. J" Cooipele á nntoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação, ou
a quem as normas de organização administrativa indictrein, a designação do agente de contratação,
do pregociro ou da comissão de conírataçâo, e dos componentes das respectivas equipes de apoio
jiara a condução do certame, observado o disposto nos atls, S'"' e 9° da Lei Federal iL' 14.133/2021 .

§ 1" Em bciraçâo na modalidade pregão., o agente re.sponsável pela condução do certanse
■^íC-í a dcsígíUídtí |.)icçç.íciícr

§ 2" A autoridade relcridM no cnpm deste artigo poderá designar, em ato próprio, mais
•1e um a.oente de conlrataç;:!!» e deveia dssnor scíbre a forma de coordenação entre a atuação deles,

5 j" A aileno da aírtarídade felerida no ca/m' desle artigo, o agente de coniratação ou
Itrcgociro. bem como os memíiros da eiiiiipe de apoio, poderão ser designados ptma uma licitação
especifica, pira um período ddeniiinado, admitidas reconduções, ou por período iudeíerminacío,
permitida a revogação da designação a qualquer tempo,

,Art 4" A de.suHiaçào dos agenles públscos para o e.Kercicio das funções regulamentadas
por este Decreto deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do
mesmo agente público para atuação simultânea em liuições conflitantes ou mais suscetíveis a riscos,
(íc modo a redu/n a pocsii.iiiidade de ocultação de erros e de oconlmcia de fraudes na respectiva
contratação, em especial, mas não exclusivamente, nas funções de autorização/aprovação,
fiscalização e liqmdavão

Ari. 5" Os agcisíes públicos designados para o cwnprimeoto do disposto neste Decreto
deverão preenchei os seguintes requisitos:

I  - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administíaçâo .Públuxu

!i tetdiam atribuições rdacionadus a licitações e contratos ou po.ssuatn fonnaçao
compative! ou qisaliilcaçítí,) alesíada |)or certificação profissional emitida por escola de governo
cnada c mantida pelo poder público: c

ííl -- possuir cxpenênciii na atuação em áreas reíacionadas a licitações e contratos;

IV ■■ não sejam cônjuge ou companheiro de Hcitaníes ou contratados habituais da
AdrriinÍ5í,(açào nem lenhmn com cle;< vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
tvrixiciio grau, ou de naiureza técnica, comcrcmf econômica, financeira, trabalhista e civil,

,4rf. 6" Deverão ser observadcrs os impedirncvitos di.spostos no § 1" do art, 9" da Lei n"
14 133/2021. ifuaudo da rlesguação do agente público para atuar na área de licitações e contratos e
du terc-eiro que airxilic a cx.nuluçâo da conlTíitação .na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profíssionai especializado ou funcionário, ou representante de empresa que preste assessoiia
técnica,

Art. T Quando necessário, os agentes públicos poderão solicitar manifestações técnicas
da asscssoria jurídica, do õrgào de controle interno, de outros setores do órgão ou da entidade, ou

rrKíTMR-X Mf.IStí SUAI, < XH.ÍVAS-.VÍA i 'NiO- '-'vi l..( tVsíXjmU-25
r,Nt íi-KISÀ I píí AÇA i:s|ASi '-ARVÍ íK' A N ' in; • < i ; :a. i - CA fXÁWWA, íi. !■ rS.wW-.sHi
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auuia tie pessoas físicas oís jurítiicas cstiaofsas a cie. a íini de subsidiar sua decisão.

§ V frevíaiocníc a tomada de decisão, o solicitante deve avaliar as manifestações de
que tratam o raput desíc ariigo. para corrigir, se for o caso, eventuais disfunções que possam
comprometer a chcsêneia da medida que será adotada, observado o disposto nos arts. 20, 21, 23 e
24 do Decrtio-i e! Fedt-ial tV -1.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Nomias do
Direito Brasileiro).

§ 2" No caso de dúvida ou informação solicitada para tomada de dedsâo acerca do
tecebuiienlo provisório ou definitivo do objeto, ficam suspensos os prazos até que a manifestação
seja emitida pelo oruão ou setor cumpetenlc.

Càipitiilo 111

Dos .-^gentes Públicos

Seção I
{>» .4pe»te de Contratação e do Pregoeiro

Art. S" O ageme de conirafaçâo e o jjregoeiro possuem as seguimes atribuições:

I  - fomaj- decisões em prol da boa condução da licitação, impídsiooarido o
procedinieuto. ÍíicIueÍvc íleniaiidando ás áreas iníernas das unidades de compras descentralizadas ou
nào, o sancamciito tia Ltsc i:ncparalória, caso necessário;

li - --K-otiipatilmr nr tramites da Hcitaçâo, pro,iTiovendo diligências, se for o caso, para que
as c<.?oltatavf>es sciaiii e.íe(.ivddas em prazo siificicmte para atender às demandas do órgão ou
entidade conífaíanti;, iibsci vatltc aifiUii. o grau dc prioridade da contratação;

111 - coordenar e conduzir os Irabalhos da ctiuipe de apoio;

{V - receber, examinar c decidir as impngnaçôes e os pedidos de esclarecimentos ao
ciistal e aos anexos,

V - iiuciar c conduzir a sessão publica da licitação;

VI - receiret e ex-uminar as credenciais e proceder ao credencia.mento dos interessados,
no caso de licilaçào prcsericuil:

Vil - receber c exainiimr a declaração dos Hciiantes dando ciência da regularidade
quanto às conduções de hatiihiação»;

edital;

Vííl - verificai a conformidade da proposta orn reiaçào aos requisitos esíabeiecidos no

ÍX - coordenar a sessão pública c o envio do lances e propostas;

X ■■ r'erificar o juicar ns condições de habilitação;

XI - conduzir a eta|;>a compciíísva dos iaiice.s e propostas;
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GAiHNETf DA PREreiTA

X!l - ssíicar erros ou falhas qtie não aJíereoi a substância das propostas, dàg^fücunientos
de habilitação e sua validade jmidica e. se necessário, afastar iicitantes em razão de vícios
iiisanáveis.

Xüf - recetier recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão.
e»ç:.jí«ínhfDÍos a auíorsdade conipetenre;

Xi V- iHoceder á classificação dos proponeutes depois de encerrados os lances;

.XV - iitdicar ts propscsía o» o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;

XVI - indicar o vencedor do cerlame;

XVII ■ caK> de licitação presenciai, receber os envelopes das propostas de preço e
dos doGumenlo.s de fíabiliíação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao se»
eicame e á classdícaçào dos proponeníes;

XVÍII - negociar rfiselamei)ie com o pro|3onent.e para que seja obtido preço melhor,

XIX ~ clalxinir, ern parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

XX •• iusmtir e conduzir os procedimentos auxiliares de credenciamento e de registro de
preços.

XXI - encaminhar o processo licitarório, devidamente instruído, após a sua conclusão.
ás auíondades competentes para adjiidicação e fiomologaçâo;

XXil - propoi .i autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

XXfl! - [iropof 3 aiilorsdude- Ciríig-icteníe o abertura de procediniento adininisiTalivo para
apuração de responsabdidadív

XXiV- ifisenr os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta
no Portnl Nacional de Conlralações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração na infernei.
e irrovidenciar as piil.)licaçi:)es {trevisEas eni loi. tiuando não houver setor responsável por estas
otnhiiiçòes

Parágrafo único. O agente de contraiação será o agente público respO-iisável pela
condução dos procesisos de dispensa clcirõnica no âmbito da Administração Pública Direta.
Auláiqnica e Fundaciorial do Município do Colinas, conforme Decreto vigente que dispõe sobre a
dis|)ensa dc licitação, ua forma elctjonica. de que trata a Lei 11" 14.! .C3, de F de abril de 2021 .

:\rt. 9" O agente dc contratação c o pregoeiro serão auxiliados, na fase externa, por
equipe do apouç de que líatu o art. .12 deste I.)ec,relo, e responderão, individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induratio a erro peta aísiaçâo da equipe.

Páragrnfo sfiiico. A atuação do agente de contratação e do pregoeiro, na fa.se
prejiaratõria, deve se aici íh> acompanfiamenlo e ás eventuais diligências para o bom .niixo da
msírução processual, esimrado-se da fareía dc elaboração dos estudos prelimioares, projetos e
anteprojetos, lermos de referèi)C.Í3, |>esquisiis de preço e, preferencialmente, de minutas de editais.
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Art. 10. Nos processos de contraíaçâo direta, caberá ao agente de contratação a análise
dc conformidade da in.sireçáo processual, mo; termos dos incisos I a ÍV do art, 72 da Lei Fedôisi! ir'
14,133-/2021. cornpetindo-liic otesíar a halnlilaçao e a qualificação do contratado, bem como
verificar a existência de razões sufiaentes para a escolha do coiiiratado e de justificativa do preço

Ali. I L Os prcHAnimieníos auxiliores de Credenciamento e de Registro de Preços serão
conduzidos por agente de ct>iilr.'ií,içáo, iíielu.sixo o pregoeiro. observadas as disposições do art. 8'
cicMíc Decreto,

Fnráiírafo ísnicu Na iiipótese do r^egistro de preços ser processado na inodalidade
conconôocm para coniraíação de bens e serviços especiais, poderá ser conduzido por comissão de
couíralaçào, atendidas as dis|,)osiçòes do art, ! ,5 de,ste Decreto,

Seção 11

Díi IL<|iirpe cie Apoio

Art, 12. Cdtmrà à erjuipe de apoio auxiliar o agente de conlratação, pregoeiro ou a
comissão de coniraíação nas etapas do procedimento licitatório,

Paragrafo uaieo. Os membros da equipe de apoio serão, preferencialmente, servidores
ou empregados públicos dos quadros permanentes cia Administração Publica.

Seç-ão Ilí
l,>3 C,'ondfiS3G de Coniraíação

Art 13. Em iicilação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabeieculos no mi 7'' da i..e! Feilerai iC 14.133/2021 e no art. 5" deste Decreto, o agente
de coníraiaçào poderei ser suiisiiSuido por comissão de coiiírataç-ào.

§  I" A comissão de contratação, designada em caráter permanente ou especial, será
tbmiada por, no mínimo, 3 (três) nmnbros. preíerendalmentc, servidores ou empregados públicos
rios, quadros peruianente-s do órgão ou da entidade nroniotora da licitação ou da -Administração
Pu!.)! !ca.

§ 2'' Na bcstííção na modaüíJadc diálogo competitivo, a comissão de contratação sera
coíoposia Gonibrnie previsto uo paragralo miícrior,

§ ,:L Ds membros da comissão de coniraíação responderão solidariamente por todos os
aíos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente,
fundamentada e registrada em afa laviada na reunião em que houver sido tomada a decisão,

•Arf. 14, A corriissào de contraíaçào sera presidida por agente público de.signadü pela
autoridade compcteiiie,, preíerenciainieute, servidor ou empregado público do quadro permanente
da A dm mi si ração lAitrlica, ressalvado o disposto no parágrafo único do art, 2", o qual terá, no que
couber. 8S atribuições du agcule dc contratação dispostas no arí, 8'' deste Decreto.

Ari. 15. Além de exortar as oomp&têacias estabelecidas para o agente de contratação no
art, 8" deste Decreto, no tiiu; couber, compele á comissão de contratação, em caráter pennanente ou
cspccml, a condução dos seguintes prcmedirvientos:

ERflFrrrUKA MUNHJPAL M; OíLINAS-M-i j CNPJ: OC.Í J j.6K2í«WUOS
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I - licitação oa modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, a
eriteno da aulondade competente, sendo obrigatória quando;

a) o críiern) de inlgamcnío for técnica e preço ou melhor técnica;

{)) o fcgsníe de execução fitr conlralaçào integrada ou semi-integrada; e

c) o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, na forma da lei;

II - licitação nas modalidades diálogo competitivo e concurso; e

!1I - procedimentos aaxdiares de pre-quaHficação, registro cadaslra! e protXTimienío de
manilésiaçáo do iiileresse l PMI)

Parágrafo único. Poderá ser contratado, serviço de empresa ou de profissional
esíiecralirado para asscssorameiito técnico e tneníona para a comissão de contratação e demais
agentes.

Al t K». No caso da niodalidadc concurso e nas demais licitações que utilizam o critério
de mellitíi lécmca íuí coulíiúdo aitisUciL o julgameaio será efetuado por uma comissão especial,
ífitegrtKia por pessoas de repiilação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria eoi exame,
agentes públicos ou não,

Piírigrafo único. A coirnssâo esirecial a que se refere o capul deste artigo., no caso de
concus-so para ei.aboraçào de documentos lécmcos poderá, em relação à formação em arquitetura e
engenharia, ixr iKinutgêíiea ou heterogênea

Seção ÍV
D« Gestor c do Fiscal de Contrato

Art. 17. Os gestores e físcajs de contratos, e os respectivos substitutos, serif.)
representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

§  1'"' Os gestores e fiscais dc coínratos .serão, preferencialmente, servidores ou
empregados públicos <los ijuadros pernuirie.tiies da Admimstração Pública.

§ 2" Na indicação dc servidores para gestão e fiscalização de contratos devem ser
considerados a compaHbilidadc com as aínhüiçôcs do cargo, a complexidade do objeto do contrato
e de seu acompanhamento e fiscalização, o quantifativo de contratos sob responsabilidade do agente
público c a sua capacidade pa.ia o {jtísempeiiJto das aíi\'idades.

§  3" A designação para a fimçào de .fiscal de co,n,trato deve ser- aíribuída.
prefêrencialmente, a servidor com experiência e conliecimenlo na área relativa ao objeto contratado.

§ 4'' Para o e.xcrdcit.? da função, o gestor e os ílscais deverão ser cientificados
íormahueule, da indicação c das re.spectivas atribuições antes da fonnalizaçâo cio ato de designação.

§ 5" A função de gestor ou físcal não pode ser recusada pelo servidor, por não se tratar
de ordem ilegal, exceto luv; casos de conílilo de interesse, previstos no art. 19, e nas vedações
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previslAE noari , 20 ciesie Decreíu

§ 6'- O asítíiite púbico que entender nào possuir condições de executar a gestão e
fiscalização em clcconència de incompaíibiiidade com o previsto no § 2" deste artigo, bem como
devido a conflito de inteicsse, nos tcmios do art. 19, deverá, tão logo tome conliecimcnto da
designação, lustiiicar c demonstrar formalmente, de modo claro e objetivo, os elementos que
.lustificam a iocornpaiibilitlade, ao responsável por sua indicação que irá avaliar a justificativa e
decidir sobre a manurenção da respecíiva designação ou nao,

§ 7" Pndcm rer respoosabüizado por eventuais prejuizos cansados à|Admiii!stração, o
ageiuc pulibeo que desiciwr íiscai que nào possua condições mínimas - práticas e/ou técnicas - de
reatizíit tideqf.frRÍ;!!íit'n!e a tunçào. desde que cieutiíicado da incapacidade nos termos do § 6' e,
ainda, que não íonieça lempeyiivaineníe a capacitação necessária para o desempenho da Funçãv)
pelo designado

§ 8" Deverão ser fornecidos aos gestores e fiscais, logo após a cientificação formal de
suas desigiuições, o acesso ao processo administrativo da contratação e de todos os documentos e
Hilõnoaçôes necessárias ao jjicoo exercício de suas funções.

§ 9" As eventuais necessidades dc desenvolvimento de competências de agentes para
fíiis de fiscalização e gestão contraíiia! deverão ser evidenciadas no estudo teaiíco preJimmar e
deverão ser sanadas prcviaincalc à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1° do
art. 18dal.vi n" U H3/2021

-Art. 1.8, .0 gestão contratual poderá ser realizada por no mínimo 1 (um) agente público
designado ou setor mi arca da administração competente e a fiscalização deverá ser realizada por no
mínimo 1 (uni) agente público designado.

Art. 19. São hipóteses dc conflito de interesse que geram impedimento na designação
para funções de gestor c fiscal de contraP). as situações em que o agente público possua os
scgumlcs vínculos com dsrigcnies do coritraíado:

1  seia cônjuge, companheno ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

li - possua vincido de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil,

111 •- possua amizade intima ou inimizade notória.

Farágssílb mdvfi, (.'/rto o ágcuíe iHibbco não comunique seu iiupediniento aules da
publfcaçitQ de sua dcsignaçào, poderá sofrer sanções previstas aa legislação vigente, em especial, as
contidas no Estatuto do Servidor.

Art. 20. E veílada a designação de agente publico para o exercício do papel de gestor ou
fiscal que lenha part!€Í(..!ario como pregoeiro, agente de contratação e/ou membro de comissão dc
contratação do mesmo conlrato ou que seja responsável pelo pagamento do contrato.

Ari. 21. Mo caso dc conlraio dc obras e iserviços de engenliaria, de contratações de
tecnofugia da uifbnnaçiio c iios. demais contratos que envolvam conhecimento técnico
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especializado, deverá hac-cr peio menos um fi scal técnico que deverá ter formnçàii^fSf áreas de
conhecimcfito pcrrineníes

Paréuralb ánico. íduando u órgão ou entidade não dispuser, em seus quadros, de
servidor ccim foiiitaçao íccnica pertinente para atuar como fiscal de contrato, poderão ser
designados servittores de outr-o orgào ou entidade, em comum acordo com c titular da respectiva
Pasta ou dirigente da entidade,

Ari. 22, O frscnl do contrato fioderá ser assistido e subsidiado por terceiros contratados
pela AdiTííiiistraçà.o,

Psirágraf» úsiicu, Na hipótese da contrataçào de terceiros para assistir e subsidiar o
fiscal de coniiaio de que irata esk: Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a crrifíresa ou o piofissioíuí! cond alado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e peia itrccisao das informações prestadas, firmará tenno de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e e.xciusiva de tlsca! de contrato; e

II " a contratação de icrceiros não exinurá de responsabilidade o fi scal do contrato, nos
limites das informações rccchudas do íercerro contratado.

,Árt, 23. D gestor do contrato e o gerente fiuicioiial, designado pela autoridade máxima
do orgào ou eníidade, ovt u quem da delegai, com atribuições administrativas e a função de
adimui-strar o tonírato. desde sua concepção até a finalização, especialmente em relação a:

[ - controlar prazos de vencimento do cDiiíTalo;

1! - avaliar, com auxílio do fi scal, as necessidades e possibilidades de prorrogação
cofitrnlijal. bem coitío de adilivos contratuais (pífmtitativos e qualitativos;

líl - coiiniiiícnr corii ímíecerléncia de 90 (riavenia) dias á autoridade competente, a
necessidade realizar nova licitação ou a prorrogação do contrato;

IV - acompanhar a mamilenção da habilitação do contratado, inclusive quanto à
rcciHÍandade fi scíiL, prevndeuciána e traballiista, por .meio da consulta às respectivas certidões
eletrônicas,

V - conlrolar as garantias contratuais;

VI " realizar fo rmalrtienie as notificações aus contratados;

VII - sugerir í! autoridade competente a aplicação de sanção, prevista em contrato, ao
r!.)mecfc;dov pot fmrxecuçào iniicial o» total do objeto baseado nas informações fbníecidas pela
fi scalização e rambem de outras fontes, se íór o caso, coordenando a instrução processual necessária
ao encaniinhainenfo e a formalização do procediraenío administrativo de aplicação de sanções;

Vllf - acvmpanbãr o deseinvivrinenío da execução através de relatórios produzidos pela
fiscalização e demais docuniciuos disponibilizados reialivos ao objeto contratado;

IX 'slecidii provisoruimerdc pela suspensac;! da entrega de bens ou da execução d.o
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objct i),

X  analisa! os documenios referem es ao recebimento definitivo do objeto contratado e
realnmr o recebnnenic» do objeto contratado, na forma tio art, 140 da Lei Federal n" 14.133/2021
quando ibr o caso,

Xi - anaiisar a documcínaçâo obrigaí<tria qoe antecede a liquidação:

XH, - ddçsicncm! para que suja ietto o armazeníimento dos documentos fiscais e
írabafbistas da coirlralada no Portai Nacicmaí de Contratações Públicas (PNCP);

XÜI - diligenciar intra que Itaja a tnserção dos dados i'eíerentes aos contratos
admimslTativos no Poríii! Naciunai dc L ontrataçôcs Fiibiicas (PNCP);

.4rl. 24 f.) I.isciil ilcs/giíttdo pítta atali/ii a execução do contrato deve fitmií c
especialiTicnte em ;

! - avaliar o cumprimeíiln das cotidições pactuadas, considerando a.spectos técnicos e
administrativos;

IT • apoiar o gesUíi do conlrato no exercício de suas funções;

!li - manfe!' confato coni o preposio da contratada, e se for necessásio, promovei"
reiumics |:ie!iódicas ou. especiais j.vüt! a resolução de riroblemas na entrega dos bens ou na execução
do obteto coíUraiaiio,

IV - esclarecer prontamente as diividas adminísíralivas e técnicas e divergências
surgida;; na execução do obielo contratado dentro de suas competências;

V - adot.u' medidas preventivas de coníiolc dos contratos, inclusive se manifestar a
respeito da st.!speiisàü da excciiçào do obicim

VI - exigir o uso coneto dos crfuipamentos de proteção individual e coletiva de
scgmunça do irabailnr

Vil -• deiertninar n reurada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
á contratada, incfosive empregados dc evenmais subcontratadas, ou as própnas subcontratadas, que,
a seu cntórix), comproinclam o botrn aridameutci dos serviços: ou que não possuam os rec|uis,ifo,s
definuios cm exiitaf ou cm l,ei para exercício fia futiçào;

VIU - realizar vcrificaçôers i/í /ocí.j no caso de execução de serviço ou entrega de bem
«n iiniduilc ifesf:enfrai!/-ada,. cmcic não haja fiscalização setorial designada:

.IX - verific-or o correto pagamento dos salários e dos encargos trabalhistas e
previdem/iái^íos, no caso de contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva
de inâü dc obra:

X •• ve!"iticar a cífireta exccuçã/i de obras, serviços e aplicação dos materiais, no que
íartge à qualidade, quirufidade, técnica e s,ieríiars especificações contidas no edital e conforme
exigido em iiomias técnicas, se fbr o caso,
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.X! - determinai por totios os meios aderiuados a observância das normas técnicas e
legais, cspccíticaçòe:; c métodos de execução dos serviços e dc fornecimento e emprego de
materiais exipivcis para a perfeita execução do objeto;

Xfl - dar paiccci- lecriíco nos pedidos de alterações contratuais;

XIÍI - conferir e atestar as lãíuras e demais documentos necessários relativos às
aquisições, serviços ou obras;

XIV - propor ao gestor a abertura de procedimento administrativo para apuração de
irregniaridades c eventual responsabilidaiic. nos tenrios do arl, 1.58 da Lei 1'ederal lõ 14. i .33/202 i,

XV - .realizar o lecebirnemo prorasúrio do objeto contratado, na fo.r.ma cio art. 140 da
Lei Fedeial \f 14.133/2021, quando for o caso;

XVf - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos
incisos ! ao XV recomeoíia-se, confonne o caso;

a) maníer pasta muali/ada. com p.i\)iclos. alvarás, anotações de responsabilidade técnica
(ARI s) e/oii rcgisíTos de responsabilidade técnica íRRTsJ emitidos pelos respectivos Conselhos de
idscalízaçào e Regulaifíeníaçíio Profíssíoriai, referentes a obras, serviços e projetos, orça:mentos e
fiscalização, editai da bciíação e respectivo coniTato, cronograma físico-fituinceiro c os demais
elementos uístriitores:,

b) visfar o diário de <K)í'as. ceilineaiido-se de seu correto preenchimento;

c) verificar a correta con,struçâo do caníeiro de obras, inclusive quanto aos aspectos
aiubieníais,

d) 'ps-oceder., coirfonue cronograma lisico-financeiro, aa medições dos sesxaços
e.xecutado.s e a|:)rovar a planilha de medição eiuitida pela contratada ou coníbnne disposto e.m
CO?,! ira to,

e) outras atividades compatíveis com a função.

Ali- 25. Na fiscalização do cumprimenío tias obrigações trabalhistas e sociais nas
contratações continuadas jcom dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigi.r-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações:

I - 110 ca,so de coutiaunlas aíja.s relações de trabalho sejam regidas pela Consolidação
das Leis Tiabalhislus:

3) recolliimento da coinnbuivào previdenaária do INSS estabelecida para o empregador
€ de seus eírtjrregados, cnuforme dispõe o mt 195. §3''. da Constituição Federal, sob pena de
rescisão contrai uai,

bi reciiliumento dn f-GTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de saiános no prazo jrrevisto em .[..ei, referente ao mês anterior;

miirEi rURA MUNÍCIPAÍ t»E C OIÍNAS-MA í C XW; ik. I U.Í.S2í!í!»Í-25
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d'S fornccimentí) de vale-lranspoilc e auxílio-aíimentação, quando cabível;

) jiagarrtenio do 13" salário;

f! concdí.srão de féiias e con-espíaideníe pagamento do adiciona! de férias, na forma ila

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

h) íríinsmtssfM! eleirónsca das ir!f<>nnações trabarnistas exigidas pela legislação;

!! cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença nos inativa em dissídio coletivo de trabalho; e

í) cnmpamcMo das dcmars obrigações dispostas em lei quanto aos empregados
W* vinculados ao continlo

11 - No caso de coopcraíivas:

a) iX:colh(íneri!o da conlnbuiçào previdenciána do INSS era relação à parcela de
respoMsaliilidade do cooperado:

b) recoliumeitio iU) contribuição pievideiiciária em relação à parcela de responsabilidade
da cooperati va;

c) coí]rr5rova.ní.c de distribuição dc sobras e produção;

d) comprovante <ia aplicação do FATES - Fundo Assistência Técnica Educacional
Social;

e

eí Gomprovafíle da apUcaçao em bmdo de reserva;

f) cüinprrreaçãíi do criação do fundo para pagamento do 13" salário e férias; e

g) cumprimento das demais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades

Art. 26. As atividades relacionadas à atribuição de gestor e fiscal de contratos nos arts.
23 a 25, não são exaustivas, devendo os agentes públicos adotar outras ações necessárias, quando
Ííir o caso, que garantam a correia execução conlratual, o cumprimento legal e o atendimento ao
inlerersse j;»jhlico.

Aít. 27. ítuando o eoutrattr exigir, em decorrência de sua complexidade, poderão ser
designados formabncnte os seguintes perfis dc fiscais:

I  - riscai Técmco- responsável pelo acompanhamento cora o objetivo de avaliar
aspectos técnicos da execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quíiníídade, qualidade, fempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os
sudicadores <tc níveis miiinmis tie ilescrcp-taibo estipníados no ato convocatório, para efeito de

PREFEITURA MCNICIFAL f>E C:OLjXiAS-MA ! C NF.F
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paganiffiíí) coiifomie o rcFUÍtadu:

II - Fiscal Administrativo: responsável pelo acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos conlrafos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto as obi igaçftes previdenciáiias, fiscais e trabalhistas, bem corno quanto às
pnnidcHcias tempestivas nos casos de madmipicmeiiro, além de outras atividades administrativas
evCTituahnerife que possam ser designadas como de sua responsabilidade;

Jfl - Fiscal Stíioi itil: responsável pelo acompanhamenio da execução do contrato nos
aspetãos íecoicos ou a(iiiinM'Ki.ralrv'os quando a picslação dos serviços ocorrer conconiítantemerite
cm setores disíintos ou em unidades ilescoocentradas de um mesmo órgão ou entidade.

§ !" Poderão ser adoãados de fomia compleroeiitaiv confonne o caso. procedimentos de
fiscaiizay.io com base em pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os
resullarios da prestação dos seiviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela
contíatada, quaiKio for o caso. oit outro fator determinante para a avaliação dos aspectos
qualitativos do o

i? 2" A pubiitaçào da designação formal dos fiscais deve vmciilar, respeciivamaiíe, a
fuatrícula dos agentes públicos ao per:íil que irá desernpersbar ria fiscalização.

Ari. 28. O gestor c os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato duraníc toda a sua vigência, iiiiJicando dia,
mês e ano. bem conio o nome dos fijncicfnários eventiwlmeriíe envolvidos, detenninando o que for
necessár:io á repularizaçâo das falhas ou defeitos ob.servados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para os providências cabíveis.

A O registro das ocorrências, as connniicações entre as partes e demais doeunienío.s
rclacíonado.s à execução do objeio poderão ser organizados em processo administrativo próprio de
fiscalização que deverá e.Hta:r vinculado ao processo administrativo da contratação.

§ 2" O fiscal do coníraio mfonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenienies. a situação que deiiiandar decí.sâo ou providência que ultrapasse sua
competência

Art 29. ,g e.xecüçào dos conirotos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
fíí.sl:rH!ríCítto.s de crmij-ole e rtdafórir?.s, í|»c compreendairt e evidenciem a verificação do
ciim|)rimeiíto das obrigações previstas em contrato considerando aspectos quantitativos, qualitativos
e de prazo, no (jue couber, em relação a

1 - re.sultado:-; previ.síos versus alcançados em relação ao objeto do contrato;

ÍI - recursos humanos empregados, inclusive quanto à formação profissional exigidas;

III - satisfação do púldico usuaoo;

fV ~ adcquavão do valor falurado.

ê  1" {> fiscal do coutraío deverá verificar se houve subdimensionamento ou
supeoltmcíisionamento da firoduSividade pactuada, .sem perda da qualidade oa execução do serviço

mEEEITUfiA MüNíriPAl, UE COUNAS-MA j CiSP-J: iX>.n3,«12/i«Xi(-S
ENOrRIAVri ilíAÇADlAKCAHxriSn N- .AC - i:i:NTHí i - i ( ü mASíM.\-CiírK"p5 690-C«0.
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e, em caso posiíívo. devera coniniucar ao gestor do coriírato com a respectiva fundamentação, para
t|íie, se necessánt). ptomova a adeijtiação contratual à produtividade eíetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei Federai n"'
14,133/2021

§ 2" A crnilonTUíladi; do maícna] a ser utilizado na execução dos serviços devera ser
verificada com o docninentt) da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o
íísiabelecído no coniralsi. tní/mrtando as respectivas C|uaritidades e especificações técnicas, como
marca, fòhrícnnts:', tjuaíidíKle e fonna de uso.

.4rf. 30. O descüiíipíniíeiiío total ou parcial das respoiisabüidades assumidas pela
contratada, sobretudo quaruo às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
.sançõe.s administrativas, previstas no rnsíruiiiento convocatório e na legislação vigente, podendo
cuirninar em c-MÍnção do çonüaío. coníomie disposto no Capílitlo Vlll do 'íítulo ÍIl e no Capítulo .í
do Titulo ÍV, ambos da Lei ITxIeral rf 14,133/2021,

Ali, 31. Os procedimentos de saneionaraento do contratado por dcscumprimento parcial
ou lolal lio conlííiíi,í., devem ser pi^ecctíido ele abertura de processo administrafivo especifico, t|ue
deve conter a docuinemação qtic fimdameiita a aplicação da sanção e a documentação relativa ao
coníradiiono e ;«ripla defesa

.Ãft. J2. () cortuaíado devera manter preposto aceito pela Adinjfii,síração no loca! da
obra rm ds) serviço para represesità-lo na execução do contrato.

S A As cí.Miinnicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadat;
por escrito sempie que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eleírônica
para esse fitri

§ T O oruào ou entidade poderá convocar o preposto para adoç<ào de providêrtcias que
devam ser cumpridas de imediato.

§ 3" A depender da nafureza dos serviços, poderá ser exigida a manuteiição do preposto
da empresa no iocal da execuçàí,t do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala
semana! ou mensal

Art. 33, Apos a assiiiaüira do vootralo. sempre que a natureza da prestação dos serviços
exigir, o órgão ou enfidade deverá promover reunião inicial para apresentação do plano de
ITscíuizaçáo, que confervi iníoiinaçòes acerca das obrigações coulraíuaís. dos mecanismo,s de
fiscalização, das eslratcgtas para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das eventuais sanções aplicáveis, em caso de desciunprimenlo contratual, dentre outros.

§  i" Os assuntos tuiíados na reunião iniciai devem ser registrados em afa e,
preíõrencialmeiite, estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do
contraio, o preposto dg iimpresa e, se for o ç.-aso, t.> servidor ou a equipe de Planejamento da
ConlratíiçíM),

f 2'" O gestor c o fiscal devcrác manter cumumcação periódica com o preposto, dc
modo a siHtanUr a (luaüíiade <ia exccuçàif e os resultados previstos para a prestação dos serviços,

Ari 34. As decisões sobre todas as soiiciíações e reclamações reiacionadas à execução

PRk ffiniJR.A MU.i^HlPAií. Dli fOÍ j i.NP-l; 86.03 -75
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dos Gootratos, ressalvado aquelas manifestamente impertinentes, sneramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, cteverão ser prolatadas em até 1 (um) nies
coníado da nistrução do requerimento |)c!i> contratado.

Parágrafo único. As decisões de í|»c irala o capia serão tomadas pelo llsca! do
contrato, gestor ou auloridade superior, rio.s lundc.s de suas competências.

Art. 35. O recelrrmento provisório e definitivo, do objeto do contrato observará o
disposto iio ari 1-10 da l,,ei Federa! rF 14,133/2021 .

Parágrafo «bíco C.Is prazos e c»s métodos para a realização dos recebimentos provisório
c (lermítivo serão definidos no contrato, de acordo com a natureza e com a complexidade de seu
objeto,

Ari. 36. O acompanhamento e a fiscalização pelo contratante não excluem nem reduz, a
reí>po!!Siihíltâa(.k da contratada, iududw perante íerceiros. por qua.!quer ii-regulandade, ainda que
resultante de iniiierícições técnicas ou vícios redibitórios, e sua ocorrência não implica
corresponsabdidade da Ad.ministraçâo ou de .seits agentes e prepostos, conforme os arts. 119 e 120
da Lei Fcvicra! iF 14.! 33/2031.

Ari. 37. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramenío
isirirlicr) c de coutroie interno da Adininistraçâo, que deverão dirhnir dúvidas e subsidiá-lo com
mi brmaydes relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Ari 3S. Os órgãos c cmidodcs podciáo cslabeiecer iiannas complcmcntares
disciplinando a iíidicaçào de gestoncs o ti.scaiK, bcni como procedimentos de acompanhajuenío e
flscaiizaçfio dos contratos, considerando seus (troccssos de trabalho, estrutura organizacional e a
natureza de seus contratos.

Clsipííiilo IV
Modelo dc Gestão de Contratos

Ali- 39. O modelo diz gestàí> do contraio tem por olqelivo descrever como a e.xecuçào
do objeto sera acoiupaoliada e fiscalizada pelo oigáo ou entidade da Administração f^ública
MimicipaL e deve co-osíai do 'fermo de Referência e do próprio contrato, conforme o art. 6'x inciso
XXH!. alínea "f e o art. 92, niciso XVUl. ambos da Lm Ledera! if 14.133/2021 .

.Arf. 40. Dever-m,? .ser coniefnpiados, na ibrma de elemeníos es-senciais do termo de
referência, os steguiiifes itens, cm atenção ao modelo de gestão contratoal referido na alínea "f", do
inciso .X.X1I!. do art, 6" e do íugíso 24 VIU do art. 92 da Lei Federai n" 14.133/2021:

I - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com
rdaçào às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento do
objeto, oliscrvado o arl. 140 da Lei federal n" LI. i 33/202 i e

II - o procedimenío de verificação do cumprimento da obngaçâo do contratado de
manter todas as condições nas quais o vuutr-Mto foi assinado, durante todo o seu período de
execução,

Ari. 41, f.i fcurtc de refcrèncm,, ídém dos elementos previstos no inciso XXín do capuí

l>HK»-Kr(UK4 MUNK:»'Ál.l>r COl:!NVX-A1A jrNF.Í: iifi M3.»!>iíOW!Í-I5
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do arl. 6" da Lei Federai tf 14.1 Í3/202!, conterá os elementos necessários à gestlo do contrato,
incluindo:

I - croni.ígrama <ic execiíçáo íisica e finariceira cora os principais serviços ou bens que a
com|>ciem c a itrevisào estimada de desembolso para cada uma delas, contendo o detallianieiito das
etapas oti fases da solução a ser coiilraíada:

ü  fi xaçãc* de critérios de avaliação dos serviços prestados;

ílí. - indicação dos ciuanlilalivos demandados para planejamento e gestão das
necessidades tia contraianie;

I V - garantia de mspeçôes e diligências, quando aplicável, e sua fonna de exercicio;

V - defírayao dos iiicí.ss, físicos ou digitais, para comunicação entre o cooírafaníe e o
contratado:

VI • exigência ou não de garantia contratual, na forma dos arfs. 96 a 102 da Lei Federal
rf 14.133/202!

Seção I

Orientações Gerais

Árf. 42. A Admini.straçào, poderá expedir nonitas relativas aos procedimentos
ofwraciouais a serem observados na auiaçào na área de licitações e contratos do agente tk;
contratação, da cxjuipe dc apoio, da comitssáo dc coníisõaçáo, dos gesíore.s e fiscais de contratos,
desde que obse!'vadas as ilisjsosiçôcH deste Decreto.

Ari. 43. Poderá sei' atribuida gratificação de encargos especiais, na fonoa dc
regulajnentaçàn a ser editada pelo órgão ou entidade, para os servidores que exerçam as funções
rcguíamciifadas por este Decreso, quando não compreendidas era suas atribuições ordinárias.

Seção II
VigêiHÚíí

Art. 44. Este Decreto entrasa cm vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNiriPAL DE COLINAS, ESTADO fX)
MARANHÃO. AOS NOVE ÜÍA DOS MÉS DE ODIUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
1 RLS. \;AU«iqA UA'!'^'Á

■  ' " •

Vatniira Miranthi da Silva Barroso
Prefeita Municipal

PREraTUiíA, Miíracipvi, nr. ríjUNAS-MA ! rw.i: «r. i !.i,<.s::íWMn-25
LHDCRB/r): URAÇA UÍAS i'A:UJí:iR< > ÍÁ' Iü:- -1 i| JNAS/MA, CiíP H" óSvRÜ-í iíKi,

i'áí2Ínri 16 -Je 16



JSO "'Vq

w -
'  ̂CW ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

MINUTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

CHAMADA PÚBUCA N° "'/2024/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° "'I/2024/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° '"/2024/CPL, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO EMPREENDEDOR

FAMIUAR RURAL, CONFORME § 1° DO ART. 14 DA LEI N.° 11.947, DE 16/07/2009,
RESOLUÇÃO/CD/ FNDE N.° 26/2013, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E RESOLUÇÃO N° 4, DE 02
DE ABRIL DE 2015 E RESOLUÇÃO N'' 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 E RESOLUÇÃO N° 21,

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

A Prefeitura Municipal de Colinas, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 06.113.682/0001-25, representado
neste ato pela Secretária de Educação a Senhora Maria do Socorro Borba, no uso de suas
prerrogativas legais, e
considerando o disposto no Lei n° 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n,- 26/2013 de 17 de junho
de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n® 06, de 08 de maio de 2020, Resolução
n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 ,
por meio da Secretaria Municipal de Educação, vem reahzar Chamada Púbhca para aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Famihar e do Empreendedor Famihar Rural, dos Grupos
Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao
atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e
EJA - Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de
Alimentos. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de — de fevereiro a -—
de —— de 2024, no Auditório da sede da Prefeitura , na Praça Dias Carneiro, n 402, Centro, na
cidade de Colinas/Ma.

A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada em sessão púbhca e
registrada em ata, às horas do dia de de 2024, no Auditório da sede da Prefeitura
Municipal Cohnas (Ma), situada à Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro.

I - OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Famihar

Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Farrühar e de Empreendedores Famihares Rurais,
destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal
de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e condições contidas na
Pauta de Alimentos.

LI . DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
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MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

TEM
ESPECIFICAÇÕES DO

PRODUTO
UNIDADE

QUANTID

ADE

PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO
R$

VALOR DO

PREÇO MÉDIO
TOTAL R$

1 Alface Maço 5.000

2 Abacaxi KG 5.500

3 Abóbora KG 2.500

4. Arroz KG 20.000

5. Batata doce KG 2.500

6. Banana prataou pacovan KG 6.000

7. Bolo tlpocaserro KG 5.500

8. Bolo de Tapioca granulada KG 1.000

9
Biscoito depolvilho detapioca
escaldado "pêta"

KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200

11, Carne Bovina KG 3.500

12. Cenoura KG 1.500

13. Couve folha Maço 3.000

14. Corante KG 150

1.5. Cheiro verde Maço 2.000

16. Doce de fruta KG 500

17. Farinha branca KG 2.200

18. Frango tipogranja KG 12.000

19. Feijào tipo maranhense KG 2.500

20. Geladinho UND 8.000

21. Inhame KG 1.500

22. Laranja KG 4.000

.  23. Macaxeira KG 4.000

24. Manga kg 3.000

25. Maxixe KG 150

26. Mamao KG 3.500

27. Melancia KG 12.000

28. Melão KG 3.200

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

.32. Pimenta dechetro KG 60

33. Polpa de ürutasabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 3.000

36. Tapioca paraBeju kg 500

37. Pão caseiro KG 2.000

38. Temperocaseiro Pote 200 G 1.200

39. Repolho KG 1.200

VALOR TOTAL
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CNPJ 06.113.682/0001-25

VALOR ESTIMADO R$ ( - - )
* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução/CD/ FNDE n.-
26/2013, de 17 dejunho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e Resolução n° 21, de 16
de novembro de 2021).

2' FONTE DE RECURSO;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL.

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇAO INFANTIL,
EDUCAÇAO de jovens E adultos - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR - PNAE

03- CRITÉRIO DE SELEÇAO:
Com fundamentação lega] no art. 35 da Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020, e na

Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que viabiliza a prioridade aos produtores locais, dado a
localização geográfica e a DAP Física Individual local, de produtores das Comunidades Quilombolas
e de Assentamentos e Produtores Rurais Individuais a ajusta o valor para R$ 40.000,00 ( quarenta
iTÜl reais).

Assim sendo, é condição de critérios de preferência, os produtores sediados no município
de Colinas/Ma, dado a viabilidade da logística de entregas diárias dos gêneros alimentícios
perecíveis às Unidades Escolares.

4' habilitaçAo do fornecedor
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

W Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da
Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015 e Art. 36 da Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020 e
Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021.

4.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em
grupo).0 FORNECEDORES INDIVIDUAIS detentores de DAP Física, deverá apresentar no
envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabüitação:

I' a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II' o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV' a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

4.2. ENVELOPE N° 01 - HABIUTAÇÃO DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTURA
FAMILIARES, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

O GRUPO INFORMAL deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:
I' a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II' o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Faimliar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV' a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em normativa específica; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

4.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL DETENTORES DE DAP
JURÍDICA:

O GRUPO FORMAL deverá apresentar no Envelope n- 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabüitação:

I' a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II' o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS;

IVI ' as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IV ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

V ' a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VI' a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados.

VII ' a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em normativas
específicas.

4.4 - Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas conforme descrito no Artigo 41, da Resolução n° 06 de 08 de maio de
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2020, fica facultado à Entidades Executoras - Eex, a abertura de prazo para regularização das
desconfoimidades

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I
(modelo da Resolução FNDE n.° 04/2015).

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em "--de """ de 2024, após o término do prazo de apresentação dos projetos .
O resultado da seleção será publicado em 72 (setenta e duas) horas dias após o prazo da publicação
da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s)
para assinatura do(s) contrato(s).

5.3 ' 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) conttatado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução n° 04/2015/FNDE/MEC, Resolução N° 06/2020 e Resolução
n° 21, de 16 de novembro de 2021

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme anáhse da Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em; grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I' o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.

III' o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I' os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
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II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III' os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
' DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);

IV' Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem
de agricultores farndiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme
DAP Jurídica.

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) dos participantes deverão entregar as amostras indicadas no
quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Heráclito Nina, S/N - Centro ,
até o dia —— de 2024 até as HORAS, para avahação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente apôs a fase de
habüitação.
O resultado da análise será publicado em 03 dias após o prazo da apresentação das amostras.

Produto

7.1 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

TEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 Alface Maço 5.000

2 Abacaxi KG 5.500

3 Abóbora KG 2.500

4. Arroz KG 20.000

5. Batata doce KG 2.500

6. Banana prataou pacovan KG 6.000

7. Bolo tipocaseiro KG 5.500

8. Bolo de Tapioca granulada KG 1.000

9 Biscoito depolvilho detapioca escaldado "pêta" KG 400
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10. Biscoito Tipo PolviUio Doce 250g 1.200

11. Game Bovina KG 3.500

12. Cenoura KG 1.500

13. Couve folha Maço 3.000

14. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2.000

16. Doce de fruta KG 500

17. Farinha branca KG 2.200

18. Frango tipogranja KG 12.000

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500

20. Geladinho UND 8.000

21 Inhame KG 1..500

22. Laranja KG 4.000

23. Macaxeira KG 4.000

24. Manga kg 3.000

25. Maxixe KG 150

26. Mamão KG 3.500

27. Melancia KG 12.000

28. Melão KG 3.200

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta decheiro KG 60

33. Polpa de frutasabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 3.000

36. Tapioca paraBeju kg 500

37. Pão caseiro KG 2.000

38. Temperocaseiro Pote 200 G 1.200

39. Repolho KG 1.200

O pagamento será reaEzado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito
em conta corrente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:

1 - Sede Prefeitura Municipal de Colinas - na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, à
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro;
2 ' Secretaria Municipal de Educação - Rua Urbano Santos, s/n - Centro;
3' Secretaria Municipal de Agricultura - Rua Dr. Ozano Brandão - s/n - Centro;

9.1.1' Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
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9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor fanüliar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DA?/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I' Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos infonnais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mü reais), por DAP/Ano EEx.

II' Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00 (quarenta mil reais).

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

Colinas (Ma), /—"/2024
DELCIMAR SANTOS DA SILVA

PRESIDENTE i2?L

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBUCA N° "'/"'/2024/CPL

ANEXO II

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA

(MODELO)
CONTRATO N.° 12024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE CtÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

Ã (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , N.°
, inscrita no CNPJ sob n.° , representada neste ato pelo (a) Secretária

Municipal de Educação, a Sra. , doravante denominado CONTRÃTÃNTE, e por
outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.

, n." , em (município), inscrita no CNPJ sob n.- , (para grupo
formal), CPF sob nP ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a)
CONTRÃTÃDO (Ã), fundamentados nas disposições da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD
n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de abríl de 2015, Resolução n° 06, de 08 de
maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n- 06
de 08 de maio de 2020, tendo em rísta o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° ^/2024/CPL
por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ""'/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULÃ PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental
da rede municipal de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e
condições contidas na Pauta de Alimentos, verba FNDE/PNAE, T e 2° semestre de 2024, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N.°
2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ /2024/CPL, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ ( )■

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

N° PRODUTO UNIDAD
E

QUANTIDA
DE

*PREÇO DE AQUISIÇÃO
(R$)

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$
PRODUTO/

ESPECIFICAÇÕES
UNIDAD

E

QUANTIDA
DE

1 Alface Maço 5.000

2 Abacaxi KG 5.500

3 Abóbora KG 2.500

4. Arroz KG 20.000

5. Batata doce KG 2.500

6. Banana prataou pacovan KG 6.000

7. Bolo tipocaseiro KG 5.500

8. Bolo de Tapíoca granulada KG 1.000

9
Biscoito depolvilho de
tapioca escaldado "pèta"

KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200

11. Game Bovina KG 3.500

12. Cenoura KG 1.500

13. Couve folha Maço 3.000

14. Corante KG 150

L5. Cheiro verde Maço 2.000

16. Doce de fruta KG 500

17. Farinha branca KG 2.200

18. Frango tipogranja KG 12.000

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500

20. Geladinho UND 8.000

21. Inhame KG 1.500

22. Laranja KG 4.000

23. Macaxeira KG 4.000

24. Manga kg 3.000

25. Maxixe KG 150
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26. Mamão KG 3.500

27. Melancia KG 12.000

28. Melão KG 3.200

29. MiUio verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta decheiro KG 60

33. Polpa de frutasabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 3.000

36. Tapioca paraBeju kg 500

37. Pão caseiro KG 2.000

38. Temperocaseiro
Pote 200

G
1.200

39. Repolho KG 1.200

TOTAL R$

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL.

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIAR

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,l°/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § II do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 e Resolução n- 06 de 2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
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Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada, culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aphcada após regular processo adrninistrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2024/2024, pela Lei
11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de
abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n- 21, de 16 de novembro de 2021,
que altera a Resolução CD/ENDE n° 06 de 08 de maio de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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Este Contrato, desde que observada à formalização prelírninar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirirnir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assün, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), de de .

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS:

1.

2.



un/

lE
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0I/2024/CPL
ANEXO III

PESQUISA DE PREÇO
PRODUTOS CONVENCIONAIS/PERECÍVEIS.

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS

w

SFCRFTARIA MÜNÍCIPAI. DF RDUCAÇÃO PREÇO MÉDIO

ITEM PRODUTO UNId. QUANT
V.

UNIT
V.TOTAL V.TOTAL

Alface Maço 5.000

2 Abacaxi KG 5.500

3 Abóbora KG 2.500

4 Arroz KG 20.000

5 Batata doce KG 2.500

6

Banana

prataou

pacovan

KG 6.000

7
Bolo tipo
caseiro

KG 5.500

8

Bolo de

Tapioca

granulada

KG 1.000

9

Biscoito de

polvilho de
tapioca

escaldado

"pêta"

KG 400

10

Biscoito Tipo

Polvilho

Doce

250g 1.200

11 Carne Bovina KG 3.500

12 Cenoura KG 1.500

13 Couve folha Maço 3.000

14 Corante KG 150

15 Cheiro verde Maço 2.000

16 Doce de fruta KG 500

17
Farinha

branca
KG 2.200

18
Frango tipo

granja
KG 12.000

19
Feijão tipo

maranhense
KG 2.500

20 Geladinho UND 8.000
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21 Inhame KG 1.500

22 Laranja KG 4.000

23 Macaxeira KG 4.000

24 Manga kg 3.000

25 Maxixe KG 150

26 Mamão KG 3.500

27 Melancia KG 12.000

28 Melão KG 3.200

29 Milho verde KG 600

30 Pepino KG 650

31 Pimentão KG 180

32

Pimenta

de

cheiro

KG 60

33

Polpa de
fruta

sabores

variados

KG 26.000

34 Quiabo KG 150

35 Tomate KG 3000

36
Tapioca

paraBeju
kg 500

37 Pão caseiro KG 2000

38
Tempero

caseiro

Pote

200 G
1200

39 Repolho KG 1200

w

VALOR DO VALOR ESTIMADO (PREÇO MÉDIO) - R$ ( ).

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas
no edital de chamada ptiblica. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE n-
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015,
Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02
de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de
2021, que altera a Resolução CD/FNDE n- 06 de 08 de maio de 2020, para a seleção de mercado e
definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura famihar como feiras hvres e
outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Famihar e/ou
dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL

CHAMADA PÚBLICA N° "-/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ' '/2024/CPL

ANEXO IV

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÜBUCA N°

I' IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

I. Nome do Proponente

3. Endereço

5. E-mail

8. N° DAP Jurídica

12. N° de Associados

15. Nome do representante
legal

18. Endereço

GRUPO FORMAL

:2. CNPJ

: 4. Município/UF

i 6. DDD/Fone

9. Banco 110. Agência Corrente

13. N° de Associados de acordo com a Lei n°

11.326/2006

; 16. CPF

|7. CEP

11. Conta N° da Conta

14. N° de Associados com

DAP Física

i 17. DDD/Fone

19. Município/LTF

II' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail

1. Produto 2. LInidade 3.

2. CNPJ
Município/UF

5. DDD/Fone

7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisição* 5.
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Quantidade

4.1. Unitário 4.2. Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo /t- o

^  Fone/E-mail:
Formal i
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° / 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024/CPL
ANEXO V

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÜBUCA N°

I' IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

Ç.Nome da Entidade

Articuladora (quando
houver)

10. E-mail/Fone

II' FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor
(a)
Familiar >

2. CPF 3. DAP 4. Banco

;

5 iqe '6. N°
.  „ . Conta
Agencia „
®  Corrente

"r r  !

—1— —n
"

i —  1

IIL IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3.

Município

4. Endereço
i5.

DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail ■ 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do
Agricultor (a) Faimliar

2. Produto 3. Unidade
4. 5. Preço de Aquisição* ó.Valor
Quantidade /Unidade Total

Total

agricultor

Total

agricultor

1
1 Total



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

T~

agricultor

Total

agricultor

i Total do
; projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV' TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

2. 3. 4. 5. Valor Total por 6. Cronograma de
1. Produto Unidade Quantidade Preço/LInidade Produto Entrega dos Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data:

Local e Data:

Assinatura do Representante do Grupo Informal

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo
Informal

I Fone/E-mail:
CPE:

Assinatura
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° ""/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ""/2024/CPL
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAiyCHAMADA PÚBLICA N° —
/2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N= ""'/2024/CPL

L IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDI\aDUAL

I. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço ' 4. Município/UF

6. N° da DAP Física 7. DDD/Fone

5.CEP

S.E-mail (quando houver)

9. Banco

Produto

lO.N- da Agência

IL Relação dos Produtos

Preço de Aquisição*

Unitário Total

II.N-

LTnidade Quantidade

da Conta Corrente

' Cronograma
de Entrega

; dos produtos

OBS: * Preço publicado no
Edital n xxx/xxxx (o
mesmo que consta na

chamada pública).

III' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor
L CPFocal e Data:

^ Individual
:
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COMISSÃO PRMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS DE VENDAS

CHAMADA PÚBLICA N° —/ 2024/CPL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ ""/2024/CPL

ANEXO VII

DATA: HORAS

N°

DE

OR

DE

fU

GRUPO

INDIVIDUAL/AGRI

CULTOR

FAMILIAR

DAP N° PRODUTOS QUAN
TIDAD

E

UNID

ADE

DE

MEDI

DA

VA]LOR R$

UNIT.

R$
TOTAL

R$/IO meses

01

TOTAL R$

02

TOTAL R$

03

TOTAL R$

04

TOTAL R$

05

TOTAL R$

06

TOTAL R$
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07

TOTAL R$

08

TOTAL R$

09

f
TOTAL R$

10

TOTAL R$

II

TOTAL R$

12

TOTAL R$

13

TOTAL R$

14

TOTAL R$

TOTAL GERAL
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oi

Á Assessoria Jurídica/ASSEJUR,

Para análise e Parecer do Edital e seus anexos da "CHAMADA PÚBLICA", por
Dispensa de Licitação, em consonância Lei 11.947/2009 e na Resolução ENDE/ CD n.° 26/2013 e
Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015, e demais normas pertinentes à espécie.

Colinas (Ma), 29 de Janeiro de 2024

TOS DAmrVA

PRESIDENTE DA CPL
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PROCESSO N° 01/2024/SEMED

ASSUNTO.-PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA. ANÁLISE DA
MINUTA DO EDITAL , Resolução do FNDE/CD n" 26/2013 e Resolução n° 06 de 2020, Resolução
n° 21, de 16 de novembro de 2021), Lei 11.947/2009 de 27 de junho de 2009.

PARECER JURÍDICO N" 07/2024/ASSEJUR

Trata-se da solicitação do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação/CPL, requer a elaboração de Parecer Jurídico acerca das Minutas do Edital e do Contrato,
referentes ao Procedimento de Chamada Pública, quanto à legalidade e verificação das formalidades da
minuta do edital da "Chamada Pública" mediante "Dispensa de Licitação", cujos anexos, que trata da
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos
Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao
atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EJA
- Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
durante o exercício de 2024, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de Alimentos.

A "Chamada Pública" por "dispensa de licitação", encontra legalmente
fundamentada nas seguintes legislação;

1 - Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, fica alterado o valor do limite individual de
venda do agricultor individual familiar e do empreendedor familiar rural para alimentação escolar
deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
Familiar/ano/entidade executora e deve obedecer às seguintes regras:

"I - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP Familiar/ano/EEx;

II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
VMC = NAF X R$ 40.000,00 (sendo: VMC; valor máximo a ser contratado. NAF: n° de
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica)."

2- "Lei 11.947/2009 de 27 de junho de 2009, especificamente no Artigo n° 14 que determina
- " Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30%
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultor individual familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações.
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priorizandose os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
comunidades quilomboias.

A aquisição deverá ser realizada, dispensando-se o procedimento licitatório, os preços
devem ser compatíveis com os vigentes no mercado local observando-se os princípios inscritos no
art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade
estabelecidas pelas nomms que regulaynentam a matéria.

3 - Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013;

4 - Resolução n" 4, de 02 de abril de 2015;

5 - Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020 e

6 - Lei 11.947/2009 de 27 de junho de 2009.

Em cumprimento a solicitação, passamos a proceder a orientação jurídica, traz-se a
análise o edital se Dispensa de Licitação por meio de Chamada Pública, para apresentação de "Projeto de
Venda" de alimentos da produção local dos Grupos Formais, Informais ou agricultor individual familiar
e do empreendedor familiar rural, e preliminarmente, esclarecemos que tal exame aborda os aspectos
gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem como os aspectos jurídicos.

Considera-se "Chamada Pública" o procedimento administrativo voltado à seleção de
proposta e específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares ou suas Organizações, conforme preceitua § 2° do Art. 30 da Resolução n°
06 de 08 de maio de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021.

Sabe-se que a chamada pública é um procedimento administrativo voltado a seleção
de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedores Familiares rurais ou suas organizações.

Convém ressaltar, que ainda que se trate de "Chamada Pública" por Dispensa de
Licitação, encontra-se fundamentada nos termos do art. 14, § 1° da Lei n" 11.947/2009 não pode se
deixar de reunir neste processo mecanismos extremamente necessários, tai como a garantia dos princípios
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade e igualdade, bem como o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, assim como no inciso XXI do
Art. 37 da Constituição Federal, que faculta a Administração a realização do processo de licitação nos
casos específicos.

"Ari. 3® A licitação destina-se a garantir a ohsewância do princípio constitucional

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
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probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

A Administração não pode descumprir as condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada. Com o parecer favorável da assessoria jurídica, finaliza-se a fase interna da
licitação.

Seguindo as normas citadas, verifica-se que o processo encontra-se autuado,
protocolado e numerado. A justificativa da contratação foi demonstrada nos autos à fl. 01 e o objeto do
contrato encontra-se devidamente adecjuado à necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

Ante o exposto, somos a favor do andamento do feito, procedendo-se à divulgação do
instrumento convocatório da "Chamada Pública " por Dispensa de Licitação", mediante publicação no
DOU - Diário Oficial da União, DOE - Diário Oficial do Estado, Jornal dos Municípios e em Jornal de
Grande Circulação e na forma de mural em local público de ampla circulação.

Quanto ao edital e anexos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, em
especial o disposto na Lei 11.947/2009 de 27 de junho de 2009, Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013,
de 17 de junho de 2013, Resolução n" 21, de 16 de novemlrro de 2021, que regulamenta modalidade de
aquisição denominada "Chamada Pública", cujo Edital encontra-se instruído com as seguintes cláusulas e
condições.

Com referencia à minuta do conttato e da Chamada Pública e demais anexos, estão de

acordo com os dispositivos legais pertinentes ao disposto da Lei 11.947/2009, na Resolução FNDE/ CD
n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013, Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n° 21, de 16 de
novembro de 2021, que aprova o regulamento Chamada Pública por Dispensa de Licitação, encontra-se
instruído com as seguintes cláusulas e condições:

I. Objeto da contratação;
2  Indicação do período para recebimento das "Propostas de Vendas";
3. Local, data e horário em que será realizada a sessão para seleção dos projetos de
vendas, dmdidos em grupos da Chamada Pública, e obtido a íntegra do seu edital,
conforme Artigo 25 da Resolução n" 04 de 02 de abril de 2015;
4- Ordem de prioridades para seleção. Artigo 25 da Resolução n° 04 de 02 de abril
de 2015;

5. Procedimentos para caso de empate de preços propostos pelos grupos formais;
6. Publicação do edital da Chamada Pública;
7. Critérios de aceitação das propostas de preços e dos documentos de habilitação
8. Sanções por inadimplemento
9. Condições para participação na licitação:
10. Requisitos de apresentação da proposta de preços e dos documentos de
habilitação;
II. Procedimentos para recebimento e abertura dos envelopes com as propostas de
preços;
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12. Critérios e procedimentos de julgamento das propostas de vendas (menor preço);
13. Prazo para apresentação das propostas, conforme edital da chamada pública
contados a partir da publicação do aviso.

No que se refere à minuta do contrato, o mesmo encontra-se especialmente,
instruidas cláusulas e condições abaixo:

I - condições para sua execução, expressas em cláusulas que define os direitos, obrigações
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de chamada
pública, estabelecidas com clareza e precisão;

Consta no presente processo a disponibilidade de recurso financeiro, conforme Dotação
Orçamentária informada pelo Setor Financeiro, cujo valor estimado para contratação corresponde a R$
1.103.542,33 (hum milhão e cento e três mil e quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e três
centavos).

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito
formulado opinando-se, em cumprimento à exigência à luz do direito e da legislação pertinente aplicável,
foi examinada a minuta do edital da Chamada Pública e de seus anexos, e estando conforme quanto à
forma e apto à produção de seus efeitos jurídicos e legais, somos pela realização do referido processo de-
dispensa de licitação por meio de "Chamada Pública".

E o parecer, s.m.j.

Colinas ( Ma), 19 de fevereiro de 2024

TAMIRES SILVA E SÁ
OAB/Pl N°>^.627.„ „. ^
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

CHAMADA PÚBLICA N° 0I/2024/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 0I/2024/CPL.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 0I/2024/CPL, PÃRÃ ÃQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, CONFORME § F DO ART. 14 DA LEI N.'' 11.947, DE 16/07/2009,
RESOLUÇÃO/CD/ FNDE N.° 26/2013, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E RESOLUÇÃO N° 4, DE 02
DE ÃBRIL DE 2015 E RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MÃIO DE 2020 E RESOLUÇÃO N° 21,

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

A Prefeitura Municipal de Colinas, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 06.II3.682/000I'25, representado
neste ato pela Secretária de Educação a Senhora Maria do Socorro Borba, no uso de suas
prerrogativas legais, e
considerando o disposto no Lei n° 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.- 26/2013 de 17 de junho
de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução
n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 ,
por meio da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos
Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Famihares Rurais, destinados ao
atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e
EJA - Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e condições contidas na Pauta de
Alimentos. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 22 de fevereiro a 14 de
março de 2024, no Auditório da sede da Prefeitura , na Praça Dias Carneiro, n 402, Centro, na
cidade de CoÜnaa/Ma.

A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada em sessão púbhca e
registrada em ata, às 9:30 horas do dia 14 de março de 2024, no Auditório da sede da Prefeitura
Municipal Colinas (Ma), situada à Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro.

I' OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Famihar e do Empreendedor FamBiar

Rural, dos Grupos Informais da Agricultura FamBiar e de Empreendedores FamBiares Rurais,
destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e en,sino fundamental da rede municipal
de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos, QuBombolas através do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e condições contidas na
Pauta de Alimentos.

LI . DESCRIÇÃO / ESPECIFICÃÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
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1 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

TEM
ESPECIFICAÇÕES DO

PRODUTO
UNIDADE

QUANTID

ADE

PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO
R$

VALOR DO

PREÇO MÉDIO
TOTAL R$

1 Alface Maço 5.000 2,83 14.166,67

2 Abacaxi KG 5.500 3,57 19.616,67

3 Abóbora KG 2.500 3,50 8.750,00

4. Arroz KG 20.000 5,33 106.666,67

5. Batata doce KG 2.500 4,33 10.833,33

6. Banana prataou pacovan KG 6.000 5,33 32.000,00

7. Bolo tipocaseiro KG 5.500 15,33 84.333,33

8. Bolo de Tapioca granulada KG 1.000 15,33 15.333,33

9
Biscoito depolvilho detapioca
escaldado "pêta"

KG 400 25,33 10.133,33

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200 25,33 30.400,00

11. Carne Bovina KG 3.500 34,50 120.750,00

12. Cenoura KG 1.500 3,57 5.350,00

13. Couve folha Maço 3.000 2,57 7.700,00

14. Corante KG 150 12,20 1.830,00

15. Cheiro verde Maço 2.000 2,37 4.733,33

16. Doce de fruta KG 500 15,13 7.566,67

17. Farinha branca KG 2.200 5,13 11.293,33

18. Frango tipogranja KG 12.000 15,13 181.600,00

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500 5,63 14.083,33

20. Geladinho UND 8.000 0,93 7.466,67

21. Inhame KG 1.500 5,90 8.850,00

22. Laranja KG 4.000 4,83 19.333,33

23. Macaxeira KG 4.000 3,43 13.733,33

24. Manga kg 3.000 3,33 10.000,00

25. Maxixe KG 150 3,57 535,00

26. Mamão KG 3.500 7,20 25.200,00

27. Melancia KG 12.000 3,73 44.800,00

28. Melão KG 3.200 4,00 12.800,00

29. Milho verde KG 600 4,13 2.480,00

30. Pepino KG 650 3,87 2.513,33

31. Pimentão KG 180 3,83 690,00

32. Pimenta decherro KG 60 8,07 484,00

33. Polpa de frutasabores variados KG 26.000 8,13 211.466,67

34. Quiabo KG 150 7,13 1.070,00

35. Tomate KG 3.000 4,57 13.700,00

36, Tapioca paraBeju kg 500 5,33 2.666,67

37. Pão caseiro KG 2.000 10,07 20.133,33

38. Temperocaseiro Pote 200 G 1.200 10,07 12.080,00

39. Repolho KG 1.200 5,33 6.400,00

VALOR TOTAL 1.103..542,33
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VALOR ESTIMADO R$ 1.103.542,33 (hum milhão e cento e três mil e quinhentos e quarenta e
dois reais e trinta e três centavos)
* Preço de aquisição í o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Lei n° 11.947/2QQ9,
Resolução/CD/ FNDE n.^26/2013, de 17 dejunho de 2013 e Resolução n" 4, de 02 de abril de 2015
e Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021).

2' FONTE DE RECURSO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00 - MÃTERIÃL, BEM OU SERVIÇOS PÃRÃ DISTRIBUIÇÃO GRÃTUÍTÃ
12.361.0251.2036.0000 - ÃSSISTÊNCIA ÃLIMENTÃR PÃRÃ OS ÃLUNOS DÃ REDE
MLINICIPÃL

PROGRÃMÃS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL,
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ÃDULTOS - EJÃ E QUILOMBOLÃS
PROGRÃMÃ NÁCIONÃL DE ÃLIMENTÃÇÃO ESCOLAR - PNAE

03- CRITÉRIO DE SELEÇÃO:

Com fundamentação legal no art. 35 da Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020, e na
Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que viabiliza a prioridade aos produtores locais, dado a
localização geográfica e a DAP Física Individual local, de produtores das Comunidades
Quilombolas e de Assentamentos e Produtores Rurais Individuais a ajusta o valor para R$ 40.000,00
( quarenta núl reais).

Assim sendo, é condição de critérios de preferência, os produtores sediados no município
de Cohnas/Ma, dado a viabilidade da logística de entregas diárias dos gêneros alimentícios
perecíveis às Unidades Escolares.

4' HABIUTAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da
Resolução FNDE n- 4, de 02 de abril de 2015 e Art. 36 da Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020 e
Resolução n- 21, de 16 de novembro de 2021.

4.1. ENVELOPE N^ 001 - HABIUTAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUÃL (não organizado em
grupo). O FORNECEDORES INDIVIDUAIS detentores de DAP Física, deverá apresentar no
envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I' a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II' o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV' a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
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V ' a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

4.2. ENVELOPE N^ 01 - HABILITAÇÃO DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTLJRA
FAMILIARES, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

O GRUPO INFORMAL deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:
I' a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II' o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em normativa específica; e

V' a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

4.3. ENVELOPE N'' 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL DETENTORES DE DAP
JURÍDICA:

O GRUPO FORMAL deverá apresentar no Envelope n- 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I' a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II' o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS;

IVI ' as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IV ' o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

V ' a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados.

VII ' a prova de atendimento de requisitos higiênico - sanitários previstos em nomiativas
específicas.
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4.4 - Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas conforme descrito no Artigo 41, da Resolução n- 06 de 08 de maio de
2020, fica facultado à Entidades Executoras - Eex, a abertura de prazo para regularização das
desconformidades

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I
(modelo da Resolução FNDE n.- 04/2015).

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em 14 de março de 2024, após o término do prazo de apresentação dos projetos .
O resultado da seleção será publicado em 72 (setenta e duas) horas dias após o prazo da publicação
da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(âo) convocado( s)
para assinatura do(s) contrato(s).

5.3 ' 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução n° 04/20L5/FNDE/MEC, Resolução N° 06/2020 e Resolução
n° 21, de 16 de novembro de 2021

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Farrahar o nome,
o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fomecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juiídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Fórníal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habihtadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I' o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II ' o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
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I ' os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II' os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III' os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
' DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);

IV' Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem
de agricultores farniliares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme
DAP Jurídica.

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) dos participantes deverão entregar as amostras indicadas no
quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Heráclito Nina, S/N - Centro ,
até o dia 14 de MARÇO 2024 até as 9:30 HORAS, para avahação e seleção dos produtos a serem
adquitidos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.
O resultado da análise será publicado em 03 dias após o prazo da apresentação das amostras.

7.1 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

TEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 Alface Maço 5.000

2 Abacaxi KG 5.500

3 Abóbora KG 2.500

4. Arroz KG 20.000

5. Batata doce KG 2.500

6. Banana prataou pacovan KG 6.000
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7. Bolo tipocaseiro KG 5.500

8. Bolo de Tapioca granulada KG 1.000

9 Biscoito depolvilho detapioca escaldado "péta" KG 400

10. Biscoito Tipo Polvilho Doce 250g 1.200

11. Came Bovina KG 3.500

12. Cenoura KG 1.500

13. Couvc folha Maço 3.000

14. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2.000

16. Doce de fmta KG 500

17. Farinha branca KG 2.200

18. Frango tipogranja KG 12.000

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500

20. Geladínho UND 8.000

21. Inhame KG 1.500

22. Laranja KG 4.000

23. Macaxeira KG 4.000

24. Manga kg 3.000

25. Maxixe KG 150

26. Mamão KG 3.500

27. Melancia KG 12.000

28. Melão KG 3.200

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta decheiro KG 60

33, Polpa de frutasabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 3.000

36. Tapioca paraBeju kg 500

37. Pão caseiro KG 2.000

38. Temperocaseiro Pote 200 G 1.200

39. Repolho KG 1.200

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito
em conta corrente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:

I - Sede Prefeitura Municipal de Colinas - na sala da Comissão Permanente de licitaçâo/CPL, à
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro;
2' Secretaria Municipal de Educação - Rua Urbano Santos, s/n - Centro;
3 ' Secretaria Municipal de Agricultura - Rua Dr. Osano Brandão - s/n - Centro;
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9.I.I- Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolai" deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
12AP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I' Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por IlSP/Ano EEx.

II' Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser conti-atado = n- de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x RS
40.000,00 (quai-enta nnl reais).

9.1 A aquisição dos gêneros alimentícios será fonnalizada através de um Contrato de Aquisição de
Cêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, exjDressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em confoimidade com os termos da chamada pública e da
proposta a que se vinculam.

dfejiereiro de 2024

NTOS DA SK-VA

DENIE

MARIA DG SOCO/J^G BORBA TORRES
SECRETÁRIA Mw/iCIPAL DE EDUCAÇÃO

ata .1
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N" 0I/2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0I/2024/CPL
ANEXO II

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA

(MODELO)
CONTRATO N.° ^/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , N.°
, inscrita no CNPJ sob n.- , representada neste ato pelo (a) Secretária

_, doravante denominado CONTRATANTE, e porMunicipal de Educação, a Sra.
outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.

formal), CPF sob n.^
_, n.° , em (município), inscrita no CNPJ sob n.° , (para grupo

( grupos informais e individuais), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD
n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N" 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de
maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução CD/FNDE n° 06
de 08 de maio de 2020, tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° 0I/2024/CPL
por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0I/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Farniliares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da educação infantil e ensino fundamental
da rede municipal de ensino e EJA - Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e
condições contidas na Pauta de Alimentos, verba FNDE/PNAE, T e 2° semestre de 2024, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N.° 01/
2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0I/2024/CPL, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ ( ).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

N° PRODUTO UNIDAD

E

QUANTIDA
DE

^PREÇO DE AQUISIÇÃO
(R$)

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

PRODUTO/

ESPECIFICAÇÕES
UNIDAD

E

QUANTIDA
DE

I Alface Maço 5.000

2 Abacaxi KG 5.500

3 Abóbora KG 2.500

4. Arroz KG 20.000

5. Batata doce KG 2.500

6. Banana prataou pacovan KG 6.000

7. Bolo tipocaseiro KG 5.500

8. Bolo de Tapíoca granulada KG I.OOO

9
Biscoito depolvilho de
tapioca escaldado "pêta"

KG 400

10. Biscoito Tipo PoIviUio Doce 250g 1.200

11. Came Bovina KG 3.500

12. Cenoura KG 1.500

13. Couve folha Maço 3.000

14. Corante KG 150

15. Cheiro verde Maço 2.000

16. Doce de fruta KG 500

17. Farinha branca KG 2.200

18. Frango tipogranfa KG 12.000

19. Feijão tipo maranhense KG 2.500
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20. Geladinho LIND 8.000

21. Inhame KG 1.500

22. Laranja KG 4.000

23. Macaxeira KG 4.000

24. Manga kR 3.000

25. Maxixe KG 150

26. Mamão KG 3.500

27. Melancia KG 12.000

28. Melão KG 3.200

29. Milho verde KG 600

30. Pepino KG 650

31. Pimentão KG 180

32. Pimenta decheiro KG 60

33. Polpa de frutasabores variados KG 26.000

34. Quiabo KG 150

35. Tomate KG 3.000

36. Tapioca paraBeju kg 500

,37. Pão caseiro KG 2.000

38. Temperocaseiro
Pote 200

G
1.200

39. Repolho KG 1.200

TOTAL R$

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRÃTUÍTA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL,
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIAR

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 e Resolução n- 06 de 2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decoirentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada, culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada apôs regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2024/2024, pela Lei
11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.° 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de
abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 21, de 16 de novembro de2021j_^
que altera a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e4neise-XíLxkr7trtJgo~Í4~d:0!!èTÁi^
8.-6é6/9&^ suas alterações, em todos os seus termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela mobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), de de

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS:

I.

2.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N" 01/ 2024/CPL

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 0I/2024/CPL
ANEXO III

PESQUISA DE PREÇO
PRODUTOS CONVENCIONAIS/PERECÍVEIS.

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS

'DECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREÇO MÉDIO

PRODUTORES

RURAIS

FWA

COMERCIO
FJ DA SILVA

PRODUTO UNId. QUANT
V.

UNIT
V.TOTAL

V.

UNIT
V.TOTAL

V.

UNIT
V.TOTAL

V.

UNIT
V.TOTAL

I Alface Maço 5.000 2,83 14.166,67 2,80 14.000,00 2,85 14.250,00 2,85 14.250,00

2 Abacaxi KG 5.500 3,57 19.616,67 3,50 19.250,00 3,60 19.800,00 3,60 19.800,00

3 Abóbora KG 2.500 3,50 8.7.50,00 3,50 8.750,00 3,50 8.750,00 3,50 8.750,00

4 Arroz KG 20.000 5,33 106.666,67 5,30 106.000,00 5,50 110.000,00 5,20 104.000,00

5 Batata doce KG 2.500 4,33 10.833,33 4,00 10.000,00 4,50 11.250,00 4,50 11.250,00

6

Banana

prataou

pacovan

KG 6.000 5,33 32.000,00 5,00 30.000,00 5,50 33.000,00 5,50 33.000,00

7
Bolo tipo

caseiro
KG 5.500 15,33 84.333,33 15,00 82.500,00 15,50 85.250,00 15,50 85.250,00

8

Bolo de

Tapioca

granulada

KG I.OOO 15,33 15.333,33 15,00 15.000,00 15,50 15.500,00 15,50 15.500,00

j

9

Biscoito de

polvilho de
tapioca

escaldado

"pêta"

KG 400 25,33 10.133,33 25,00 10.000,00 25,50 10.200,00 25,50

1

10.200,00

10

Biscoito Tipo

Polvilho

Doce

250g 1.200 25,33 30.400,00 25,00 30.000,00 25,50 30.600,00 25,50 30.600,00

II Carne Bovina KG 3.500 34,50 120.750,00 35,00 122.500,00 34,50 120.750,00 34,00 119.000,00

12 Cenoura KG 1.500 3,57 5.350,00 3,50 5.250,00 3,60 5.400,00 3,60 5.400,00

13 Couve folha Maço 3.000 2,57 7.700,00 2,50 7.500.00 2,60 7.800,00 2,60 7.800,00

14 Corante KG 150 12,20 1.830,00 12,00 1.800,00 12,30 1.845,00 12,30 1.845,00

15 Cheiro verde Maço 2.000 2,37 4.733,33 2,50 5.000,00 2,30 4.600,00 2,30 4.600,00

16 Doce de fruta KG 500 15,13 7.566,67 15,00 7.500,00 15,20 7,600,00 15,20 7.600,00

17
Earinha

branca
KG 2.200 5,13 11.293,33 5,00 11.000,00 5,20 11.440,00 5,20 11.440,00

18
Frango tipo

granja
KG 12.000 15,13 181.600,00 15,00 180.000,00 15,20 182.400,00 15,20 182.400,00

19 Feijão tipo KG 2.500 5,63 14.083,33 5,50 13.750,00 5,70 14.250,00 5,70 14.250,00
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maranhense

20 Geladinho UND 8.000 0,93 7.466,67 0,90 7.200,00 0,95 7.600,00 0,95 7.600,00

21 Inhame KG 1.500 5,90 8.850,00 5,50 8.250,00 6,10 9.150,00 6,10 9.150,00

22 Laranja KG 4.000 4,83 19.333,33 4,50 18.000,00 5,00 20.000,00 5,00 20.000,00

23 Macaxeira KG 4.000 3,43 13.733,33 3,00 12.000,00 3,65 14.600,00 3,65 14.600,00

24 Manga kg 3.000 3,33 10.000,00 3,00 9.000,00 3,50 10.500,00 3,50 10.500,00

25 Maxixe KG 150 3,57 535,00 3,50 525,00 3,60 540,00 3,60 540,00

26 Mamão KG 3.500 7,20 25.200,00 7,20 25.200,00 7,20 25.200,00 7,20 25.200,00

27 Melancia KG 12.000 3,73 44.800,00 3,00 36.000,00 4,10 49.200,00 4,10 49.200,00

28 Melão KG 3.200 4,00 12.800,00 4,50 14.400,00 4,00 12.800,00 3,50 11.200,00

29 Milho verde KG 600 4,13 2.480,00 4,00 2.400,00 4,20 2.520,00 4,20 2.520,00

^ 30 Pepino KG 650 3,87 2.513,33 3,80 2.470,00 3,90 2.535,00 3,90 2.535,00

31 Pimentão KG 180 3,83 690,00 3,80 684,00 3,85 693,00 3,85 693,00

32

Pimenta

de

cheiro

KG 60 8,07 484,00 8,00 480,00 8,10 486,00 8,10 486,00

33

Polpa de
fruta

sabores

variados

KG 26.000 8,13 211.466,67 8,00 208.000,00 8,30 215.800,00 8,10 210.600,00

34 Quiabo KG 150 7,13 1.070,00 7,00 1.050,00 7,20 1.080,00 7,20 1.080,00

35 Tomate KG 3000 4,57 13.700,00 4,50 13.500,00 4,60 13.800,00 4,60 13.800,00

36
Tapíoca

paraBeju
kg 500 5,33 2.666,67 5,00 2.500,00 5,50 2.750,00 5,50 2.7.50,00

37 Pão caseiro KG 2000 10,07 20.133,33 10,00 20.000,00 10,10 20.200,00 10,10 20.200,00

38
Tempero

caseiro

Pote

200 G
1200 10,07 12.080,00 10,00 12.000,00 10,10 12.120,00 10,10 12.120,00

39 Repolho KG 1200 5,33 6.400,00 5,00 6.000,00 5,50 6.600,00 5,50 6.600,00

1.103.542,33 1.079.459,00 1.122.859,00 1.108.309,00

1

1.103.542,33

PÇ MÉDIO RS: 1.103.542,33 (um milhão cento e tres mil quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos).

VALOR DO VALOR ESTIMADO (PREÇO MÉDIO) - R$ 1.103.542,33 (hum milhão e cento e três
mil e quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos).

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas
no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE n°
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015,
Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD nP 26/2013 de 17 de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02
de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n- 21, de 16 de novembro de
2021, que altera a Resolução CD/FNDE n- 06 de 08 de maio de 2020, para a seleção de mercado e
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os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição
dos gêneros alimentícios da Agricultura Faimliar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou
suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do
produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos).

*Mercado 01 Mercado 02 Mercado 03

Produtos
Nome:

CNPJ:
Nome:

CNPJ:
Nome:

CNPJ:
Preço Médio

Preço de
Aquisição*

Endereço: Endereço: Endereço:
-  ..

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou
agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços
estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 20II.
(Resolução n° 04/2015, Art. 29: §4°) (Resolução n° 06 de 08 de maio de 2020), Resolução n- 21,
de 16 de novembro de 2021..

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os
produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no
edital de CHAMADA PÚBLICA. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE,
para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura
famihar como feiras hvres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade
Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens,
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser
acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL

CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0I/2024/CPL

ANEXO IV

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ÃLLMENTÃÇÃO ESCOLAR/PNÃE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAIVCHAMADA PÜBUCA N°

I' IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

2. CNPJ

! 4. Município/UF

: 6. DDD/Fone

9. Banco 10. Agência Corrente

; 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 14. N- de Associados com

i 11.326/2006 DAP Física

7. CEP

II. Conta N° da Conta

I. Nome do Proponente

3. Endereço

5. E-mail

8. N= DAP Jurídica

12. N° de Associados

1.5. Nome do representante
legal

18. Endereço

16. CPF 17. DDD/Fone

19. Município/LTF

II' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade ; 2. CNPJ
3.

M

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail

unicípio/UF

! 5. DDD/Fone

7. CPF

III' RELAÇÃO DE PRODUTOS
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3. 5.

Cronograma
de Entrega
dos produtos

1. Produto 2. Unidade Quantidade Aquisição*

I  4.1. Unitário 4.2. Total
i  ̂ . _ !

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data
Assmatura do Representante do Grupo ir -i

^  Fone/E-mail:
rormal
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 01/2024/CPL
ANEXO V

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DÃ PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAIVCHAMADA PÚBLICA N°

I' IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente

3. Endereço

8. Organizado por Entidade Ãrticuladora
( ) Sim ( ) Não

2. CPF

4. Município/UF 5. CEP

9.Nome da Entidade j
Ãrticuladora (quando : 10. E-mail/Fone
houver)

II' FORNECEDORES PARTICIPANTES

I. Nome do

Agricultor
(a)
Familiar i

^ 2. CPF 3. DAP 4. Banco
5. N=

6. N°

.  „ . Conta
Agencia „

:  ° Corrente

IIL IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

I. Nome da Entidade 2. CNPJ

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III' RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

3.

Município

5.

DDD/Fone

1. Identificação do
Agricultor (a) Familiar

' 2. Produto ; 3. LInidade
4. i 5. Preço de Aquisição*
Quantidade | /Unidade

ó.Valor

; Total

Total

agricultor

Total

agricultor
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0

i
Total

i agricultor

Total

: agricultor

Total do

projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV' totalizaçAo por produto

Í2
I. Produto At - 1 j

Umdade

3. 4. 5. Valor Total por
Quantidade Preço/Unidade Produto

6. Cronograma de
Entrega dos Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal
Fone/E-mail:

CPF:

Local e Data:
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo
Informal

Assinatura



uo,e.

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAIVCHAMADA PÜBUCA N^
01/2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL

L IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

I. Nome do Proponente

3. Endereço

6. N° da DAP Física

9. Banco

Produto

2. CPF

4. Município/UF

7. DDD/Fone

IO.N° da Agência

II' Relação dos Produtos

Preço de Aquisição*
Unidade : Quantidade

I T

5.CEP

B.E-maü (quando houver)

: ILN° da Conta Corrente

j Unitário otal

Cronograma
de Entrega
dos produtos

T

OBS: * Preço publicado no i
Edital n xxx/xxxx (o
mesmo que consta na

chamada púbhca),

III' IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome

Endereço

Nome do Representante Legal

CNPJ i Município

Fone

CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data;
Assinatura do Fornecedor

Individual
CPF:
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MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PRMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS DE VENDAS

CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2024/CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 0I/2024/CPL
ÃNEXO VII

DATA: HORAS

N°

DE

OR

DE

M

GRUPO

INDIVIDUAIVAGRI

CULTOR

FAMIUAR

DAP N° PRODUTOS QUAN
TIDAD

E

UNID

ADE

DE

MEDI

DA

VA]LOR R$
UNIT.

R$
TOTAL

R$/IO meses

01

TOTAL R$

02

TOTAL R$

03

TOTAL R$

04

TOTAL R$

05

TOTAL R$

06

TOTAL R$

07
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MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

TOTAL R$

08

TOTAL R$

09

TOTAL R$

10
é

TOTAL R$

II

TOTAL R$

12

TOTAL R$

13

TOTAL R$

14

TOTAL R$

TOTAL GERAL



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Lei de Licitações e Contratos N° 8.666/93
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente;
INTERESSADO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ol/2024/SEMED

CHAMADA PÚBLICA N° 01/ 2024/CPL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL
VALOR ESTIMADO; R$ 1.103.542,33 (hum milhão e cento e três mil e quinhentos
e quarenta e dois reais e trinta e três centavos).

OBJETO; aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, dos Grupos Informais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais, destinados ao atendimento dos alunos da
educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino e EJA —
Educação de Jovens e Adultos, Quilombolas através do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, durante o exercício de 2024, conforme quantidades e
condições contidas na Pauta de Alimentos, cumprindo a Lei Federal 11.947 de 16 de
junho de 2009, utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura Familiar.

AMPARO LEGAL; Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n." 26/2013 de 17
de junho de 2013 e Resolução N° 4, de 02 de abril de 2015, Resolução n° 06, de 08 de
maio de 2020, Resolução n" 21, de 16 de novembro de 2021, que altera a Resolução
CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e inciso XII do Artigo 24 da Lei n®
8.666/96 e suas alterações.

Autuei a autorização e demais documentos que instruem o presente processo de
licitação. x" m

DELefiSZ^MF^WTPTSIÚVA
PRESIDENfapACQMISSADTÉRMANENTE

DE LICITAÇÃÜ/CPL
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ADESAO

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - MA

EXTRATO DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO n" 003/
2024, Pregão Eletrônico N° 60/2023. CONTRATANTE: Câmara
Municipal dc Bom Jardim, CNPJ n° 35.191.865/0001-67. CONTRA
TADA: J C C DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ N°. 07.414.826/001-46.

FUNDAMENTO: ait. 86, § 3° incisos I e II da lei 14.133./21. OBJE
TO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manuten
ção com reposição de peças de ar condicionado e refrigeração em
geral, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Jar-
dim/MA. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - 01 Poder Legislativo:
01. 01. 00 Câmara Mtmicipal de Bom Jardim; 01.031. 0001. 2001
0000 Manutenção Administrativa da Câmara Municipal; 3. 3. 90. 39
00. Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica e 3.3.90.30.00

Material De Consumo. RATIFICAÇÃO: 09/02/2024: VIGÊNCIA
31/12/24. VALOR TOTAL: RS 118.927,70 (cento e dezoito mil no

vecentos e vinte e sete reais e setenta centavos). Rhoniery Alves Car
valho - Presidente da Câmara Municipal de Bom Jaidim.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 2° TERMO ADITD^O AO CONTRATO N° 43/2022/

,SES REF: Proces-so n° 2024,110222,00509 - SEI-PARTES: SECRE

TARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EMSERH, CNPJ n° 18.519.709/0001-63; OBJETO: prorrogação do

prazo de vigência, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, vi
sando a continuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
readequação do Plano de Trabalho, com acréscimo no custeio regular
mensal da Unidade de Saúde, ocasionada pelos efeitos do Acordo
Coletivo de Trabalho firmado entre a Empresa Maranhense de Ser

viços Hospitalaics — EMSERH e os Sindicatos SINTAEMA e SIND-
SAUDE, determinando um novo piso salaiial aos seus representados,
irapactando na linha de despesas de pagamento de pessoal, reade
quação do Plano de Trabalho, em razão do reajuste do salário mini-
mo nacional em 1° de maio de 2023 através da Medida Provisória n"

1.172/2023, readequação do Plano de Trabalho, com redução do cus
teio regular mensal, impactando nas linhas de despesa de Pagamento
de Pessoal, Material de Consumo, Material, Serviços de Terceiros,

Serviços Assistenciais e Serviço de Imagem e ao repasse da diferença
salarial dos meses de fevereiro de 2022 a janeiro de 2024, referente

a adequação dos saláiios dos enfermeiros aos termos do Acordo Co
letivo de Trabalho e Medida Provisória. VIGÊNCIA: de 16/02/2024
até 16/02/2026; VALOR MENSAL: R$ 969.872,50 (novecentos e
sessenta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinqüenta cen
tavos); DO REPASSE SALARIAL: R$ 35.049,12 (trinta e cinco mil,
quarenta e nove reais e doze centavos); DOTAÇÃO ORÇAMEN
TÁRIA: Unidade Orçamentária - 21901; Programa - 0629; Ação -
4908; Subaçào: 20009 (Gcrcnciamcnto-Policlínica dc Codó); Fontes
-1.600.301000 e 1.500.121000; Natureza de Despesa - 33.90.39.50;

NOTA DE EMPENHO n" 2024NE000879 e 2024NE000880, emi

tida em 16/02/2024; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual
n° 9.732/2012, no Decreto Estadual n° 34.992/2019, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 13.303/2016, a Lei Federal n°

8.666/93 e os princípios da Teoria Geral dos Contratos; DATA DA
ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de fevereiro de 2024 SIGNATÁ
RIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO \^IGA TROVÃO, Cl n°
00065468796-0 SSP/M A, inscrita no CPF sob o n" 926.177.193-91,

S Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, pela Contratante; e o
Sr. PAULO EDUARDO PACHECO CARDOSO RONCHI, cédula

de identidade n° 0491484220130 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n°

064.269.289-09, Diretor de Planejamento, Goveniança e Inovação da
EMSERH, pela Contratada. São Luís (MA), 16 de fevereiro de 2024.

K-ÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO Secretária Ad

junta de Assistência à Saúde.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

RESENHADO TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO N" - 83385/

2020 - SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Terceiro Termo Aditivo
referente ao Contrato n° 06/2021 — SEAP de 15/02/2021, que tem por
objeto a prestação de serv iço continuado para locação de Banheiro
Químico e sua devida assepsia semanal, a fim de atender as demandas
da Secretaria dc Estado dc Adminisuaçào Penitenciária - SEAP; PAR-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0060/2023. PREGÃO ELE

TRÔNICO N" 10/2023/CPL/PMB. HOMOLOGAÇÂO.REFEREN-
TE: Processo n°. 0060/2023. OBJETO; Futura e eventual contiatação

de empresa especializada para fornecimento de Insumos Odontoló-
gicos sob demanda, pata atender as necessidades dos Consultórios
Odontológicos nas Unidades Básicas de Saúde no Município de
Bacuri/MA.HOMOLOGO o procedimento licitalório na modali
dade Pregão F.letrônico n," 10/2023/CPL/PMB, para que a Adju
dicação em favor das empresas: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA
LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 44.223.526/0001-06. venceu os itens
n°s. 01, 06, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 43, 44, 48, 58, e 66, com o valor

de R$ 27.631,80(Vinte e sete mil, seiscentos e trinta e hum reais

e oitenta centavos); DIABÉTICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
28.675.331/0001-40, venceu os itens den°s. 02,07,08, 09, 10,41, 71,

73, e 74, com o valor de R$ 76.341,80(Setenta e seis mil, trezentos e
quarenta e hum reais e oitenta centavos); DENTAL MARIA LTDA,
inscrita sob o CNPJ n° 09.222.369/0001-13, venceu os itens n''s. 03,

04, 12, 30, 32, 33, 34, 35, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 61, 68, 69, 72, com

o valor de RS 39.763,69(Trinta e nove mil, setecentos e sessenta e

três reais e sessenta e nove centavos); SANA COMERCIAL DE ME

DICAMENTOS LTDA, inscnta sob o CNPJ n" Ol.721.446/0001 -78,

venceu os itens n°s. 05, 11, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 31, 40, 42, 45,

54, 75, com o valor de RS 19.260,75(Dezcnove mil, duzentos e ses

senta reais e setenta e cinco centavos); G C CHAVES, inscrita sob o
CNPJ n" 41.981.485/0001-29, vcnccu os itciis n"s. 19, 36, c 37, com

o valor de RS 4.764,30(Quatro mil, setecentos e sessenta e quatro re

ais e trinta centavos); W S TRIND.ADE LTDA, inscrita sob o CNPJ n°

07.934.454/0001-89, venceu os itens de n°s. 28, 29, 55, 57, 59, com o

valor de RS 16,639,20(Dezesseis mil, seiscentos e trinta e nove reais

e vinte centavos); e PHENIX HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o
CNPJ n° 07.851.65.3/0001 -23, venceu os itens de n°s. 38, 39, 47, 56,

60, 62, 63, 64, 65, 67, 70, e 76, com o valor de R$ 22.758,00(Vinte
e dois mil, setecentos e cinqüenta e oito reais), perfazendo um valor
global em RS 207.159,54(Duzentos e sete mil, cento e cinqüenta e
nove reais e cinqüenta centavos), tenha seus efeitos legais. Bacuri/
MA, 22 de Dezembro de 2023.RUI PIMENTEL SILVA GONÇAL-

VES-Secretário Municipal de Saüde{kio por Delegação de Compe
tências- Decreto Municipal n.° 03/2017).

PREFErniRA MU1VICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ
NICO N» 04/2024 - PIMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2.908/2023 A Piefeitura Municipal de Baira do Corda - MA, toma-se

público, para conhecimento dos interessados, que fica adiada a lici
tação, por motivos superiores, o Pregão Eletrônico 04/2024. Objeto:
Contratação de pessoa(s) jun'dica(s) para a aquisição de material
para montagem e funcionamento de uma creche localizada na
Vila Mariano, conforme descrito abaixo, para atender a Secreta
ria Municipal de Educação-SEMED. A dotação orçamentária será:
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto
Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Glo

bal: R$ 1.135.108,30 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, cento

e oito reais e trinta centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia

06 de março de 2024 às 09h:00 min. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra
do Corda - MA, no horário de OShOOmin as 12h00min, no Portal
da Transparência do município e plataforma pelo site https://www.
licitanet.com.br, informações pelo e-mail cplbdc2021 (oigmail.
com. Barra do Corda - MA, 20 de fevereiro de 2024. Publique-se.

ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JIJNIOR. CARG: Secre

tário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO /CHAMADA PUBLICA N° 01/2024-
CPL Torna público, paia conliecimento dos interessados que reali
zará a Chamada Publica N" Ü1/2024/CPL, do tipo menor preço por
item cujo objeto é aquisição de alimentos da agricultura familiar/
FNDE, PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: A Documentação para
Habilitação e Projeto de Venda deverão ser apresentados no período
de 22/02/2024 a 14/03/2024, no horário das OShOOmin às 12h00min,
Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratui
tamente no endereço supra ou através do telefone (99)3552-1626, de
2" a 6" feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Colmas(Ma), 20
de fevereiro de 2024. Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria

Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO

FALCÃO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/
2024/rPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2024/SEMO. A

Prefeitura Mmiicipal de Fernando Falcão - MA, toma público para o
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade:
CONCORRENICA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRE
ÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para execução de serviços de engenharia
para recuperação de 40.610,OOm de estradas vicinais no município
de Femando Falcão, nos Trechos: Trecho 01: Povoado Galheiro a
MA-272, ext.: 13.600,00m; Trecho 02: Pov. Corrente ao Pov. Ga

lheiro, Ext.: 3.860,OOm; Trecho 03: Povoado Galheiro a MA-272
(Bifurcação), Ext.: 6.700,00m; Trecho 04: MA-272 ao Pov. Sucupi
ra, Ext.: 12.000,00m; Trecho 05: MA-272 ao Pov. Cabeceira do São
José, Ext.: 1.450,0Üm; Trecho 06: MA-272 ao Pov. Aroeira, Ext.:
3000,00m, conforme especificações contidas no ANEXO I (Projeto
Básico) do Edital. AMPARO LEGAL: Lei Federa! u° 14.133/2021,
Lei Complementar u° 123/2006, e suas alterações, e demais normas
regulamentares pertinentes à e.spécie. DATA DE ABERTTJR.A: 1 1
de março de 2024, às 9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão
pública será realizada através do site https://bnccompras.com portal
BNC, Bolsa Nacional de Compras. OBTENÇÃO DO EDITAL: Os
interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente através de
apresentação de mídia eletiônica, junto à Comissão Peimaiiente de
Licitação - CPL, situada na Avenida Resplandes s/n°. Vila Resplan-
des, Fernando Falcão - MA, no horário de 08h às 12h, na plataforma
da https://bnccompras.com portal BNC, Bolsa Nacional de Compras,
na página www.transpaiencia.fernandofalcao.ma.gov.br ou através
do e-mail, cpl.fernandofalcao@holmail.com. Fernando Falcâo/MA,
22 de fevereiro de 2024. Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N" 414/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 210.660.043/2023 - CPL -

CONVITE N". 008/2023. A Prefeitura Municipal de Matões através
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, informa que houve
um erro de digitação no contrato 414/2023, publicado no Diária Ofi
cial do Estado do Maranhão, na página 24, do dia 1 1 de dezembro
de 2023, e publicado no Diário Oficial da Federação dos Municí
pios do Estado do Maranhão, na página 55, do dia 05 de dezem
bro de 2023, dessa forma, onde está escrito: Valor Global: RS
118.000,00, leia-se: Valor Global: RS 173.812,00. Matões - MA,
16 de fevereiro de 2024. Publique-se. Daniel Marques Cardoso,
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ
DO SENA- MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
001/2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA
- MA, sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n. Centro, Marajá do Sena
- MA, torna público, que fará realizar licitação na modalidade CON
CORRÊNCIA ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento Menor
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ASSOCIACAO ESPORTIVA SAMPAIO FUTSAL ARAIOSENSE

AVENIDA PRINCIPAL, POVOADO BAIXÃO DA FAVEIRINHA,

ARAIOSES-MA

CNPJ 31.726.100;0001-23

EDITAL DE CONVOCACÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA

1. - CONVOCAÇÃO: São convocados todos os interessados a

SC reunirem c.m Assembléia Geral Exí-aordinária dc Reforma do

Estatuto, que se realizará no dia 25 de Fevereiro de 2024(Do-

mingo), na AVENIDA PRINCIPAL, POVOADO BAIXÃO DA
FAVEIFílNHA. ARAIüSES-MA.

2. - ORDEM DO DIA:

a. Discutir e Deliberar sobre a reforma do EstahJto da Entidade;

b.Eleição e Posse do Diretoria e do Conselho Fiscal para o qua-

driènio 2024-2028

C. e outros assuntos

Araioses-MA, 21 de Fevereiro de 2024

EZEQUIEL ARAÚJO DE FRANÇA

Presidente

CT^MA
CDlT.íl. CRO-M.t >' tl/2024

cosvoc^c^o

JnOinwlhD Regional dc OiiontnlDgiailD Maranhão ltirvociks cirurgirK
ikoiktaA. ioMÍiuA e cou i Tesouraiia. pan paniaparcu) dc A4$cmbleiü Qenl chu
«cgulnupituu:

•  D^i-LLi^ãuiki:ailiisdotxeidiáo2023;c

LOCAL: (id CijaiAilllij R£^í«i1íU Jc UdaiiUduiiij dó Ci^úlUíiilu

Uxccuiivo Lokc Cciitcr, X" uniiar, ula X lll - iai-Jim - Sio Lu&MA.

Os prufíssicinais pudcràu ainda participar lU AsscinbUia-Gcral dc fütma vn-linc aitaviât
da pbRdónua dc maouci ud iiegunite emiovço:

DATA; 7'J de IcVcreiro de 2024

IÍORARIO; Mlhm) U* ci.nv.íCBçait)
I01i30 12'' convocado)

São I iri<MA. 2! de tricrcnv dc 2024.

- Riisidcnte -

«dVCRHO rEÜCRAl

EKffla
( aiCONSTAUCtO

AVISO DE LICITAÇ&O
Publicação do EdHal da Preflèo Eletrônico n® 2S/2D23

O 24' Batalhão de Infantaria de Selva, comunica aos interessados que realizará
o Pregão Eletrônico n" 25/2023, para aquisição de materiais e equipamentos de
nopa o cozinha para atender as necessidades do Setor de Aprovlsionamento

I 24' Batalhão de Intamaría dc Selva. A sessão terá sua abertura às 09:30
do dia 04 de ntarço de 2024. Retirada do edital: Por mdo do sítio:

^pitvww.comprasgDvernamenteis.gov.br. Demais informações no próprio edital.
BRUNO KREPKE LEIROS PBXOTO- Tefl Cei

Ordenador de Despesas do 24' BIS

PREFEmiRA MUNICIPAL DE COUNAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO /CHAMADA PUBLICA N" 01/2024-CPL
Toma pijbiico, para conhecimento dos interessados que realizará

a Chamada Publica N° 01/2024/CPL, do tipo menor preço por

item cujo objeto é aquisição de alimentos da agricultura familiar/

FNDE, PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: A Documentação para
Habilitação e Projeto de Venda deverão ser apresentados no pe

ríodo de 22/02/2024 a 14/03/2024, no horário das ÜShOOmín ás

12h00min, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e

obtidos gratuitamente no endereço supra ou através do telefone

(99)3552-1526, de 2" a 6" feira, no horário de 8:00 às 12:00

horas.

ColÍnas(Ma), 20 de fevereiro de 2024.

Marta do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação.

TANGARÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.. CNPJ n".
45-690.276/0001-87, toma público que recebeu da Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEWA) a Licença de Instalação
(LI) n" 1019800/2024, na data de 05/02/2024, válida até 06/02/2025,
para o empreendimento Subestação (SE) 500/230/138 kV Santa Luzia
Ul. sob o número de processo n° 23110034202/2023 e e-processo n°
204582/2023, localizado no município de Santa Luzia, no estado do
Maranhão.

ALUGA-SE PARA EVENTOS
TEMf*OfiADAS £ FINAIS D£ SEMANA. RESERVE AGOHA:

sem», cnmcsu d<! futebol. c.burrBüaoeira c todo estrutura csue você merce

9997A-AS22 / Q872S-9606 / 98109-5310

Iracema Vaie e Roberto Costa pr<
especial sobre a Campanha da Fraternidade 2024
Foi aprovado, na sessão plenária
desta quarta-feira (21), o
Requerimento D38/2024, de
autoria conjunta da presidente
da Casa, Iracema Vaie (PSB),
e do deputado Roberto Custa
(MDB), que solicita a realização
de uma sessão especial sobre a
Campanha da Fraternidade 2024,
que este ano traz como tema
"Fraternidade e .Amizade social"

e lema ' Vos Sois Todos Irmãos

e Irmãs".

'Tara nós é sempre uma alegria
muito grande poder dar o devido
mereclmeiUo e reconhecimento

do importante papel que a
conmnidade católica tem na

nossa sociedade. A todos os
colegas da Casa, quero agradecer
a sensibilidade mostrada por
meio da aprovação e subscrição
ao requerimento. E rearirmar que
é por meio da fraternidade que
piemos promover a inclusão,
arnlher o.s que mais preri.sam e
construir oportunidades iguais",
disse a presidente Iracema Vale.
A data da sessão especial ainda
será definida pela Assembléia
Legislativa. No ano passado,
o deputado Roberto Costa
tamWm foi autor da proposta
para a realização da sessão

RATRli

Iracema Vale e Roberto Costa süo autores do requerimento que solicita sessão especial sobre a Campanha
da Fraternidade 2024

solene alusiva á Campanha da
Fraternidade 2923, com o tema
"Fraternidade e Fume", que
aconteceu no dia 13 de abril,

com a presença do arcebispo de
São Luís, dom Gilberto Pasiana.
"h um tema de grande relevância

para todos nós com o objetivo de
despertar a solidariedade e união
na sociedade. Esse requerimento
é símbolo da importância de
sempre estamtos alinhados
com a comunidade católica,
fortalecendo e dando a devida

importância que ela predsa. Eu e

a nossa presidente Iracema Vale
estamos felizes com a realização
de mais essa Campanha da
Fraternidade. Nós precisamos
sempre ouvir e reverberar esse
chamado para ajudar, também,
com medidas propositivas",
destacou Roberto Custa.

Carlos Lula anuncia projeto de lei para
reforçar combate à dengue no Maranhão
Os casos de dengue no país já ultrapassam
650 mil, conforme a atualização do Painel
de Monitorantento de Arboviioses do

Ministério da Saiíde. Até o momento, foram
contabilizadas 113 mortes em decutrência

da infecçào vira) transmitida pelo mosquito
Aedes aegjTDti, outros 433 óbitos estão em
investigação. O Maranhão segue a tendência
de crescimento e já registrou 425 casos
prováveis e cinco óbitos estão em investigação.
Nesta quana-feíra (21), u deputado Carlos
Lula (PSB) propôs a criação de uma lei para a
adoção de medidas para prevenção e combate
às doença.s ao mosquito vetor da dengue, febre
amarela, chiltungunya e zika vírus.
"Há uma semana, o Maranhão era um dos
estados com menor incidência de dengue.
No informe desta segunda, o coeficiente
aumentou. Isso quer dizer que o pico de
incidência, que se deu nas semanas quatro e
cinco no restante do país, vai vir com algum
atrasado aqui, mas vai acontecer. Temos
que nos preparar para as próximas semana.s,

pois, provavelmente, teremos um aumento
exponencial de casos de dengue. Por essa
razão, estou protocolando esse PL, para
combater as aiboviroses em sintonia com

a Secretaria de Estado da Saúde", disse o
parlamentar.
O projeto de lei propõe diversas medidas a
serem adotadas em locais piiblicos e privados
no combate à proliferação do mosquito Aedes
aegypti. Para os proprietários de Imóveis
urbanos e ruraús, as recomendações são:
conservar a limpeza dos quintais; recolher
pneus, latas, phlsticos e outros objetos que
pcissam acumular água. Outras medidas
incluem a vedação adequada das caixas
d'água; trt)ca da água dos vasos de plantas em
intervalos máximos de cinco dias.
Aos piopiietários de terrenos baldios, o PL
orienta remover os entulhos depositados
na área. Já para os proprietários de
estabelecimentos, tais como laminadoras de
pneus, borradiarias, depósitos de materiais e
ferros-velhos, as recomendações são manter

os pneus secos ou cobertos com lonas, ou
acondicionados em barracões devidamente
vedados: manter secos e abrigados da chm'a
quaisquer redpienttís suscetíveis de acúmulo
de água; e atender às determinações emitidas
pelos agentes de saúde pública.
-As instituições de Vigilância à Saúde, o
projeto recomenda inspeções nos municípios
para levantamento do ínàce de infestação
nos domialiüs, estabelecimentos comerciais
e indüsirídís. A aiuaçàü do poder público
também deve ser preventiva e incluir a devida
ação educativa da sociedade em escolas,
associações civis, igrejas, clubes sociais e de
serviços, programas de rádio e de televisão.
A proposta também prevê penalidades em
caso de desamiprimento da lei no Maranhão.
Se aprovada, os infratores poderão receber
uma advertência ou multa, bem como
sofrer interdição para cumprimento das
recomendações sanitárias e até cassação
da autorização de fuircionamento do
estabelecimento.

Ministério do Desenvoivimento avalia elevar de 0,1%
para 2% restituição de imposto para exportadores
O Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços (Mdic) estuda uma
proposta para aumentar a aUquuta do
Reintegra de 0,1% para 2% nos próximos
dois anos. O custo estimado da medida é de
R$ 11 bilhões por ano.
O Reintegra é um programa que restitui
parte do Impusto pago pelas companhias
exportadoras. Segundo a secretária de
Coniércio Exterior, Tatiana Prazeres, a
mudança pode aumentar as vendas externas
do País em RS 25 bilhões até 2026.
A proposta é discutida interaamenie no
Mdic e ainda será debatida com a Fazenda,
diante da necessidade de se encontrar espaço

fiscal para o eventual aumento da aUquota.
A idéia é criar uma espécie de transição
para 2U27, ano em que a reforma uibutária
começará a ser implementada, dando início à
desoneração de grande pane das exportações
brasileiras.

Em 2011, quando foi criado, no governa
□Uma Rüusseff, o Reintegra tinha alíquota
de 3%. mas foi sucessivamente reduzida até
cair a 0.1% - patamar que permanece desde
maio de 2018.
"O aumento da alíquota seria por dois anos,
2025 e 2026, período em que o exportador
brasileiro de produtos industrializados
poderia ter a seu resíduo acumulado de

impostos devolvido", afirma Tatiana,
A possibilidade de uma nova alíquota do
Reintegra foi citada pela primeira vez pelo
vice-presidente da República e ministro do
Mdic, Geraldo AIckmin, na segunda, 19, na
sede da Federação das Indústrias do Estado
de São Paulo (Fiesp).
"Um tema que a gente deve avançar é tentar
melhorar o Reintegra, que hoje está com
0,1%. Faria um Reintegra de transição até
chegar na lefonua uüjutáiia, que aí resolve o
problema, acaba a curauladvidade e desonera
completamente exportação e desonera
completamente investimento", afirmou
AIckmin. (estadAo)

ESTADO DO MARAT^HhO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO VIANA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVtSO DC UaTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 002/2024- A Prefeitura Municipal de Godotredo
Viana - MA, airavés de sua Comissão Permanente de ücilação - CPL/PMGV,
toma público aos interessados que fará realizar às 10:00 horas do dia 06 de
mamo de ?0?4, Prorgo Presenoaf em regime de Empr«tada por Preço 0'ohei
do tipo Menor Preço, tendo por objeto: Contratação de empresa especializada
para aquisição de material de limpeza e consumo para atender as necessi
dades da Prefeitura Municipal de Godofredo Viana - NA, o qual obedecerá
ínteqrslmente a teqísiscão que se aplica à modalidade Pregão, sob a égide do
artigo 176 da Lei 14.133, de 1' de abril de 2021, e suas alterações posteriores,
observadas as condições estabelecidas neste Alo Convocatório e seus ^exos.
O Edital poderá ser consultado e obtido, junto ã Comissão Permanente da Lici
tação no endereço acima, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das OThOO às
13h00. gratuitamente através de mldia removível (pen dnvet e pelo sitio oOciai
desta Prefeitura (www.godolredoviana.mQ.gov.br) ou poderá ser adquirido ao
preço de RS 50,00 (cinqüenta reais) na sua forma física (em papel), pago através
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na Sede da Prefeitura Muni
cipal, lucôíiZôda à Av. Oep. Jüâu Jufge ríífio, li'34, Centiu, GUdubeOu VTatlâ.

Godofredo Viane - MA, 20 de feva^iro de 2024.
Danilo Silva
Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO VIANA

COMISSÃO F^RMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISCDELIOTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 003/2024 • A Prefeitura Municipal de Godofredo
Viana - f/A, atreves de sua Comissão Permanente de Lidla^o - CPL/PMGV.
torna público aos interessados que fará realizar às 12:00 horas do dia 06 de
março de .7024 Pregãn Preseodai »rn regime d» Empreitada por Preço Global
do tipo Menor Preço, tendo por objeto: Contratação de empresa especializada
para aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Godofredo Viana - MA, o qual obedecerá integralmen
te a legislação que se aplica á modalidade Pregão, sob a égide do artigo 176 da
Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações postenores, observadas as
«jndições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O Edital poderá
ser consultado e obtido, junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço
acima, em dias úteis, de segunda á sexta-feira, das OThOO às 13hQ0, gratuita
mente através de mídra removtvel (pen tí rtve) e pelo sítio oficiai desta Prefeitura
(www.godoiredoviana.ma.gov.br) ou poderá ser adquirido ao preço de R$ 50,00
(cinqüenta reais) na sua forma física (em papel), pago através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av.
Dep. joãu Jurge Filhu, n- 54, Cdltro, Guduífedu Vlãilà-

Godofredo Viane - MA, 20 de fevereiro de 2024.
Danilo Silva
Pregoeiro
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cinqüenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais e quinze centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: 20.605.0139.2-086 3.3.90.30.00.00 20.605.0139.2-086 3.3.90.39.00.00
18.541.0111.2-077 3.3.90.30.00.00 18.541.0111.2-077 3.3.90.39.00.00 18.541.0111.2-077
3.3.90.30.00.00 18.541.0111.2-077 3.3.90.39.00.00 27.812.0101.2-076 3.3.90.30.00.00
27.812.0101.2-076 3.3.90.39.00.00 04.122.0021.2-008 3.3.90.30.00.00 04.122.0021.2-008
33.90.39.00.00 04.122.0022.2-010 3.3.90.39.00.00 04.122.0022.2-010 3.3.90.30.00.00
13.392.0401.2-087 3.3.90.30.00.00 13.392.0401.2-087 3.3.90.39.00.00 15.452.0005.2-082
3.3.90.30.00.00 15.4S2.000S.2-082 3.3.90.39.00.00 3.3.90.30.00.00 04.122.0041.2-012
3.3.90.39.00.00 04.122.0051.2-014 3.3.90.30.00.00 04.122.0051.2-014 3.3.90.39.00.00. DO
FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2024. ASSINATURAS:
CAMILA FERREIRA COSTA {Contratante) ADÃO GOMES MAIA (Contratado)

RESENHA DO CONTRATO N° 169/2024. Referente a Pregão Eletrônico n" 19/2023. PARTES:
S ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA e a
empresa L DE A B DANTAS, CNPJ 42.726.388/0001-52. OBJETO: 0 objeto do presente
Termo de Contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais
permanentes e suprimentos de informática, visando atender a grande demanda das
secretarias do município de Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. VíGtNCIA: O presente contrato
inicíar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. PREÇO;
O valor do presente Termo de Contrato é de RS 12.488,00 (doze mil e quatrocentos e
oitenta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.605.0139.2-086 3.3.90.30.00.00
20.605.0139.2-086 3.3.90.39.00.00 18.541.0111.2-077 3.3.90.30.00.00 18,541.0111.2-077
3.3.90.39.00.00 18.541.0111.2-077 3.3.90.30.00.00 18.541.0111.2-077 3.3.90.39.00.00
27.812.0101.2-076 3.3.90.30.00.00 27.812.0101.2-076 3.3.90.39.00.00 04.122.0021.2-008
3.3.90.30.00.00 04.122.0021.2-008 3.3.90.39.00.00 04.122.0022.2-010 3.3.90.39.00.00
04.122.0022.2-010 3.3,90.30.00.00 13.392.0401.2-087 3.3.90.30.00.00 13.392.0401.2-087
3.3.90.39.00.00 15.452.0005.2-082 3.3.90.30.00.00 15.452.0005.2-082 3.3.90.39.00.00
04.122.0041.2-012 3.3.90.30.00.00 04.122.0041.2-012 3.3.90.39.00.00 04.122.0051.2-014
3.3.90.30.00.00 04.122.0051.2-014 3.3.90.39.00.00 . DO FORO: Comarca de Balsas. DATA
DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2024. ASSINATURAS: CAMILA FERREIRA COSTA
(Contratante) LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA DANTAS (Contratado)

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 7/2023

Após analisar a Licitação na modalidade Tomada de Preços Ns 07/2023,
objetivando a Contratação de empresa especializada para construção de uma ponte em
estrutura mista sobre o rio Balsinha na zona rural, (sob ondem de serviço) no município de
Balsas - fvíA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos, o Presidente no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no processo licítatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa CONSTRUTORA CONSERPAV SERVIÇOS E
PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ N° 10.895.537/0001-10 por ter apresentado o MENOR PREÇO
GLOBAL, de R$ R$ 518.440,43 (quinhentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta reais e
quarenta e três centavos), segundo critérios de julgamento pré-estabelecídos no ato
convocatório. Balsas - MA, 31 de fevereiro de 2034. Dtogo Rossi Lima Nogueira - Presidente
da CPI.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N< 12/2023

Após analisar a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA N^ 12/2023,
objetivando a contratação de empresa especializada para execução de tratamento
superficial duplo com capa selante, terraplanagem e drenagem superficial na zona urbana
do município de Balsas -MA, sob demanda (ondem de serviço), o Presidente no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no
processo licítatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa L DOS
SANTOS ARAÚJO SERViÇOS, CNPJ N" 13.213.664/001-80, por ter apresentado o fvIENOR
PREÇO GLOBAL, de 7.748.224,27 (sete milhões, setecentos e quarenta e oito mil. duzentos
e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos), segundo critérios de julgamento pré-
estabelecidos no ato convocatório.

Balsas - MA, 21 de fevereiro de 2024.
DIOGO ROSSI LIMA NOGUEIRA

Presidente da CPL.

AVISOS DE ANULAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALSAS-MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu TORNAR
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: RESENHA DO CONTRATO N' 457/2023. Diário Oficial da União,
Seção 3, Ano CLXII N^ 10, 15 de janeiro de 2024, página 186. Diogo Rossi Uma Nogueira
- Presidente CPL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de
licitação - CPI, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu TORNAR
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: RESENHA DO CONTRATO N° 453/2023. Diário Oficial da União,
Seção 3, Ano CLXII N® 10, 15 de janeiro de 2024, página 186. Diogo Rossi Uma Nogueira
- Presidente CPL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu TORNAR
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: RESENHA DO CONTRATO N' 452/2023. Diário Oficial da União,
Seção 3, Ano CLXII N? 7, 10 de janeiro de 2024, página 169. Diogo Rossi Lima Nogueira -
Presidente CPL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu TORNAR
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO; RETIFICAÇÃO RESENHA DO CONTRATO N" 452/2023. Diário
Oficial da União, Seção 3, Ano CLXII 28, 8 de fevereiro de 2024, página 213. Diogo Rossi
Lima Nogueira - Presidente CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu TORNAR
SEM EFEIIG A PUBLICAÇÃO: RETIFICAÇÃO RESENHA DO CONTRATO N" 457/2023. Diário
Oficial da União, Seção 3. Ano CLXII 28, 8 de fevereiro de 2024, página 213.

DIOGO ROSSI LIMA NOGUEIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 18/2023

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão de Ucítação
comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n.s 018/2023,
que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
reforma e ampliação de escola U. L Donato Santos Marinho, localizada no Povoado
Clemente, Zona Rural do município de Barra do Corda/MA - FUNDEF, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após
análise da documentação de habilitação, de acordo com o parecer da comissão, bem
como parecer técnico da engenharia, fica Inabilitada os empresas: FORTAL CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA por não atender os itens 22.1, 10.2, 22.3, 5.3.1 das parcelas de
relevância e não apresentou GARANTIA (Carta de Fiança Bancária, Seguro Garantia, Título
da Dívida Pública ou Caução em dinheiro), conforme é solicitado no item 12 do editai,
quanto a POLY ENGENHARIA LTDA não apresentou a deciaração de indicação do
apareihamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, estando em desacordo com o item 7.4.1.2 do edital, como também não
apresentou GARANTIA (Carta de Fiança Bancária, Seguro Garantia, Título da Dívida

Este (kxiimenlu pode ser verificado rto endereço eletrônica
hHp://www.ín.gov.bri^ulenticidade.hliTil, peiu código 0S3Q2Ú24022200244

é.

Pública ou Caução em dinheiro), conforme é solicitado o item 12 do edital, comunica que
os autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de
garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de S (cinco] dias úteis, previsto no
art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93. Após o prazo de recurso fica estabelecido
o prazo de 8 (oito) dias úteis para as empresas FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
e POLY ENGENHARIA LTDA apresentarem nova documentação, conforme o art. 48, § 3®
da Lei n^ 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na sede provisória da Secretaria de
Educação, localizada na Rua Rio Tiradentes, S/N, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-
000 (Prox. a ponte da beira rio) das 08:00 às 12;00hs e no e-mail:
celbarradocorda@gmail.com.

Barra do Corda - MA, 20 de fevereiro de 2024.
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Presidente da Comissão Especial de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N» 1/2024-CPL

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará a Chamada
Publica N® 01/2024/CPL, do tipo menor preço por item cujo objeto é aquisição de
alimentos da agricultura familiar/FNDE, PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: A Documentação^
para Habilitação e Projeto de Venda deverão ser apresentados no período de 22/02/2^
3 14/03/2024, no horário das OShOOmin às 12h00mln, Este Edital e seus anexos pod
ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra ou através do ̂ Jefefone ̂
(99)3557-1626; de 23 3 6® feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Colínas-Ma, 20 de fevereiro de
Maria do Socorro Borba

Secretaria Municipal ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRf

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 032/2024-PME. PROCESSO ADf^Kftó^O N®
02.06.137/2023, ESPÉCIE: Tomada de Preços N® 010/2023. Partes: Prefeítofaáí^nlcioa! de
Estreito - MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresaiW. DA SILVA
SOUSA EiRELi, inscrita no CNPJ sob o n® 17.900.471/0001-59. OBJETO - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO
MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N®
914363/2021/MAPA/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 8.666/93. VIGÊNCIA; Será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado nas fundamentações legais. O valor global do
presente contrato é de R$ 2.330.624,20 (Dois milhões, trezentos e trinta mil, seiscentos e
vinte e quatro reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 19 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 20.606.0613.1013 - CONST. REFORMA,
AMPLIAÇÃO DE MATADOURO PÚBLICO; NATUREZA: 4.4.90.51 - Obras E Instalações; FONTE:
005-CONVÊNIOS / 001 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, SIGNATÁRIOS: Secretário
Municipal de Finanças, o Sr. Luan Bruno Lobo Campos e pela empresa o Sr. KENEDS
WILLIAN DA SILVA SOUSA. Assinatura do contrato 08 de fevereiro de 2024.

AVPSO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 10/2023

OBJETO: A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA
ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO MUNICIPAL DE
ESTREITO/MA. CONFORME CONTRATO DE REPASSE N® 914363/2021/MAPA/CAlXA: Lei
8.666/93.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. IDEHV
RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, autoridade competente da Secretaria Municipal de
Agricultura, com base no artigo 43, inciso VI da Lei n® 8.666/1993, resolve:

ADJUDICAR o objeto do certame à empresa K. W. DA SILVA SOUSA EIRELI, CNPJ:
17.900.471/0001-59, vencedora corn valor global de R$ 2.330.624,20 (Dois milhões,
trezentos e trinta mil, seiscentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), conforme
Tomada de Preços:

Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Estreito - MA, aos 05 dias
do mês de fevereiro de 2024

IDEHY RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

Secretário Municipal de Agricultura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 10/2023-CPL

O Secretário Municipal de Finanças de Estreito, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, e, Considerando o Disposto no art. 43, VI, da Lei Federal n®
8.566/93 e alterações posteriores,

resolve:

1® - Homologar a licitação, na modalidade Tomada de Preços n® ai0/2023-CPL,
realizada aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024, por estar de acordo com a legislação
ern vigor, ao propünerKe;

K. W. DA SILVA SOUSA EIRELI, CNPJ: 17.900.471/0001-59, vencedora com valor
global de R$ 2.330.624,20 (Dois milhões, trezentos e trinta mil, seiscentos e vinte e quatro
reais e vinte centavos), conforme Tomada de Preços: Por ser esta a mais vantajosa para a
administração deste órgão.

2® - Determinar ao Departamento de Engenharia, as providências cabíveis para
o cumprimento do presente termo.

3® - Determinar ao serviço de Finanças e Contabilidade a emissão do respectivo
Empenho e Ordem de Pagamento.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Estreito - MA,

aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N< 1/2024/CPL

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 001/2D24/CPL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2024/SEMG. A Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão - MA, torna público para o conhecimento dos Interessados, que realizará
licitação na modalidade: CONCORRÊNICA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de engenharia para recuperação de
4ü.610,00m de estradas vicinais no município de Fernando Falcão, nos Trechos: Trecho
01: Povoado Gaíheiro a MA-272, ext.: 13.600,OOm; Trecho 02: Pov. Corrente ao Pov.
Galheíro, Ext.: 3.860,OOm; Trecho 03: Povoado Gaíheiro a M.A-272 (Blfurcação), Ext.:
6.700,00m; Trecho 04: MA-272 ao Pov. Sucupira, Ext.: 12.000,OOm; Trecho 05: MA-272
ao Pov, Cabeceira do São José, Ext.: 1.450,00m; Trecho 06; MA-272 ao Pov. Aroeira,
Ext.: 3000,OOm, conforme especificações contidas no ANEXO I (Projeto Básico) do
Edital. AMPARO LEGAL; Lei Federal n® 14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, e
suas alterações, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DE
ABERTURA: 11 de março de 2024, às 9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão
pública será realizada através do site https://bnccompras.com portal BNC, Bolsa

Documento assinado digitalmonte conforme MP 7.200 2 de 24A>8/ZQ01. ICP
que Institui a infraestrulura de Cliaves Públicas Brasíletra - ICP^Brasil. Bf***
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ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

CAF - MA022024.01.001132524CAF

CPF N5 004.596.963-94

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N^ 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

2 - Endereço: RUA NOVA, ALTO DO BODE 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N9 da CAF MA022024.01.001132524CAF 6 - CPF N9 004.596.963-94 7-CONTATO: (99)98239-

2766

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N5DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N5 DA CONTA

POUPANÇA: 14.926-8 / V 51

II - RELAÇAO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

BOLO CASEIRO KG 800 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,33 R$ 12.264,00

BISCOITO DE

POLVILHO DE DOCE

KG

1000

MARÇO A DEZEMBRO R$ 25,33 R$ 25.330,00

TOTAL R$ 37.594,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

CPF N? 004.596.963-94



raNISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
SECRETAW.'\ DE POÜTICA AGRÍCOLV

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N» CAF: MA022024.01.001132524CAF Data da inscrição; 05/02/2024 Situação: Válido Data de validade: 05/02/2026

Nome: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

Enquadramento B

CPF; 004.596.963-94

Emissão: 05/02/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: O.SOha

Área Total do Estabelecimento: O.SOha

Condição de Posse e uso da terra (imóvel Principal): Posseiro/Possuidor

Atividades declaradas: Agrolndustrlallzados

de membros que trabalham na UFPA: 1

Renda do Estabelecimento: R$ 12.000,00

Renda Total: R$ 19.200,00

Endereço: RUA NOVA TRIZIDELA 3

Condição de Posse e uso da terra: Posseiro/Possuidor

N® de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: R$ 0,00

Municíplo/UF: ColInas/MA

Composição UFPA:

Nome

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

CPF

004.596.963-94

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO

MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO-AGERP/MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Data de emissão do documento: 05/02/2024 10:19:26



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA -

Informações

N2 CAF

MA022024.01.001132524CAF

; Data da inscrição

05/02/2024

: Categoria

Demais agricultores familiares

Situação

ATIVO

Data de Validade

05/02/2026

Endereço da UFPA

CEP

: 65.690-000

Complemento

TRIZIDELA

UF/Município

MA - Colinas

Número

3

Logradouro

RUA NOVA

Referência

Composição Familiar da UFPA

* O nome do membro famitíar destncado em negrito identifica o declorante da UFPA.

Nome

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

CPF

004.596.963-94

Relação de parentesco com
Declarante

Pessoa Responsável pela UFPA
(declarante)

Data de Inclusão

na UFPA

Áreas da UFPA

Área

0,50 ha

Und. de

Medida
Tipo Localização da Area

Terra Periurfaano

UF Município

Colinas

Responsável

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

Imóvel

Principal

Rendas da UFPA

n

Origem da Parcela do
Rendimento

Gerada fora do Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Tipo de Renda

Rendas fora do estabelecimento

Agroindústria

Categoria Produto Produto

Benefícios Sociais Programa Bolsa Família

Agroindustrializados Panificados, massas e biscoitos

Valor (R$}

7.200,00

12.000,00

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade:

AGENCIA ESTADUAL DE PESOUlSA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO

MARANHÃO-AGERP/MA

Cadastrador:

FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

Responsável pela Atualização do CAF

Cadastrador:

FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

Total de renda gerada no estabelecimento; 12.000,00

Total de renda gerada fora do estabelecimento; 7.200,00

Renda Auferida; 19.200,00

CNPJ:

08.593.102/0001-70

CPF:

033.686.233-46

CPF:

033.686.233-46

□

Orientações

A inscrição no CAF tem validade de 2 (dois) anos a contar da sua ativação no CAFWeb.

Em nenhuma hipótese a validade da Inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) anos, compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição
conforme descrito na Portaria vigente.



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CAF

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória atualizada à entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Credenciamento das Entidades Públicas e Privadas da Rede CAF (CECAF).

Caso a renovação da inscrição no CAF não seja realizada após dois anos da data de ativação no sistema CAFWeb, a inscrição passará para a situação suspensa até que a
renovação seja efetivada.

Data de emissão do documento: 05/02/2024 11:22
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ESTADO DO MARANHAO
SCCRETAfllA DE ESTADO DA SEGURANÇA RUBtiCA
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

NOME ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA CARVALHO

FIUAÇAO

RAIMUNDO NONATO P€REIRA DA SILVA E
ClfONICE PEREIRA DA SILVA

DATA NASCIMENTO OBGAO EXPEDIDOft FATOR Rí

SSP/MA14/09/1983

NATURALIDADE

COUNAS - MA

OBSERVAÇÃO

Scanned with CamScanner
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27/04/2022

P079

DATA Df FVPCOICAO

CRf 00459696394 ofii

RE61STROGERAL 020151252002-0

RCaiSTRO CIVIL

CASAM. N.5449 FLS. 0142 UV. 015 aUlNAS MA 20f-C

CTPS / SERIE/ ÜTT- ELEITOR / ZONA / SEC

046708711155/029/0060

ms / PIS r PASEF IDENTIDADE RROFISSlONAi

GBtT. MILITAR

MAr8276S3840

Scanned with CamScanner
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ALESSANDRA PEftÊlftA bA áiLvA
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R. NONA 1 IRUIDÍIA CtPi

CPr: •".S9b.%*-"

ConUmès

01/2624

hWX» eiw COIIMAS MA

Pvctiro de Megiclo

8546088

Vencimento

22/01/2024

NOTA FISCAL N. 0710S4507 SERlt 000
DATA EMISSÃO: lS/01/2024

CotisiilLe ppl.i Chave de Acesso em:
https://dfe-portdl.svrs.rs.gov.br/NF fE/Consulta
Chave de acesso:

21240106277793000184660000/10S<130/7046919274
EMISSÃO EM COIinMGEHCIA

Pendente de autoricacao

-•-MÍltOSl"tT/a»23Tl>lFF,eí • *I»Bjrcarí1*W2B»tõT#TiaK5~n^rtãM couLm vOTcl(ía~^

ano ifc 2873. tegularlie e receba b recibo anual de quttacao de debites. * Periodosi Baod.
Tarif.i Verde i 14/13 ■ lS/81 • HNEF. TAR. SOCIAL RES 1088/21 RF 38.81

Datas das
Leituras

Item de Fatura

^i/M \ ^fdeDlas j
■'ÇiiMt. " fVèéo únít "

c/ trlb.
Tirlfà

imit.dl)
—pis;
GUflKS

lOIS Valor
t«»
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
O'** n'" 'tK'

IwBHlmlH lolMmentD wsn^ (!n ( -íí'!.!!! Sín 1 i.H MA
tNtROIA CtP6í>0?0W(l

Inw tMiíJiiil i;i)AiA».3CllP.i

WW »t < tf t to

sus ORUTOl BI : GRUPO lEHSAOl B
TIPO DE TARIFAI CONVENCIONA». MONOMIA TENSÃO MOfIIMALi 220 V - MO
CLASSlFICACAOi R«tld. Balx» Randa
SWaASSE: RESIDENCIAL BAIXA REMM

0
TIPO DE F^ÍClHÉfrrOí
Monofadco

INSTALACAOi 8546088
UL/SEQi ̂ 88001-1290

ALESSANDRA r>ÉkiÉíRA bA silva

R. NONA 3 TRIZIDELA CEP: 65690-000 COLINAS -MA
CPF: ***.596.%*-**

Conta mês

01/2024

Total a pagar

R$ iM.qs ZI

fMt.i Jtcndlmenlo.
informo est"? nt}m«fc

nta Contrato
'V't: ■

Parceiro de Negócio

8546088

Vencimento

22/01/2024

NOTA FISCAL N. 071054307 - SERIE 000
DATA EMISSÃO: 15/01/2024
Consulte pela Chave de Acesso an:
https://dfe-poi'tal. svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
Chave de acesso:

21240106272793000184660000710543072046919274
EMISSÃO EM CONTINGÊNCIA

Pendente de autorizacao

R$1S7;83 fftiIíía''TiWTt"SRrSS^Bãr^ em nosso sfsTãna coniás vencidas do~
ano dc 2023. Regularize e receba o recibo anual de quitacao de débitos. * Periodos: Band.
Tarif.s Verde i 16/12 - 15/01 * BENEF. TAR. SOCIAL RES 1066/21 R$ 36,81

Datas das
Leituras

-Itant de fatwa

"áte/iteo'! ide Dias
Qüãntl" ■ Prècb"unit TàriTã PI

ra

S7' rCMS"" "VüüF
c/trib. unit.(R$) CONFINS . (R$)

Consumo (M4h) 38 8,298667 0,236328 6,27 1,79 8,96
Consumo (Idilh) 78 0,512857 6,394848 1,69 7,18 35,96
Consumo (Id^h) 84 8,769465 0,592272 1,96 12,93 64,63

Beneficio Tarifário Bruto 1,45 9,57 47,83

Itens Financelrxis
Beneficio Tarifario Liqui

Cip-Ilun Pub Pref Munic
ProtCvao Hospital 0806 72

Multa

Correção Monetária

3uros

-36,81

17,35

13,96
2,66

8,24

8,89

.15*

5

O

F

í N=DIÍ Trítmio BasedíCàkuloíRS) Alíquota (%) VaiO)(R$)

ICMS
PIS
COFINS

1S7,32
125,85
125,85

20,0000
0|6770
3,1195

31,47
0,85
3,92

Scanned with CamScanner
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ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

CAF - N2 MA032023.01.000193496

CPF N9 60768004373

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

2 - Endereço: Povoado Coco das Porteiras 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N2 da CAF - N2 MAQ32023.01.000193496 6-CPFN2 607.680.043-73 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N2 DA AGÊNCIA: 10-N2 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

GELADINHO UND 8000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 0,93 R$7.440,00

TOTAL R$7.440,00

COLINAS (MA), 24 DE MARÇO 2024.

;  ̂níAAj9:2
ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

CPF N2 607.680.043-73
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Prefeitura de

Colinas

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N» 142/2024

-d A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N® 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2024.

RAZÃO SOCIAL: ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

NOME FANTASIA: DOCES DOÇURAS

ATIVIDADE

AUTORIZADA:

FABRICAÇÃO DE DOCES E GELADINHOS
(AGRICtíLTURA FAMILIAR)

ENDEREÇO: AV. BRASIL N 104

BAIRRO: TRIZIDELA MUNICÍPIO: COLINAS-MA

RESP. LEGAL: ARIANE CAROLINE BARROS PERE RA

V

fVMQ I^CLTCir'. fcxh-ii^ÇÚUTCi
^ Diretor da Vigilância Sanitária

Ana Márcia da Silva Evangelista

'Cu>

Secretária de Saúde
Soliane da Silva Monteiro

Port.

1-0 presente alvará deverá ser afixado em locai visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento.
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Ministério da Agricuitura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CA

Informações

N8 CAF

MA032023.01.000193496CAF

Data da inscrição

14/03/2023

Categoria

Demais agricultores familiares

Endereço da UFPA

CEP

65.690-000

Complemento

BAIRRO TRIZIDELA

UF/Município

MA - Colinas

Número

; 104

Situação

ATIVO

Data de Validade

:  14/03/2025

Composição Familiar da UFPA

* O nome do membro familiar destacado em negríto identifica o dechirante da UFPA.

Logradouro

i AVENIDA BRASIL

Referência

PROXIMO A ESCOLA

Nome

MARIA IRES ALMEIDA SARROS

SEBASTIÃO CHAVES PEREIRA

ARIANE CARDUME SARROS PEREIRA

CPF
Relação de parentesco com

Declarante

396.844.313-68 Cônjuje ou companhelro(a)

TS7 S74 403-25 Responsávei pela UFPA
(declarante)

607.680.043-73 Fijhofa)

Data de inclusão

na UFPA

Áreas da UFPA

Area

1,00

Und. de

Medida
Tipo Localização da Área

Terra Rural

UF Município

Colinas

Responsávei

SEBASTIÃO CHAVES PEREIRA

Imóvel

Principal

Rendas da UFPA

Origem da Parcela do
Rendimento

Gerada fora do Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Tipo de Renda

Rendas fora do estabelecimento

Produção Animal

Lavouras Temporárias

Lavouras Temporárias

Lavouras Temporárias

Lavouras Temporárias

Categoria Produto Produto

Emprego permanente no meio
urbano

Avicultura não integrada Corte

Mandioca

Assalariamento

Avicultura Não Integrada

Tubérculos

Outras Culturas e Produtos Outras Lavouras Temporárias

Grãos Milho

Grãos Feijão

Valor (R$)

15.756,00

500,00

1.200.00

900,00

3.000,00

1.000,00

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade:

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMILIARES DE COLINAS-MA

Total de renda gerada no estabelecimento; 6.600,00
Total de renda gerada fora do estabelecimento: 15.756.00

Renda Auferida: 22.356.00

rCNPJ:

05.690.128/0001-48

Cadastrador:

ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CPF:

608.635.293-30

Responsável pela Atualização do CAF



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CPF:

608.635.293-30

Cadastrador:

ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

Orientações

A inscrição no CAF tem validade de 2 (dois) anos a contar da sua ativação no CAFWeb.

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) anos. compreendendo, inclusive, eventuais
conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória atualizada à entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Credenciamento das Entidades Públicas e Privadas da Rede CAF (CECAF).

Caso a renovação da inscrição no CAF não seja realizada após dois anos da data de ativação no sistema CAFWeb, a inscrição passará para a situação suspensa até que a
renovação seja efetivada.

suspensão da inscrição

Data de emissão do documento: 12/03/2024 09:11



90
AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

CAF - N9 MA032023.01.000229528CAF

CPF N5 865.502.683-20

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N^ 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-BA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

2- Endereço: Povoado Belo Monte, Zona Rural 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N® da DAP CAF - N® MA032023.CI1.0Q0229528CAF 6 - CPF N2 865.502.683-20 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-NeDA AGENCIA: 1312-9 10 - NS DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 RS 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 RS 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,43 RS 3.430,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,33 RS 7.995,00

TOTAL RS 18.240,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

k
AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

CPF N9 865.502.683-20



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

katurauoade

COLINAS

865502683-20
SAO LÜJS-MA

fiTiriCTifff
TEIRA de IDENTIDADE

mTDÃEM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REOKSTRO 000105238698-6 eÍÍ^âo 22/02/2018
GERAL

NOM6 /AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

JoÊfA LOPES DE CARVALHO

íJÃsc!" N. 9490 FLS.60 LIV.IO

OATADENASCaiEMTO

13/07/1978

lei NV 116 DE 2908(83



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

NS CAF: MA032023.01.000229528CAF Data da inscrição: 23/03/2023 Situação: Válido Data de validade: 23/03/2025

Nome: AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

Enquadramento B

CPF: 865.502.683-20

Emissão: 23/03/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: 0.56ha

Área Total do Estabelecimento: 0.66ha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Posseiro

Atividades declaradas: Grãos, Grãos. Grãos, Suinocultura Não Integrada

N» de membros que trabalham na UFPA: 3

Renda do Estabelecimento: R$ 10.000,00

Renda Total: R$ 17.200,00

Endereço: POVOADO BELO MONTE ZONA RURAL O

Condição de Posse e uso da terra: Posseiro

Ns de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: R$ 0,00

Município/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

ELOYDES LOPES DA SILVA

AURELIA SILVA DE CARVALHO

FERNANDO DA SILVA CARVALHO

ANA VITORIA DA SILVA CARVALHO

CPF

865.502.683-20

961.002.813-68

614.927.213-36

614.927.233-80

614.927.263-03

Entidade responsável pela inscrição no CAF;

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 608.635.293-30

Data de emissão do documento: 23/03/2023 09:37:41
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MINISTÉRIO DA AGRICLTTLRA, PECOARIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE POLÍTICA AURÍCOLA

rroqrama Xõcional de Fúrtfüecímemo da Aarituitura Pamiliar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N9 CAF; MA032023.01.000229528CAf Data da inscrição: 23/03/2023 Situação: Válido Data de validade: 23/03/2025

Nome: AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

Enquadramento B

CPF: 865.502.683-20

Emissão: 23/03/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do imóvel Explorado: 0.65ha

Área Total do Estabelecimento: 0.56ha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal)- Posseiro

Atividades declaradas: Grãos, Grãos, Grãos, Suinocultura Não Integrada

Ns de membros que trabalham na UFPA: 3

Renda do Estabelecimento; Rs 10,000,00

Renda Total; R$ 17.200,00

Endereço: POVOADO BELO MONTE ZONA RURAL O

Condição de Posse e uso da terra. Posseiro

N" de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: RS 0,00

Hunicípio/UF: Colinas,'MA

Composição UFPA:

Nome

AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

ELOYDES LOPES DA SILVA

AÜRELIA SILVA DE CARVALHO

FERNANDO DA SILVA CARVALHO

ANA VITORIA DA SILVA CARVALHO

CPF

865,502,683-20

961.002,813-58

614,927,213-36

614,927,233-80

614,927,263-03

Entidade responsáve! pela inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05,690,128/0001-48

CPF: 608.635,293-30

Dacô de emissão do documento: 23^03/2023 09:37 41



BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CAF -N5 MA022023.01000185236

CPF N9 91769418334

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1-NOME DO PROPONENTE; BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

2 - Endereço: Povoado Murici 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N9 da CAF -N9 MA022023.01000185236 6-CPFN9 917.694.183-34 7 - CONTATO: (99)98141-

0694

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9DA CONTA

POUPANÇA (V51): 23.652-7

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

LARANJA KG 2846 MARÇO A DEZEMBRO R$4,83 R$ 13.746,18

POLPA DE FRUTA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$8,13 R$ 16.260,00

ARROZ KG 1875 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$ 9.993,75

TOTAL R$ 39.999,93

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CPF N9 917.694.183-34
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custo do disponibilidade nas faturas seguintes c^apos 2 ciclos de
foturaiento da suspensão, poderá ser encerrado o contrato. Para
religacao sera cobrada a taxa c estara condicionada a quitação das
faturas, t^wo efetuado os paitmaeptos,fewy «^sconsidy^^

^lES/AHO VAt.(KtR$)
O2/30M 293,9?

IníofíTidcôd^» oara o c'ic:-.le

121 y REAVtSODE I
VENCIMENTO J

CcBpmicao do Consiio (R$)
Compra de Energia Transmissão Distribuição Encargos Setoriais Pardas Tribiit^ Outros

0/ 21,44 /%,82 10,58 17,51 78,89 33,56
C. Contrato; 33221617 ' Data de Emissão; 65/03/2624 C i.4.3.23 ]

Mi'^MUiUE AQUI COM PIX
Utilize o QR Code ao lado

I  «segurança «inovação



Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

Informações Gerais

DAP: MA022023.01.000185236CAF

Emissão: 28/02/2023
I

júltima Versão: Sim

Chave do extrato: 5S9057630

Emitido em: 16/02/2024 às 16:12:47

Versão DAP: 2.0

Vaiidade: 28/02/2025

DAP Váiida: Sim

Enquadramento: B

Município/UF: ColInas/MA

DAP Expirada: Não

Tituiar

Nome: BENTO PEREIRA DO NASOMENTO

CPF: ***.694.183-"

Emissor da DAP

jimissCT: AGENCfÂ ESTÀDUÃLbEPÈSQÜÍSAÀGRÕPECÜÀ^^^^
AGERP/WIA

Nome do Responsável: LUÍS DELMIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: *".893.573-"

Dap Principal Vinculada

NOda DAP: MA022023.01.CIOO-'85236CAF

Nome do Agricultor/a: FRANCISCA JOSEDINA DE SOUSA BRANDAO NASCIMENTO
ijMunicipio/UF: Cdinas/MA

Versão: 1.9.2

CPF: "*.797.423-"

Status: CAF Ativa

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br



ELI ENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

DAP - N9 SD\A/0922603653531301201049

CPF N9 98808729320

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil,-ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos—EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO I^E ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

^

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: CARLEBIO DOS SANTOS

2 - Endereço: POVOADO JAGUARANA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-NSda DAP SDW0922603653531301201049 6 - CPF N9 988.087.293-20 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N5DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

CARNE BOVINA KG 1159 MARÇO A DEZEMBRO R$ 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL •- R$ 39.985,50

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

CARLEBIO DOS SANTOS

CPF N5 988.087.293-20
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CÃF-PROMAF ■■ DOCUMEMTO Sg ÃCSSSO AO PROWAF

H« CAF: MA022024.01.ÍW120733XCAF Osta da insorHão: 27/02«024 Situação: Válido Data de validade: 27/02/2026

Home: CARiüEiO DOS SANTOS

Enquadrarnenío V

CFF; 922,íS3.ô53-53

tmissdC- 2'/0-i/2Üç4

infornsaçóss da Unidade Famiilat de Produção Agrária:

A>"sa ■:;•:■ Im-jvsi ":;'>'f!';0'3do: 24.23!!à

Àie.» Ti':a: 8c Eí.tcl>:lr.cmíc:'.to; ;.4T2::a
cywíirao •Si Fcsse e u» da íciia :. -:n jveí Pr!r:C!p;.ii: Aiisn-.sdu iõ isrcinv.a agr^iics

Aíc/iásTes. cÍ6d3iâíi3S: Gr jos Gríoí. Peciiaria ás Csrts
H" (ie sieribTOi «ire trsisáSiíani na utP- 2

Rtnrfg 00 Eslafeslecimofito: ?S 132.005.00
■■'.'íris !ort,!: .Hí i3.:.üOO,í)í;

índêfSCO. POVOADO JAGUíRANO ZCNA RUPA-l O

■oihOíb:: ds Prtsss s U::í -ia tenü: .Assein.íoo .-tó 'etC'Tr,ã j-srans

30 |>.?5J.C.-.S o:r,ri-cHi.:rd-; roí OrPA: ',i

«er.dã ?or:. á? Frrobslftcir.ísftc., f;-5 O Oü

Mon-^rio/U"- C:l;or;yí.»4

Composíçáa UÍ^PA:

SiJeme

ELIENS DASGHOGAS RARfiOR RAi-jrnR

A.NTONtO K-àsCK SARROS SANTOS

&RLESSO DOS santos

CPF

98B 087.2Q3-20

633.337.653-96

&22.603.653-53

vSespoiisáve! f>eia Inscrição no CAF:

Enttósds; SINDICATO DOS TRABALHADORES RüRAlS DE COLINAS
Cadósífa-ior: EUSAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNP}: 05.690,128/000.1-48

CPF. 606.635.293-30

Responsável peia Atualização da CAF;

Entidade: SINDICATO D0.5 TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS
Caciastradnr- SUSAFAN ARNALDO LliSTDSA

CMFj; 05.69a.12S/C001-ri8

CPF; 508,635.293-30



CANr3E. OOaJVDirO íMíXEUR RAfíOTA P'SCAL OE EriERGíA ES.E lR^1V^ Tt-f TRONÍC.A

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-84 1 Insc. Estadual; 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS. n°100, Loteamento Quitandinlia,
Altòs do Câlhâü - Sâo Luís - MA CEP: 65.070-900

t, OtisaíicíKiôo-. Re^. Baüta Ren^Ja [ Tiçí) ds Fwiecimcnto í/ONOFASiCO

I 7en:-»ãoP4ctTfflíallSií> 220 V Lim Min: 202 V ümMax;231V

1 CLICNC DAS Cí {AGAS SARROS SANTOS
i  INSTALAÇÃO: 8564043
j CPF: •'\087.29'-**

1 65690-000 CENTlíO - ÇcyúfQAS" - KÍf?f

Parceiro de Negócio

8S64Q43

Conta Contrato

8564043

r\na

Página 1/1

Tarifa Social ítÉtrica criada ceia Loi 10.438/02

Leitura Antenor

ip/01/20'^^

Leitura Atual de Dias / Próxima Leitura

29 12/03.^2024

Data das

1q/0;>/2024Leita^^a

CoTita Mês VencimeiUo Toui à Pag^

02/Z024 19/03/2024 R$ 83,54

NOTA FiSCAL N" 673756553 - SÉRIE 000 /

Consulte pela Chave de Acesso em:

htlps7,'dfe porta}.syrs.rs.gov.br/NF2E.'Con£uR2
chave de acesso;

21240206272793000184660000737565532036700707

PiuiOCOrO de âütdíuâÇõu. 32124000G4131110 -

15/02/2024 às 14:12:40

{  INFORMAÇÕES PARA O CUEWTE
i  • DE8!TOS;09/2C23R$58.e0W2023RS93.90n;2023RS74.01 12/2023 RS62.21
j  • Penedos Band. Tarií.; Verde; • 1Qí02 • 8ENEF, TAR. SOCIAL RES1000/21 RS 32.66

Ainda constam em abeno cm irasso sistema contas '.«encitíar. do ano de 2023. Regulanrc e receba o recibo anual dc quiiocao de débitos.

! Itens de Fatura Quant. Preço Unil.(R$J
com Tributos

Tarifa
Unit.(RS)

pis;
C0FIN5(RS)

ICMS

(R$)
VaIor{R$)

i Consumo (kWh)

'consuíTK) (kWh)
Tsumo (kWh)

^l^rfeficio Tarifário Brulo

ITENS EINANCEIROS

Beneficio Tarifário Liquido

Cíp.iKim Pub Pref Munic

30 0.3CO333 0.230328 0,31 1.80 9.01

70 0.515571 0.3S484S 1.24 7.22 36.09

21 0,773333 0,592272 0.56 3,25 15.24

1.46 8,53 42.65

32,66-

12.21

Tributo Ba%e(RS) Abquota(%)

ICMS 103.93

PIS 83.19

CORNS 83.19

ZO.IXiOO

0.7629

2.5152

20.80

0.64

2.33

FEV/23

MAR/23

ABR/23

MAIí23

JUM/23

JUU23

AGO/23

SET/Z3

OUT/23

NOV/23

OEZ'23

JAN/24

FEV/24
Alívo

28S

231

309

24'i

205

166

97

91

100

102

97

103

121

MtKltdof Grande/ã Posto Horário Leitura

Ainerior

LciUjra

Atual

Coir.it.

M»1idor

Con!>unin

.

Reservado ao Fisco

UaMC.V44U.tllO.Í.0202.2rtCir,rtaAC.JVU2.U4Drt

RcSOlUvio ANEEL AprcsciituÇclc N" do Pro^o»7ici Sociol

3251/23 14/02/2024 161G1S007S3

i "EAVISO DE VENCIMENTO . . , 3
fâo pagamento dos débitos até Z9/(SS024 Implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Artenores:

l^íspensâo do forneciniento será cobrado o custo de dlsponibiüdade ou consumo deene.-gia, o que for maio.-. ApOs MES/ANO VALOR
I 02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para rellgação será necessário 12/2023 62,21
! pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

REAViSO I

VENCIMENTO

:0D£ 1
lENTO J

0:nsfd ei» coiiMfs)

ent ̂ hou). Conha íor utocçip ctotra.

CtMTfíAi. DE

U6UE GRÁTIS 118
ATÍNCiMfKTO GRAUiiTO M H

0uv1(ktrí4 SqiMlDMl: (SOO 2t

®  : Ox^auatfKi)

OAcnos

í á!"ntí> ott iivKW «Scí» oíi da ceUrní «rcsdc^cié »'tW* adíSU bu tfar» u «íeírfv-njrrVxía rpotacíio dst FitftaíenK

CX. <K U\''CcCXQa4)Ui!9)«'tsM«>b.
í fr*»n».T».-.g-í;C"^írVívt'3feV»^«iC!#»'.»;te>tiC«t»Ç« fJrvWtW.íOK':r-.w.»wc4rtcc..-í»rvftj
üf tíínÊÍM» a ucút.>0« »ntt»X4rta» 3u gcvacto*»

CITIBANK Í745-5Í 74593.10012 28995.013019 01122.980509 7 96600000008354
VEb>CtfiEMTO

LOCAi. D£ PAGA'.Sl!«10

PAGAVEL na rede BAWCARÍA ate o VENCIMENTO
ficNfFlCuVtiO IÍíSTALAÇAO REFERÊNCIA AGSNaATJOEXno BENF FlClARtO

FOUATOftlAL MARANHAO DtSTRiB. DE ENERGIA S,A. 8564043 02/2024

tWjAfJC-CU^SIMFJ j NI.^^F-RO rs RfFfRfNCIA 1  ESPÊOE DOCUMENTO ACKITE ftATA PRt:Cf Sr..ítyFNTO NOSSO NUMfiRO

15/02/2024 1 02024020737565S3 } DMI N 10/02/2024 01011229805-0

i.rSODOttfXCO CARTEIRA j  ESPtCirVá7;".DA QUANTIOADC VALOR 1 •) VALOR C»OCÜV.t(TTO

ROO 100 I RS 83,54
' j r>í-<r-,á\i7r-r írt.ii-VT'»

CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

uGMc OO rAGADCR/CPF/CMPJ/EfiiDERECC
EUENE DAS CHAGAS SARROS SANTOS gS9.087.293-20

1W03/?0Í>4

Pague através do PíX.

É mais facíiidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QP CODE abaixo.

(-! OUTRAS rfr:5uç(>rs

t»; 0»JTAOS ACftESCiVOS

(•1 VAlORtiOBHAlX)

Ficha de Compensação



CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

DAP - N5 SDW0090454433840203211145

CPF N9 090.454.433-84

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.e
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

2 - Endereço: POVOADO JAGUARANA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -Ne da DAP SDW0090454433840203211145 6 - CPF Ne 090.454.433-84 7-CONTATO: (99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Ne DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - Ne DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

CARNE BOVINA KG 1159 MARÇO A DEZEMBRO R$ 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL R$ 39.985,50

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CPF Ne 090.454.433-84
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MINISTÉRIO OA AORICULTLR^ PEí t ARI A E ABASTECIMENTO
SfXRt f.ARlA DF PtiUTíCA \hmcuiA

Pr.^fDir.íi K:i'-ior:ij dv' roD.atts ifp.f-nío Aiirirultura FanHÜíir

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Na CAF; MA032024.01.001236776CAF Data da inscrição: 05/03/2024 Situação: Válido Data de validade: 05/03/2026

Nome: CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

Enquadramento V

CPF: 090.454,433-84

Emissão: 05/03/2024

informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

■Área do Iniúveí E.xpioidtio: 24.00ha

Àtea Total do Estabelecimento: 24,00ha

Condição de Fosse e uso da tetra (itnóvei Priiicipaí,!; Pussoiiu/Possuitíoi
Atividades declaradôs; Grãos, Grãos, Fecoária de Corte

N® de inenibios que trabalham na UFFA: 2

Renda do Estabetecímento, Rs 50,000.00

■Renda lotai: Rs 50,000.00

Endereço; POVOADO JA6l/ARAN,i ZONA RURAL O

Condição de Fosse s uso da teifa: Posseiro/Tossuidoi

iJ® de pessoas íonlratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: RS C.OO

Município/UF: Colina,s,/H,A

Composição UFPA:

Nome

THAiZA MENDES DA SILVA

CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CPF

624.620.583-62

090.454.433-34

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: SINDICAI O DOS TRABALHADORES RURAIS DE CuLiNAS

Cadastrador: EUSAFAN ARNALDO LÜSTOSA

CNPj: 05.690,128/0001-48

CPF: 508.635.293-30

Responsável peta Atualização do CAF;

Entidade: SINDICATO DOS TRAB.ALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAFAN AP>NALDO LUSTOSA

CNPJ: 05,690,123/0001-48

CPF: 608,635,293-30

Dfíío u<' omí:-i.5õao



08/03/202".

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 030.454.433-34

Nome: CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

Data de Nascinienlu 05/09/2000

Situação Cadastral' REGULAR

Data da inscrição 18/07/2017

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:48:42 do dia 08/03/2021 (hora e data de Brasília).
Códiao de controle do comprovante: E66A.1278.A897.0607

L.HÍ» VTF

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(Modelo aprovado pela ÍN/RFB n° 1.548. de 13'02.'2015.)

IM



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELETRlCA ELETRÔNICA

.  Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
saastopia CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3

ÈKtKciA Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

S.A.

Classificação; Resíd. Baixa Renda Tipo de Fornecimento; MONOFASICO

Tensão Norrunal Di^; 220 V Lim Min; 202 V Um Max; 231 V

TtlAIZA MCNDCS DA SILVA

INSTALAÇÃO: 2000573519
CPF: "V620.58*-"

R. JAGUARANA , S/N . CCP: 65690-000 CCNTRO -

COLINAS - MA

Parceiro de Negócio

1000692772

Conta Contrato

3011575373

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE

Página 1/1

Conta Más Vencimento Total a Pagar

02/2024 19/03/2024 R$ 110,09

Tarifa Social de Energia Elétrica criada (»la Lei 10.438/02

Data das

Leituras

Leitura Anterior

12/01/2024

Leitura Atual 1 N° de Dias
10/02/2024 1 29

Próxima Leitura

12/03/2024

NOTA FISCAL N" 073634754 - SÉRIE 000 /

DATA DE EMISSÃO: 10/02/2024

Consulte pela Chave de Acesso em:

htíps://dfe portal.syrs.rs.gov.bf/NF3E/Consulta

chave de acesso;

21240206272793000184660000736347542095737220

Protocolo de autorização; 3212400004111728 -

15/02/2024 às 14:08:13

• DÉBITOS: 11/2023 R$120.5212/2023 R$121.51 • Ainda constam em aberto em nosso sistema contas vencidas do ano de 2023. Regularize e receba o recibo anual dequitacao de débitos.

13A)1 -10/02 • BENEF, TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 34,44

I Períodos: Band.Taril.iVwde:

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$)
com Tributos

Tarifa

Unit.(R$)
PIS/

COFiNS(R$)
ICMS

(R$)
Valor(R$)

Consumo (kWh)

Consumo (kWh)

>umo (kWh)

^^ffcio Tarifário Bruto

ITENS FINANCEIROS

Benefício Tarifário Líquido

Cip-iium Pub Pref Munic

30

70

48

0,300333

0,515571

0,773333

0,230328

0,394848

0,592272

0,31 1,80

1,24 7,22

1,28 7,42

1,53 8,99

9,01

36,09

37,12

44,96

34,44-

17,35

Af)qüota(%) Valor(RS)

ICMS 127,18 20,0000 25,43

PIS 101,75 0,7629 0.78

CORNS 101.75 3,5153 3,58

FEV/23 64

MAR/23 68

ABR/23 61

MAI/23 141

JUN/23 136

JUL/23 120

AGO/23 147

SET/23 141

OUT/23 159

NOV/23 163

DEZ/23 164

JAIM/24 147

FEV/24 148
Ativo

Medidor Grandeza Posto Horário Leittjra

/\nterícr

LeKura

Atual

Const.

Medidor

Consumo

10650707589 Consumo ATIVO TOTAL 2.978 3.126 1.00 148 kWh

Reservado ao Fisco

6252.718D.6563.6685.E9E9.D253.D7ED.8E96

Resolução ANEEL Apresentação N" do Programa Social

3251/23 14/02/2024 16640316197

PEAVISO DE VENCIMENTO
ão pagamento dos débitos até 29/02/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores:
:pensáo do fornecimento sei-á cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Apús MÊS/ANO VALOR
ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 12/2023 121,51

pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.
02 c

tOCIa,

REAVISO DE

VENCIMENTO

a em nosso sisiemo conia(s)

ia Confiro sua situação abaixo.

CENTRAL DE ATENDIMENTO

LIGUE GRÁTIS 116
ATENDIMENTO GRATtIfTO 24 H

uaiofuima

OMEITOS

£ dire>to do contumidiM ou da central geradora de sofKílar ádítliitiuxlora o deialhameoio da tpura^áo dot truficadcei
OXL FIC OVIC c [KCn a qualquer tempa
C drreiw do tonwrwkf ou de central geradora ifc recrtiet ̂ enjeoropentatáo, cato u>amvrctadoso> limites
de continuidade irdrviduM lebtívoti unidade eonstundora ou centra) gcradoM

CITIBANK Í745-5I74593.10012 28995.013019 00161.111067 1 96600000011009
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGAVEL na rede bancaria ate o VENCIMENTO 19/03/2024

BENEFICIÁRIO ÍNSTAUÇAO REFERÊNCIA AGENCIA/CODIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL MARANHAO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 2000573519 02/2024

ACEDATA DOCUMENTO

15/02/2024

NUMERO DE REFERENCIA

0202402073634754

ESPECIE DOCUMENTO

DMI

ITE

N

USO DO BANCO CARTEIRA ESPECIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

ROO 100 R$ 110,09

INFOI
PAG/
EM CASO CORREÇÃO SERAO COBFIADOS NA PRÓXIMA FATURA.

THAIZA MENDES DA SILVA 624.620.583-6

01001611110-6

() DESCONTO ABATIMENTO

(-) OLfTRAS DEDUÇÕES

(») OUTROS ACRÉSCIMOS

{.) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.



CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

NS CAF; MA022024.01.001208508CAF

CPF N9 180.614.513-87

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

2 - Endereço: RUA MELVIN JONES, 461 3 - MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 - N® CAF: MA022024.01.001208508CAF 6 - CPF N® 180.614.513-87 7 - CONTATO: (99) 98124-

1980

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N®DA AGENCIA: 2131-1 10 - N® DA CONTA

POUPANÇA: 7055-6

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

DOCE CASEIRO KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$ 7.565,00

TOTAL R$ 7.565,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

.'S/ lL
CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

CPF N5 180.614.513-87

yV'CO^
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MINISTCRIO DA AGRICULTURA, TECÜARIA E ABASTECIMEMTO

SECRETARIA DE POLÍTICA ACRÍCOL\

Programa Nacional de Fortalecimento da Agncuítnnj Famürar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Ní CAF: MA022024.01.001208508CAF Data da inscrição: 27/02/2024 Situação; Váiido Data de validade: 27/02/3026

Nome: CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

Enquadramento B

CPF; 180.614.513-87

Emissão: 27/02/2024

informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: 2.0063

Área Total do Estabelecimento; l.OOha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principail: Posseiro/Possuidor

.Atividades declaradas: Agrolndust.dalizados

N» de membros que trabalham na UFPA: 1

Renda do Estabelecimento: RS 20.000,OQ

Renda Total; P.S 35.840,00

Endereço: POVOADO LARANjAL AV BRASIL 186

Condição de Posse e uso da terra: Posseiro/Possuidor

N5 de pessoas contratadas na UFPA O

Renda Fora do Estabélecinriento: R$ 0,00

r.íunicípiü/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

CPF

180.614.513-87

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE'PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Catíastradon FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686,233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
.MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPj: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Data de ernissio do documento: 27/02/7024 11:50:05
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, CLEANE SILVA FRAZAO

CAF - N9 MA012024.01.001077499CAF

CPF N9 603.982.923-02

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA; CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE

Proposta de Preços N^ 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: CLEANE SILVA ERAZÃO

2 - Endereço: Povoado MUTIRÃO 3 - MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-N9 da DAP MA012024.01.001077499CAF 6-CPF N9 603.982.923-02 7-CONTATO: (99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Ne DA AGENCIA: 1312-9 10 - Ne DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,83 RS 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 RS 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,43 RS 3.430,00

MAMÃO KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 7,20 RS 10.800,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,33 RS 7.995,00

TOTAL R$ 29.040,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

CLEANE SILVA ERAZÃO

CPF N9 603.982.923-02
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MINISTÉRIO DA AGRICI L lTtBA. PEín?ARlA E ABASTECIMENTO

SlCRÍT.\R;/j Díi PviLUlCA.ViaíOnjW
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CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Ni CAF: MA012024.01.001077499CAF Data da inscrição; 09/01/2024 Situação: Válido Data de validade: 09/01/2026

Nome; CLEANE SILVA FRAZAO

Enquadramento B

CPF: 603.982.923-02

Emissão: 09/01/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: O.SOha

Área Total ao Estabelecimento: O.SOha

Condição de Posse e uso da terra (Imcvel Principal!: Posseiro/Possuidor

Atividades declaradas: Olericultura

H'' de membros pu-e trabalham na ufpa: 1

Renda do Estabelecimento: Rs 13.000,00

Renda Total: RS 20.200.00

Endereço: MUTIRÃO ZONA RURAL O

Condição de Posse e uso da teria: Posseiro,'Possuidor

N' de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: Rs 0,00

Município/UF: ColmasiMA

Composição UFPA:

Nome

CLEANE SILVA FRAZAO

CPF

603,982,923-02

Responsável pela Inscrição no CAF;

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPj: 08,593.102/0001-70

CPF: 033,686,233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPj: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

DtíUi iit'. w fJo cJoCJr' f íUo OWjWHi/A 10 04 ̂ /
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CLEOMAR FERNANDES LIMA

CAF - N9 MA022023.0100016271

CPF N2 250.026.943-49

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME 00 PROPONENTE: CLEOMAR FERNANDES LIMA

2 - Endereço: Povoado Panelas 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -Ne da CAF - Ne MA022023.0100016271 6-CPF Ne 250.026.943-49 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Ne DA AGÊNCIA: 10-Ne DA CONTA

CORRENTE:

11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

MAMÃO MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 7,20 R$ 7.200,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$ 3.430,00

BANANA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 5.330,00

TOTAL R$15.960,00

/ COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024

^ ' CLEOMAR FERNANDES LIMA
CPF Ne 250.026.943-49



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE POLÍTICA AGRICOL\

Prognima Nacional de Fortalecimento da Agricultora Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N: CAF: MA022023.01.000ie2717CAF Data da inscrição: 31/07/2023 Situação: Váiido Data de validade: 09/02/2025

Nome: CLEOMAR FERNANDES LIMA

Enquadramento B

CPF: 250.026.943-49

Emissão: 31/07/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária;

Área do Imóvel Explorado: 5.00ha

Área Total do Estabelecimento: S.OOha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Posseiro/Possuidor

Atividades declaradas: Pecuária de Corte. Grãos

de membros que trabalham na UFPA: 2

Renda do Estabelecimento: R$ 20.000,00

Renda Total: RS 35.756.00

Endereço: povoado maravilha ZONA RURAL O

Condição de Posse e uso da terra: Posseiro/Possuidor

N» de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: RS 0,00

Município/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

ELIZABETH MENDES LIMA

CLEOMAR FERNANDES LIMA

CPF

961.003.703-87

250.026.943-49

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

CadastradoF: JALDO JÚNIOR DE MACEDO CRUZ

CNPj: 08.593.102/0001-70

CPF: 725.893.613-00

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: MIZA AUREA ARAÚJO RIBEIRO

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 039.513.803-57

Data de emissão do documento: 31/07/2023 09:12:13
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DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
CAF - N9 IVIA102023.01.000911589CAF

CPF N9 &Q2J12.nS-n

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-BA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.e
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

2 - Endereço: Cambirimba, Zona Rural 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5-NS da DAP CAF - Ne MA102023.01.000911589CAF 6-CPF Ne 602.712.773-27 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Ne DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - Ne DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COÜVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$ 3.430,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 7.995,00

TOTAL R$ 18.240,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

fuAf^ a P.aJu''
DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

CPF Ne 602.712.773-27
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricuitura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AG

Informações

m CAF

NtAÍ02023.0l.0009XÍ589CAF

Data da inscrição

2710^023

Categoria

Oenia.s açr.cuftw^es tamiltarôs

Situação

ATIVO

Data de Validade

27/10/7025

Endereço da UFPA

CEP

55.690-000

Complemento

ZONA ;^"üRAL

UF/Municipio

MA - Colinas

Número

Logradouro

CAMEIRIMBA

Referência

Composição Familiar da UFPA

* O nomorio netjrUo idcntificã o fUicMrãnle ría Cf PA.

Nome

(XíMlNGAS DA CWKEICAO PINHEIRO PINHEIRO

CPF

602.712.773-27

Relação de parentesco com
Declarante

Pessoa P.esüonsàveí pela UF^A
(declarsr.íe)

Data de Inclusão
na UFPA

Áreas da UFPA

Area

0.24 ha

Tipo Localização da Área UF Município

Uti>ôr»o MA COI

Responsável

DOMINGAS DA CONCEICAO PINHEIRO PINHEIRO

Imóvel

Principal

Sim

Rendas da UFPA

Orígem da Parcela do
Rendimento

Gerada nc Esíanetecímoito

Gerada .^o EstabeteciíTjentc

Gerada no Estabelecimento

Gerada do Estabelecimento

Tipo de Renda

lavouras Temporárias

lavou^ôs Permanentes

Lavouras Permanentes

Rendas fora do estabelecimento

Categoria Produto

TüDCfCUIOS

Fnitscuftura

Fmtícüftura

Beneíícios Sociais

Produto Valor (R$)

Ma.ndoca 4.000,00

Barana 4.000,00

Outras Frutas Lavoura Permanente 2.000.00

Programa Boba famílsa 7.200,00

Total de renda gerada no estabeleci.mento- lO.ODO.CO
Total de renda gerada fora do estabelecimento: 7.200,00

Renda Auferida: 17.200,00

Responsável peta Inscrição no CAF:

Entidade:

AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPbXUAftlA F EKTENSAO RURAL 00

K1ARANHA0 - AGERP / M.A

CNPJ:

08.593.102/0001-70

Cadastrador:

MI2A AUREA ARAÜjO RIBEIRO

CPF;

C39.513.S03-57

Responsável pela Atualização do CAF

Entidade:

AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAl DO

MARAMHAO - AGERP / MA

CNPJ:

08.593.102/0001-70

Cadastrador:

MIZA AUREA ARAÜ.^O RIBQP.0

CPF:

039.513.803-57



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
Ofientaçòes

Â inscrição no CAF tem validade de 2 (dois) anos a contar da sua ativação no CAFWeb,

Em nwihuma hipótese a validade da in&criçào no CAF poderá ultrapassar o prazrc de 2 (dois) anos, compreendendo, inclusive, eventuais perodos de >uspensào da mscricso
ccRforriie descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação ca documentação obrigatória at-jalízada á entklade pública e privada credenciada r^o Sistema í
Credeociamentc obs Entidades Públicas e Privadas da Rede CAf (CECAF).

Caso a renovação da inscrição no CAf não seja realizada após dois anos da data de ativação na sistema CAFWeb, a inscrição passara para 3 situação
renovação seja efetivada.

Data de emissão do documento: 27í10/?0?3 10:10
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DORALICE DIAS DA SILVA

DAP - NS SDW0977655543870202220858

CPF NS 977.655.543-87

V

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 02/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 02/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educaçâo infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos—EJA e das
Comunidades Quiiombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 02/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE; DORALICE DIAS DA SILVA

2 —Endereço; POVOADO PEIXE 3-MUNICÍPIO; COLINAS 4-CEP; 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0977655543870202220858 6-CPFN9 977.655.543-87 7 - CONTATO; (99)98103-

5226

8- Banco indicado para depósito de pagamentos;

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA; 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA; 25.468-1

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 1.415,00

COUVE FOLHA MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 1.285,00

CHEIRO VERDE MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,37 R$ 1.185,00

BANANA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 2.665,00

TOTAL R$ 6.550,00

COLINAS (MA), 24 DE MARÇO DE 2024.

jOo-ry^JLc Cr nUrcLlú Ua

DORALICE DIAS DA SILVA

CPF NS 977.655.543-87



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

Prognima Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

H)

N2 CAF; MA032024.01.001265935CAF Data da inscrição: 13/03/2024 Situação: Váiido Data de validade; 13/03/2026

Nome: DORALICE DIAS DA SILVA

Enquadramento B

CPF: 977.655.543-87

Emissão: 13/03/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária;

Área do Imóvel Explorado: 2.00ha

Área Total do Estabelecimento; Z.OOlna

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Posseiro/Possuidor

.r Atividades declaradas: Olericultura, Fruticultura, Tubérculos

de membros que trabalham na UFPA: 1

Renda do Estabelecimento: RS 20.000,00

Renda Total; RS 35.840.00

Endereço; POVOADO PEIXES PEIXE 23

Condição de Posse e uso da terra; Posseiro/Possuidor

N® de pessoas contratadas na UFPA: 0

Renda Fora do Estabelecimento: Rs 0,00

Municipio/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

DORALICE DIAS DA SILVA

CPF

977.655.543-87

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO-AGERP/MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Data de emissão do documento: 13/03/2024 10:38:57
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ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

N5 CAF: MA022024.01.001207331CAF

CPF N5 98808729320

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA; CHAMADA PÚBLICA NS 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-BA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N^ 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

2 - Endereço: POVOADO JAGUARANA 3 - MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N9 da N9 CAF: MA022024.01.001207331CAF 6 - CPF N9 988.087.293-20 7 - CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

CARNE BOVINA KG 1159 MARÇO A DEZEMBRO R$ 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL R$ 39.985,50

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

CPF N5 988.087.293-20
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DANF3E - DOCUMENTO AUXIKAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, n°100. Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

Classificação; Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimenlo; MONOFASICO

Tensão Nominal Disp: 220 V Lim Min: 202 V Um Max: 231 V

CLICNC DAS Cl lAGAS BARROS SANTOS

INSTALAÇÃO: 8564043
CPF:"\087.29*-"

R. JAGUARANA , S/N , SN CS SN SN CS SN CEP:

65690-000 CENTRO - COLINAS - MA

Parceiro de Negócio

8564043

Conta Contrato

8564043

Conta Más Vencimento Total a Pagar

02/2024 19/03/2024 R$ 83,54

2' Via

Página 1/1

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.43S/02

Data das | Leitura Anterior
Leituras ] 12/01/2024

Leitura Atual

10/02/2024

N° de Dias

29

Próxima Leitura

12/03/2024

NOTA FISCAL N" 073756553 - SÉRIE 000 /

DATA DE EMISSÃO: 10/02/2024

Consulle pela Chave de Acesso em:

https.7/dfe portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

chave de acesso;

21240206272793000184660000737565532036100107

Prolocoío de autorização: 3212400004131110 -

15/02/2024 às 14:12:40

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
DÉBITOS: 09/2023 R$58,80 10/2023 R$93,90 11/2023 R$74,01 12/2023 R$62.21 • Ainda constam em aberto em nosso sistema contas vencidas do ano de 2023. Regularize e receba o recibo anual dequilacao de débitos.

> Períodos: Band. Tarif.: Verde : 13/01 -10/02 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 32,66

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$)
com Tributos

Tarifa

Unit.(R$)
PIS/

COFINS(R$)
ICMS

(R$)
Valor(R$)

Consumo (kWh)

íumo (kWh)

(kWh)

[b^efíclo Tarifário Bruto

ITENS FINANCEIROS

Beneficio Tarifário Líquido

Cip-llum Pub Pref Munic

30

70

21

0,300333

0,515571

0,773333

0,230328

0,394848

0,592272

0,31 1,80

1,24 7,22

0,56 3,25

1,46 8,53

9,01

36,09

16,24

42,65

32,66-

12,21

Tributo Base(RS) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS

PIS

COFINS

103.99

83.19

83,19

20.0000

0.7629

3,5153

20.80

0,64

2,93

FEV/23 288

MAR/23 231

ABR/23 309

MAi/23 241

JUN/23 205

JUU23 166

AGO/23 97

SET/23 91

OUT/23 100

NOV/23 102

DEZ'23 97

JAN/24 103

FEV/24 121
Ativo

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const.

Medidor

Consumo

11521725828 Consumo ATIVO TOTAL 17.117 17.238 1,00 121 kWh

Reservado ao Fisco

03AE.944C.EE54.B252.2ABF.A9AC.3902.D4BA

Resolução ANEEL Apresentação N" do Programa Social

3251/23 14/02/2024 16161500753

AVISO DE VENCIMENTO ^ _
w  panamentQ dos débitos até 29/02/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores:
suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para relígação será necessário 12/2023 62,21
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

(VJ
REAVISO DE

VENCIMENTO

Consfú em nosso sistema conia(s)

■m oirasa. Confira sua situação tiboixa.

Ouvidorié EqudlWidl: 0800 286 9803
9i4U«U (fr

Or t 12.7 « «n I4h im

Agência Nacional de Energia Elétrica [ANEEU167

CENTRAL OE ATENDIMENTO

LIGUE GRÁTIS 116
ATENDIMENTO GRATUITO 14 H

OIREITDS
E Climlo do convumidot ou d» 9«r4dora de iotKiU7 a dhtxOiMlor' o deielh/imento d4 4pui4<io dor Indkadorei
OtC FKLOMIC c DtCn « qMkiuc temoo.
E d<'«M ào sontumOr» ou da (tmrel gertiiou de recebo um* compeowtcae. curo v.«l>d« o» Invtn
de coniifHBUde indraWuart retairrot > unidade eonrumldora ou central 9«radoM.

CITIBANK 1745-5174593.10012 28995.013019 01122.980509 7 96600000008354
loc:al de pagamento VENCIMENTO

PAGAVEL na REOE bancaria ate o VENCIMENTO 19/03/2024
BENEFICLARtO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGENCIA/CODIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL MARANHAO DISTRIB. OE ENERGIA S.A. 8564043 02/2024
OATA DOCUMENTO NUMERO DE REFERENCIA ESPECIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO

15/02/2024 0202402073756553 DMt N 10/02/2024 01011229805-0
uso DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR W VALOR DOCUMENTO

RCO 100 R$ 83,54

INFÜHMAÇpÊS ÜE RESPONSABILIDADE DO BtNtUClARlÜ
PAGAVELtM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCARIAS
EM CASO DE ATRASO. MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

íiílllll

() DESCONTO AB/*TIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

{») OUTROS ACRÉSCIMOS

(.) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra
você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR COOE abaixo.



EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO

CAF - Ne MA012024.01.0010890052C:AF

CPF Ne 033.716.143-79

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO I Z024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO

2- Endereço: Povoado Panelas 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N® da CAF - N® MA012024.01.0010890052CAF 6-CPF N® 033.716.143-79 7-CONTATO: (99)98238-

7313/9840-94788

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA: 10-N9DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

BANANA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$10.660,00

MAMÃO KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 7,20 R$7.200,00

MACACHEIRA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$6.860,00

FRNGO TIPO GRANJA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$7.565,00

COUVE MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$1.285,00

TOTAL R$ 33.570,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO

CPF N9 033.716.143-79
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CLAbbll lUCAO: Késiüuncirfl Plcnu
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rEHSAÜ NOMIWL t 2?e V - ̂ >0 Hoiiofüsico

ÍNSIAIACAO: 8568485
UL/5EQ: 022/8807-798

FRANCISCA RXIA RODRIGUES BAKROS

PV PAfJilA S/H SM Í S SN SN CS SN ( INIHO <TP: üfe)0
CCUIN;>> HA

CPI ;

Conta mès

62/2024 R$ 142,67

Pnte!M>deHe«6do
9353836

Vendraenlo

20/03/2624

NOiA í ISCAI M. sn<n «tw
ÜAIA IMISSAí): )tí/0//>O24

ihnvo (lf* A( csM) em:

lii tps:/7íH*=» [xjrUíl .i.,/fs.rs.èi<»v.lii7ril /( oiiMiUd
í hdve tk' tii
2i74tí7ôb7 7^/*m>Üi8-1(»O0tí««/ Wl/ • .-íM^u t/ iS"^
t ..IsSAO fM <()íll IMOfHi IA

PfüikJil».- íK- duluri/rudü

nátTÍarifdo* 18/Wá' .—

Datas das
Leituras
X£dBS . tta fStUTA

Uetiasrâníerior ;

ijuofit. Pi-i2ca imit

c/ trib.

. MS de Dias ;

Tarifa WS/L
unSt.(ll») tONfinS

RiÓJáUfirkHiíura

.  lü-lS Valor

(«»>

Consuok (M^h) 138 6,939561 e//18918 26,89 130,46

Itons Finariceirtis
Cip-llifiO Pub Pruf Munic

-r-T
Tni^ Raw<ieUtlcuk><fl$J

l plí -f: ̂  h--

? .1

r:::a BI

.-.j j i.. 1 , uBAüv' Alkpí<ii4tlt> VakííRS)
í'v ■,l i! Jtíf. J W,4f. ,^«,0000 2(),0OW  ' '5í! i PTS 104.1/ 0,76/4 0.80

(OriNS 104.4/ 4,67Si
I

'  Medidor Grandezas
:iaB2B3««19 ,Conftu«o

^  Re^fwaaorhco 1^  ( ^í>Sl'.S/tí4»MHH'K)/AI44BS//míl)l8íE |
Postos' ' Leftura cõnst rnneiMnn •

{í®s , ^^,2 , 'Í!á0'" . ;

L I
rST) 15/82/2824

ii*4»RnrMMto(^;

Reavíso de Vencimento

!nform^.,õrs o cliente

ÍB

Coraposicao do Consuwo (R$)
Compra de Energia Trananissao Distribuicoo Encargos Setoriais Perdas Tributos Outros

::a,6e 10,89 37,59 13,38 8,24 38,56 12,21
C. Contraio: 3017835563 Data de Emissão: 10/02/2624 V: [ 1.4.3.23 ]

' ^PAGUE AQUI COM PiX

Utilize 0 QR Code ao lado
1  #s0gurança #)novaçào '

rTTTDrt»»'



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE POLÍ'nCA AGRÍCOLA

Progrümn Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N: CAF: MA012024.01.001089052CAF Data da inscrição: 15/01/2024 Situação: Válido Data de validade: 15/01/2026

Nome: EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO

Enquadramento B

CPF: 033.716.143-79

Emissão: 15/01/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: S.OOha

Área Total do Estabelecimento: S.OOha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Arrendatário

Atividades declaradas: Pecuária de Corte

N' de membros que trabalham na UfPA: 1

Renda do Estabelecimento: RS 12.000,00

Renda Total: RS 19.200.00

Endereço: POVOADO PANELAS ZONA RURAL O

Condição de Posse e uso da terra: Arrendatário

N® de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: RS 0,00

MunIcípio/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO

CPF

033.716.143-79

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrado/: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrado/; FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPj; 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Data de emissão do documento: 15/01/2024 09:13:16



FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

CAF - Ne MA022023.01.000160716

CPF NB 84625392349

PROJETO DE VENDA \ ̂

REFERÊNCIA; CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.e
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NB 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

2 - Endereço: Povoado São Felix 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -NB da CAF - Ne MA022023.01.000160716 - 6 - CPF NB 846.253.923-49 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:
BRASIL

9-NB DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - NB DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

FRANGO TIPO

GRANJA

KG 2643 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$ 39.988,59

TOTAL
R$ 39.988,59

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

O Âjtí

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

CPF NB 846.253.923-49

CA
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Sfícrctíína tít? A(jriciil!urfl F.nniiiar
Pro<|rani*i \actondl de Fort j leciiiie nt o da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP CAF UFPA

Informações Gerais

DAP; MA022023 01 000160716CAF

Emissão: 17/02/2023

Última Versão: Sim

Versão DAP: 1 9 2

Validade: 17/02/2025

DAP Válida: Sim

Chave do extrato: 140333900

Emitido em: 10/02/2023 ás 16:39:10

Enquadramento: B

Municfpio/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Não

Titular

Nome: FERNANDO FR/VNCIbCO CARNEIRO DA SILVA

CPF: 846 253 923^9

Emissor da DAP

Emissor; AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO 102/0001-70
AGERP/MA

Nome do Responsável: JALDO JÚNIOR DE MACEDO CRUZ CPF: 725 893613-00

DAP Acessória(s) Vinculada(s)

N'da DAP: MA022023 01 000169716CAF

Nome do AgricuKor/a: KAIO FERNANDO GOMES DA SILVA

Municlplo/UF: Co!inas/MA

fFdãlÕAP; MA022023 01 000160716CAF

Nome do /tgricultor/a: LUCAS FERNANDO GOMES DA SILVA

Munic(pío/UF: Colinas/MA

N» da D/V: MA022023 01 000160716CAF

Nome do /tgricultor/a: FERNANDA GOMES DA SILVA

MunicfptoAJF: Cdinas/MA

Versão: 2 O

CPF: 559 343 458-97

Status: CAF Valida

Versão; 2 O

CPF: 599 343 268-33

Status: CAF Valida

Versão: 2 Ò

CPF; 121 217 843-22

Stahis: CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;
tittp://dap.mda.gov.br
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9^
. GARPENIO GUIMARÃES JÚNIOR

CAF - N5 MA072023.01.000520837CAF

CPF Ne 054.210.933-60

PROJETO DE VENDA

REFERENCIA: CHAMADA PUBLICA NS 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇAOfje 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.^

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE

Proposta de Preços N- 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1-NOME DO PROPONENTE: GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

2 - Endereço: Povoado Belo Monte 3 - MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 6.5690-000

5 -N5 da CAF - N5 MA072023.01.000520837CAF 6-CPF Ne 054.210.933-60 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-Ne DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - Ne DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ABOBORA MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,50 R$ 1.750,00

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 RS 3.430,00

BANANA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 5.330,00

TOTAL R$17.325,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

G^ROÍNIO GUIMARAESd^OR
CPF N5 054.210.9^3^0
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Apresente este florumento eare participMinisteno da Agricultura Recuaria e Abastecimento
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo

Coordenação-Geral do Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar

x-.;i>5ssor£i

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
COLINAS

Data da Ativaçao: iZ ^ Validade: s
Telefone: Data de

13/07/2023
Nome; GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

Identidade; 0001225008996 CFF: 054.210.933-60

UF,'Municmio da residência:
MA/Colinas

Ns CAF:

MA072023.01.Q00520837CAF

Base Legal: Lei rS' 11.326/2006 /' Decreto 5.064/2017



MINISTÉRIO DA AORICULTUIU, PliCÜARIA E ABASI ECLMENTO
SfCRETARlA DE POLÍTICA ACRICOcA

ProyranM Natjoiuii üt f-ortaic/iiViento da Agricuilurn Pamiiiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Qh

N2 CAF; MA072023.01.000520837CAF Data da inscrição; X3/07/2023 Situação: Válido Data de validade: 13/07/2025

Nome: GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

Enquadramento V

CPF: 054.210.933-60

Emissão: 1.3/07/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária;

Área do Imóvel Explorado: 21.00ha Condição de Posse e uso da terra: Posseiro/Possuidor

.Área Total do Estabelecimento: 21.00ha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Po.sseiro/Possuídor

.Atividades declaradas: Grãos. Avicultura Não integrada. Siiinocuitura Não integrada, Pecuária de Corte

M2 de membros que trabalham na UFPA: 2 N" .Je pessoas contratadas na UFPA: O

Renda do Estabelecimento: RS 35.000.00 Renda Fora do Estabelecimento- RS 16.188.00

Penda Total: RS 51.188.00

i.ndereçc: PARCELA 1 POVOADO COCO GRANDE O Municípío/UE: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

TAYS LIMA DA SILVA

CPF

054.210.933-50

604.972.773-28

Entidade responsável pela inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAEAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-

CPF: 608.635.293-30

D;.na íIp emissau uc docuintrntn- ll.''ü7.-2023 14:58-50
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OANFSe - OCXÍUMENTO AUXIU/«^ DA SOTA FISCAí. DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, n^lOO, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

S.A.

Classificação: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento MONOFÁSICO

Tensão Nominal Disp: 220 V Lim Min: 202 V Um Max: 231 V

GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

INSTALAÇÃO: 2000824523
CPF; ***.210.93*-**

R. COCO GRANDE . S/N , CEP: 65690-000 CENTRO -

COLINAS - MA

Parceiro de Negócio

1001103780

Conta Contrato

3018013796

Págma 1/1

Leitura Antenor

08/01/2024

Leitura Atual

07/02/2024

N® de Dias

30

Próxima Leitura

07/03/2024

Conta Mês Vencimento Total a Pagar

02/2024 12/03/2024 R$ 100,10

Data das

Leituras

NOTA FISCAL N" 073481181 - SERIE 000/

DATA DE EMISSÃO: 07/02/2024

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portai.svrs.rs.gov.br/NF3E/ConsuUa

chave de acesso;

21240206272793000184660000734811812099825764

Protocolo de autorização: 3212400003519225 -

08/02/2024 às 14:12:23

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
DÉBITOS: 05/2023 R$40.06 07/2023 RS5,61 08/2023 R$40.22 09/2023 R$41.10 m'2023 RS42,38 11/2023 R$41.86

recibo anua! de quitacao de débitos. « Períodos; Band. Taní.: Verde : 09/01 - 07/02

Ainda constam em aberto em nosso sistema contas vencidas do ano de 2023. Regularize e receba o

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valof{R$)

ICMS

PIS

COFINS

75.08

60.06

60.06

20.0000

0.7629

3.5153

15,02

0,46

2,11

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$)
com Tributos

Tarifa

Unit.(R$)
PIS/

COFINS(R$)
ICMS

(R$)
Valor{R$)

Consumo (kWh)

ITr- *-financeiros

Pub Pref Munic

Financ. Padrão ODS 10 de 24

80 0,938500 2,57 15,02 75,08

6,99

18,03
MAi/23 n 7

juN/23 n 9

juL/23 i:::; 6

AGO/23 □ 8

SET/23 i::.! 6

OUT/23 □ 6

NOV/23 □ 8

DEZ/23 □ 6

JAN/24 r 1 32

FEV/24 1 i 80

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura
Afiterior

Leitura
Atua!

Consl.
Medidor

Consumo Reservado ao Fisco

17051367600 Consumo ATIVO TOTAL 88 168 1.00 80 kWh FD4A.4295.EE2F.502A.92E4.D63C.28D5.6DFF

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social

3251/23 07/02/2024

P" 'VISO DE VENCIMENTO ^
pagamento dos débitos até 22/02/2024 Implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores:

st)9|Ténsão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para reiigação será necessário 12/2023 41,90
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

REAVISO DE
VENCIMENTO

Consta {'m nosso ihwsa ccinulsl
m atraio. Confiro sua situação abaixo.

Ouviddna £qu«tCKÍft(: 0800 388 9903
gv«c.«u rí» ~.r. -rrWív

'Jbcâ». M 'ít>

CE-NTRAl DF ATFi^MÉNTO

LIGUE GRÁTIS 116
ATf.NDlMtSWCftATUCro 24 H

O  ̂■9*Qu4iui*rt>i O«ifqut:ocal r«

0i«£!T05
í stiieita '.<o cr.TisumWt» w tf» <wt<«í tfe loíoitá/» d»$tnL>ui6o/j« o isewlbá.-rwmo w ;ía» wdícadoíw
DiC l-C OWCíOfClüJRuálqje'
F ttliéib; ptf cunvumklst ud tfo t^tié iJ« receber unta ioinpcá-s«^fc>, case» «kAiJ<.>> os j imitei
ót coxtmuHãiie Lxlvyldiiáts /«t-ntivot i onKt.xi*' «onstirpioará «d

CITIBANK 1745-5174593.10012 28995.013035 53008.945064 8 96530000010010
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIME.NTO

PAGAVEL NA REDE BANCARIA ATE 0 VENCIMENTO 12/03/2024
BENEFiClARfO 1MSTAÍ.AÇÀ0 REFERÊNCIA AGÉNCiA/CODIGO beneficiário

EQUATORIAL MARANHAO DISTRÍB. DE ENERGIAS.A. 2000824523 02/2024
DATA DOCUMENTO NUMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACETE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO

08/02/2024 0202402073481181 DMI N 07/02/2024 03530089450-6
uso DO 3ANC0 CARTEIRA espEcie moeda QUANTIDADE VALOR (S) VALOR DOCUMENTO

RCO 100 R$ 100,10
INFORMAÇÕES DE RESPONSABILiDAOE DO BENEFICIÁRIO
PAGAVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCARIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS. JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
GARDENIO GUIMARÃES JUNiOR 054.210.933-60

•) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

•) OUTROS ACRÉSCIMOS

í=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra
você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.

mm



"hCRIZED SIGNATURE
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^ bradesco

6505 2778 4790 4134

GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR



JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

CAF-N9 l\/IA032023.01.000195428

CPF N9 20600496368

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

2- Endereço: POVOADO CENTRO DA FLORESTA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N® da CAF - N® MA032023.01.000195428 6-CPF N® 206.004.963-68 7-CONTATO

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N® DA AGÊNCIA: 1312-

9

10 - N® DA CONTA POUPANÇA:

26.287-0

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO UNIT.

R$

VALOR TOTAL

R$

MAMÃO KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$7,20 R$10.800,00

MACAXEIRA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,43 R$6.860,00

BANANA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$10.660,00

CENOURA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$3,57 R$5.355,00

ABOBORA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,50 R$3.500,00

TOTAL R$ 37.175,00

COLINA§ilVIA), 14 DE MARÇO DE j2024^,,

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

CPF N® 206.004.963-68
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DC ESTADO OA SEGURANÇA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCU CIVIL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

NOItt JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

FBJACAO

ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA E J0iM4V-
LOPES DE OLIWEIRA

DATANASCttiSrro GRGAOEXPEDIDOR FATOR RN
25111/1960 SSPRylA • *
NATURALKIAOE

COLINAS-MA

OeâERVAÇÀO

Scanned with CamScanner

1^i6-Jfc)^20ibjEj^G

CPf 20600498^ DNI

REGISTRO GERAL 072115422020-3

REGISTRO CIVIL

SEP.DIV.-N.K» FLS. 110 LIV B 03 COLINAS MA 2 OFC

P-079 VIA-01

DATA DE EXPEDIÇÃO 24/01/2020

T ELEITOR ' ZONA i SEC CTPS SERIE I UF

RIS PíS < PASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL

CERT. WUTAR

CfW CNS

Scanned with CamScanner



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

N2 CAF

MA032023.01.000195428CAF

Data da inscrição

21/03/2023

Categoria

Demais agricultores familiares

Endereço da UFPA

CEP

65.690-000

Complemento

. ZONA RURAL

UF/MunIcíplo

MA - Colinas

Número -

Situação

ATIVO

Data de Validade

21/03/2025

Composição Familiar da UFPA .

* O nome cio membro famüior destacado em negrito identifica o deckrante da UFPA.

Nome

Logradouro

POVOADO CENTRO DA FLORESTA

Referência

PROXIMO A LAGOA

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

CPF

206.004.963-68

Relação de parentesco com
Declarante

Pessoa Responsável pela UFPA
(declarante)

Data de inclusão

na UFPA

Áreas da UFPA

Area

3,00

Und. de

Medida
Tipo Localização da Área

Terra Rural

UF Município Responsável

^  Colinas JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

imóvel

Principal

Sim

Rendas da UFPA

Origem da Parcela do
Rendimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Tipo de Renda

Lavouras Temporárias

Lavouras Permanentes

Lavouras Permanentes

Lavouras Temporárias

Categoria Produto

Tubérculos

Fruticultura

Outras Culturas e Produtos

Outras Culturas e Produtos

Produto Valor (R$}

Mandioca 4.000,00

Banana 6.000,00

Outras Lavouras Permanentes 12.000,00

Outras Lavouras Temporárias 3.000,00

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade:

• SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMILIARES DE COLINAS-MA

CNPJ:

05.690.128/0001-48

Total de renda gerada no estabelecimento: 25.000,00

Total de renda gerada fora do estabelecimento: 0,00
Renda Auferida; 25.000,00

Cadastrador:

ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

Responsável pela Atualização do CAF

Cadastrador:

ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

Orientações - - - — -

A Inscrição no CAF tem validade de 2 (dois) anos a contar da sua ativação no CAFWeb.

CPF:

608.635.293-30

CPF:

608.635.293-30



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
CAF
da AnKitltu» Famrtbr

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) anos, compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição j
conforme descrito na Portaria vigente. '

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória atualizada à entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Credenciamento das Entidades Públicas e Privadas da Rede CAF (CECAF).

Caso a renovação da inscrição no CAF não seja realizada após dois anos da data de ativação no sistema CAFWeb, a inscrição passará para a situação suspensa até que a
renovação seja efetivada.

Data de emissão do documento: 11/03/2024 12:41

V



EKtRGU

pw mm BI

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A
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Pífí
InÍMPtf r«m«fo

Parceiro de Negãdo
1001079597

Conta mès

01/2024
Total a pacar

R$ 367,91
Vencimento

]  lS/02/2024

ISÉt^l!] NDIA f ISCAI N. tí /eovi t/y SCRll 000
DAI A CHISSAÜ; 12/01/Í024
Cbiistiile (leld chave tle Aiesso eni:
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Datas das
Leituras
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ikçÜurTDtotcrlor ii^turMtunl

c/ Irib.

340 0,933941

T-

;N® de Dias

ifa PIS/

iftjcajijAiBii^tura

lois
iinit.(SÍ) CONFtNS

0,718810 9,(14

V«lor
(*»

63,91 317,54
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JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

DAP - Ne SDW0024744813380601210912

CPF Ne 024.744.813-38

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NB 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.B
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NB 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

2- Endereço: POVOADO MURiCI 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -NB da DAP SDW0024744813380601210912 6-CPFNS 024.744.813-38 7-CONTATO

8 - Banco indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - NB DA AGÊNCIA: 1312-9 10-NBDA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$
VALOR TOTAL

R$

ARROZ KG 7504 ABRIL A DEZEMBRO R$ 5,33 RS 39.996,32

TOTAL R$ 39.996,32

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

CLfuÃ) rJi
JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

CPF NB 024.744.813-38
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CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N» CAF: MA022023.01.000185155CAF Data da Inscrição; 23/02/2023 Situação: Válido Data de validade: 28/02/2025

Nome: JOCELiO DE SOUSA ERANDAO

Enquadramento B

CPF: 024.744,813-38

Emissão: 28/02/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agraria:

Arca do Imóvel cxclorado 22.22oâ

Ãrea Totâl do Estabelecimento: 2 J.22ba

Condição de Posse e uso aa ter-a (Imóvel Pnncipall Arrendatário

Ativ d jdes declaradas: Grãos. Grãos. Pecuária de Corte

V de membros que trabalham na UFPA. 1

Renda do Estabelecimento; RS 8.00Q.QO

Renna Total RS 8.000.00

Endereço; POVOADO MURICI ZONA RURAL O

Cond cão de Posse e uso da terra Aneroatar o

N' tíe pessoas contratadas ra UFPA O

Renda Fora do Estabelecimento Rs O.flO

Hunicip o/UF. Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

JOCELIO DE SOUSA BRANDAO

CPF

024.744.813-38

Entidade responsável pela inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: LUIS DELMIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ: C8.593.102/0001-70

CPF: 604.893.573-00

tlc CíViáiííO do Uocufíynfo ?8/0?.'?0?3 10 31 33
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. , Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A
"&^f3t8P^' OÜ,272.793/OOOi a4 |ln^.c. IMiufii.il liOili 11-3

tM.tiA Alameda A. Od SQS. n''UX), Loleamento Uiiilaiidinlia
Allos do Calhou • Sdo Luis • MACt P; 69 070 900

PágliM t/t

Rural Rcs^K/nciaJ Rural I T«}X)U»^ FamcortuiAo MOFlüfASICO

Ti?n^NiXT'--vilDfip ??0V ItmMíiíOÍV l*nMaj2JlV

CREUSA GONÇALVES DE SOUSA DRANDAO

INSTALAÇÃO: 8568138
CPF;*"432 00*-"

PV MURICI. S/N . SN CS SN SN CS SN CEP

65690 000 CENTRO COLINAS MA

Parceiro do Negocio

8568138

Cor>ta Contrato

8568138

Conta Mfrs Vencimento Total a Pagar

07/2022 16/08/2022 R$ 58,92

Leilurí» Anlffiüf

10/06/20^^2

N" de Dias

31

Próxima Leitura

11/08/2022

Data das

Loiiuíns

Leitura Atual

n/07/2022

NOIA FiSCAL N^ 0177H3123 - SERIE 000/

DATA DE EMISSÃO 11/07/2022

Ccnsuite pola Chave do Acesso em,

https //díe-port.il.5VTr> rs gov tx/NF 3E/ConsuKa

cfMW rte .Tcesso

2122070027279300018406000017 7431232005666661

Protcicí^o dc nutofl/.x<V> 3212200006316S87 -

13^07/2022 as 19 16 37

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
k:-> la-

'Itens de Fatura Quani Preço Unfl.(RS)
com Tributos

Tar.tn

Unit.tRS)
PIS/

COFINS(RS)
ICMS

(RS)
Valof(RS}

íConstifT» ("kWh)

'Bervehcjo TtVií3r>o Bruto

'IrtENS FINANCEIROS
iBencfioo Jarto liquido

iCip-ttum PaO Pret ̂ ^rúc

O.Í6S020 1.41

ü 19

0.00

0.00

48.86

667

6.48

9.87

eyUlOi

Aiiqur<a(Vr

•CMS

HS

cofms

000

SS Í3

&S $3

000

OSt«l

7.H78

000

0?8^
1

JUL/21 78

AGO/21 78

SET/21 99

out;2i 98

NO V/2) 73

OEZ/21 88

JAN/22 69

FE V/22 73

fãAR/22 79

ABR722 78

MAl/22 7<

JUN/22 92

JUL722 84

Abvu

MeCaXr C>ranC«/3 Pomo («crano Le4U3

AnCcnif Aluai

Comi

MtyUnr

CcRVxru

11S22001S04 CcRuano Atrvo TorAi 23Bâ6 23 490 1 00 Ml kWh

Reservado ao F rsco

3F 32 6110 9FF5 CASA 0001 C8EE G60B 89A9

Rcsoluçáo ANC í L AprcscnlAÇOo N* Oo Programa Social

2925/21 13A)7/2022

' REAVlSq DE VENCIMENTO . , _ . . .
Ato a omissão dcsia conta náo foi identificado ò pagarTienlõ dó(s) debilófs) ao^ado. Õ não pagamento alc~í8/07/2622 DObitos Anteriores:
implicara na suspensão do íomocimcnto do energia elétrica, do acordo com a REN ANEEL 414/2010 art. 172 o lei MES/ANO VALOR

51i 8.987/95. art, 6* § 3, inclusão no SPC/SERASA o outras medidas de cobrança. Alem do{s) dcbllo(s) citados, caso haja OS/2022
suspensão de energia, a religaçáo será condicionada á outiaçâo das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. Caso já lenha cfoluado o (s) pagamento (sV favor dirigir-se a Agência de Alcndimonlo da Equatorial
.MaranMajimi^.ei:éifimaqa£eauJoü?.áLa-ãiiu3g4sL —

.43

REAVISO DE

VENCIMENTO

ClWhWl WAn.VbiWNTO

U6UE6R^S116

OtMdoA* C«O0 2M MOl

A9«(«cuNM>(yutritlnvr9i«|l«cn(«(ANICU t*r

twoo»
«* e •úeuei*-»™»*» *

1 > Ko «. 4» ■ • • V*«A»* M

BANCO DO BRASIL 1001-9100190.00009 03373.382203 30237.443178 7 00000000005892

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

EQUATORIAL MARANHAO DISTRIB. DE ENERGIA S.A 8568138

i.» »l I f v i.

07/2022

fUIA Ix.l.LlU» MO H-.: «t V 1  l** IAM .Mu 1
íilO V./ . J) V. Mí !■-.»

13A77/2022 0202207017743123 DM N 11/07/2022 33733822030237443
u-JXmnAFico CAHH)fiA

17

i  ICJ{ VKXttA

RS

<  UUANIt.MUt VAI UM (-iv« c;Kitixi-Vi fiMJ

58.92

INFORMAÇÕES Df «ESPONSABJUnADE DO BENEFICIÁRIO
PAGAVEt. EM IODAS AS INSTttUlÇOf S BANCARIAS

'  ' ÒRHF çXoEM CASO Dfc AIRASO MUt TAS jÚRüS I CT SERAOCOBRAtHJSNA l'ROXIAtA 1 AlUUA

Pague através do PIX.
E mais facilidade pra
vocò.

( ){<( VlkNlClMUIIUF Nl(i

11 (TU > WAS U( (VlLÓi 'j

utilirc o QR CODE abaixo.

'I Ar^ V-««n

.IVMCviCOIlKAt!*)

Ficha de Compensação
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JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO

DAP - N9 SDW0198134143912007221023

CPF N9 198.134.143-91

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisiçlo de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educaçlo infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos—EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.®
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO

2 - Endereço: POVOADO MURICI 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0198134143912007221023 6-CPFN9 198.134.143-91 7-CONTATO

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ARROZ KG 7504 ABRIL A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 39.996,32

TOTAL R$ 39.996,32

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 202-^

JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO
CPF N9 024.744.813-38
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Ofi/03/2023. 09:42' smap14.mda.gov.br/extfatodap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimeiilo da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Informações Gerais

DAP: SDW0198134143912007221023

Emissão: 20/07/2022

Última Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.3

Validado: 20/07/2024

DAP Válida: Sim

Ctiave do extrato: 3999093324128848

Emitido cm; 08/03/2023 às 09:42:19

Enquadramento: V

Municipio/UF: Colinas/MA

DAP Expirada: Não

Titular(es)

Nome:"jOSÈ ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO

CPF: 198.134.143-91

Nome: CREUZA GONÇALO DE SOUSA BRANDÃO

CPF: 395.432.003-78

Categoria

Demais agricullores lamiliares.

Condição e posse de uso da terra

Posse ro a

Emissor da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO FiURAL DO

MARANHAO-AGFRP / MA

Nome do Responsável: LUÍS DELUIR SANTOS DE SOUSA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 604 893.573-On

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

3mapl4.mda.gov.br/.-!xlmUHlap'PosquisarDAP;Visimli.'nr7roken=Y3QmPW5lbGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZiaGF22TOíOTk5... 1/1



W.W » IUVI Vf llA ViU^» -.>.'*1 Irt t H; Si.lA ! f Iki. A I il \

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ 00 272 793/0001 1)4 I IriiC. tMiidiwl I20 6l!i n.3
Alameda A. Qd SUS. iVlüO, LoieatiieiUo QiiilaiidinlM
Allos do Calhau ■ Sao Luis - MACFP: 60 070 900

RuialReMkfici^Rudl F umDcmiPtKu MONUrAOiCO

TcfTvsoNoniruJ Dnp limht*» 70í\í I «:) FAti ?JJ V

CREUSA GONÇALVES DE SOUSA BRANDAO

INSTALAÇÃO 8S68138
CPF:*"432 OO* "

PV MURICI. S/N . SN CS SN SN CS SN CEP

65690-000CENTRO - COLINAS MA

Parceiro de Neçôck)

8568138

Conta Contrato

8568138

Conta MGs Vencimento Toiat a Pagar

07/2022 16/08/2022 R$ 58,92

Dnta dai» f Iciiui.i
LtMiuras 1 lO/OÍ10/06

tí
PAgma t/1

Lciturd Atuni

11/07/2022

N" de Üias

31

Próxtm/i Leitura

11/08/2022

Anlonof

/2022

NDIA FISCAL N' 017743123 • SERIE 000/

DATA Dí: f missão n/07/?022

Ccnsune pola Chave do Accüsocm:

'J hnp-s //díc-portal 'jvfa t^ gov t*/NF3E/Consulta
* ch.ivt' rtc acirsso

2172070G272/930001B466000G177431232005668061

ProlLCOlo <lc ■J212700006316587 -

U07.'2022 as 19 16 37

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE

Itens do Fatura Quanl Preço Unrt.(RS) Tar.la PIS/ ICMS Volof(R$)
com Tnbutos Unit.tRS) COFINS(RS) (RS)

Tntulo (UvKRSl v^icnRtl

iCMs 0 00 oeo OCO

«15 55 53 0 5141 ®

COrtNS 55 53 7 3578 1
■;Con4urT*)(liWh) 84 0581667 0.565020 1 41 0.00 48.86
BenchCiO 7^'iforio Bruto 019 0.00 6.67

*^jlTENS FINANCEIROS
iBenc/iCiO Torifano Liquxlo
; Cip-Uum PjO Pref Mumc 9.87 JUL/21 78

AG0721 78

SET/21 99

OUT/21 98

NOV/21 73

DEZ/21 88

JAN/22 G9

FE V/22 73

fAAR;22 79

ABR/22 78

MAl/22 74

JUN/22 92

JUL/22 84
AiMJ

Mptítíc* Pcvfói »«arãno> Lctufâ
MetK»

t.P4.Xi
AZu)t

Com»
Mi^Kjnr

Ccmc»?u

1152^1904 Cffrwjnii) Air/o TorAi 21806 23 830 t 00 aikwfi

Reservado ao Fi«:q

3f 32 6110 9Ff 5 0A5A OOOl C8EE GGDB 89A9

Resolução ANELL Apresentação N' do PrcK^ma Social

13.T)7/20??

REAVISO DE VENCIMENTO _ . ,
j Ate a emissão desta conta náoTot identificado o pagamento dbfs^ dobitoCs) ao lado. õ nio pagamento aiè 28A)7/2í)22"D6Ditos Anicriõrcs:

''j implicara na suspensão do fomocimenio de energia elúifica, do acordo com a REN ANEEL 414/2010 ari. 172oIgí MES/ANO VALOR
1 8.987/95. art 6* § 3. inclusão no SPC/SERASA c outras medidas do cobrança. Alem do(s) dcbilo(s) citados, caso haja 05/2022 51.43
I suspensão de energia, a rcítgaçâo será condicionada à auitaçáo das outras faturas vencidas da unidade
i consumidora. Caso Já tenha efetuado o (s) pagamento (sL favor dirigir-se a Agência de Atendimento da Equatorial
! Maranhão mais próxima para regularizar a situacAo.

REAVISO DE
VENCIMENTO

CIKIX»! M AlNÍKUfSrO

UGUE6RjTIS116
OwvUorvj |4|MUn*t OtOO SU MO)

BANCO DO BRASIL 1001-9100190.00009 03373.382203 30237.443178 7 00000000005892
PAGAVEL PREFERENCUUJt4ENTE NO B7MC0 DO BRASJL

13A>7/2022 0202207017743123

1 V Fl H H « lA'i M-.i /U.tll»

OM N

MlAfO ».l Í4l<)

11/07/2022

V.MÜW»

33733822030237443
irjilirjSiAV.U CAKUlKA

17

í  fc;f w;i ;>A u-janu.wüi

RS

VAJ !<'< M VAI r,M(M7(t.-V1N«U

S8.92

INFORÍAACÔES DE HESPONSABJllIlAf)!; 00 Bt N
PAGÁVtL IM IODAS AS íMSTiTUlCOrs RANÇAR

! N W? •

16/08/2022

||r>< Sf lWIMAfUliWINMl

;"l üij IWAH ÍH i*.»(,òl í

Pague através do PIX.
É mais facilidade pra
você.

Para roali/ar o pagamento.

utilize o QR COOE abalio.

S

7^TõuítíWâr3sc55iyr"

• 1 VftíWtnSKAl*}

Ficha de Compensação 0lí^^



LOIANE DA SILVA SANTOS

CAF - N9 MA092023.01.000785398CAF

CPF N9 083.633.863-40

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 G1/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: LOIANE DA SILVA SANTOS

2 - Endereço: RUA ANTONIO XAVIER DO REGO. 3-MUNICÍPIO: MIRADOR 4-CEP: 65690-000

5 - N9 CAF - N9 MA092023.01.000785398CAF 6-CPF N9 083.633.863-40 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE TOTAL PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL R$

Polpa de fruta KG 2800 MARÇO A DEZEMBRO R$8,13 R$22.764,00

Alface MAÇO 718 MARÇO A DEZEMBRO R$2,83 R$2.031,94

Cheiro verde MAÇO 800 MARÇO A DEZEMBRO R$2,37 R$1.896,00

Macaxeira KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$3,43 R$2.401,00

Bolo deTapioca KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$15,33 R$10.731,00

R$ 39.824,00

V

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

LOIANE DA SILVA SANTOS

CPF N9 083.633.863-40
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Mtnistino d» Agrkuftt»r» fwudn* e Ab««tec(mc«ito
S«<ret»ri4 òo A9rkv»leura FamUiar e Cooperstivismo
Coord«n»<io*C«r>l do CodMtro Hocionoi da

Afrkvcttvrs Famftlaf

Entidade Emissora:
AGE.NOA ESTADUAL DE AESOUiSA
agaop£cuar!a e extensão rural 00
MARANHAO ■ AGERP/MADM da Attvatto: ZWmm 2«D3/202S

Data de emissão:

12/03/2024

Tciofone:

Nome: LOlAtiE DA SILVA OOS SANTOS

HJer.tidadc: 0597602620160 CPf; 033 633 36

UF/MunIcipio da residência:
MA2T4irador

N» CAF:
MA092023 01.000785398CAF

Bàstr LtrUú! Lí* !'• II 3Iu ».00C •' Ot;N''tlc.' n* y.vG-íja.Ci?



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
e
X- CA¥

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

N9 CAF

: MA092023.01.000785398CAF

Data da inscrição

26/09/2023

Categoria

Demais agricultores familiares

Endereço da UFPA

CEP

65.850-000

Complemento

BAIRRO MURIÇIOCA

UF/MunIcíplo

MA - Mirador

Número

Situação

! ATIVO

Data de Validade

: 26/09/2025

Logradouro

RUA DO CAMPO

Referência

PROX.SALÃO LINDA MULHER

Composição Familiar da UFPA

* O nome do membro familiar destacado em negtiLo identifica o decUinmte da UFPA.

Nome

^ LOIANE DA SILVA DOS SANTOS

FERNANDO DELMON DE SOUZA

CPF
Relação de parentesco com

Declarante

.  Pessoa Responsável pela UFPA
♦ (declarante)

610.876.833-94 Cônjuje ou companheiro(a)

^•,083.633.863-40 i ̂ eCarante)

Data de inclusão

na UFPA

Áreas da UFPA

Área

6,00

Und. de

Medida
Tipo Localização da Área UF Município

Terra Rural MA Mirador

Responsável

LOIANE DA SILVA DOS SANTOS

Imóvel

Principal

Rendas da UFPA

Origem da Parcela do
Rendimento

Tipo de Renda Categoria Produto Produto Valor (R$)

Gerada no Estabelecimento Lavouras Temporárias Outras Culturas e Produtos Outras Lavouras Temporárias 4.500,00

Gerada no Estabelecimento Autoconsumo UFPA Grãos Milho - Consumo Familiar 400,00

Gerada no Estabelecimento Autoconsumo UFPA Avicultura Não Integrada
Avicultura não integrada - Carne •
Consumo Familiar

2.000,00

Gerada no Estabelecimento Autoconsumo UFPA Grãos Feijão - Consumo Familiar 400,00

Gerada no Estabelecimento Agroindústria Agrolndustrializados Farinha de Mandioca 900,00

Gerada no Estabelecimento Lavouras Permanentes Outras Culturas e Produtos Outras Lavouras Permanentes .  3.000,00

Gerada no Estabelecimento Silvicultura e Extrativisnw Fruticultura Castanha 1.400,00

Gerada fora do Estabelecimento Rendas fora do estabelecimento Benefícios Sociais Programa Bolsa Família 7.200,00-.

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade:

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS

FAMILIARES DE MIRADOR-MA

CNPJ:

: 06.140.859/0001-82

Total de renda gerada no estabelecimento; 12.600.00

Total de renda gerada fora do estabelecimento: 7.200,00

Renda Auferida; 19.800,00

Cadastrador:

NATANAEL PEREIRA OLIVEIRA

CPF:

004.603.363-71



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
Responsável pela Atualização do CAF

Cadastrador: -

NATANAEL PEREIRA OLIVEIRA

CPF:

004.603.363-71

Orientações " "

A inscrição no CAF tem validade de 2 (dois) anos a cortar da sua ativação no CAFWeb.

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) anos, compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição
conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória atualizada à entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Credenciamento das Entidades Públicas e Privadas da Rede CAF (CECAF).

Caso a renovação da inscrição no CAF não seja realizada após dois anos da data de ativação no sistema CAFWeb, a inscrição passará para a situaçao suspensa até que a
renovação seja efetivada.

Data de emissão do documento: 12/03/2024 10:14



mMARCIANA SANTOS OLIVEIRA

DAP - N9 SDW0075511813850503181002

CPF Ne 075.511.813-85

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N? 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1-NOME DO PROPONENTE; MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

2 - Endereço: POVOADO SÃO FELiX 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-N9da DAP SDW0075511813850503181002 6-CPFN9 075.511.813-85 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

FRANGO TIPO

GRANJA

KG 2643 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$ 39.988,59

TOTAL R$ 39.988,59

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

rmA(2,ny\a '^híos QAk/tíM

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

CPF N? 075.511.813-85
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ.06 272 793í0001-84 linsc. Estadual. 120.515 11-3
Alafneda A. Qd SQS. n®100. Loieairtento Quttandmha.
AJlos do Calhau - Sâo Luis • MA CEP; 65 070-900
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lucimar pereira da silva

INSI ALAváu •> 1
CPF — 527 37--"

PV GROTAO . SM . CEP; 65570-000 VAO GRANDE -
I PARAIBANO ■ LIA

PTCCtro de Ncgòcto

44002353

Comj Contrato

Conta Ma Vonclmonlo lotai a Paçaf I

01/2023 15/02/2023 R$ 234,52 1
1

M PàQtna 1t1

Data das

Leituras

LeíSura Antenor

14'12/2022

Leitura Atual

12/01/2023

N® de Dias

29

Proxtma Leitura

1l/0Z'2023

NOTA FISCAL N» 034917441 • SÉRIE 000

Con3u?ltf pela Cfw.-e dç Acosso em

hüps //flíe-portal.svTs rs gov tv NF3E/ConstAa

cfwe de dcesso

2123010627279^)00184€60000349154412079001200

Protocok) de autorização 3212300001265723 •

14/01/2023 as 13 10 27
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PIS'
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Consumo (kWh)

■^HS FWAHCEIROS

Pub PteJ Murúc

«ala

Correção Ktorvetana
Juros

149 0.&0fl4S6 0 650500 1.30 21 69 120.46

17.32

92.75

3.91

0.02

0.06
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03242
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1
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1
1
i
«
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1
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MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
DAP - N9 SDW0043988183832204210948

CPF N9 043.988.183-83

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiarés, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-ÜA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9
38/2009 utilizando peio menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA

2 - Endereço: POVOADO CAFÉ GOSTOSO 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-N9da DAP SDW0043988183832204210948 6-CPFN9 043.988.183-83 7 - CONTATO: 98418-5654

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE: 30786-6

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ARROZ KG 3117 ABRIL A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 16.613,61

TOTAL R$ 16.613,61

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
CPF N9 043.988.183-83
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

Informações Gerais

Chave do extrato: 559156390

Emitido em: 10/01/2024 às 17:01:57

DAP: IVIA122023.01.001043495CAF Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B

Emissão: 13/12/2023 Validade: 13/12/2025 Municipio/UF: Paraibano/MA

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não

Titular

Nome: MARIA DA CONSOLACAO RODRIGUES DE SOUSA

CPF: *".988.183-"

Emissor da DAP

Emissor SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA1B/\N0

Nome do Responsável: ODEiSA RIBEIRO DINIZ

CNPJ: 05.762.711/0001-17

CPF: *".333.247-"

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br
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MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

DAP - Ne SDW0911778633910202221133

*  CPF Ne 911.778,633-91

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

I - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

2 - Endereço: Povoado Peixe 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0911778633910202221133 5-CPFN9 911.778.633-91 7 - CONTATO: (99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N2 DA CONTA

CORRENTE: 13.432-5

II - RELAÇAO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ABÓBORA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,50 R$ 3.500,00

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$ 3.430,00

MAMÃO KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 7,20 R$ 10.800,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 7.995,00

TOTAL R$ 32.540,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

cia kg>t rltx Cc-slla
MARIA DA LÔZ DA COSTA OLIVEIRA

CPF N9 911.778.633-91
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Ministério da Agrkuihtra Peciiárta c Abastecimento ^
Secretaria de Ayrkuitiira Familiar e Cooperativismo
Coordenaçào-Gerai tio Cadastro Nacional da
Agricultura Faminar

Aureseulr^ estç docunTento r.ara paitií:ip.H'âC nas açceç, prc-giav^js e poliUras putilica

Entidade Emissora
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
COLINAS

VaIWadei-0e/02?202&Data da Ailvaçao: 08/02.^2024 Data de emissão;

08/02/2024

Telefone

Nome: MARIA DA LUZ DA COSTA OLWEIRA

Identidade: 0228820120026 CPE: 911.778.533-91

UF/Muníciplo da residência:
M/VCo!inas

NS CAF:

MA012024.01.001125044CAF

\Vl(jJUXt Âa Li-S fW CjOSÍa
.j Assinatura

Sase Uaal, Lei n° 11.326í2006 / Decreto n" 'J.064./2017



^^^^S^ÈRIO DA ACRlCULTUltV PECUARIA E ARVSTECIMENTO
SHCR£TAi'-UA DE POIÍTÍOA AGRÍCOI-A

Pn»';rLtiTid N-cíCj-.Trdl FortHlptriiridutn ci.-j AgiicuIU-rü Fdniiüsr

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

H» CAF: MA012024.01.00H25044CAF Data da inscrição: 08/02/2024 Situação: Válido Data de validade; 08/02/2028

Nome: MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

Enquadramento B

CPF: 911.778.533-91

Emissão: 08/02/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: 2.00ha Condição de Posse e uso da terra: Uso Coletivo

Área Total do Estabelecimento: 2.00ha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Uso Coletivo

Atividades declaradas: Grãos. Grãos, Grãos, Tubérculos, Outras Culturas e Produtos, Avicultura Não Integrada, Suinocultura Não Integrada

Ne de membros que trabalham na UFPA: 2 N® de pessoas contratadas na UFPA; O

Renda do Estabelecimento: RS 8.000,00 Renda Fora do Estabelecimento: R$ 0,00

Renda Total: RS 15.800,00

Endereço: QUILOMBO PEIXES ZO.NA RURAL O Hunicipio/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

JOSE SILVA OLIVEIRA

ANA SHOFYA DA COSTA OLIVEIRA

CPF

911,778.633-91

016.630.493-00

632.830,603-20

Responsável pela inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: CLEIDIMAR DA SILVA COSTA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 449,388,613-72

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: CLEIDIMAR DA SILVA COSTA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 449.388.613-72

Data de enussâo do documento: 08,/02/2024 G9!4?:00



MARIA DE LOURDES LIMA

CAF: MA022024.01.001210032CAF

CPF N9 237.614.583-04

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: MARIA DE LOURDES LIMA

2 - Endereço: Povoado Belo Monte 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N9 CAF: MA022024.01.001210032CAF 6-CPF N9 237.614.583-04 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9DA AGENCIA: 1312-9 10-N9 DA CONTA

CORRENTE: 11.834-6

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

RS

ABOBORA MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,50 R$ 1.750,00

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 RS 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$ 3.430,00

BANANA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 RS 5.330,00

TOTAL R$17.325,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

MARIA DE LOURDES LIMA

CPF N9 237.614.583-04



Ministério da Agrfcuitura Pecuária e Abastecimento
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo

\f^kaÍS^J' ̂o®'tíenaçào.GeraI do Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar

Ap^eserte este documento r.ara pôrtfc=paç3o nas 3<o«. p-'>grâmaí o poin cas pjblrr,-

Ei

Entidade Emissora
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
COLINAS

Data da Ativação 7/02/20.24 Validade ?y02/2026
Telefone; uata de emissão;

27/02/2024Nome: MARIA DE LOURDES LIMA

Identidade: 0465449320127 CPF; 237.614 583-04

NS CAF:

MA022024.01.00Í210032CAF
UF/Município da residência:
MA/Colinas

Base Legal; Lei n^' 11.326/2006 ■' Decreto 9.064/2017
Assinatura

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

26/08/2015OATADE
EXPEDIÇÃO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

51^046544932012-7
Lcíi.iTAL iu-0- í- m

ui MARIA DE LODRDES LIMA
MAJ945286SS0

FUIACAO

JOSE FELIX DE LIMA E MARIA VIEIRA DA
SILVA LIMA

NATURALIDACE

OURO BRANCO - AL
DATA DE NASCIMENTO

19/03/1954
DtíC QKIGEM

CASAM. N.03390 FLS.064 LIV.Oll

/
ueowuwciwicUMOCAMC

CPf

237614583-04
SAO LUiS-MA

-20

í>no->UJic X VvjüOvd
Mne

ASSINATURA 00 OffiETOR
VIA-02a\5:í7NAUIRA í>o titular

LBN®7Í16DE2»08«3CARTEIRA DE IDENTIDADE



Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia SA
Alam«daA.QdSQS,noiOO.
Loteamento Quitandinha Altos do Calhau. Sáo Luís - MA
CEP; 55.070-900

msc. Es^Just 12051511-3 CNPJ: 06.272.793/0)01-84

IMSMWdeEatqtoeiWc*cibdiMaLitl0<l3Sni

uHuw» úA mnjRrmssÃüTS"
TIPO DE TAKIFHi CCNlíTNLIOÍÍAL rENSAÜ tmimii V • hiO

CLA&S>IFICftCADi Rural Mgropecuari.a
SUaCLASSEt CULTIVO Dt OUIRÜS CfcKfcMii. fiKÜ t<>í>£í IFkOiüOS JlfiítKiülr tHlfc
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MTNiSTÉUIO í}\ AGKK:ULTI;R.'1, PECt ÁaiA E AR\STECIME\TÍ)
SfcCRl: lARLA IM F{Jl ÍTÍCA AGRÍCOLA

K.'trKin;ii cif ForlíiicctnieiKO ca Acr^ ulLura FaniÜJar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Ê
Oi

NS> CAF; MA022024.01.001210032CAF Data da inscrição: 27/02/2024 Situação: Válido Data de vaiidade: 27/02/2026

Nome: MARIA DE LOURDES LIMA

Enquadramento V

CPF: 237.614,583-04

Emissão: 27/02/2024

Hnformações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Condição de Posse e uso da teria: Assentado da reforma açirâriaArea do Imóvel Explorado: 20,97h3

Área Total do Estabelecimento: 20.97ha

Candlção de Posse e uso da terra (Imóvel Principal). Assentado da reforma agraria

Atividades declaradas: Pecuária cie Corte, Suinocultura Não integrada. Avicultura Nao Integrada, Grãos, Grãos, Grãos

N» de membros que trabalham na UFPA: 2 Nf de pessoas contratadas na UFPA: O

.Renda fsljbejecimento: RS 70,000,00 Renda Fora do Estabelecimento; RS 0,00
Renda Total: RS 37.056,00

Endereço: POVOADO COCO GRANDE 20NA RURAL O MunIcipio/üF: Colinas.íMA

Composição UFPA:

Nome

ORLANDO VIEIRA BORGES

MARIA DE LOURDES UMA

CPF

746.014.583-15

237,614.583-04

Responsável pela inscrição no CAF;

Entidade; SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELiSAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05,690,128/0001-48

CPF: 608.635,293-30

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 603.635.293-30

Odtõ de eníissÁio do docu-nemo-. 7'J,'02002^ 15:4758



MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

DAR - N9 SDW0013805723042304211017

CPF Ne 013.805.723-04

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos—EJA e das
Comunidades Quilomboias, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.e
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

I - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

2 - Endereço: AVENIDA BRASIL, TRiZIDELA, 271. 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5-Ne da DAP SDW0013805723042304211017 6-CPF Ne 013.805.723-04 7-CONTATO: (99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9DA AGÊNCIA: 1312-9 10-Ne DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

POLPA DE FRUTA KG 4920 MARÇO A DEZEMBRO R$ 8,13 R$ 39.999,60

TOTAL R$ 39.999,60

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

ç qIqsiIi/q
MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

CPF Ne 013.805.723-04
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar

^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

Informações Gerais

Chave do extrato: 5591806421534941

Emitido em: 12/02/2024 às 17:11:50

DAP: SDW0013805723042304211017 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B

Emissão: 23/04/2021 Validade: 23/04/2024 Municipio/UF: Colinas/MA

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não

Titular(es)

iNÕme: MARIA DO AMPARO MORBRA DA SILVA

iCPF: *".805.723-"

Categoria Condição e posse de uso da terra

Demais agricultores familiares. Posseiro/a

Emissor da DAP

Emissor AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO -

AGERP/ MA
C

Nome do Responsável: LUIS DELMIR SANTOS DE SOUSA

NPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: "♦.893.573-"

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;
http://dap.mda.gov.br



j. s_f Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272,793/0001-84 | insc. Esladual: 120.515,11-3

"" k"' Alameda A. Qd SQS, n^lOO, Loteamento Quitandinha,
Aüos do Calíiau - Sào Luís - MA. CEP: 65.070-900

,

FOLHAS;

PROC.: ío í")

Ass.:
PÃgjna 1/1

Oatsíf^açào RB»dena;K Pte-io Ttpo dB Forreemcnto >J©NtDFÁSlCO

feniâo Nomifwl Dtip 2?0 V Lmi Mm 2C2 V Lim kto* ?3l V

MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA
INSTALAÇAO; 8547459
CPF; •".805.72*-**

AV BRASIL . 271 . CEP; 65690-000 TRiZIDELA -

COLINAS ■ MA

Parceiro de Negócio

8547459

Conta Contrato

8547459

Coma Mês Voncímonto Total a Pagar

02/2022 25/02/2022 R$ 96,15

Data das j Leitura Anterior
Leituras j 13/01/2022

Leitura Atual

10/02/2022

N° de Dias

28

Próxima Leitura

14'03/2022^

Conta de Energia EtétncaiNota Ftscâ> iSéne Q 004702177

N'da Fatura 020720?fXM202177 iCFOP 52Sa'AA

DATAOEEMTSSAO I0r02/2022

INFORMAÇÕES PARA O CUENTE
• A Equaarwi Maía«-^õ. cc«f Le-Fed t2 007.7009 deO^ qwtalo déc^os teSatvo* a 7021. «»c«to «SMrtos posienomwfl» apuados em revrsôot de fatjrarneftio d*cl.-»raçí« a-rfe«ofes • PerioOot Band Twrf
ywrncíTia lAOl - tii-ú7 • Ded «efl Vc<unuifiai RES 02í21 MM£ uabzadoem <leo4o8 em aberto • Fa&jrafresnío por tnddia • Bandetfa Tjnfarw Hsdrvca FcV;77 custo adiconsl de RS u 20 a caca 500 fc.VV.ii

Itens de Fatura Quant Preço Unit.(R$) Tarifa
comlnbutos Unit.fRS)

PIS/
COFINS(R$)

ICMS

(RS)
Valor(RS)

Consumo (KV/h)

I '^díaonal Sarnleíra

83 0.B27711 0.642070 3 05

0.68

12.37

2.73

i^iNANCEfROS

Cip-üum Pub Pref Wikwc

Multa

Juros

68.70

15.19

9.87

0.78

Tnbuto BsiseiRS) Atiquour^i) ViüorfRS}

fCMS

PIS

COFINS

£3 89

63.79

68 79

1831000

0.9673

4.4578

15 10

0.66

3.07

FEV/21

MARy21 .

ABR/21 i

MAI/2t

jUN/21 ;

JUU21

AGO/21

set;2i

OUT/21

NOV/21

DEZ/21

JAN/22

FEV/22
. Ativo

45

77

158

103

71

82

78

82

81

70

79

68

83

M«<1kío' Graniza P06I0 Hofãrto LeüuTi)

Meioi

l«4ura

Atuai

Comi.

McOfcíor

Consumo Reservaíío ao Rsco

15051167 Consigno ATIVO total 1Ô979 19062 1.00 63 kWh F34C,4366 4533 212F 2C26 6FD6.46FF.2583

Resolução ANEEL j Apresentação N* do Progiama Socs^
(

2925.71 18/02/2022

'tso DE VENCIMENTO
.lá êmíssào desta conta nàoTõi identilicado o pagamento do(srdWÍtõ(s) ao lado. O nàõ pagamento ato 05/03/2Ò22 Débitos Anteriores;

^IB^licará na suspensão do fornecimento de energia elétrica, do acordo com a REN ANEEL 414/2010 art. 172 e lei MÊS/ANO VALOR
8.987/95, art. 6° § 3, inclusão no SPC/SERASA e outras medidas do cobrança. Além do(s) deblto(s) citados, caso haja 01/2022
suspcnsSo do energia, a roligaçOo sorà condicionada à quitação das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. Caso já tenha efetuado o {sj pagamento (s), favor dirigir-se a Agência de Atendimento da Equatorial
Maranhão mais oróxima para regularizar a situação.

23,64

1  1 1 r-r A-r;rA«'m Ouw^ta fquntwi*!:OK»?»«SOI

Ü6UEGRÁTIS i 16 "
1  1 REAVISODE ̂ 1 »• thi.iwvr.) crtA^L- '0 ̂  AgíncH tmrfki EWMc»

1  ~ V. rtrv.

1 J VENCIMENTO DHutros

f A>r4-.iiS.>.eru«e'iS:t CV 4d..V (cisi.v* *y

IK f«C JVt

■  ■ v-.r7rivi. 9r t r>nt mSi.-wi > v.dMif »■. rtws gwwtoe*

Conte £om os massos
çartals digitais e
resolva tudo sem sair
de casa, conheça: ^

o nosso Whaísapp, e fale com a Clara, para:
informar f.4!ta ds energia
Pedir a segunda via da fatura
Cadastro de Tarifa Soci.al Baixa Renci.i

{98)2055-0116

m E acesse o nosso site e baixe o nosso app, paraTl
• So!(Cit,ar troca de tituiaridade |

S)
L

• Solicitai reiigaçáo
• ínforrviar falta de eneigia
equatoria!«nergia.com.br

Nume lio Cl«««1e CC Untdside de lethitu.
v-i.->>At1{V/i

CompQiéncia; Vencimento. Valo( cobraiío (R$);
9A
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MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE FRANÇA BRAZILINO

CAF - Ne MA062023.01.000461387CAF

CPF Ne 930.664.733-68

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITA^ Ne 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE FRANÇA BRAZILINO

2- Endereço: Povoado Boa Sorte 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N9 CAF - N9 MA062023.01.000461387CAF 6-CPF N9 930.664.733-68 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - N9 DA AGENCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,83 RS 4.245,00

ABÓBORA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,50 R$ 1.750,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 2,57 RS 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO RS 3,43 RS 3.430,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO RS 5,33 RS 7.995,00

TOTAL R$19.990,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE FRANÇÂ BRAZILINO
CPF N9 930.664.733-68
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA

Informações

Ns CAF

MA062023.01.0004613S7CAF

Data da inscrição

23/06/2023

Situação

ATIVO

Data de Validade

23/06/2025

Endereço da UFPA

CEP

65.690-000

Complemento

ZONA RURAL

UF/Município

MA - Colinas

Número

Logradouro

POVOADO BOM LUGAR

Referência

PROXIMO A ENTRADA DO POVOADO ZUADOR

Composição Familiar da UFPA

♦ O nome do membro fomilíardesteaidu em negrito identifica o declarante da ütVA.

Nome

MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANCA BRAZILINO

EROHALDO GUEDES SRASIUNO

CPF

930.664.733-68

Relação de parentesco com
Declarante

Pessna Responsável pela UFPA
ícleclarantel

850.043.673-53 Cônjuje du compsnheiro(a)

Data de Inclusão

na UFPA

Áreas da UFPA

Área

31.16 ha

í® Tipo Localização da Área UF Município
Medida

Terra Rural MA Colinas

Responsável

MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANCA BRAZILINO

Imóvel

Principal

Sim

Rendas da UFPA

Origem da Parcela do Tipo de Renda Categoria Produto Produto Valor {R$)
Rendimento

Gerada no Estabelecimento Autoconsumo UFPA Grãos Arroz - Consumo Familiar 2.S00.30

Gerada no Estabelecimento Produção Animal Avicuítura Não Integrada Avicuítura não integrada Corte 500.00

Gerada no Estjbeteci.mcnto Produção Aj-ima! Suinacul^-ura Não Integrada
Suinocultura Nao Integrada -
Carne

1,500.00

Gerada no Estabelecimento Lavouras Temporárias Olericultura Produtos Olericolas em Geral 10.000,00

Gerada fora do Estabelecimento Rendas rora ao estabelecimento Benefícios Sociais Programa Bolss Famflia 5.4C0.00

Totaf de renda gerada no estabetecimenlo: 14.500.00
Total de renda gerada fora do estabelecimento: 5.400.00

Renda Auferida: 20.900.00

Orientações

A inscrição no CAF tem validade de 2 (dois) anos a contar da sua ativação no CAFWeb.

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) anos, compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição
conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CA.F será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatóna atualizada à entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Crecsndamsnto das Entidades Públicas e Privadas da Rede CAF (CECAF).

Case a renovação da inscrição no CAF não seja realizada após dois anos oa data de ativação no sistema CAFWeb. a inscrição passará para a situação suspensa até que a
renovação seja efetivada.

Dota de emissão do documento* 23/06./7023 11:04



Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia SA.
Alameda A. QdSQS,n« tOO.
Loteamenio Quilandínha Altos do Cdhau. São Uiis - MA
CEP 05 070-900

insc Estadual 120 51511-3 CNPJ 06 272.^3/0001-84

TIPO Dt TARIFA: COHVENCIOWL M0f«-1IA TEHSAÜ NOMIHAl. s 220 V - MÜ
CLASSI^ rCACAO: Rosid. Baixa Rtíndu
SuaCU^SEj RESIDENCIAL BAIXA KENDA

'MARIA DO SOCORRO ARAU30 BC f. DRAZILIN

Munofasico ✓
INSTAI-ACAOs 8563624 <
UL/SFQ: OQ27B006-3440 "

R. BOA SüRIt S/N SN CS SN SN CS SM CI;N1I<0 CtP: bS(/»0
ôfW Cül l.NAS MA

Total a pagar
Í.XÍ j,XV

Vencimento

15/03/2024
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SOCIAL RES 1300/21 R9 34.82
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ConsuBio (RUIt)
Cunsumo (kMh)

Consumt/ (RMh)

Beneficio Tarifui-ld Brutu

Itens Financeiros
Benofit-io Tarifjrio Liqui
Clp-Xliiiii Pub Pref Mutiic
Seguro ('lug«4o

30

70

Pr.-s.ro linit

"c/trib.

6,300333

e.515571

0.773333

1«rifa

ü5Ít.(RS)

0,238326

0,304848

0.592272

..mi...
CONFINS

.. Jíf-iS.... Valer,

(Rí)

0.31 1,B0 9.01
1.24 7,22 36,09
1,43 8,35 41,76
1,56 9,09 45,47

Í4,82

17,35

2,33
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è
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faturcaoentú da suspensão, podara ser encerrado o conli-alo. Para
r«liga:aa sera cobrada a taxa e estara condicionada a quitucao das
faturas. Caso efetuado os pagamentos.favor desconsiderar.

imento Mês/aj*) VALORíRS^
■■•023 115,lô '

Inforna-çOes o cliente
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VENCIMENTO I
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Cuiépra da Energia Transnitsao Distribuição Encargos Setoriais Perdas Tributos Outros
^^>2® 27,30 3,62 5.99 31,00 19 68

•  Cr'

C. Corrtrato: 8S63624 Data de Ends&ao; 10/02/2024 V: [ 1.4.3.23 ]

iíte
0



mMARIA SANTANA SILVA

CAF- NS MA122022.01.000050719CAF

CPF NS 42937744320

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NS 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das
Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1- NOME DO PROPONENTE: MARIA SANTANA SILVA

2 - Endereço: Povoado Vão Grande, Zona Rural 3 - MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP; 65690-000

5 -Ne da CAF - N® MA122022.01.000060719 6-CPF Ne 429.377.443-20 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9 - Ne DA AGÊNCIA: 10 - Ne DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$ 3.430,00

MAMÃO KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 7,20 R$ 10.800,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 7.995,00

TOTAL R$29.040,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO 2024.

XWl^. ÍL
MARIA SANTANA SILV,

CPF Ne 429.377.443-20
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CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N* CAF: HA122022.01.000060719CAF Data da inscri<*o: 19712/2022 Sttua^: Válido Data de validade: 03/12/2024

Nome. MARIA SANTANA SILVA

Enquadramento V

CPF 429.377.443 20

Emissão: 19/12/7022

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

as Imóvel Evpteíi-ao. lOO.ÜOhA

A/ea Total títi Estaljelecirnetno. iOO.COha

Condição de ftese e uso da tetra (imóvel Pnncijjâl/: Propr etáno

Atividades tsetiatadas. Petuana de Corte

N" de membros que trabalham na Uf PA: 3

Senòa do Estabeiecfttento Ri 34,600,00

Renda T«a! RS 34.600.00

endereço. POVOADO GHOTAO ZONA RURAlO

Corvaiçâo de Posse e uso da terra: Proptietario

H" de pessoas contratadas na 'JfPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: R$ 0.00

Municipío/Ut CoSinasiNA

Composição UFPA:

Nome

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

LUCIANO GUSTAVO SANTANA SILVA

MARCOS ANTONIO SANTANA DA SILVA

MARIA SANTANA SILVA

CPF

673 627.373 00

610 423.873-46

604.790 873 00

429-377.443-20

Responsável peta Inscrição no CAF:

Entidade; AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO • AGERP / MA

Cadastrador, VVALTER SOUSA PEREIRA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF 062.799 103-34

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade. AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO ■ AGERP / MA

Cadastrador. WALTER SOUSA PEREIRA

CNPJ. 08.593.102/00-01 70

CPF: 062.799.103-34

Dijtrj dt êfn.iiái» i3o Í9. i2.70í? 09.42 1?



Apresentí; este cacíjmento psra í)iaUz!Pà'['âc r.i-i aç^es çrogramjt ̂  p^irtic:;? p^clíc:Mmisterio da Agrlcuttura Pecuana e Abastecimento

Serreíaris âe agrkulturs Fat«Hiar e Coopeí ôtivísm»
Coordenaçâo-Gera{ do Cadastro Nacionai da

AgrícuKura FamBiar
Entidade Emissora
ftGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 00
MARANHAO - AGERP / MAData da Ativacao:"'Ô3i^rX5Ó2"2 Vaííidade;:' 03/P;áG24
Telefone: Data de emissão

19/12,7022
Hzjv.r,: LUCIMAR PEREIRA DA SILVA

identidade: CPF; 673.627.373-00

Mi-' CAE:

MAÍ22022.03.000060719CAF
UF^MuíiKipm üa i âsidencia:
MA/'Coíirias

VsóSfi Legal: Lei 11326/2C06 / Decret

Assinatura

da Agntidtun Pecuária e Abastecimento w g*
d« Ai^ficuitufâ FamBta/e CeoperatiVTsmo " • ly

C90fdeinaçaO'iSef^ da Cadastre t-tacionat da ~ m ■
Asrksitura fstBiUar

Aprcsènte este cocumento pai3 peíticip-jçjo nas açòes pfogrsnías e r.ol:

Entidade Emissora;
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURA.L DO
MARANHAO - AGERP / f4A

*» A£ticMttir*F«aM.ai

Data aa Ativaçao . Validade: '}Sn2'lú2A

Telefone Data (te emissão

19A2/7022MOÍSS: LUCIANC GUSTAVO SANT ANA SILV

WentidacJet 0444393020122 CPF: 610.423.873-46

«2 CAF:
MA122022.01.000060719CAF

UF/Mynicipio da residência;
MA/Faraibano

Base Legal: Lei n» 11.32&7(Í06 / Decreto r= 9.064/2017

Assinatura

^D^esçríte este cotunrníD pera partic;p5çac eas ecMs. prcgrar-as ç políticas publirss.Kvnistvfio d« Agncufturs Pecuaria e Abastecimento
Socistfiría de Agrícuitura FaniUUir e Ci^opeTatMsnío
CoordenaçAo-ãeral do Cadastro Nscionsl da

Agricultura Famífkir
Entmads Emissora:
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA E E.XTENSAO RURAL DO
MAPuANHAÜ - AGERP / MA

de utlar

Data da Ativacao: 0.3/1.27.C Validade:

Telefone: Data de emissáo

19/12/202
Nsms: MARíA SANTANA SILVA

Identidade: 0629497820177 CPF: 429.377.443-20

m CAM

MA122022.01.000050719CAF
UF/Muntcipio da residência:
MA Passagem Franca

Base Legal: Lei ns 11.326/2006 / Decreto 'X-> 9.054/2017

Assinatur

Mini«eeno da Agr^m^tun» Pecuária e AbBstectmmto W ' Ji |V*
ãecreíaíta áa Aignciií^rei Familiar e Cao{>erativisftig . . jjj^ gfc
Coordenacão^ei'»? do Cadastro Nacional da ^iPSe ■

•Jitiira FamSisr

A.Dresef.to CiVo ojcu.Titinio píSi-a particípa^ér. n^j. sçoes-, prctiramas c- políicas cüOÍ':a

Entidade Emissora:
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RUPJLL DO
MARANHAO - AGERP M.4PfiWPIW m Í2 2022 Va«da(fe: Í)3/12?'2Ü2

Telefone Data de emissão:

19/12/2022
S MARCOS iiroüio SWJTANA OA SILVA

teteliSíUíiej 623308381 CPF: 6C4.790.873-00

mtm
HSã.:ns22M.iMmm7i9CÂf

UF/Município da residência;
MAíCnlinas

Base Legal; Lei n» 11.326/2006; Decreto nn 9.064/2017

Assinatura



wNELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

DAP - N2 SDW0964249903720703220934

CPF N9 964.249.903-72

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N? 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE AUMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2023

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

2 - Endereço; POVOADO DUAS IRMÃS. 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0964249903720703220934 6-CPFN9 964.249.903-72 7-CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGENCIA: 1312-9 10-N2 DA CONTA

CORRENTE: 18.221-4

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

POLPA DE FRUTA KG 4920 MARÇO A DEZEMBRO R$ 8,13 R$ 39.999,640

TOTAL R$ 39.999,60

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

CPF N9 964.249.903-72



P
R
O
i
i
l
D
O
 P
L
A
S
T
I
F
I
C
A
R

V
A
L
i
O
A
 E
M
 T
O
O
O

O
 T
E
R
R
I
T
Ó
R
I
O
 N
A
C
I
O
N
A
L

2
3
5
9
3
8
1
1
9
1

2
3
5
9
3
8
1
1
9
1



MÍNISTÉRIO DA AfiRICiLTURA, Ptf UARLA E ABASTECIMHNTÍ)
SECRETARIA DF ?«''UT;r. ̂  .\CPÍf,OL'\

Froi;t-riTna Ní.i>.>'?níil d?* rurí.uirrCünen^L da Aç|i"i«:ud:u'ü

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

N« CAF: MA022024.01.001141417CAF Data da inscrição: 05/02/2024 Situação: Vátido Data de validade; 05/02/2026

Nome: NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

Enquadramento B

CPF: 964.249.903-72

Emissão: 05/02/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Area do Imóvel Explorado: r.OOha

Área Total do Êstabelecimento: T.OOha

Condição de Posse e uso da terra iimóvel Principal): Arrendatário

Atividades declaradas; Agrolndustrializados

Ni/ de membros que trabalham na Uf PA- 1

Renda do Estabelecimento' Rs 20.000.00

Renda TctaL RS 20,000,00

Endereço: POVOADO DOIS IRMÃOS DUAS IRMÃS MARAVILHA 15

Condição de Posse e uso da terra: Arrendatário

N" de pessoas cantratadas na UfPA 0

Renda Fora dc Estabelecimento: RS 0,00

Municipio/UF: CoFnas/HA

Composição UFPA;

Nome

NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

CPF

964.249.903-72

Responsável pela Inscrição no CAF;

Entidade; AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECU.ARIA t EXTENSÃO RURAL DO
MAR.ANHAO - AGERP / MA

Cadastratíor: FRANCISCO DIEGO DE .AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF; 033.686.233-46

Responsável pela Atualização do CAF;

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO D£ AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

cie emtssèo do rfoturnifnío' 05/02/2024 Díí 37 S5



Apresente este doturTwrrtt: paro part crpacáP rao a;oer p-c

Entidade Emissora:
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA
agropecuária E extensão RURAL Dü
MARANHAO - AGERP / MA

B?i^H

Teiefope; Dato de eir.üsa

05/02/2024Kam«: NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO

Identidade: 0758800320225 CPF; 964.249.B03-72

MS CAf
MA022024.01.00U41417CAF

UF/Municspio da residenc/a
MA/Colin3S

Saáe Lcgâl Lei rs H.JJó.VOOe, Uecreto 'i.atiacn

Assinatura

jt Ministério da Agrkuttura Pecuária e Atiastecimento fp
p Secretaria d« Agrkuttura Fami^ar e CooperativUmo \
P4, Coordena^o-Geral do Cadastro Nacional da

Agricultura FamtUar

AF

■Bata: dd AU'«€SiKTl5.'02Q05â ■VaSdade; SS:''32;2026
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Conte Éé$
12/202.-Í R> 39,67

Parceiro de Negócio
31464242
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â«ral: 0.00. Cctta si ,;.:;raUia a 351'JBà3íJ: Ka:. patiuí vaiara, lu siOda para potla
rhorart

Datas das iteituríi Anterior ' ifilturjAtMal ' de Dias : ((?(^ifi;iji4eifura •
Leituras - ^ ,

ItMni t4 Fatura Quaut. unít Tur-ifa PJS/ l<J--5 Valur
s./líil>. univ.(KÍ> íijWIMj> (RJ)

Co«sim«.(RMh)
Inj. uo: 12/23 niPT(kWh)
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'. •• ' . ijEitüra, 'tsTÍura.
_ . haiàítes A»«wjóf tóual
Mivw Total J .466 l.è»?

Consi
Medidor
1 .*» . 2i6

F4lor áe PotércUi
e.0é

t^acuntatáo
10/01 ,'3>a4

NtrtoiiTopamiSocbl

Pí-iviso

&ciiuir.O nao pagtú ato 23/01/2024 mplitara na sus^cífiiau do forna.-iioodta {■ fc i./AHO V4LÜK(f(S)
iia on rtia.uoiiforma «rt. 3%ft Hl:H lCWO/21 AMfcti o wanutaii. aa «ít .c.tras í0/í»33 31.62
RioiliiJa. do caUratua.KafefiJa &üs.|:ür)sar< da famu'jnicdta sora • ubi ada a
i"U&tii do dj.spaniPilidado noL Fatur-os sw^suiiitoa e.apoi 2 oi>'Lus ><<:■
fakurasonto da suspotisao. pa-bira ser «jn.-oradu o cantrato. Para
roliga ati aura cwbrada A taxa e cstura condioonoda a da».
fatiii - . Casa wfatuoilo as. pavi^Ktiias .fauar .j-íikâ.iiíisidai ar .

REAVISO DE
VENCIMENTO

Conposicao do Consmo (R$)
Compra ia Energia Tran&mi&sao Distribuicau Encargos Setoriait Perdas Tributos Outros

8,11 2,89 i,/a O./b 17,34
Data de Emissão: 'lÍ~/Í7/'^2Í V: [ l".4."3.23"]~C. Contrato: 39198339

^ ^ PAGUE AQUI COM PIX '
Utilize o QR Code ao lado flCr"

'  «sesurança «íiiovaçào :„- 'í  HsS:'®!#'
CXTXBAIK "t 745-f. \ PA&Ave^ NA REt'£ HANCMlA Alfe"C VfcNc'.
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#RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

DAP - Ne SDW0482458603872304210924

CPF Ne 482.458,603-87

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃCfNe 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.2
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços Ne 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

2 - Endereço: POVOADO ZABUMBA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0482458603872304210924 6-CPF N9 48245860387 7-CONTATO: (99)

8- Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGENCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

CARNE BOVINA KG 1159 MARÇO A DEZEMBRO RS 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL R$ 39.985,50

pOLiNAS (M^14^DE MARÇO DE 20^.

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

CPF NS 482.458.603-87
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^^NÍ5TERI0 DA AGRICULTlTlrV PLCU.\IIL\ E ABASTECIMENTO

SErRETARL\ DE P01,rnC.\ AGRÍCOLA

Progrima rí.iíiirjRal d*í Frjrt^ilerimRntC' úi^ Acjrirajirura Fa^niliur

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

NICAF: MA032024.01.001265031CAF Data da inscrição: 13/03/2024 Situação: Váiido Data de vaHdade: 13/03/2026

Nome: RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

Enquadramento V

CPF: 482.458.603-87

Emissão; 13/03/2024

informações da Unidade Familiar de Produção Agraria:

Área do Imóvel Explorado: 142.60ha Condição de Posse e uso da terra: Proprietário

Área Total do Estabelecimento: 142.60ha

Condição de Posse e uso da terra ÍImóvel Principall: Proprietário

itividades declaradas: Fruticultura. Avicultura Não Integrada, Tubérculos, Outras Culturas e Produtos

de membros que trabalham na UFPA: 1 Nt: de pessoas contratadas na UFP.A: O

Renda do Estabelecimento: R$ 40.000.00 Renda Fora do Estabelecimento; R5 15.840,00

Renda Total: Rs 55.840,00

Ende.reço: POV. SANTA LUZIA ZABUMBA O MunicípioAJF: Colinas/f4A

Composição UFPA:

Nome

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

CPF

482,458.603-87

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADU.AL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
F4ARANHA0-AGERP/MA

Cadastrador; FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ; 08.593.102/0001-70

CPF; 033,686.233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade; AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO-AGERP/MA

Cadastrador; FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNP]; 08.593.102/0001-70

CPF; 033.686.233-46

Data de emissão do documento: 1Í/03/2Ü2410'30:27



DANF3E - DOCUMSNTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
SiKífflflPEA CNPJ: 06.272.793/0001-84 j Insc. Estadual: 120.515.11-3

Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Caltiau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

S.A.

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

2« Via

Página 1/1

Tarifa Sdüial de E lerpia Etótríca criad pela Lei 10.438/02

Data das

Leituras

Leitura Anterior

07/02/2024

Leitura Atual

07/03/2024

N° de Dias

29

Próxima Leitura

06/04/2024

Tensão Nominal Disp: 220 V Um Min: 202 V Lim Max: 231 V

RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

INSTALAÇÃO: 38813331
CPF: "*.458.60*-"

PV TOCA . S/N . POVOADO TOCA POVOADO TOCA CEP:

65690-000 TOCA - COLINAS - MA

Parceiro de Negócio

39852446

Conta Contrato

3000700940

Conta Mês Vencimento Total a Pagar

03/2024 12/04/2024 R$ 151,13

NOTA FISCAL N» 076226748 - SÉRIE 000 /

DATA DE EMISSÃO; 07/03/2024

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

chave de acesso:

21240306272793000184660000762267482072139552

Protocolo de autorização: 3212400006369373 -

08/03/2024 às 18:33:51

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
' DÉBITOS: 01/2023 RS146.29 02/2023 R$165.01 03/2023 R$155.30 04/2023 R$154,95 05/2023 R$154.88 06/2023 R$154.72 • Ainda constam em aborto £

receba o recibo anua! de quitacao do débitos. • PeriodostBand.Tarif.; Verde: 08/02-07/03 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 RS 12.83

n nosso sísiema contas vencidas do ano de 2023. Regularize e

Itens de Fatura Quant. Preço Unlt.(R$) Tarifa
com Tributos Unit.(R$)

PIS/ ICMS
COFINS(R$) (R$)

Valor(R$)

Custo de disponibilidade (kWh)

Benefício Tarifário Bruto

tf^^FINANCEIROS
Benefício Tarifário Liquido

Cip-lium Pub Pref Munic

Crédito DIC/FIC/DMIC 01/2024

Parcela (16/18)

0,230328 0,30

0,56

0,00

0,00

7,20

13,40

12,84-

1,55

4,47-

146,29

Base(R$) /Viquota(%) VaiorfRS)

ICMS

PIS

COFINS

0,00

20,60

20,80

0,00

0.7419

3.4189

0,00

0,15

0,71

MAR/23 I

ABR/23 I

MAI/23 I

JUN/23 I

JULy23 I

AGO/23 I

SET/23 I

OUT/23 I

NOV/23 I

DEZ/23 11

JAN/24 C

FEV/24 C

MAR/24 C

O

O

O

O

O

O

O

O

O

25

O

O

O
□ Alivo

Medíâof Grandeza Posto Horário Leitura
Anterior

Leitura
Atual

Const.
Medidor

Consumo

10581201546 Consumo ATIVO TOTAL 4.251 4.251 1,00 OkWh

Reservado ao Fisco

D324.5714.AE3E.5896.1B8A.9FAB.2O99.6E05

Resolução ANEEL Apresentação N® do Programa Social

3251/23 08/03/2024 20623127703

RCAVISO DE VENCIMENTO
/  1 pagamento dos débitos até 23/03/2024 iirtpllcará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores:
^^sTensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para rellgação será necessário 01/2024 155,53
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

.SOCM,

0} REAVISO DE
VENCIMENTO

Consta em nosso s/stema ccnfoís}
em atrasa Confira juo situação abaixo.

Ouvidoria Equatorlai; I>e00 2S6 9803
Ligí<fo£<4lUiU Ó] IfetíMi ftioi e Tiúwd,
detégundiáHnUÓisatiáttlAtAK itlb

CENTRAL DE ATENDIMENTO

LI6UE&RÁHS116
ATENDIMENTO GRATUITO 24 H

^.aequáWAtrri 0:««quMai«l rr

DIREITOS
i tfitete do cofMiuratfor ou d« cenuél de
OfC. Ficavvrc DCH «quskmtf temito.
E Aietodo conMTtdor ou dá (enii4l9CMdv<4 de-«(eber urw xompenucM. <aw iroUdov ethraiet
de coAixtiAdódc rcütivos a wVdáde (onsimidore otr (cnrr«i qeradors

ar í dtnreuKSorá o detáftisincMD da apudcte da& tndudoia

CITIBANK 745-5 74593.10012 28995.013043 41005.111061 1 96840000015113
LOCAL OE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGAVEL NA REDE BANCARIA ATE 0 VENCIMENTO 12/04/2024
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÉNCIA/CÔDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL MAF^HAO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 38813331 03/2024
DATA DOCUMENTO

08/03/2024

NUMERO DE REFE

02024030762

RÊNCIA

26748

ESPECIÊ DOCUMENTO

DMI

ACEITE

N

DATA PROCESSAMENTO

07/03/2024

NOSSO NUMERO

04410051110-6
uso OO BANCO

RCO

CARTEIRA

100

ESPÉCIE MOEDA

R$
QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

151.13

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILII
serAo cobrados na próxima fatura.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
RyUMÜNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA48282.458-603-87

Pague através do PIX.

' É mais facilidade pra
- você.

. Para realizar o pagamertto,

utilize o QR CODE abaixo.

(-) DESCONTO ABATIMENTO

{-)OUTRAS DEDUÇÕES

(♦) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação



REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

DAP - Ne SDW0330733253870703221150

CPF Ne 330.733.253-87

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA NB 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros aiimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacionai de Aiimentaçio Escoiar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede
municipal de ensino de pré-escoiar/educação infantil, ensino fundamentai e Educação de Jovens e Aduitos-EJA e das
Comunidades Quiiombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 15 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.B
38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacionai de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NB 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: REGINA CELiA LIMA DA COSTA

2 - Endereço: POVOADO MARAVILHA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4 - CEP: 65690-000

5 -MS da DAP SDW0330733253870703221150 6 - CPF NB 330.733.253-87 7 - CONTATO: (99)

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-NBDA AGÊNCIA: 1312-9 10 - NB DA CONTA

POUPANÇA:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

FRANGO TIPO

/:;D A Kll A

KG 2643 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$ 39.988,59

TOTAL R$ 39.988,59

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

■aiTiQl LDkíYyiot-ck o.
REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

CPF NB 330.733.253-87
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF ACESSÓRIA

Informações Gerais

Chave do extrato; 559206790

Emitido em: 29/02/2024 às 17:28:42

DAP: MA022024.01.001202658CAF Versão DAP: 2.0 Enquadramento: CAF

Emissão: 27/02/2024 Validade: 27/02/2026 Município/UF: Colinas/MA

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não

Titular

iNome: RB3INA CÉLIA UMA DA COSTA

icPF: ***.733.253-**

Emissor da DAP

[Emissor. SINDICATO DOS TRABALH/yXIRES RURAIS DE COLINAS

ÍNome do Responsável: CLEIDIMAR DA SILVA COSTA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: ***.388.613-**

Dap Principal Vinculada

jN" da DAP: MA022024.01.001202658CAF

jNome do Agricultor/a: RAIMUNDO FRANCISCO TORRES DA COSTA
Municíplo/UF: Collnas/MA

Versão: 0.0.0

CPF: ***.652.653-**

Status: CAF Ativa

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço;
http://dap.mda.gov.br
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ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CAF-Ne MA032023.01.000226752

CPF NS 93440499391

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.e

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N2 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE; ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

2 - Endereço: POVOADO CANAFISTULA 3-MUNICÍPIO; COLINAS 4 - CEP; 65690-000

5 - CAF - N9 MA032023.01.000226752 6-CPFN9 934.404.993-91 7 - CONTATO; (99) 98203-

7648

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos;

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA; 4420-2 10-N9DA CONTA

POUPANÇA; 13.121-0

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

BOLO KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,33 R$ 10.731,00

TOTAL R$ 10.731,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

Aa-v

ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CPF N9 934.404.993-91



ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CAF-N9 MA032023.01.000226752

CPF N9 93440499391

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA; CHAMADA PÚBLICA N9 01/2024/CPl POR DISPENSA DE LICITAÇÃCfN? 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2023, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura

Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N® 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

2 - Endereço: POVOADO CANAFISTULA 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 - CAF - N9 MA032023.01.000226752 6-CPFN9 934.404.993-91 7 - CONTATO: (99) 98203-

7648

8- Banco indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9DA AGÊNCIA: 4420-2 10-N9 DA CONTA

POUPANÇA: 13.121-0

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

BOLO KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,33 R$ 10.731,00

TOTAL R$ 10.731,00

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

r;jí,irk

ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CPF N9 934.404.993-91
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

NS CAF: MA032023.01.000226752CAF Data da inscrição; 19/02/2024 Situação: Válido Data de vaiidade; 21/03/2025

Nome; ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

Enquadramento B

CPF: 934.404.993-91

Emissão: 19/02/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: l.OOha

Área Total do Estabelecimento: l.OOha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Comodatário

Atividades declaradas: Grãos, Grãos, Grãos. Outras Culturas e Produtos

de membros que trabalham na UFPA: 3

Renda do Estabelecimento: RS 6.000,00

Renda Total: R$ 13.200,00

Endereço: RUA BELO JARDIM BAIRRO GUANABARA O

Condição de Posse e uso da terra: Comodatário

N® de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento: R$ 0,00

Município/UF: Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

PEDRO DA CONCEICAO SILVA

FABRICIO DA MACENA SILVA

ROSEANE RIBEIRO DA MACENA

CPF

846.549.373-15

091.762.693-10

934.404.993-91

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 608.635.293-30

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

Cadastrador: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA

CNPJ: 05.690.128/0001-48

CPF: 608.635.293-30

Data de emissão do documento: 19/02/2024 10:18:33
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SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

DAP - Ne SDW0009331793082604210313

CPF Ne 009.331.793-08

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÜBLICA NB 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.s

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços NS 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

2 - Endereço: Povoado Tamboril 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

s -NS da QAP SDWQQQ9331793082BQ421Q313 6-CPFNs 009,331.793-08 7-CONTATO; (99)98191-
9592

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-NS DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - NS DA CONTA

CORRENTE:

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

TOMATE KG 3000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 4,57 R$ 13.710,00

PIMENTÃO KG 180 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,83 RS 689,40

MANGA KG 3000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,33 R$ 9.990,00

BATATA DOCE KG 1800 MARÇO A DEZEMBRO R$ 4,33 RS 7.794,00

TAPIOCA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 RS 2.665,00

TOTAL RS 34.848,40

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

JVHSUAJX^

SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

CPF NS 009.331.793-08



Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

informações Gerais

Chave do extrato: 4658640621541671

Emitido em: 13/03/2024 às 08:34:43

DAP: SDW0009331793082604210313 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B

Emissão: 26/04/2021 Validade: 26/04/2024 Municíplo/UF: Colinas/MA

Última Versão: Sim DAP Válida; Sim DAP Expirada: Não

Titular(es)

Nome: SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

CPF:***.331.793-"

Categoria

E
•emals agricultores familiares.

Condição e posse de uso da terra

Proprietário/a

Emissor da DAP

jEmissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLINAS

llome do Responsável: ELISAFAN ARNALDO LUSTOSA
CNPJ: 05.690.128/0001^8

CPF: "*.635.293-**

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO-NACIONALREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DATA DE

EXPEDIÇÃOGE^L 017246232001-3
NOME SÔNIA MARIA FERREIRA LEI

MAI965349926

FlUAÇAO

MARIA DE LOURDES FERREIRA LE

D<kTA DE MASCIMENTO

11/02/1972
NATURALIDADE

MIRADOR - MA

DOC ORIGEM

'm 'Wm
m Mm i

N.3207 FLS.204V LIV.3NASC.

CPF

009331793-08
SAO LUIS-MA
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ZILDETE CORTEZ DE SOUSA

DAP - N5 SDW0948191303151107191132

CPFN5 948.191.303-15

PROJETO DE VENDA

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N? 01/2024/CPL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 01/2024/CPL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Grupos Informais de Agricultores Familiares, para o cumprimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024, que visa atender os alunos da rede

municipal de ensino de pré-escolar/educação infantil, ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA e das

Comunidades Quilombolas, em cumprimento da Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e da Resolução FNDE/ CD n.9

38/2009 utilizando pelo menos 30% do recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Agricultura
Familiar.

1. PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA AGRICULTORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PNAE

Proposta de Preços N9 01/2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR/ FORNECEDOR

1 - NOME DO PROPONENTE: ZILDETE CORTEZ DE SOUSA

2 - Endereço: Rua Duque de Caxias 3-MUNICÍPIO: COLINAS 4-CEP: 65690-000

5 -N9 da DAP SDW0948191303151107191132 6-CPF N9 948.191.303-15 7-CONTATO: (99)98192-

3324

8 - Banco Indicado para depósito de pagamentos:

BRASIL

9-N9 DA AGÊNCIA: 1312-9 10 - N9 DA CONTA

CORRENTE: 8351-8

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

BOLO DE TAPIOCA

GRANULADA
KG 600 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,33 RS 9.198,00

PÃO KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 10,07 R$ 20.133,33

TOTAL R$ 29.338,00

a

COLINAS (MA), 14 DE MARÇO DE 2024.

.ifc CmfTo
ZILDETE CORTH DE SOUSA

CPFN9 948.191.303-15
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MINISTÉRIO DA ACRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultora Familiar

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

NS CAF: MA032024.01.001234413CAF Data da inscrição: 05/03/2024 Situação; Válido Data de validade: 05/03/2026

Nome: 2ILDETE CORTEZ DE SOUSA

Enquadramento B

CPF: 948.191.303-15

Emissão: 05/03/2024

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária:

Área do Imóvel Explorado: S.OOha

Área Total do Estabelecimento: S.OOha

Condição de Posse e uso da terra (Imóvel Principal): Arrendatário

Atividades declaradas: Agroindustrializados

N» de membros pue trabalham na UFPA: 1

Renda do Estabelecimento: R$ 20.000,00

Renda Total: R$ 36.944.00

Endereço: RUA PRINCIPAL ALTO PAPOCO 169

Condição de Posse e uso da terra: Arrendatário

NS de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda Fora do Estabelecimento; R$ 0,00

Município/UF; Colinas/MA

Composição UFPA:

Nome

ZILDETE CORTEZ DE SOUSA

CPF

948.191.303-15

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO

MARANHAO - AGERP / MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Responsável pela Atualização do CAF:

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHAO-AGERP/MA

Cadastrador: FRANCISCO DIEGO DE AGUIAR SILVA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

CPF: 033.686.233-46

Data de emisséo do documento: 05/03/2024 10:36:05
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA CHAMADA PUBLICA NUMERO 01 (UM) DE DOIS MIL E
VINTE E TRÊS, POR "DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 01/2024/CPL. CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRAVÉS DE GRUPOS FORMAIS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
EM COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES OU GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES
FAMILIARES, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE, DURANTE O ANO LETIVO DE 2024, CUMPRINDO A LEI FEDERAL
11.947/2009, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS
NO ANEXO I PARTE INTEGRANTE DO EDITAL E CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Ao 14 (quatorze ) dia do mês de Março de 2024, às 9:00 [nove horas), na sala de reunião

desta Prefeitura Municipal, nesta cidade de Colinas - Maranhão, reuniu-se a CPL, instituída pela

Portaria N-06/2024, de 02.01.2024, por ato da Senhora Prefeita, Valmira Miranda da Silva

Barroso, conforme exigência da Lei Federal N28.666/93 e suas posteriores alterações, o

"Aviso de Licitação", foi afixado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, Secretaria

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Lazer, bem como

entregue o Edital diretamente aos Agricultores Familiar Individual, conforme Mapa de Controle

de Entrega do Edital da Chamada Pública, devidamente assinado e datado pelos seus

representantes legais, apenso ao presente Processo. No dia e hora marcada para abertura do

Processo de Dispensa de Licitação compareceram os agricultores conforme discriminação

abaixo relacionados:

N» NOME PRODUTOR DAP

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA CAF - MA022024.01.001132524CAF

02 ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA CAF - NO MA032023.01.000193496

03 AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO CAF-N° MA032023.0L000229528CAF

04 BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO CAF -NO MA022023.01000185236

05 CARLEBIO DOS SANTOS CAF: MA022Ü24.0LÜ0I20733ICAF

06 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS CAF: MA032024.0L00I236776CAF

07 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA N° CAF: MA022024.0L00I208508CAF

08 CLEANE SILVA FRAZÃO CAF - N° MAO12024.01.001077499CAF

09 CLEOMAR FERNANDES UMA CAF - NO MA022023.0100016271

10 DOMINGAS DA CONCEICÃO PINHEIRO CAF - N" MA 102023.01.000911589CAF

11 pORALICE DIAS DA SILVA N° CAF: MA032024.0I.00I265935CAF

12 EUENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS CAF; MA022024.0L00I20733ICAF

13 EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO CAF-N° MAOI2024.0L0OI089O052CAF

14 FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA CAF - NO MA022023.01.000160716

15 GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR CAF-N° MA072023.0L000520837CAF

16 JOÃO FRANCISCO DE OUVEIRA NETO CAF-NO MA032023.01.000195428

17 JOCELIO DE SOUSA BRANDAO CAF- NO MA022023.01.000185155CAF

18 JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO DAP - NO SDW0198134143912007221023



--ií'' Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

w
"o 5017

19 LOIANE DA SILVA SANTOS CAF - N" MA092023.01.000785398CAF

20 MARCIANA SANTOS OLIVEIRA N" CAF: MA022023.01.000167892CAF

21 MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE SOUSA NO CAF: MA122023.01.001043495CAF

22 MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA NO CAF: MA012024.01.001125044CAF

23 MARIA DE LOURDES LIMA NO CAF: MA022024.01.001210032CAF

24 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA DAR: SDW0013805723042304211017

25 MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE FRANÇA BRAZIUNO CAF - N° MA062023.01.000461387CAF

26 MARIA SANTANA SILVA CAF - NO MA122022.01.000060719

27 NELSON SOUSA OÜVEIRA NETO NO CAF: MA022024.01.001141417CAF

28 RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA NO CAF: MA032024.01.001265031CAF

29 REGINA CÉLIA UMA DA COSTA NO CAF: MA022024.01.001202658CAF

30 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA CAF-NO MA032023.01.000226752

31 SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE DAR - NO SDW0009331793082604210313

32 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA NO CAF: MA032024.01.001234413CAF

Deu-se prosseguimento com o recebimento dos Envelopes N- 01 e N- 02 solicitou a

representante da referida Associação que entregasse a credencial e ofs] envelope(s) n^. 01 e n-.

02. Após a análise da documentação apresentada, pela(s) agricultores Familiar Individual

foram considerados devidamente habilitados, o Presidente Comissão Permanente de

Licitação/CPL, autorizou a abertura do envelope n- 2 - Projetos de Vendas/Proposta de

Preços, sendo consideradas válidas, uma vez que os valores propostos, encontram - se abaixo

do valor estimado na pesquisa de preços de mercado, ainda na mesma sessão foram analisadas

os Projetos de Vendas e a Documentação dos Agricultores Familiar Individual, os quais

encontram-se aptos a fornecerem os alimentos através da Associação acima referenciada . O

resultado da Apuração e Classificação da Proposta de Preços, será afixado no quadro de avisos

da Prefeitura Municipal de Colinas. Os autos do processo continuam com vista fraqueados aos

interessados. Eu, Carlos dos Santos, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme vai

assinada pelo presidente, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação/CPL, e

representantes legais da Associação Agricultores Individuais associados, conforme

detalhamento abaixo;

PRESIDENTE:

MEMBROS:



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

1 - JERONI RDOSO ROSA NETO.

2 -CARLOS DO OS (SECRETÁRIO)

N9 ORD IDENTIFICAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR ASSINATURAS

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

PilnjLv^02

03

04

05

06

07

08

09

10

12

13

ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA

AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO

BENTO PEREIRA DO NASaMENTO

CARLEBIO DOS SANTOS

CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS

CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA

CLEANE SILVA FRAZAO

CLEOMAR FERNANDES LIMA

DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

íQÜcv? S^ç< s.'àUrc ̂DORALICE DIAS DA SILVA

ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS

EPITACIO 30SE DA SILVA FILHO

(ní

14

15

16

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA

GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

SiT>S

17 JOCEUO DE SOUSA BRANDAO

18 JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDAO 'O/i,9- /^/^/ O h^. a
19 LOIANE DA SILVA SANTOS

20

21

22

23

24

MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE
SOUSA

Q.Qívjí/u

MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA

MARIA DE LOURDES LIMA

X\A0l>CCi.

•^1 oOz.bbL
MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA

í^- CÓl3í
tOõi 'j V.U\s^

MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE FRANÇA
BRAZILINO

Loí/ {/dd-in^\C^
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Colinas-MA 14 de Março de 2024

ANA CAROLINA PEREIRA LEITE

NUTRICIONISTA

XC

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE^DUCAÇÃO/SEMED
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ADJUDlCAÇÃO/2024/CCL

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA DE PUBLICA 01/2024/CPL
TIPO: "Menor Preço Por Item".

OBJETO; Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, dos alunos a rede publica municipal de ensino e das creches municipal de Colinas
-MA.

AMPARO LEGAL; inciso VI do art. 43 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e

demais normas pertinentes à espécie e com o MAPA DE APURAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, constantes deste Processo
Licitatório, ADJUDICAMOS em favor dos Agricultores Familiar e Empreendedor
Familiar Rural da DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 01/2024/CPL/, pelo Tipo

NOME PRODUTOR CPF DAP VALOR ; Í

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA NO 004.596.963-94 CAF - MA022024.01.001132524CAF 37.954,00

02 ARIANE CAROLINE SARROS PEREIRA NO 607.680.043-73 CAF - NO MA032023.01.000193496 7.440,00

03 AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO NO 865.502.683-20
CAF-NO

MA032023.01.000229528CAF
18.240,00

04 BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO NO 917.694.183-34 CAF -NO MA022023.01000185236 39.999,93

05 CARLEBIO DOS SANTOS NO 922.603.653-53 CAF: MA022024.01.001207331CAF 39.985,50

06 CARLOS EDUARDO SARROS SANTOS NO 090.454.433-84 CAF: MA032024.01.001236776CAF 39.985,50

07 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA NO 180.614.513-87 NO CAF: MA022024.01.001208508CAF 7.565,00

08 CLEANE SILVA FRAZÃO NO 603.982.923-02
CAF-NO

MA012024.01.001077499CAF
29.040,00

09 CLEOMAR FERNANDES LIMA NO 250.026.943-49 CAF - NO MA022023.0100016271 15.960,00

.^10 DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO NO 602.712.773-27
CAF - NO

MA102023.01.000911589CAF
18.240,00

11 DORALICE DIAS DA SILVA NO 977.655.543-87 NO CAF: MA032024.01.001265935CAF 6.550,00

12
EUENE DAS CHAGAS SARROS DOS

SANTOS
NO 988.087.293-20 CAF: MA022024.01.001207331CAF 39.985,50

13 EPITACIO lOSE DA SILVA FILHO NO 033.716.143-79
CAF - NO

MA012024.01.0010890052CAF
33.570,00

14

FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA

SILVA NO 846.253.923-49 CAF - NO MA022023.01.000160716 39.988,59

15
GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

NO 054.210.933-60
CAF-NO

MA072023.01.000520837CAF
17.325,00

16 JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO NO 206.004.963-68 CAF - NO MA032023.01.000195428 37.175,00

17 JOCEUO DE SOUSA BRANDAO NO 024.744.813-38
CAF- NO

MA022023.01.000185155CAF
39.996,32

18 JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO NO 198.134.143-91
DAP - NO

SDW0198134143912007221023
39.996,32

19 LOIANE DA SILVA SANTOS NO 083.633.863-40
CAF-NO

MA092023.01.000785398CAF
39.824,00

20 MARCIANA SANTOS OLIVEIRA NO 075.511.813-85
NO CAF:

MA022023.01.000167892CAF
39.988,59

21
MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE
SOUSA

NO 043.988.183-83 NO CAF: MA122023.01.001043495CAF 16.613,61

22 MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA NO 911.778.633-91 NO CAF: MA012024.01.001125044CAF 32.540,00

23 MARIA DE LOURDES LIMA NO 237.614.583-04 NO CAF: MA022024.01.001210032CAF 17.325,00

24 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA NO 013.805.723-04 DAP:SDW0013805723042304211017 39.999,60
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25
MARIA DO SOCCORO ARAU30 DE

FRANÇA BRAZILINO
NO 930.664.733-68

CAF - NO

MA062023.01.000461387CAF
19.990,00

26 MARIA SANTANA SILVA NO 673.627.373-00 CAF - NO MA122022.01.000060719 29.040,00

27 NELSON SOUSA OUVEIRA NETO NO 964.249.903-72 NO CAF: MA022024.01.001141417CAF 39.999,60

28
RAIMUNDO FRANCISCO SILVA

MIRANDA
NO 482.458.603-87 NO CAF: MA032024.01.001265031CAF 39.985,50

29 REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA NO 330.733.253-87 NO CAF: MA022024.01.001202658CAF 39.988,59

30 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA NO 934.404.993-91 CAF - NO MA032023.01.000226752 10.731,00

31 SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE NO 009.331.793-08
DAP - NO

SDW0009331793082604210313
34.848,40

32 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA NO 948.191.303-15 NO CAF: MA032024.01.001234413CAF 29.338,00

TOTAL CHAMADA 939.208,55

Colinas (MA), 18 de Março de 2024.

Maria do SoéòlTõ Bdípã~l erres
Secretaria Municipal Educação/SEMED.
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AOS SENHORES (A) SECRETÁRIOS,

0)

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n®

10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal n® 343/2008 de 22 de dezembro de 2008,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, a Lei Complementar

n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 18 de Março de 2024.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n" 109/2024/SEMED.

AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a Lei Complementar
n°l23/2006, Lei Complementar n" 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA PUBLICA N" 01/2024/CPL.

HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal N- 8.666/93 e suas posteriores

"N" :■ NOME PRODUTOR CPF DAP valor; V
01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA N» 004.596.963-94 CAF - MA022024.01.001132524CAF 37.954,00

02 ARIANE CAROUNE BARROS PEREIRA NO 607.680.043-73 CAF - NO MA032023.01.000193496 7.440,00

03 AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO N! 865.502.683-20 CAF - N9 MA032023.01.000229528CAF 18.240,00

04 BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO NO 917.694.183-34 CAF -NO MA022023.01000185236 39.999,93
OS CAKLtttlU UUS SAIMI US NH 322.6U3.6S3-53 CAF: IV1AU22U24.U1.UU12U/331CAF 39.985,50

06 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS NO 090.454.433-84
CAF: MA032024.01.001236776CAF

39.985,50

07 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA NO 180.614.513-87 NB CAF: MA022024.01.001208508CAF 7.565,00
08 CLEANE SILVA FRAZÂO N9 603.982.923-02 CAF - Nfi MA012024.01.001077499CAF 29.040,00

09 CLEOMAR FERNANDES LIMA NO 250.026.943-49 CAF - NO MA022023.0100016271 15.960,00

10 DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO N9 602.712.773-27 CAF - N9 MA102023.01.000911589CAF 18.240,00

11 DORAUCE DIAS DA SILVA NO 977.655.543-87
N9 CAF: MA032024.01.001265935CAF

6.550,00

12
EUENE DAS CHAGAS BARROS DOS
SANTOS

NO 988.087.293-20 CAF: MA022024.01.001207331CAF 39.985,50

13 EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO NS 033.716.143-79 CAF-NB MA012024.01.00108900S2CAF 33.570,00

14
FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA
SILVA

NO 846.253.923-49 CAF - NO MA022023.01.000160716 39.988,59

p^lS QARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR NS 054.210.933-60 CAF - N9 MA072023.01.000520837CAF 17.325,00

16
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO NO 206.004.963-68 CAF - NO MA032023.01.000195428 37.175,00

17 JOCELIO DE SOUSA BRANDAO NO 024.744.813-38
CAF- NO
MA022C23.G1.00G iS5i33CAr

39.996,32

18 JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO NO 198.134.143-91
DAP - NO
SDW0198134143912007221023

39.996,32

19 LOIANE DA SILVA SANTOS N9 083.633.863-40 CAF - NS MA092023.01.000785398CAF 39.824,00

20 MARCIANA SANTOS OLIVEIRA NO 075.511.813-85 NS CAF: MA022023.01.000167892CAF 39.988,59

21
MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE
«UTi i«a

NO 043.988.183-83 NO CAF: MA122023.01.001043495CAF 16.613,61

22 MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA NO 911.778.633-91 NO CAF: MA012024.01.001125044CAF 32.540,00
23 MARIA DE LOURDES LIMA NO 237.614.583-04 NO CAF: MA022024.01.001210032CAF 17.325,00

24 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA NO 013.805.723-04 DAP:SDW0013805723042304211017 39.999,60

25
MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE
FRANÇA BRAZILINO

N9 930.664.733-68
CAF - NS MA062023.01.000461387CAF 19.990,00

26 MARIA SANTANA SILVA NO 673.627.373-00
CAF - NO MA122022.01.000060719 29.040,00

27 NELSON SOUSA OUVEIRA NETO NO 964.249.903-72 NO CAF: MA022024.01.001141417CAF 39.999,60

28
RAIMUNDO FRANCISCO SILVA
MIRANDA

NO 482.458.603-87 NO CAF: MA032024.01.001265031CAF 39.985,50

Z9 REGINA CELlA LIMA DA COSTA N<» 330.733.233-87 N» CAC: MAa220Z4.01.00120205BCAr 39.988,39
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30 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA NO 934.404.993-91 CAF - NO MA032023.01.0002267 10.731,00

31 3UN1A nAKlA ttKKtlKA Lfcl 11 N" UU9.331./»3-Utf
DAP - NO

SDW0009331793082604210313

32 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA NO 948.191.303-15 NO CAF: MA032024.01.001234413CAF 29.338,00

TOTAL CHAMADA
939.208,55

Cujo objeto é a Contratação de Agricultores familiares de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com o Anexo 1 e Proposta de Preços.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8666/93, e suas posteriores alterações e Proposta de Preços e

Resolução do FNDE/MEC. MODALTOADE: Chamada Publica n° 01/2024 - Dispensa
01/2024 - CPL VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024.

Colinas (MA), 18 de Março de 2024.

Maria do Sq^rfo Borba ttirres

Secretaria Municipal Educação/SEMED.
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Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o

ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N^.
4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante a entrega dos materiais, e após
regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 18 de Março de 2024.

Sr-. Maria do^Socorro Borba Torres

Secretaria Municipal de fĉ ucação/SEMtü.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024,

Ratifico na forma do caput do Art. 24 Lei n° 8.666/93, o presente Termo de Ratificação de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento
nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e em conformidade com a

Nota de Empenho e Proposta de Preços, e em confonnidade com o Parecer Jurídico N°
01/2024/ASSEJlJR, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.

N" DO PROCESSO: Processo Administrativo N" 01/2024/SEMED.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de

N» NOME PRODUTOR CPF DAP VALOR

01 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA NO 004.596.963-94 CAF - MA022024.01.001132524CAF 37.954,00

02 ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA NO 607.680.043-73 CAF - NO MA032023.01.000193496 7.440,00

03 AURÉLIO SANTOS LOPES DE CARVALHO N2 865.502.683-20 CAF - NS MA032023.01.000229528CAF 18.240,00

04 BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO NO 917.694.183-34 CAF -NO MA022023.01000185236 39.999,93

05 CARLEBIO DOS SANTOS N2 922.603.653-53 CAF: MA022024.01.001207331CAF 39.985,50

06 CARLOS EDUARDO BARROS SANTOS NO 090.454.433-84 CAF: MA032024.01.001236776CAF 39.985,50

07 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA NO 180.614.513-87 NS CAF: MA022024.01.001208508CAF 7.565,00

08 CLEANE SILVA FRAZAO NS 603.982.923-02 CAF - NS MA012024.01.001077499CAF 29.040,00

09 CLEOMAR FERNANDES LIMA NO 250.026.943-49 CAF - NO MA022023.0100016271 15.960,00

10 DOMINGAS DA CONCEIÇÃO PINHEIRO N2 602.712.773-27 CAF - NS MA102023.01.000911589CAF 18.240,00

11 DORALICE DIAS DA SILVA NO 977.655.543-87 NS CAF: MA032024.01.001265935CAF 6.550,00

12 ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS NO 988.087.293-20 CAF: MA022024.01.001207331CAF 39.985,50

13 EPITACIO JOSE DA SILVA FILHO NS 033.716.143-79 CAF-NS MA012024.01.0010890052CAF 33.570,00

14 FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA NO 846.253.923-49 CAF - NO MA022023.01.000160716 39.988,59

15 GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR NS 054.210.933-60 CAF-NS MA072023.01.000520837CAF 17.325,00

16 JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO NO 206.004.963-68 CAF-NO MA032023.01.000195428 37.175,00

17 JOCEUO DE SOUSA BRANDAO NO 024.744.813-38 CAF- NO

MA022023.01.000185155CAF

39.996,32

18 JOSE ANTONIO RODRIGUES BRANDÃO NO 198.134.143-91 DAP - NO

SDW0198134143912007221023

39.996,32

19 LOIANE DA SILVA SANTOS NS 083.633.863-40 CAF - NS MA092023.01.000785398CAF 39.824,00

29 MARCIANA SANTOS CLPw'EIRA MO 075,511,213-25 NS CAF: M,A022023.01.ÍK)01£?S92CAF 90 QQO EO

21 MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES DE
SOUSA

NO 043.988.183-83 NO CAF: MA122023.01.001043495CAF 16.613,61

22 MARIA DA LUZ DA COSTA OLIVEIRA NO 911.778.633-91 NO CAF: MA012024.01.001125044CAF 32.540,00

23 MARIA DE LOURDES LIMA NO 237.614.583-04 NO CAF: MA022024.01.001210032CAF 17.325,00

24 MARIA DO AMPARO MOREIRA DA SILVA NO 013.805.723-04 DAP:SDW0013805723042304211017 39.999,60

25 MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE FRANÇA
BRAZILINO

NS 930.664.733-68 CAF - NS MA062023.01.000461387CAF 19.990,00

26 MARIA SANTANA SILVA NO 673.627.373-00 CAF - NO MA122022.01.000060719 29.040,00

27 NELSON SOUSA OUVEIRA NETO NO 964.249.903-72 NO CAF: MA022024.01.001141417CAF 39.999,60

28 RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA N° 482.458.003-87 N» CAF: MA032024.01.0012e5031CAF 39.985,50

29 REGINA CEUA LIMA DA COSTA NO 330.733.253-87 NO CAF: MA022024.01.001202658CAF 39.988,59

30 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA NO 934.404.993-91 CAF - NO MA032023.01.000226752 10.731,00
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31 SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE NO 009.331.793-08 DAP - NO
SDW0009331793082604210313

34.848,40

32 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA NO 948.191.303-15 NO CAF: MA032024.01.001234413CAF 29.338,00

TOTAL CHAMADA
939.208,55

VIGÊNCIA 31/12/2024

Colinas (MA), 18 de Marco^e 2024.

Sr^. Maria do feóCóiTo B«f naTrtffTes
Secretaria Municipal de Ecmcação/SEMED.
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CONTRATO N." 20/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Alessandra Pereira da Silva, fornecedor
individual, com situado à Rua Nova n"03. Alto do Bode. Trizidela. Colinas -MA,
inscrita no CPF sob n.° 004.596.963-94. doravante denominado (a) CONTRATADO
(A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÊTBLICA N." 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 37.954,00 (trinta e sete mil novecentos e cinqüenta e quatro
reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

\o un/r.

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT . R$

BOLO CASEIRO KG
800

MARÇO A

DEZEMBRO
R$ 15,33 R$ 12.264,00

BISCOITO DE

POLVILHO DE DOCE

KG
1000

MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 25,33 R$ 25.330,00

TOTAL R$ 37.954,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06- - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12,361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE .JOVENS E ADULTOS - EJA E

QUILOMBOLAS PROGR.\MA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE iT 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATANDO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATaNNTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
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O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, p
Resoluçâo/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

NTRATADO (S) ALESSANDIL\ PEREIRA DA SILVA
CPF: 004.596.963-94

.\o un/c

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

CPF . feod - ,
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CONTIiATO N." 21/2024
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTIUVTANTE, e por outro lado, ARIANE CAROLINE BARROS PEREIRA,
fornecedor individual, com situado à Povoado Coco das Porteiras. Colinas -MA.
inscrita no CPF sob n." 607.680.043-73, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 11.947/2009 e da Lei n" 8.666/93.
Resolução/CD/ F^NDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÃUSULA PRIMEIILÚ.:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTFi conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TF:RCEI14A:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA OUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 7.440,00 (sete mil quatrocentos e quarenta reais ).

u
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

N° PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

GELADINHO UND 8000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 0,93
R$ 7.440,00

TOTAL R$ 7.440,00

CLAUSURA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO

GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE .10VENS E ADULTOS - E.1A E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLAUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE!, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTFIATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela \'encida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no
artigo tr> da Resolução CD/FNDR n" 13. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" 8.666/1903 e pela Lei iL 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaiscpier dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato \'igorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
^024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estai-em assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

ê

Çjuuáí^
CONTRATADO (S) ARIANE CAROLINE BAIXOS PEREIRA

CPF: 607.680.04

CONTRATANTE; MARIA DO «OCORRO BO BÃ TORRES

CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1. /LI

CPF ( J^CD.
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CONTRATO N." 22 /2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCx\ÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Aurélio Santos Lopes de Carvalho, fornecedor
individual, com situado à Povoado Belo Monte Zona Rural. Colinas -MA. inscrita no
CPF sob n.° 865.502.683-20. doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçãa
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA;
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 18.240,00 (dezoito mil duzentos e quarenta reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

\o un/e

W

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

ALFACE MAÇO 1500
MARÇOA
DEZEMBRO

R$ 2,83 RS 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000
MARÇO A

DEZEMBRO
RS 2,57 RS 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3,43 RS 3.430,00

BANANA KG 1500
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 5,33 RS 7.995,00

RS 18.240,00

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO ^ y
GRATUITA /
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA (

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTIL\TANTF ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

PíMrgLí' h[LTPo Á
CONTRATADO (S) Aurélio Santos Lopes de Car

CPF: 865.502.683-20

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRi

CPF: 128.763.483-49

ORBA )RRES

TESTEMUNHAS:

CPF 056. Gâl ^
2. CltíZiUÍ/C ^
cpk kto.
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CONTRATO N " 23/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.68i^/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF" sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado. Bento Pereira do nascimento, fornecedor
individual, com situado à Povoado Murici. Zona Rural. Colinas -MA. inscrita no CPF
sob n.° 917.694.183-34, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Ld n" 1 L.917/'2009 e da Lei n" 8.666793.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 201.7 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEI R.A.:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente á sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA OUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.999,93 (trinta e nove mil novecentos e noventa e nove
reais e noventa e três centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Ter
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

N9 PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

LARANJA KG 2.846
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 4,83 R$13.746,18

POLPA DE

FRUTA
KG 2.000

MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 8,13 R$16.260,00

ARROZ KG 1.875
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 5,33 R$9.993,75

TOTAL R$ 39.999,93

CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.6.90.3^.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO

GRATUITA

12.361.0!251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGR\MAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valoi- con espondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SPITIMA: d

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagaVi^nto
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 15 da Resolução CD/FNDE n" 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
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os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de co
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCliMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTIL\TANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2024, pela
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n" 8.6'()'6'/l993 e pela Lei n" 1 1.947/2009. em todos os seus
termos.

U

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a cjualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por mert"''^
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efeti\'ação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos moti\'üs previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
20^4-.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

T  Ao /\i^ C
CONTRATADO (S) BENTO PEREIRA DO NASCIMENTO

CPF: 917.694.183-34

CONTRATANTE; MARIA DO SC^ámRO BC^A TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1. CÁtâMjfC^^
CPF ̂  00-^XO- 2^

CPF QÂÉ (o'i;i
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CONTRATO N ° 24/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Carlebio dos Santos, fornecedor individual, com
situado no povoado Jaguarana. Colinas -MA. inscrita no CPE sob n.° 922.603.653-53,
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei
n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de
junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em vista o que consta
na CHAMADA PÚBLICA N" Ol/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
01/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/ 2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.985,50 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Ter:
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

NS PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CARNE

BOVINA KG 1159

MARÇO A
DEZEMBRO R$ 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL R$ 39.985,50

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO
INEANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - E,TA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Eamiliar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por m-
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou Interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

(O ç/jj' . ̂
CONTRATADO (S) CARLEBIO DOS SANTOS

CPF: 922.603.653-53

CONTRATANTE; MARIA D6VSOCORRO ̂ORB?ri'ORRES
CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS;

cpF^gp-

CPF .3^3-
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CONTRATO N ° 25/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Carlos Eduardo Barros Santos, fornecedor
individual, situado no povoado Jaguarana Zona Rural. Colinas -MA. inscrita no CPF
sob n.° 090.454.433-84, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/ 2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.985,50 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

N2 PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO {R$)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 CARNE BOVINA KG 1159 RS 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL R$ 39.985,50

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INEANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas.
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar par;
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação^

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.*^ 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) Carlos Eduardo Barros Sousa
CPF: 090.454.433.84

CONTRATANTE; MARIA DO SOCÒkRO BORI
CPF: 128.703.483-49

TESTEMUNHAS:

1. íCAeílCo^K^ J ^CIZU£âa^
CPF TO. mú --Q ̂

CPF

A TORRES
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CNPJ 06.113.682/0001-25

CONTRATO N.° 26/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do Socorro
Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado, Celeneh Maria Silva de Oliveria, fornecedor
individual, com situado na Rua Melvin Jonnes n" 461. Colinas -MA. inscrita no CPF
sob n." 180.614.513,87, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem celebrar
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTURA familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/ 2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 7.565,00 (sete mil quinhentos e sessenta e cinco reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODU

TOS

UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR

TOTAL R$

DOCE

CASEIRO

KG

500

MARÇO A

DEZEMBRO

R$ 15,13 R$ 7.565,00

TOTAL RS 7. 565,00

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GIL^TUITA
12.361,0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGIL\MA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínèà
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n" 26/i2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3J_de Dezembro de
:2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) Celeneh Maria Silva
CPF: 180.614.513.87

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO BOR
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF WO. 3t3 -

2. CyucxYeilU mprvco

CPF,jQííUall.3Í3_L^

TORRES



CONTRATO N." 27/2024

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

xo un/e

W

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o xf 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483--49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Cleane Silva Frazão, fornecedor individual, com
situado à Rua das Areia n** 215. Bairro Trizidela. Colinas -MA. inscrita no CPF sob n."

603.982.923-02. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/9-3. Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PLTBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

líli' <<P

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,43 R$ 3.430,00

MAMÃO KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$7,20 R$ 10.800,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$ 7.995,00

RS 29.040,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALPIO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE .lOVENS E ADULTOS - KIA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA.-
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. ^

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,

>
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os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRi\TANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, p^
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

\o un/r.

Fr
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 23 de Marco de 2024.

CONTRATADO (S) Cleane Silva Frazâo
CPF: 603.982.923-02

CONTRATANTE; MARIA DO SOcMo BORJ^A TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF ̂ 00

2. \ L') /■flÜLl Qaò.
-SS "
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CONTRATO N ° 28/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, CLEOMAR FERNANDES LIMA, fornecedor
individual, com situado à Povoado Panelas. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF
sob n. 250.026.943'49. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N° 01/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem;

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
P17BLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

Í01

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ quarenta mil reais (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 15.960,00 ( quinze mil novecentos e sessenta reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDAD

ES

QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

MAMÃO MAÇO 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 7,20 R$ 7.200,00

MACAXEIRA KG 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 3,43 R$ 3.430,00

BANANA KG 1000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$ 5,33 R$ 5.330,00

TOTAL R$15.960,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO
INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTIL\TADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE! ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fimanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contratoVÜa
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.*' 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

W
<<017
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entn
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) CLEOMAR FERNANDES LIMA
CPF N'' 250.026.943,49

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNI;

CPF

CPFnS£.Gia
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CONTRATO N.° 29/2024
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado. Domingas da Conceição Pinheiro Pinheiro,
fornecedor individual, com situado no. Cambirimba. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita
no CPF sob n." 602.712.773-27. doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n" 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 18.240,00 (dezoito mil duzentos e quarenta reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Term^
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação lio
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR

TOTAL R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE

FOLHA
MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$3.430,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 7.995,00

TOTAL R$ 18.240,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFAN riL EDUCACAO DE .lOVENS E ADULTOS - UIA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento'
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
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os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de con
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pe
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) Domingas da Conceição Pinheirc
CPF: 602.712.773-27

CONTRATANTE; MARIA Op^OCÒRRO ̂ RBA TORRES
CPF: 128.763.483-19

TESTEMUNHAS:

V

CPF

i. ^uÀa (jlrvru/.vy2. ■^ÁâÁMa

CPF n3^-M6S. ^^5-SO
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CONTRATO N.° 30/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA A

ALIMENTx\ÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Doralice Dias da Silva, fornecedor individual,
com situado à Povoado Peixe. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n.®

977.655.543-87. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" 11.947/2Q09 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N° 01/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA;

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PLIBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Eamiliar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA;
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cinqüenta reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

N2 PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$)

PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL

ALFACE MAÇO 500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$2,83 R$ 1.415,00

COUVE

FOLHA
MAÇO 500

MARÇO A
DEZEMBRO

R$2,57 R$ 1.285,00

CHEIRO

VERDE
MAÇO 500

MARÇO A
DEZEMBRO

R$2,37 R$ 1.185,00

BANANA KG 5ÕÔ
MARÇO A
DEZEMBRO

R$5,33 R$ 2.665,00

TOTAL RS 6.550,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.S.90.S2.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.S61.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada do;
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso^
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contraf
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." Ü1/2ÜÍÍ4, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
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abril de 2015, pela Lei rf 8.666/1993 e pela Lei n" 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024..

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

if)'^ j^gp^ Ào f^ra
CONTRATADO (S) DORALICE DIAS DA SILVA

CPF: 977.655.543-87

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO BO A TORRES

CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1. tdj-

CPF Oy,. ^ - "SS

CPF
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CONTRATO N ° 31/2024

0^017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTUFIA EAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS,
fornecedor individual, com situado no povoado Jaguarana. Colinas -MA. inscrita no
CPF sob n.° 988.087.293-20, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/ 2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua prqditção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos aixo (no

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ R$ 39.985,50 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Ter:
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçã
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

NS PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CARNE

BOVINA

KG 1159 MARÇO A DEZEMBRO R$ 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL RS 39.985,50

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO
INEANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior,

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento^
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao\^
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. ^

CLÁUSULA NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N."^ 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressá^por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) ELIENE DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS
CPF: 988.087.293i

CONTRATANTE; MARIAHO SOCORRO B^RBA TORRES
CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1. 'íüi^

CPF Qíê

2. , 7^

CPF O^Or ~
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CONTRATO N." 32/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Epitacio Jose da Silva FiUio, fornecedor
individual, com situado à Povoado Panelas. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPE sob
n." 033.716.143-79. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ ENDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° OI/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem;

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ quarenta mil reais (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 33.570,00 (trinta e três mil quinhentos e setenta reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR

TOTAL R$

BANANA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$10.660,00

MAMÃO KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 7,20 R$7.200,00

MACACHEIRA KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$6.860,00

FRNGO TIPO

GRANJA
KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$7.565,00

COUVE MAÇO 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$1.285,00
TOTAL R$33.570,00

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO

INEANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamehto
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo 15 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTIL\TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre às
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
!2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Eoro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024

^  (ypf
CONTRATADO (S) Epitacio Jose da Silva Filho

CPF: 033.716.143-79

CONTRATANTE; MARIA DQ^ÕCORRO B RBA TORRES
CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF 0^6.

2

cpp çd^o. 9^' ~
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CONTRATO N." m/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR, fornecedor
individual, situado Povoado Coco Grande. Zona Rural, inscrita no CPF sob n."
054.210.933-60, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N° 01/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" OI/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° OI/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produç^
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

SC tirjM

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 17.325,00 (dezessete mil trezentos e vinte e cinco reais).

V
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

\c

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

ABOBORA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,50 R$ 1.750,00

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$2,57 R$ 2.570,00

MÃCAXEIRA KG lOOO MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$3.430,00

BANANA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 5.330,00

TOTAL R$ 17.325,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO

INEANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EIA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/P^NDE n" 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

L j O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os se
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

CQNTRATADpífS) GARDENl^ífíüIMARAÉS JÚNIOR
CPF: 054.210.933-60

CONTRATANTE; MARIA DQMJCORRO BO/iBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF o:ié iòiAiòOi

2.
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CONTRATO N.° 33/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA,
fornecedor individual, com situado à Tv José dos Reis n" 715 centro Colinas -MA.
inscrita no CPF sob n." 846.253.923-49, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93,
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N"
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSUR\ SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua p
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA: r

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo no
.

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
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receberá o valor total de R$ 39.988,59 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais
e cinqüenta e nove centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

FRANGO TIPO

GRANJA

KG 2.643 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$ 39.988,59

TOTAL R$ 39.988,59

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GIL\TUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos o.s^us
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instriunento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 23 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) FERNANDO FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA
CPF: 846.253.923-49

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO BC/RBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

CPF bo3 - bM

CPF 3 ~
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CONTRATO N ° 35/2024
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra, Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, João Francisco De Oliveira Neto, fornecedor
individual, com situado à. Povoado Centro Da Floresta. Zona Rual. Colinas-ma. inscrita no
CPE sob n.° 206.004.963-68, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÊJBLICA N.° 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ $ 37,175,00 (trinta e sete mil cento e setenta e cinco reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

MAMÃO KG 1.500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$7,20 R$ 10.800,00

MACAXEIRA KG 2.000
MARÇO A
DEZEMBRO

RS 3,43 R$ 6.860,00

BANANA KG 2.000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$5,33 R$ 10.660,00

CENOURA KG 1.500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3,57 RS 5.355,00

ABOBORA KG 1.000
MARÇOA
DEZEMBRO

R$ 3,50 RS 3.500,00

TOTAL RS 37.175,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO
INEANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTUIL\ EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

\
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 267:2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATx\DO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: _ __
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formai entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com orãgem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

_ColÍIi%s(Ma), 18 de Março de 2024

COÍ^RATADO (S) JOÃO FRANCISCO DÊ OLIVEIRA NETO
CPF; 206.004.963r

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORR ) BORBA TORRES

CPF; I28.763.483-4Í

TESTEMUNHAS;

1. 2.

CPF 03 6 CPF. Ogp. qge ■ ~ Tf
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CONTRATO N." 36/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(MF) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Jocelio de Sousa Brandão, fornecedor
individual, com situado à Povoado Murici. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob
n." 024.744.813-38, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ ENDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N" Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATAD0TA)
receberá o valor total de R$ 39.996,32 (trinta e nove mil novecentos e noventa
reais e trinta e dois centavos)

\
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termi
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUT

OS

UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR TOTAL

R$

ARROZ KG 7.504 ABRIL A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 39.996,32

TOTAL RS 39.996,32

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Eamiliar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de *Mnos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;
É competente o Eoro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

dl
U CONTRACONTRATADO (S) .locelio de Sousa Brandão

CPE; 024.744.813-38

CONTRATANTE; MARIA DQ^OÉORRO BC
CPE; 128.763.483-49

IRBA TORRES

TESTEMUNHAS;

1.

CPF 0^ 6 i3iÁ'/30J-

£  ̂
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CONTRATO N." 37/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, José Antonio Rodrigues Brandão, fornecedor
individual, com situado à Povoado Murici. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob
n.° 198.134.143-91, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° 01/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" OI/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSLILA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.996,32 (trinta e nove mil novecentos e noventa e seis
reais e trinta e dois centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Tern^
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR TOTAL

R$

ARROZ KG 7.504 ABRIL A DEZEMBRO R$ 5,33 R$ 39.996,32

TOTAL R$ 39.996,32

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTx\ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL
EDUCACAO

DE .JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE iT 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entfé as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia

j  que se originar deste contrato.
W  E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) .losé Antomo Rodrigues Brandão
CPF: 198.134.143^

CONTRATANTE; MARIA &0 SOCORRC\BORBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF

2.

CPF Oòo - -^1-
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CONTRATO N ° 38/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Loiane da Silva dos Santos, fornecedor
individual, situado a Rua Xavier do Rego n° 750, Centro. Colinas -MA, inscrita no
CPF sob n." 038.633.863-40, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n" 8.666/93,
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçãm
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (nd
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)V
receberá o valor total de R$ 39.824,00 (trinta e nove mil oitocentos e vinte e quatro
reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

0)

PRODUTOS UNIDAD

ES

QUANTID
ADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.

R$

VALOR

TOTAL R$

Polpa de fruta KG 2800 MARÇO A DEZEMBRO R$ 8,13 R$22.764,00

Alface MAÇO 718 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$2.031,94

Cheiro verde MAÇO 800 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,37 R$1.896,00

Macaxeira KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,43 R$2.401,00

Bolo delapioca KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,33 R$10.731,00

TOTAL R$ 39.824,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL,

EDUCACAO INEANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE iT 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contÁíto, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA l^ERCEIRA:

\o UO/
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O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PUBLICA N.° 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, de,sde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
iíidependentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

.An
CONTRATADO (S) Loiane da Silva dos Santos

CPF: 038.633.863-40

CONTRATANTE; MARIA DO SO
CPF: 128.763.483-49

BA TORRES

TESTEMUNHAS:

1.

CPF OSlé OiÁOoi

o

CPF J>i>-



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

CONTRATO N." 39/2024

Pm"?

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado. Marciana Santos Oliveira, fornecedor individual,
com situado à, Povoado Lagoa Grande, Colinas -MA. inscrita no CPF sob n."
075.511.813-85, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PLIBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 CPL, o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.988,59 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais
e cinqüenta e nove centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo'"
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

NS PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$)

PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 FRANGO BRANCO KG 2.643 R$ 15,13 RS 39.988,59

TOTAL R$ 39.988,59

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251,2036.0000 - ASSISTEiNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SECxUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N."^ 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n" 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáb^fíor
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

Oav\^5
CONTRATADO (S) MARCIANA SANTOS OLIVEIRA

CPF: 075.511.813-85

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORRO BORpA TORRES
CPF: 128.763.483-4.9

TESTEMUNHAS:

1.

CPF

2  ̂—
CPF ^ ̂
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CONTRATO N.° 40/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/vSEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Maria da Consolação Rodrigues de Sousa,
fornecedor individual, com situado à Povoado Café Gostoso. Zona Rural. Colinas -MA.
inscrita no CPE sob n." 043.988.183-83. doravante denominado (a) CONTRATADO
(A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da L-ei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N." 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 16.613,61 (dezesseis mil seiscentos e treze reais/€^.ssenta
centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TèjjKÍb de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR

TOTAL R$

ARROZ KG 3117 ABRIL A DEZEMBRO R$5,33 R$ 16.613,61

TOTAL R$ 16.613,61

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGR.\MAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E OUILOMBOLAS

PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂  11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
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\o un/e

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de aanos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ̂
por fax, transmitido pelas partes. C.^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,'por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

^^NTItATADO (S) MARIA DA CONSOLAÇAOftOl^RIGUES DE SOUSA
CPF: 043.988..

CONTRíVTANTE; MARIA DCVSOCORRí) BORBA TORRES

CPF; 128.763.483- 19

TESTEMUNHAS:

1.

L
j

CPF CPF 030-
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CONTRATO N ° M/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Maria da Luz da Costa Oliveira, fornecedor
individual, com situado à Povoado Peixe. Zona Rural. Colinas -MA. inscrita no CPF
sob n.° 911.778.633-91, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2Q09 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRÍCULTURA familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (
receberá o valor total de R$ 32.540,00 (trinta e dois mil quinhentos e quarenta reais ).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TerrWgiN^de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO UNIT.
R$

VALOR TOTAL

R$

ABOBORA KG 1.000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3,50 R$3.500,00

ALFACE MAÇO 1.500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$2,83 R$4.245,00

COUVE

FOLHA
MAÇO 1.000

MARÇO A
DEZEMBRO

RS2,57 R$2.570,00

MACAXEIRA KG 1.000
MARÇO A
DEZEMBRO

R$3,43 R$3.430,00

MAMÃO KG 1.500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$7,20 R$10.800,00

BANANA KG 1.500
MARÇO A
DEZEMBRO

R$5,33 R$7.995,00

TOTAL R$ 32.540,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

â.ã.ÕO.âã.ÕO - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO
INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o s-
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de (5,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTR/\TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTFIATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2024,
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
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abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos
termos.

seus

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) MÁRIA DA LUZ DA COST^ OLIVEIRO
CPF: 911.778.633-91

CONTRATANTE; MARIA DO SO

CPF: 128.763.483-49

TORRES

TESTEMUNHAS;

CPF 0^6/3/ Á/'3oi Ç;pp Obo •Ç>c,3 -
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CONTRATO N." 42/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483-49. doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado, Maria de Lourdes Lima, fornecedor individual,
com situado à Povoado Coco Grande. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n."
237.614.583-04, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n" 8.666/93. Resolução/CD/ P NDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N" Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CFIAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 17.325,00 (dezessete mil trezentos e vinte e cinco reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Term^
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

ABOBORA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 3,50 R$ 1.750,00

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,43 R$ 3.430,00

BANANA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$ 5.330,00

TOTAL R$ 17.325,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido
artigo 45 da Resolução CD/F^NDE n° 26/1015, as cópias das Notas Fiscais deYg<?mpra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos;
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;
É competente o Eoro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) MARIA DE LOURDES LIMA
CPF; 237.614.583.04

CONTRATANTE; MARIA DCVSOCORRO BpRBA TORRES
CPF; 128.763.483-49

TESTEMUNHAS;

1. "fi )?/! I

CPFo36 Oi

2. (3^
CPP 0^0- 3. 3
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CONTRATO N ° 43/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, MARIA DO AMPARO MOREIRA SILVA, fornecedor
individual, com situado à AV Brasil n° 271 Bairro Trizidela. Colinas-ma. inscrita no CPF sob
n.° 013.805.723-04, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n° 11..947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ ENDE n."
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PUBLICA N° 01/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.999,60 (trinta e nove mil novecentos e noventa e nove
reais e sessenta centavos ).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR TOTAL

R$

POLPA DE

FRUTA KG 4980

MARÇO A
DEZEMBRO R$ 8,13 R$ 39.999,60

TOTAL RS 39.999,60

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL, EDUCACAO

INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ac^
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA: Á 0
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n" 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA;

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá;
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA;
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todop''55\seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

AY\ cüijcdo &ju^ ^
CONTRATADO (S) MARIA DO AMPARO MOREI^\ DA SILVA

CPF: 013.805.723-04

CONTRATANTE; MARIA DO SCCORRO BORB/\ TORRES
CPF; 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF O U

2.

CPF 02O 96 3 -
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CONTRATO N.° 44/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Maria do Socorro Araújo França Brazilino,
fornecedor individual, com situado à Povoado Boa Sorte. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita
no CPF sob n.° 930.664.733-68, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÊTBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 19.990,00 (dezenove mil novecentos e noventa reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADE

S

QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL RS

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$2.83 R$ 4.245,00

ABOBORA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$3,50 R$ 1.750.00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$ 2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,43 R$ 3.430,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$ 7.995,00

TOTAL R$19.990,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO

INEANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EIA E OUILOMBOLAS

PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,l%^o
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar — CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as ú,..
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Eoro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
É, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instriimento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

CONTRATADO (S) Maria do Socorro Araújo França Brazilino
CPF: 930.664.733-68

CONTRATANTE; MARIA DOTOCORRO^ORBA TORRES
CPF: 128.763.483-491

TESTEMUNHAS:

CPF OU

2.

CPF02>o ~
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CONTRATO N ° 45/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

FIDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
repre,sentada ne,ste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, MARIA SANTANA SILVA . fornecedor individual,
com situado à Povoado Grotão. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n.°

429.377.443-20, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PIJBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Eamiliar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ quarenta mil reais (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRA"
receberá o valor total de R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais).

o (no

(A)
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termi
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

é

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE

TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

VALOR TOTAL

R$

ALFACE MAÇO 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$2,83 R$ 4.245,00

COUVE FOLHA MAÇO 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$2,57 R$ 2.570,00

MACAXEIRA KG 1000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,43 R$ 3.430,00

MAMÃO KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$7,20 R$ 10.800,00

BANANA KG 1500 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$ 7.995,00

TOTAL R$ 29.040,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO
INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA EAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂
artigo 4-5 da Resolução CD/FNDE n" 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRi\TADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
!2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

IfYlxxTUi XÁ. %hÃk,
CONTRATADO (S) MARIA SiíNTANA Sll(S) MARIA SANTANA SILVA

CPE N" 429.37^3-20

CONTRATANTE; maria do socorro borba torres
CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF 036.1,^1^13 Oi

2. {i^
CPF Q30. *^"0 5 .9*^ 3 ^^
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CONTRATO N.° 46/2024

n
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP J.
(MF) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Nelson Sousa Oliveira Neto, fornecedor
individual, com situado à Povoado Duas Irmã. Zona Rural Colinas -MA. inscrita no
CPF sob n.° 964.249.903-72, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da I^i n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
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receberá o valor total de R$ 39.999,60 (trinta e nove mil novecentos e noventa e nove
reais e sessenta centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE

DE ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT.RS

POLPA DE FRUTA KG 4.920

MARÇO A
DEZEMBRO R$8,13 R$ 39.999,60

TOTAL RS 39.999,60

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO EUNDAMENTAL,

EDUCACAO INFANTIL EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - EJA E

QUILOMBOLAS PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR -
PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/F"NDE n° '26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-,
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre a!
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

'O ̂ -11 - •
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 51 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Marco de 2024.

CONTRATADO (S) Nelson Sousa Oliveira Neto
CPF: 964.24^3-72

CONTRATANTE; MARIÁ DO SGOORRO BORBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1. >b\

CPF

CPF 03o. j ■ ^^6 5 -
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CONTRATO N." 47/2024
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA
fornecedor individual, com situado à POVOADO ZABUMBA. Zona Rural. Colinas-ma.
inscrita no CPP^ sob n.° 482.458.603-87, doravante denominado (a) CONTRATADO
(A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resoluçâo/CD/ FNDE n." 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.985,50 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

CARNE

BOVINA
KG 1159 MARÇO A DEZEMBRO R$ 34,50 R$ 39.985,50

TOTAL RS 39.985,50

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO
GRATUITA

12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL

PROGR.\MAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO
INFANTIL EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 4-5 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas.

Q
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.'^ 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal en^ as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2021'.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tres
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 202

híU
) RAIMUNDO FRANCISCO SILVA MIRANDA

CPF: 482.458.603-87

CONTRATANTE; MARIA SOCORRO 1 "mBA TORRES

CPF. 128.763.483-lí

TESTEMUNHAS:

i.jÜMâklÂ^

cPF_o2ãijiJdÀni-

2.

cPF^go. 4^3 96 3" 7-1-
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CONTRATO N ° 48/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRÍA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, REGINA CELIA LIMA DA COSTA, fornecedor
individual, com situado a POVOADO MARAVILHA,_Colinas-ma, inscrita no CPF sob n.°
330.733.253-87, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n" 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ FNDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° 01/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.'' 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.988,59 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e oito^
e cinqüenta e nove centavos). p.
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MUNICÍPIO DE COLINAS
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do lermo
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos hxnnanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

FRANGO TIPO

GRANJA
KG 2643 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,13 R$ 39.988,59

TOTAL RS 39.988,59

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
S.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL
EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTílATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA NONA:
^  MUNICÍPIO DE COLINAS

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
ahril de 2015, pela L-ei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recefimiento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

QjlA S,7Á/YY\Q^ A-O^ £q^çl.
CO^l^TRATADO (S) REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA

CPF: 330.733.253-87

CONTRATANTE; MARIA DOí^dCORRC]
CPF: 128,763.483-49

BORBA TORRES

TESTEMUNFIAS:

1-

CPF o

2

CPF 03o • 9^3 -
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CONTRATO N.° 49/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n" 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n.° 128.763.483-49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Roseane Ribeiro da Macena, fornecedor
individual, com situado à Povoado Canafista Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPE
sob n." 934.404.993-91, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93.
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02
de abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 10.731,00 (dez mil setecentos e trinta e um reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

TT- RFT.AÇÃ.O DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO
UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

BOLO KG 700 MARÇO A DEZEMBRO R$ 15,33 R$ 10.731,00

TOTAL R$ 10.731,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E gUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTíL^TADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N." 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito.
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; X
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. \ c

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OI TAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas(Ma), 18 de Março de 2024.

oa

CONTRATADO (S) ROSEANE RIBEIRO DA MACENO
CPF: 934.404.993;;91

CONTRATANTE; MARIA DO SOCORR(\ BORBA TORRES
CPF: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1. ^MlAV\^-hrJL

CPF íhi

2.
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CONTI^TO N." 50/2024

\o

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NP.J.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPE sob n." 128.763.483'49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, Sônia Maria Ferreira Leite, fornecedor
individual, com situado à Povoado Tamburil. Zona Rural. Colinas-ma. inscrita no CPE
sob n.° 009.331.793-08. doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da I^i n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93,
Resolução/CD/ ENDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015 e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°
01/2024/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ol/2024/CPL, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba ENDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÚBLICA N" 01/2024/CPL, dispensa DE LICITAÇÃO N° Oi/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA;

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRÃQA^DO (A)
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receberá o valor total de R$ 34.848,40 (trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e oito
reais e quarenta centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR R$

PREÇO

UNif. R$
VALOR

TOTAL R$

TOMATE KG 3000 MARÇO A DEZEMBRO R$4,57 R$ 13.710,00

PIMENTÃO

DE CHEIRO
KG 180 MARÇO A DEZEMBRO RS3,83 R$ 689,40

MANGA KG 3000 MARÇO A DEZEMBRO R$3,33 R$ 9.990,00

BATATA

DOCE
KG 1800 MARÇO A DEZEMBRO RS4,33 R$ 7.794,00

TAPIOCA KG 500 MARÇO A DEZEMBRO R$5,33 R$ 2.665,00

TOTAL RS34.848,40

CLÁUSULA QUINTA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO; ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE JOVENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Eiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.

é
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O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009. em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatui^a até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

fv0>í áXL -n ruj Jx>^ ^
CONTRATADO (S) SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE

CPE: 009.331.793-P6v

&

CONTRATANTE; MARIA DO^OCORRO PORBA TORRES

CPE: 128.763.483-49

TESTEMUNHAS:

1.

CPF CPF03O 9?J. 9^^ ' 7-7
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CONTRATO N ° 51/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA EAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.NPJ.
(ME) sob o n° 06.113.682/001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro
representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação a Sra, Maria do
Socorro Borba Torres, inscrita no CPF sob n." 128.763.48.3--49. doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado, ZILDETE CORTEZ DE SOUSA, fornecedor
individual, com situado à Rua Duque de Caxias. Colinas-ma. inscrita no CPF sob n."
948.191.303-15, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93. Resolução/CD/ ENDE n.°
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e tendo em
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° Ol/2024/CPL por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01/2024/CPL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1° e 2° semestre de 2024,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA
PÊIBLICA N.° 01/2024/CPL, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Oi/2024/CPL, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA;

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÃUSULA QUARTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (n
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 29.338,00 (Vinte e nove mil trezentos e trinta e oito reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

II- RELAÇÃO DE PRODUTOS

PRODUTOS UNIDADES QUANTIDADE
TOTAL

PERIODICIDADE DE

ENTREGA

VALOR RS

PREÇO
UNIT. RS

VALOR TOTAL

RS

BOLO DE

TAPIOCA
KG 600 MARÇO A DEZEMBRO RS1533 R$ 9.198,00

PAO KG 2000 MARÇO A DEZEMBRO RS 10,07 R$ 20.140,00

TOTAL R$ 29.338,00

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

3.S.90.S2.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBIUCAO GRATUITA
12.361.0251.2036.0000 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL

PROGRAMAS DE TRABALHO: ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL

EDUCACAO

DE ,10VENS E ADULTOS - EJA E QUILOMBOLAS
PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTACAO ESCOLAR - PNAE

PROGRAMA DA AGRICULTURA FAMILIARCLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais jjucos de 0,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no ̂ 11 do'
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013. as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada, culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.^ 01/2024, pela
Resolução/CD/ FNDE n.° 26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de
abril de 2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n" 11.947/2009, em todos os seus
termos.

e\o
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Clausula Quarta) ou ate 31 de Dezembro de
2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Colinas/Ma para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Colinas (Ma), 18 de Março de 2024.

^IcIxÍq rrCttX
CONTRATADO [S) ZILÓÈTE CORTEZ DE SOUSA

CPF: 948.191.303-15

CONTRATANTE; MARiM^ SOCORR*}) BORBA TORRES
CPF: 128.7fi3.483-4£

TESTEMUNHAS;

.. "

CPF {31^13 Oi

CPF -9(^3 ~
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PREFEITURA MUNiaPAL DE COLINAS/MA

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

CHAMADA PUBLICA 01|2024

REFERENCIA:-ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, - OBJETO: Contratação de Agricultores familiares de interesse da Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Anexo I e Proposta de Preços. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8666/93, e suas posteriores alterações e Proposta

de Preços e Resolução do FNDE/MEC, MODALIDADE: Chamada Publica n° 01/2024 - Dispensa n° 01/2024 - CPL VIGÊNCIA: até 31
de dezembro de 2024.

-Vil-:/

N° NOME PRODUTOR CPF DAP

CONTRATO

N"
VALOR; tI

fíl ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA NO 004.596.963-94 CAF - MA022024.01.001132524CAF 20/2024 37.954,00

02
ARIANE CAROLINE BARROS

PEREIRA
NO 607.680.043-73 CAF - NO MA032023.01.000193496 21/2024 7.440,00

03
AURÉLIO SANTOS LOPES DE

CARVALHO
NO 865.502.683-20

CAF - NO

MA032023.01.000229528CAF
22/2024 18.240,00

04 EENTO PEREIRA DO NA3CIÍ4ENTC río S17.GS4.1S3-34 CAF —NO r'1AG2ZCZ3.GluGClS5Z36 23/2G24 39.399,93

05 CARLEBIO DOS SANTOS NO 922.603.653-53 CAF: MA022024.01.001207331CAF 24/2024 39.985,50

06
CARLOS EDUARDO BARROS

SANTOS
NO 090.454.433-84 CAF; MA032024.01.001236776CAF 25/2024 39.985,50

07
CELENEH MARIA SILVA DE

OLIVEIRA
NO 180.614.513-87 NO CAF: MA022024.01.001208508CAF 26/2024 7.565,00

08 CLEANE SILVA FRAZÃO NO 603.982.923-02
CAF-NO

MA012024.01.001077499CAF
27/2024 29.040,00

09 CLEOMAR FERNANDES LIMA NO 250.026.943-49 CAF - NO MA022023.0100016271 28/2024 15.960,00

10
DOMINGAS DA CONCEIÇÃO
PINHEIRO

NO 602.712.773-27
CAF-NO

MA102023.01.000911589CAF
29/2024 18.240,00

11 DORALICE DIAS DA SILVA NO 977.655.543-87 NO CAF: MA032024.01.001265935CAF 30/2024 6.550,00

12
EUENE DAS CHAGAS BARROS DOS

SANTOS
NO 988.087.293-20 CAF: MA022024.01.001207331CAF 31/2024 39.985,50

13 EPFiãCÍO jOSE da SILVA FILHO N® 033.716.143-/9
CAF-NO

MA012024.01.0010890052CAF
32/2024 33.570,00

<<«4
FERNANDO FRANCISCO

CARNEIRO DA SILVA
NO 846.253.923-49 CAF - NO MA022023.01.000160716 33/2024 39.988,59

15
GARDENIO GUIMARÃES JÚNIOR

NO 054.210.933-60
CAF-NO

MA072023.01.000520837CAF
34/2024 17.325,00

16
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO

NO 206.004.963-68 CAF-NO MA032023.01.000195428 35/2024 37.175,00

17 JOCEUO DE SOUSA BRANDAO NO 024.744.813-38 CAF- NO MA022023.01.000185155CAF 36/2024 39.996,32

18
JOSE ANTONIO RODRIGUES

BRANDÃO
NO 198.134.143-91

DAP - NO

SDW0198134143912007221023
37/2024 39.996,32

19 LOIANE DA SILVA SANTOS NO 083.633.863-40
CAF-NO

MA092023.01.000785398CAF
38/2024 39.824,00

20 MARCIANA SANTOS OLIVEIRA NO 075.511.813-85 NO CAF: MA022023.01.000167892CAF 39/2024 39.988,59

21
MARIA DA CONSOLAÇÃO

RODRIGUES DE SOUSA
NO 843.9SS.1S3-S3 NO CAF: MA122G23.G1.GG1G43435CAF

• A

«*U/ 16.613,61

22
MARIA DA LUZ DA COSTA

OLIVEIRA
NO 911.778.633-91 NO CAF: MA012024.01.001125044CAF 41/2024 32.540,00

23 MARIA DE LOURDES LIMA NO 237.614.583-04 NO CAF; MA022024.01.001210032CAF 42/2024 17.325,00

24
MARIA DO AMPARO MOREIRA DA

SILVA
NO 013.805.723-04 DAP:SDW0013805723042304211017 43/2024 39.999,60

25
MARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE

FRANÇA BRAZILINO
MO 93ij_gg4_733-gs

CAF-NO

MA062023.01.000461387CAF
44/2024

26 MARIA SANTANA SILVA NO 673.627.373-00 CAF - NO MA122022.01.000060719 45/2024 29.040,00

27 NELSON SOUSA OLIVEIRA NETO NO 964.249.903-72 NO CAF: MA022024.01.001141417CAF 46/2024 39.999,60

28
RAIMUNDO FRANCISCO SILVA

MIRANDA
NO 482.458.603-87 NO CAF: MA032024.01.001265031CAF 47/2024 39.985,50

20
REGINA CÉLIA LIMA DA COSTA NO 330.733.253-87 NO CAF: MA022024.01.001202658CAF 4873024 30.088.59
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30 ROSEANE RIBEIRO DA MACENA NO 934.404.993-91 CAF - NO MA032023.01.000226752 49/2024 ^%|W31,00

31 SONlA MARIA FERREIRA LEITE NO 009.331.793-08
DAP - NO

SDW0009331793082604210313
50/2024 34.848,40

32 ZILDETE CORTEZ DE SOUSA NO 948.191.303-15 NO CAF: MA032024.01.001234413CAF 51/2024 29.338,00

Colinas - MA, 19 de Março de 2024.

Maria d^jSowiVBofPá-i-oiTes
Secretaria Municipal Educação/SEMED.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

EXTRATO DE CONTRATO Ns 021/2024,

assinado em 15/03/2024. Objeto: ASSESSORIA TÉCNICA FORMAÇÃO
DOS PROFESSORES DE LÍNGUA PORTUGUESA DOS ANOS INICIAIS E

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

CEDRAL. Processo Administrativo n= 04.0005/2024. Modalidade:

Dispensa sem Disputa n^ 008/2024. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ n® 54.581.671/0001-12, CONTRATADO:
Elinaldo Soares Silva, CPF n® 839.163.003-00. Valor Global: R$

59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais). Vigência inicial: 15 de março de
2024. Vigência Final: 31 de dezembro de 2024. Eliedene Rosa Cuba.
Cedral - MA, 15 de março de 2024.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: 30ba0ae08b5el5efcbf3aaeB8e82e68

w

EXTRATO DE CONTRATO N® 022/2024,

assinado em 15/03/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL EM
.lÚDE MENTAL (PSIQUIATRIA) PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS
DUCATIVAS E PREVENTIVAS NAS ESCOLAS PARA PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO, ALUNOS E PAIS, NO MUNICÍPIO DE CEDRAL-MA. Processo
Administrativo n® 04.0009/2024. Modalidade: Dispensa sem Disputa n®

009/2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®

54.581.671/0001-12, CONTRATADO: Roberto Oliveira Rodrigues, CPF n®

649.153,283-68. Valor Global: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).

Vigência Inicial: 15 de março de 2024. Vigência Final: 2 de dezembro de
2024. Eliedene Rosa Cuba. Cedrai - MA, 15 de março de 2024.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: 5af2bl8092778de058ff2b97ac7ce64c

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empr^|,;iWÍiCÜNSTRUÇÕE5 E
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n® 28.206.165/0001-33, iocalizada na Av. Jerônimo de
Albuquerque, Condomínio Pátio Jardins, Torre B, n® 25, Sala 412, Vinhais
I, São Luís/MA, CEP: 65.074-199. BASE LEGAL: Lei Federal n.® 14.133,

de 1® de abril de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 264.996,92 (DUZENTOS

E SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). PRAZO DE VIGÊNCIA: 120

(CENTO E VINTE) DIAS. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 4 FUNDES - 02 PODER EXECUTIVO. 02 18
FUNDES. 02 18 00 FUNDES. 12 Educação. 12 361 Ensino Fundamental.

12 361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL. 12 361 2001 1008 0000 CONSTR.

AMPL. E/OU REFORMA DE UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL.

4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO: 1.540.0-200 008

1.540. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO:
1.542.0-200 010 1.542. 12 361 2001 2902 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO (Fundef) - 40%. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações.
FONTE DE RECURSO: 1.544.0-250 000 1.544. SIGNATÁRIOS:
ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, portadora do CPF sob n°

013.926.003-08, pela Contratante, e Sr. JOEDERSON VIEIRA FERRAZ,

CPF n® 077.117.293-16, e do RG n° 027399642004-4, pela Contratada.

Centro Novo do Maranhão/MA, 09 de abril de 2024.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 35c839c5db74d6da2deb03c6cf61f78c

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

050/2024 - SEMED. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 111/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 111/2022. CONTRATO

>MINISTRATIVO N® 050/2024-SEMED. OBJETO: contratação de

■^pffipresa especializada para aquisição de água mineral, natural,
potável, sem gás, envasadas em garrafas ou copos de 200 Ml, 500 Ml e
em galões plásticos retornáveis de 20 Litros, transparente, com lacre de
segurança na tampa, aquisição de Garrafões plásticos de 20 Litros,
próprios para o acondicionamento de água mineral, segundo
especificações técnicas do INMETRO de interesse da Prefeitura
Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. ONDE SE LÊ: VALOR
GLOBAL: R$ 56.389,21 (CINQÜENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E
OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). LEIA-SE:
VALOR GLOBAL: R$ 85.331,41 (OITENTA E CINCO MIL,
TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS). PUBLICADO: DIÃRIO DA FAMEM - QUINTA-FEIRA, 08 DE
FEVEREIRO DE 2024, EDIÇÃO 3286, PÁGINA 67/218. Centro Novo do
Maranhão/MA, 12 de fevereiro de 2024.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 5f9a72ael3004899cf25425859d3d30d

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. 234/2024 -
SEMED. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 005/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 005/2024, CONTRATO
ADMINISTRATIVO N® 234/2024 - SEMED. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB) e a empresa ROBERTO
CONSTRUTORÃ LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n® 06.311.813/0001-89, localizada na Av. Tancredo
Neves, n® 195, Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP 65 299-000.
BASE LEGAL: Lei Federal n.® 14.133, de 1® de abril de 2021. VALOR
GLOBAL: R$ 465.182,65 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO
MIL, CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO
CENTAVOS). PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (TREZENTOS) DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIÃS. DOTÃÇÃO
ORÇAMENTÃRIA: 4 FUNDEB - 02 PODER EXECUTIVO. 02 18 FUNDES.
02 18 00 FUNDEB. 12 Educação. 12 361 Ensino Fundamental. 12 361
2001 ENSINO FUNDAMENTAL. 12 361 2001 1008 0000 CONSTR. AMPL.
E/OU REFORMA DE UNID. ESCOLARES ENS. FUNDAMENTAL.
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO: 1.540.0-200 008
1.540. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO:
1.542.0-200 010 1.542. 12 361 2001 2902 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO (Fundef) - 40%. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações.
FONTE DE RECURSO: 1.544.0-250 000 1.544. SIGNATÁRIOS:
ROSILEUDE ALMEIDÃ DOS SÃNTOS, portadora do CPF sob n°
013.926.003-08, pela Contratante, e Sr. JOÃO ROBERTO DE JESUS
LIMA, portador do CPF n= 983.258.503-10 e do RG n® 1625307-S5P-MA,
pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 11 de abril de 2024.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: e32d388243cfa5ba5ff4c5877ed8b626

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA CHAMADA PUBLICA 01|2024

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 232/2024 -
SEMED. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 014/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 014/2024, CONTRATO
ADMINISTRATIVO N® 232/2024 - SEMED. PARTES: SECRETARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

EXTRATO DOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA CHAMADA PUBLICA 01|2024
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REFERENCiA;-ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, - OBJETO: Contratação
de Agricultores familiares de interesse da Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o Anexo I e Proposta de Preços.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n» 8666/93, e suas posteriores alterações

e Proposta de Preços e Resolução do FNDE/MEC, MODALIDADE:

Chamada Publica n» 01/2024 - Dispensa ns 01/2024 - CPL VIGÊNCIA:
até 31 de dezembro de 2024.

IWE PftOOUTCH yf DAP
CONTRATO

NS
/ALOR

01 ALESSANDRA PERERA OA SILVA NP 004.596363^4 CAF - MA022a24.01.00U32S24CAF 20/2024 17.954.00

03
ARIANE CAROUNE BARROS
PEREIRA

NI 607.680343-73 CAP - NS MA032023.01.000193496 11/2024 lv<40.00

03
AUREUO SANTOS LOPES DE

CARVALHO
N* 8«S302.683-3a CAF - NS MAa32023.01.000329528CAF 12/2024 18.240,00

04 SENTO PEREIRA DO NASCIMENTO N« 917.694J.83-34 CAF -NS MA022023.0100018S336 23/2024 39.999,93

[6 CARLEBIO DDS SANTOS N< 922.603.653-53 CAF: MA023D24.Q1.001207331CAF 24/2024 39.985,50

06
CARLOS EDUARDO BARROS

SANTOS
N« 080.454.433-84 CAF: MA<»3034.01.0D1236776CAF 25/2024 39.985,50

07 CELENEH MARIA SILVA DE OLIVEIRA NS 180.614.513-87 NS CAF: MA022024.01.001208S08CAF 26/2024 7.S6S.OO

06 CLEANE SILVA FRAZÃO NS 603-982 323-02 CAF - NS MA012034.01.001Q77499CAF 27/2024 19.040,00

09 CLEONAR FERNANDES Lt4A NS 250.026343-49 CAF • NS MA022023.01OD0t6271 28/3024 15.960,00

10
tKlMNGAS OA CONCEIÇÃO
PINHEIRO

N« 602.712.773-27 CAF - tti MA102023.01.000911Se9CAF 19/2024 18.240.00

11 DORAUCe MAS OA SAVA NS 977.6SSS43-87 NS CAF: NA032024.01.0D126S935CAF 30/2024 S.S50,00

12
EUENE DAS CHAGAS BARROS DOS

SANTOS
NS 9884187.293-20 CAF: NA022024.01.001207331CAF 31/2024 39.985,50

13 EPITACIO JOSÉ DA SAVA FIU40 NS 033.716.143-79
CAF-N»

MAOl2024.01.Qaiaaa0052CAF
32/2024 33J70,00

14

FERNANDO FRANCISCO CARNERO

OA SILVA NS 846J53.923-49 CAF - N> MA022023.01.D00168716 33/3024 39.988,59

15
GARDEWO GUIMARÃES JÚNIOR

NS 0S4.210R33-60 CAF - N> MA07Z023.01.000520637CAF 34/3024 17.335,00

-

lOAO FRANaSCD DE OLIVEIRA
HETQ NS 206.004.963-Ga CAF > NS MA032023.0L00D195428 35/2024 37475.00

18

JC£! 10 DE SOUSA BRANDAO NS 024.744.813-38 CAF- NS MA022023.01.a0018S15SCAF 36/3024 39.996,32

fOSE ANTONlO RODRIGUES
BRANDÃO

NE 198.134443-91

DAP-NS

SDW0198134143912007231023 37/3024 39J96,33

19 LOtANE DA SILVA SANTOS NS 083.633.863-40
CAF . NS MA092023.eL3M78S3»«CAF

38/3024 39J34,D0

10 NAROANA SANTOS OLIVESIA NS 07SJS11.813-SS NS CAF: MAa2202a.01.MaiG78»2CAF 39/2024 39.988.59

21
HARIA DA CONSOLAÇÃO
RODRIGUES DE SOUSA

NS 043388483-83 NS CAF; MA122023.01.0Q1M3A95CAF <0/3024 16.613,61

12 HARIA OA LUZ DA COSTA OUl^IRA NS 911.776.63331 N* CAF: MA012024.01.001125DWCAF <1/2024 33340.00

13 HARIA OE LOURDES LIMA NS237.6143B3-84 NS CAF: MAü22024.OX.O0UUM»2CAF <2/2024 17J33S.OO

24
HARIA DO AMPARO MORERA OA
SILVA

NS 013305.723-04 DAP: SDW0013805723042304211017 <3/3024 39399,60

25
HARIA DO SOCCORO ARAÚJO DE
FRANCA BRAZILINO

NS 930.664.733-68 CAF - NS NA062023.0I.000461387CAF <4/2024 19R90.00

26 HARIA SANTANA NS 673.627373-00 CAP - NS NA122022.01.00CHI60719 <5/3024 19.040,00

27 NELSON SOUSA OLWEKA NETO NS 964.249.903-72 NS CAF: MAa22024.01.00114Í417CAF <6/3024 39.999,60

26
RAIMUNDO FRANCISCO SB.VA

HIRANDA
NS 482.458.603-87 NS CAF: MAD32024.01.00126S031CAF <7/2024 39R65,50

29
REGINA CÉLIA L94A DA COSTA

NS 330.733.2S3-87 NS CAF: MA022024.01.00120265aCAF <8/2024 39.988,59

30 ROSEANE RIBEIRO OA MACENA N9 334304393-91 CAF - NS MA0320Z3.01.00022e7S3 *9/3024 10.731,00

31 SÔNIA MARIA FERREIRA LEITE NS 009 J31.793-08
DAP-NS

SDWO0D933179308260421O313
50/2024 34.848,40

32 ZILDFre CORT^Z DE SOUSA NS 948 4 91303-15 NS CAF: MA032034.01.D01234413CAF 51/3024 19.338,00

811.0720.1073.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES. NATUREZA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOAJURÍDICA. FONTE DO RECURSO: PRÓPRIOS.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: 53.388,00 (Cinqüenta e três mil e
trezentos e oitenta e oito reais).

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a

possibilidade legal da referida contratação;

RESOLVE:

I - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II - AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
EMPRESA CONTRATADA: G. DOS ANJOS ALMEIDA ESPORTES

LTDA, CNPJ/MF n.» 53.797.187/0001-62.

rrEM DESCRIÇÃO UND OTDE VLR. UKT. VLR. TOTAL

1

•>RESTAÇAO DE SERVIÇOS ESFECIALIZADOS OE ARBITRAGEM
DE FUTEBOL NA REAU2AÇÃ0 DA COPA ESTREITO 1® DIVISÃO.
NCUUINDO SERVIÇOS DE QUARTO ARBrDÍO, NESÀRIQ.
GÀNDULAS E MAOUElROS

JND 33 R$ 714,00 23.S62.00

2

flESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALI7AD0S DE ARBITRAGEM
DE FUTEBOL NA REALIZAÇÃO DA COPA ESTREITO 2" DIVISÃO,
NCLUINDO SERVIÇOS DE QUARTO ÃRBfTRG. MESÁRIC,
GÃNDULASEMAQUEIROS

JND 21 ^5 714.00 14.994.00

3

WSTAÇAO DE SERVTÇOS ESrec/ALíZADOS OE ARflíTríACEM
DE FUTEBOL NA REAUZAÇÃD DO 8o TORNEIO DO
FR/^LHADOR FUTSAL, HANDEBOL £ VOLEBOL

ÜND 103 W 144,00 M 14.832,00

roTÃL GERAL: Rsjsa^s.oo

1  1 i 1 1 ^

Este ato entra em vigor na data de sua assinatuj;
Estreito - MA, 18 de março de 2024.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretária Municipal de Finanças

Portaria ns 007/2023

Publicado por: THYACO PAZ DA SILVA

Código ideritificador efla6e4365calfe26a776ce82f2e2225

Colinas - MA, 19 de Março de 2024.

Maria do Socorro Borba Torres

Secretaria Municipal Educação/SEMED

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código Identificador: d0af652e680ca658d82blbf7e2b668ea

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LIÇITAÇÃO
013/2024

ATO DE DEÇLARAÇÃO DE ÇONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.028/2024-PME

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS: 013/2024-CPL

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTES DE E5TREIT0-MA.

O Sr, LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal de Finanças,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do
Art. 75 Lei N» 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

ÓRGÃO: 09- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. UNIDADE: 27-

DESPORTO E LAZER. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N^
016/2024

ATO DE DEÇLARAÇÃO DE ÇONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.26.031/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®: 016/2024-CPL

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para
ÇONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE AREIA, TIPO LAVADA, GRANULOMETRIA
GROSSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA.

0 Responsável Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal
de Finanças, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do

Art. 75 Lei Ns 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

• 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. UNIDADE:

15,451-INFRAESTRUTURA URBANA. ELEMENTO;

0712,2140.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA. Natureza: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. Fonte: 00 - Recursos Próprios.

VALOR DA CONTRATAÇÃO; R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legal da referida contratação;

RESOLVE:

1 - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II - AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

EMPRESA CONTRATADA: L.M DE F SANTOS-ME CNPJ/MF na 23.268,563/0001-60

TÊM DESCRIÇÃO JNID QTDE Vir. UNIT Ar. TOTAL

Areia lavada 4' lOOOQ 40.00 R$ 40.000.00

roTAL 4$ 40.000,00
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